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SÚMULA N? 61 

Para ~onfigurar a competência da Justiça Federal, é necessário que a 
União, entidade autárquica ou empresa pÚblica federal, ao intervir como as
sistente,~ demonstre legítimo interesse jurídico no deslinde da demanda, não 
bastando a simples alegação de interesse na causa. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 125, I, § 2? 
Código de Processo Civil, arts. 50 e 54 

CC 
CC 
CC 
EAC 
AC 
AC 
AC 
Ag 
Ag 
Ag 

3.553-MA 
3.010-DF 
3.074-RJ 

30.915-CE 
26.831-RJ 
32.657-MG 
56.430-AM 
39.262-BA 
40.213-SP 
39.089-RJ 

(TP 17-05-79 - DJ 24-10-79) 
(TP 02-05-78 - DJ 20-09-78) 
(TP 20-04-78 - DJ 22-09-78) 
(1?S. 15-10-80 - DJ 13-11-80) 
(4?T. 12-05-78 - DJ 06-10-78) 
(3~T. 05-12-77 - DJ 28-06-78) 
(2~T. 21-03-79 - DJ 08-08-79) 
(2~T. 27-10-78 - DJ 04-04-79) 
(1~T. 24-09-79 - DJ 06-02-80) 
(l?T. 06-03-78 - DJ 21-08-78) 

Tribunal Pleno, em 30-10-80 
DJ 17-11-80, p. 9578 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.010 - DF 

Relator: Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 3? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da I? Vara Cível do D. Federal 
Partes: Gustavo de Souza Ribeiro, COPENAL-Cooperativa Nacional de 
Habitação do D.F. S/A. INCA S/A - Crédito Imobiliário. 

EMENTA 

Competência - Ação ordinária de rescisão de 
contrato movida contra COPENAL e INCA S/ A -
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Crédito Imobiliário - A simples alegação de possl
vel interesse da União Federal no feito não basta pa
ra' o deslocamento da competência para a Justiça 
Federal. Necessária a sua presença como autora, ré, 
assistente ou opoente. 

Aplicação do art. 125, I, da C.F. e do art. lO, da 
Lei n? 5.010/66. 

Conflito procedente. Competência da Justiça Co
mum. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acórdam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, jul
gar competente o Dr. Juiz de Direito 
da 1~ Vara Cível, suscitado, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
que passam a integrar este julgado, 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de maio de 1978 (data 

do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro auo 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Peran
te o Juízo de Direito da Primeira Va
ra Cível desta Capital, Gustavo de 
Souza Ribeiro, brasileiro, funcioná
rio público, residente e domiciliado 
na Cidade Satélite de Taguatinga, na 
QNF16, lote 36, propôs, contra CO
PENAL - Cooperativa de Habitação 
do Distrito Federal S/ A e INCA 
S/ A- Crédito Imobiliário, ambas es
tabelecidas nesta capital, uma ação 
ordinária de rescisão de contrato, 
cumulada com perdas e danos. 

Esclarece o suplicante que firma
ra contrato de empréstimo para fi
nanciamento de casa própria com a 
mencionada cooperativa habitacio
nal, obrigando-se esta, nos termos 
da cláusula sexta, «a construir para 

o Requerente, de acordo com as es
peCificações gerais predetermina
das, uma casa residencial», em ter
reno de sua propriedade. 

Informa, a seguit:, que a suplicada 
encontra-se inadimplente desde 11 de 
julho de 1972, «vez que até a presen
te data não concluiu a obra». 

Que a segunda suplicada, INCA 
S/ A - Crédito Imobiliário, tornou-se 
«cessionária de crédito do financia
mento da casa»; mas, também como 
a primeira, deixou de cumprir o con
trato. 

O Dr. Juiz de Direito da Primeira 
Vara Cível, dando-se por incompe
tente, proferiu o seguinte despacho: 
(lê, fls. 8/8vO). 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral e distribuídos à 3~ Vara, ofi
ciou o Ministério Público (fls. 9/10), 
com a segUinte conclusão: 

- «Sucede que, não sendo ainda 
parte na ação o Banco Nacional de 
Habitação, não pode, data venia, 
ser considerado intimado pela só 
publicação do R. despacho no ór
gão oficial: mister é que a intima
ção para ser válida, se faça por 
mandado ao Oficial de Justiça, na 
forma determinada pelo art. 238 do 
Código de Processo Civil. 

Face ao exposto, o Ministério 
Público Federal pede vênia a V. 
Exa. para se pronunciar, nestes 
autos, sobre a competência da Jus
tiça Federal para processá-lo, so
mente após intimado o Banco N a
cionaI de Habitação na forma aci
ma proposta» (fls. 10). 
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A empresa pública, Banco N acio
naI da Habitação, intimada, assim 
oficiou ao Dl'. Juiz Federal: (lê, fls. 
11) . 

Aberta vista à douta Procuradoria 
da República, assim manifestou-se: 
- (lê, fls. 12). 

O ilustre suscitante, fundamentan
do o seu despacho, assevera: 

- «A competência da Justiça 
Federal, sendo de teor constitucio
nal, não pode ser ampliada. 
Contém-se dentro dos textos ex
pressos da Carta Maior. 

No caso, ainda que o Banco Na
cional da Habitação tivesse dito ter 
interesse na demanda, mister 
fazia-se que tal intresse ficasse de
mostrado. 

«A intervenção meramente ade
siva da União, nas causas do inte
resse de Sociedade Anônima Fede
ral, não basta a justificar a compe
tência da Justiça Federal. No caso 
não existe noticia de intervenção 
qualificada da União, de sorte a 
firmar a competência da Justiça 
Federal». (AI 32.751 - ReI.: Minis
tro Moacir Catunda - D.J. de 9-11-
71 - p. 6213). 

«Ação ordinária entre sociedades 
de economia mista. 

Intervenção da União sem de
monstração de real interesse no 
seu desfecho. Competência da Jus
tiça Estadual e agravo de instru
mento unanimemente desprovido». 
(AI 33.829 - ReI.: Ministro Peça
nha Martins - D.J. de 1-8-72 - p. 
4914). 

E o Supremo Tribunal Federal, 
mais recentemente, decidiu: 

«Ementa - Conflito Negativo de 
Jurisdição entre o Tribunal Fede
ral de Recursos e o Tribunal de 
Justiça de São Paulo. Manifesta
ção do interesse da União perante 
o Tribunal de Justiça Estadual, 

com pedido de anulação do feito ab 
initio. Só à Justiça Federal cabe 
dizer se há, na causa, interesse da 
União. Se o Tribunal Federal de 
Recursos reconhecer a existência 
desse interesse e der pela compe
tência da Justiça Federal, incubir
lhe-á decretar a nulidade do pro
cesso, mantendo os atos não deci
sórios, se aproveitáveis. 

Conflito conhecido, dando-se pela 
competência do Tribunal suscitan
te». (CJ 5993 - ReI.: Ministro Cu
nha Peixoto - D.J. de 6-8-76 - p. 
6897). 

«Ementa - Competência - Pa
ra o deslocamento da competência 
para a Justiça Federal, em face do 
disposto no art. 125, I, da Constitui
ção e no art. 10, da Lei 5.010-66 não 
basta a alegação, por uma das par
tes litigantes, de possível interesse 
da União Federal, mas é necessá
rio que esta seja interessada, no 
feito, na condição de autora, ré, as
sistente ou opoente. 

Recurso Extraordinário não co
nhecido.» (RE 85.672 - ReI.: Mi
nistro Moreira Alves - D.J. de 1-4-
77 - p. 1971). 

Por tais razões suscito o confli
to negativo de competência pe
rante o Exmo. Sr. Ministro Presi
dente do Tribunal Federal de Re
cursos.» 

Subindo os autos, designou-se, pa
ra providências urgentes, eventual
mente necessárias (CPC, art. 120), o 
Dr. Juiz Federal suscitante (despa
cho de fls. 18). 

A douta e ilustrada Subprocurado
ria-Geral da República, oficiando no 
feito, opina pela procedência do con
flito, «para que se declare competen
te o suscitado», através do seguinte 
parecer: - lê fls. 22/23). 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente, como se vê dos 
documentos de fls. 11 e 12, lidos por 
ocasião do relatório, tanto o Banco 
Nacional da Habitação, como o Mi
nistério Público Federal, respectiva
mente, não demonstraram qualquer 
interesse pelO desfecho da demanda. 

Acresce que o Banco Nacional da 
Habitação nem é parte no feito, o 
que torna clara a competência da 
Justiça comum para o processo e 
julgamento da ação noticiada no pre
sente conflito. 

Adotando os fundamentos expendi
dos no parecer da ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, calca
dos nas razões aduzidas pelo ilustre 
suscitante, o meu voto é no sentido 
de julgar procedente o conflito e de
terminar a competência do MM. Juiz 
de Direito da 1~ Vara Cível do Distri
to Federal, ou seja, o suscitado. 

EXTRATO DA ATA 

CC 3.010 - DF -ReI.: Sr. Min. Ot
to Rocha. Suscte.: Juiz Federal da 3~ 
Vara. Suscdo.: Juiz de Direito da 1~ 
Vara Cível. 

Decisão: Em decisão unânime, 
julgou-se competente o Dr. Juiz de 
Direito da 1~ Vara Cível, suscitado. 
(Em 2-5-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Min. Paulo Távora, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antônio Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Márcio Ribeiro, José Néri da Silvei
ra e Jarbas Nobre votaram como 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Min. Aldir G. Passari
nho, Amarílio Benj amin, Armando 
Rollemberg e Moacir Catunda. 
Presidiu-o o Sr. Min. Décio Miranda, 
Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.074 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz de Direito da 4~ Vara Cível do Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3~ Vara 

EMENTA 

Desapropriação promovida por Telecomunica
ções do Rio de Janeiro SI A - TELERJ, subsidiária 
da TELEBRAS, com manifestação de interesse por 
parte da União Federal. 

Para que a assistência da União tenha a virtude 
de deslocar a competência para a Justiça Federal, 
terá que ser formal, com interesse real no desfecho 
da causa, e não interesse meramente ad adjuvan
dum tantum. 

Conflito conhecido, declarada a competência do 
suscitante, o Dr. Juiz de Direito da 4~ Vara Cível do 
Rio de Janeiro. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, dar pela competên
cia do Dr. Juiz de Direito da 4~ Vara 
Cível do Rio de Janeiro, suscitante, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de abril de 1978 (data 
do julgamento) - Décio Miranda 
Presidente - Jarbas Nobre, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Tele
comunicações do Rio de Janeiro SI A 
- TELERJ, subisidiária da TELE
BRAS; perante a Justiça Federal 
ajuizou ação de desapropriação. 

Distribuída a causa à 3~ Vara, nos 
autos, a União Federal manifestou 
interesse, invocando o art. 8':, XV, 
«a», da Constituição Federal. 

O Dr. Juiz Federal, entretanto, se 
deu como incompetente, determinan
do a remessa dos autos à Justiça Es
tadual. 

Distribuído o processo ao Dr. Juiz 
de Direito da 4~ Vara Cível do Rio de 
Janeiro, suscitou este conflito de 
competência, no entendimento de 
que, «tendo a União Federal mani
festado interesse na causa, firmou
se, indiscutivelmente, a competência 
da Justiça Federal (art. 125, I, da 
CF), figurando o poder concedente 
como assistente da expropriante, já 
havendo o Egrégio Supremo Tribu
nal Federal cristalizado, na Súmula 
218, esse entendimento, razão por 
que me dispenso de maiores conside-

rações sobre a matéria, já por si 
amplamente conhecida nesse Colen
do Tribunal». 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela procedência do con
flito. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O Su
premo Tribunal Federal, em várias 
oportunidades (CJ n~ 5.228, 5.198 e 
5.448 - DJ de 26-12-69, e 4.021 - DJ 
de 29.12.69 e 26-12-69, e RTJ 51/238 e 
581705), interpretando os arts. 121, I, 
e § ~ da Constituição Federal, e art. 
5~, II e lII, do Decreto-Lei n~ 200/67, 
na palavra do Ministro Thompson 
Flores, decidiu: 

«O interesse da União na deman
da, para deslocar a competência 
da Justiça Comum para a Justiça 
Federal, há de ser interesse real, 
interesse que faça com que a 
União diretamente se beneficie ou 
seja condenada pelo julgado, e não 
o interesse ad adjuvandum 
tantum. 

Numa palavra, o interesse da 
União deve ser concreto, e não de 
mera colaboração.» 

Na espécie, ao que depreendi, a in
tervenção da União na causa foi me
ramente adesiva, não qualificada. 

Desta sorte, conheço do conflito e 
decido pela competência do Juízo 
suscitante, isto é, o Dr. Juiz de Di
reito da 4~ Vara Cível do Rio de Ja
neiro. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.074-RJ - ReI.: Sr. Min. Jar
bas Nobre. Suscte.: Juiz de Direito 
da 4~ Vara Cível do Rio de Janeiro. 
Suscdo.: Juiz Federal da 3~ Vara. 
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Decisão: Por unanimidade, 
decidiu-se pela competência do Dr. 
Juiz de Direito da 4~ Vara Cível do 
Rio de Janeiro, suscitante, (Em 
20-4-78 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha, Pau
lo Távora, José Dantas, Lauro Lei
tão, Carlos Madeira, Evandro Guei
ros Leite, Washington Bolivar de 

Brito, Antônio Torreão Braz, Carlos 
Mário Velloso, Amarilio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Márcio Ribei
ro , Moacir Catunda e José Néri da 
Silveira votaram com o Relator. Não 
participou do julgamento o Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Decio Miranda., 
Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETE}NCIA N? 3.553 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Suscitante: Juiz Federal no Estado 
Suscitado: Juiz de Direito da 3~ Vara da Comarca de Imperatriz 
Partes: João Gonçalves Belforte - Oseias Pereira de Miranda 

EMENTA 

Processo Civil - Justiça Federal - Competên
cia. 

Exceto nos casos dos itens 111, VIII, IX, do art. 
125, da Constituição, a competência da Justiça Fede
ral, na jurisdição civel é ratione personae. 
Determina-se pela presença da União, suas autar
quias ou empresas públicas na relação processual 
como parte, assistente ou opoente. 

Competência da Justiça Estadual. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
declarar a competência do Dr. Juiz 
de Direito da 3? Vara da Comarca de 
Imperatriz, da forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Impedido o Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro (RI., art. 3~). 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Lauro Leitão. 

Custas como de lei. 

Brasilia, 17 de maio de 1979 (data 
do julgamento). Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: A Subprocuradoria-Geral da 
República opina pela competência 
da Justiça Federal para conhecer de 
ação possessória entre particulares 
sobre imóvel na faixa de 100 Km de 
rodovia federal na Amazônia, a teor 
do Decreto-Lei n~ 1.164, de 1971. 

:€ o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Na jurisdição cível, a compe
tência da Justiça Federal é, de re
gra, ratione personae. As exceções 
em razão da matéria limitam-se a 
três hipóteses: causas fundadas em 
tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo in
ternacional; os mandados de segu
rança contra ato federal, direto ou 
delegado; e os referentes à nacionali
dade (Carta de 1969, art. 125, itens 
III, VIII e IX). 

Para a competência federal 
ratione personae, a Constituição exi
ge que a União, suas autarquias ou 
empresas públicas, tomem posição 
no processo como partes assistentes 
ou opoentes (art. 125, item I). 

No caso, o Dr. Procurador da Re
pública no Maranhão foi enfático (fI. 
11): 

«O litígio objeto do feito é trava
do entre particulares, inexistindo 
interesse real e concreto da União 
ou do Instituto de Colonização e 
Reforma Agrária (lNCRA), de 
molde a definir a competência da 
Justiça Federal para a espécie.» 
Nem a União nem o INCRA in-

gressaram no feito. 
Dou pela competência da Justiça 

Estadual. 

EXTRATO DA ATA 

CC. 3.553 - MA. - ReI.: Sr. Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Suscte.: 
Juiz Federal no Estado. Suscdo. Juiz 
de Direito da 3~ Vara da Comarca de 
Imperatriz. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal declarou a competência do Dr. 
Juiz de Direito da 3~ Vara da Comar
ca de Imperatriz. (Em 17-5-79 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Elmar Campos, 
José Dantas, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda e Miguel Jerônymo Ferran
te votaram com o Relator. Impedido 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro (RI, art. 
3~ ). Não compareceu, por motivo 
justificado o Sr. Min. Lauro Leitão. 
Os Srs. Ministros Elmar Campos e 
Miguel Jerônymo Ferrante são 
Juízes Federais, convocados em 
substituição aos Srs. Ministros Aldir 
G. Passarinho e Jarbas Nobre, res
pectivamente, que se encontram li
cenciados. O Sr. Min. Sebastião Al
ves dos Reis é Juiz Federal, convo
cado em substituição ao Sr. Min. 
Paulo Távora, aposentado. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

EMBARGOS NA APELÇAO CíVEL N? 30.915 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Embargante: Sindicato dos Corretores de Navios no Município do Rio de 
Janeiro 
Embargados: V. Castro e Cia. Ltda e outros 

EMENTA 

Ação intentada por corretores para compelir 
agências marítimas ao pagamento de comissões re
lativas ao arrendamento e afretamento de navios. 
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Incompetência da Justiça Federal, em face da 
falta de interesse jurídico da União no desate da 
controvérsia. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento). Ministro Lauro 
Leitão, Presidente. Ministro Antônio 
Torreão Braz Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: O Dl'. Juiz Federal em 
exercício na Seção Judiciária do 
Ceará julgou procedente ação ordi
nária intentada pelo Sindicato dos 
Corretores de Navios do Estado da 
Guanabara para haver perdas e da
nos das agências marítimas qúe enu
mera (fls. 280/286), em decorrência 
do não pagamento de comissões pelo 
arrendamento e afretamento de na
vios. 

A Egrégia Segunda Turma, entre
tanto, por maioria, deu provimento à 
apelação das rés e anulou o proces
so, escudada na manifesta incompe
tência da Justiça Federal, nos ter
mos do voto do Ministro Jarbas No
bre, Relator, assim formulado (fls. 
327/332): (Lê). 

Ao acórdão opôs o autor embargos 
infringentes (fls. 346/354), pleiteando 
a prevalência do voto vencido do Mi
nistro Paulo Távora, Revisor do 
teor seguinte (fls. 333): (Lê). ' 

Admitidos, os embargos não foram 
impugnados. 

A Subprocuradoria Geral da Repú
blica opinou pela confirmação do 
acórdão. 

Dispensei a remessa do feito ao 
Revisor (RI, art. 33, inciso IX). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, a 
Turma entendeu, sem discrepância, 
que a hipótese não envolvia questão 
de direito marítimo. Destarte, se
gundo reconhece o embargante (fls. 
347), o recurso tem como objeto úni
co a incompetência da Justiça Fede
ral para o processo e julgamento da 
ação. 

N a inicial, requereu-se a citação 
da União Federal para integrar a li
de como litisconsorte ativo, por isso 
que, justificou o autor, «o recolhi
mento da comissão de corretagem 
devida aoS suplicantes se faz através 
de órgãos da administração federal, 
englobadamente com tributos a ela 
devidos, caracterizando-se a situa
ção de interesse da mesma União no 
feito». 

O Procurador da República no Es
tado insurgiu-se contra esse pedido, 
argumentando (fls. 233): 

«Nesse conflito de interesses, na
da se pretende obter concretamen
te da União Federal, nem esta, por 
seu turno, tem algo a postular para 
seu proveito. 

Se há prejuízo a reparar, não os 
causou a União. 
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Por outro lado, em se deixando 
de efetuar a pretendida indeniza
ção, nada estará deixando de rece
ber a União Federal. 

Aplicável se faz o brocardo: 
frustra petis quod intus habes. 

Portanto, a União não é parte 
nesta demanda, em qualquer dos 
pólos de relação. 

o fato do recolhimento da corre
tagem ocorrer através de órgão da 
administração Federal, englobada
mente com tributos a ela devidos, 
não é suficiente, a nosso entender, 
para caracterizar o interesse da 
União. 

As parcelas devidas à União não 
estão sendo questionadas». 

A passagem transcrita evidencia 
inexistir interesse, até mesmo econô
mico, da União no desate da contro
vérsia, circunstância que me parece 
decisiva, pois, ausente esse interes
se, indébito seria o seu ingresso na 
causa, quer como litisconsorte, quer 
como assistente simples. 

Consoante assinalou, em seu voto, 
o Ministro Amarílio Benjamin, é in
diferente, no particular, que outros 
Procuradores da República hajam 
concordado em que a União perma
necesse nos autos, porquanto a sua 
legitimidade se mede pela relação 
jurídica de direito material em que 
surge o conflito de interesses. 

Ademais, não preclui a decisão 
que deixa de declarar extinto o pro
cesso em espéCies tais, porque o 
grau superior pode conhecer da ma
téria ex officio, nos termos do art. 
267, § 3?, do Código de Processo Ci
vil. Os temas mencionados nessa dis
posição, anota E. D. Moniz de Ara
gão (<<Com. ao Cód. Proc. Civil», 

pág. 449) extravazam «do poder dis
positivo das partes, ficando incluídos 
entre os que se sUjeitam a investiga
ção de ofício pelO Estado, como uma 
das conseqüências de ser a ação um 
direito contra ele exercitável que, 
por isso, lhe dá o poder, correspecti
vo, de examinar de ofício os pressu
postos do processo e as condições da 
ação, mesmo que ocorra a revelia do 
réu». 

Por . ultimo, convém frisar que a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer de fls. 365/366, 
endossou o pronunciamento da Pro
curadoria da República no Estado e 
opinou pela confirmação do acórdão 
embargado. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 30.915 - CE - ReI.: Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. Embg
te.: Sindicato dos Corretores de Na
vios no Município do Rio de Janeiro. 
Embgdos.: V. Castro & Cia. Ltda e 
outros. Subprocurador-Geral da Re
pública: Dr. Hélio Pinheiro da Silva. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. Sustenta
ram oralmente os Drs. Marcos Heusi 
Netto e Pedro Calmon Filho. (Em 
15-10-80 - 1~ Seção). 

Os Srs. Mins. William Patterson, 
Adhemar Raymundo, Hermillo Ga
lant, Pereira de Paiva, José Cândi
do, Peçanha Martins, Aldir Passari
nho e WaShington Bolívar votaram 
com o Relator. Não tomaram parte 
no julgamento, os Srs. Mins. Carlos 
Madeira, Gueiros Leite e otto Ro
cha. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Lauro Leitão. 
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SÚMULA N? 62 

Compete à Justiça processar e julgar ação de desapropriação promovi
da por concessionária de energia elétrica, se a União intervém como assis
tente. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 125, I, § 2? 
Código de Processo Civil, artigos 50 e 54 
Súmula 218 - STF 

CC 
Ag 
Ag 
Ag 
Ag 
Ag 
Ag 

3.739-RJ 
40.299-PR 
39.786-RJ 
39.385-ES 
36.717-ES 
36.719-ES 
35.955-SP 

(TP 10-04-80 - DJ 18-06-80) 
(3~T. 11-06-79 - DJ 10-10-79) 
(4~T. 10-11-78 - DJ 04-04-79) 
(3~T. 26-04-78 - DJ 13-09-78) 
(2~T. 31-10-73 - DJ 18-03-74) 
(1~T. 17-10-73 - DJ 13-05-74) 
(l~T. 21-04-73 - DJ 20-08-73) 

Segunda Seção, em 04-11-80 
DJ 6-2-81, p. 525 

CONFLITO DE COMPETil'JNCIA N? 3.739 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juiz de Direito da 2~ Vara da Fazenda Pública do Estado do 
Rio de Janeiro 
Suscitado: Juiz Federal da 3? Vara 
Partes: Rubem Paz Ferreira e outros - FURNAS - Centrais Elétricas 
S/A. 

EMENTA 

Competência. Ação de desapropriação movida 
por Sociedade de Economia Mista concessionária de 
Serviços Públicos de Energia Elétrica. 

Tendo o Procurador da República manifestado, 
embora de modo sucinto, o interesse da União em 
ação de desapropriação movida por sociedade de 
economia mista, concessionária de serviços públicos 
de energia elétrica, entende-se que tal interesse tem 
em vista os efeitos operacionais e financeiros da de
sapropriação, que dizem respeito ao equilibrio eco
nômico da concessão. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente o Dr. Juiz Fede-
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ral da 3~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator); Proposta ação de desa
propriação por Furnas Centrais Elé
tricas S/A, deu-se o Juiz Federal 
Substituto da 3~ Vara por incompe
tente, por entender que, em se tra
tando de sociedade de economia mis-, 
ta, o seu foro é a Justiça Comum e' 
não a Federal. A só participação da 
União ao controle acionário da socie
dade não justifica a competência da 
Justiça Federal para os feitos de in
teresse dessa pessoa jurídica de di
reito privado. Nem justifica o inte
resse da União o fato de se tratar de 
empresa concessionária de energia 
elétrica, pois tanto não basta para 
configurar a hipótese do art. 50 do 
CPC. De outra parte, a fiscalização 
da União à tarifação dos serviços pú
blicos federais, não constitui interes
se jurídico suficiente para caracteri
zar a assistência e determinar a 
competência. 

O Juiz de Direito da 2~ Vara da 
Fazenda Pública do Rio de Janeiro, 
a quem foi remetido o feito, suscitou 
o conflito de competência, tendo em 
vista o manifesto interesse da União 
Federal. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência do 
conflito, ao entendimento de que, pa
ra ser admitida como assistente, a 
União Federal precisa demonstrar 
seu efetivo e legitimo interesse, não 
bastando anunciá-lo em ligeiríssimas 
cotas, como neste caso. Nem esse in-

teres se decorre só do fato da desa
propriante ser concessionária de ser
viços pÚblicos de energia elétrica, 
em beneficio da qual foi editado o 
decreto de utilidade pÚblica do bem 
desapropriando. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator); Ao que se vê das peças 
dos autos juntadas por xerocópias, o 
processo foi saneado em dezembro 
de 1973, deferindo o Juiz a perícia. 
Em novembro de 1976, foi remetido 
ao DI'. Procurador da República, que 
assim se manifestou: 

«Tratando-se de desapropriação 
decorrente da execução de serviço 
público por ela concedido - a 
União tem interesse na causa.» 
(f.6) . 

Essa manifestação não foi acolhi
da pelo Juiz Federal Substituto, que 
declarou-se incompetente para pro
cessar e julgar o feito, fazendo jun
tar decisão no mesmo sentido profe
rida em outra desapropriatória pro
posta por Furnas Centrais Elétricas 
S/A. 

O Juiz Estadual, entretanto, susci
tou o conflito louvado na manifesta
ção de interesse da União. 

Cumpre examinar se a breve ma
nifestação do Procurador da Repú
blica é suficiente para configurar o 
interesse jurídico da União, em or
dem a atrair a competência da Justi
ça Federal para o feito, nos termos 
do art. 125, I, da Constituição. 

A Súmula 218 do Supremo Tribunal 
Federal enuncia que: 

«É competente o Juízo da Fa
zenda Nacional da Capital do Esta
do, e não o da situação da coisa, 
para a desapropriação promovida 
por empresa de energia elétrica, 
se a União Federal intervém como 
assistente. » 
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o «leading case» desse enunciado 
foi o RE 43.413, no qual prevaleceu o 
voto do Ministro Vítor Nunes, funda
do em que o valor do imóvel desa
propriando influi no investimento 
que a União terá de pagar, ao en
campar a empressa, e ainda em que, 
se o Procurador interveio na causa, 
isso revela que a União tem interes
se em que o custo do investimento 
seja real e não fictício. CCFr. RDA 
72/169). 

o interesse jurídico da União se 
verificaria, assim, na fixação do pre
ço do bem expropriado. 

No RE 75.496, Relator o Ministro 
Oswaldo Trigueiro, a Egrégia 1~ 
Turma de Suprema Corte entendeu 
}(~gítima a intervenção da União co
mo litisconsorte em ação desapro
priatória movida por concessionária 
estadual de serviços de eletricidade, 
tendo em vista a sua participação 
acionária e seu comprometimento fi
nanceiro, através de aval dado aos 
empréstimos contraídos pela empre
sa. (RTJ 68/521). 

O interesse jurídico, no caso das 
ações propostas por Furnas Centrais 
Elétricas, não decorre da simples 
participação acionária da União no 
capital da empresa, mas também 
dos efeitos operacionais e financei
ros da desapropriação, que dizem 
respeito ao equilíbrio econômico da 
concessão de serviço público. 

E esse interesse está latente na 
breve intervenção do Procurador da 
República. 

Tenho, pois, que a competência é 
da Justiça Federal, no caso dos au
tos. 

Conheço do conflito e o julgo pro
cedente, para o fim de reconhecer a 
competência do Juiz Federal da 3? 
Vara. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 3.739-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Suscte.: Juiz de Di
reito da 2? Vara da Fazenda Pública 
do Estado do Rio de Janeiro. Susc
do.: Juiz Federal da 3? Vara. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do conflito e decla
rou competente o Dr. Juiz Federal 
da 3~ Vara da Seção Judiciária 00 
Estado do Rio de Janeiro. (Em 10-4-
80 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Sebas
tião Reis, Otto Rocha, Wilson Gon
çalves, William Patterson, Romildo 
Bueno de Souza, Jarbas Nobre e 
Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Não participaram os Srs. Mim 
Armando Rollemberg, Moacir Catun
da, Peçanha Martins, Aldir Guima
rães Passarinho, José Dantas e A
dhemar Raymundo. O Sr. Min. Sebas
tião Reis é Juiz Federal, convocado 
para substituir o Sr. Min. Justino Ri
beiro, que se encontra licenciado. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

SúMULA N? 63 

A pensão de que trata o art. 242, da Lei n? 1.711, de 1952, não se confunde 
com a que decorre de filiação do falecido funcionário ao regime da Previ
dência Social (LOPS). :É cabível sua cumulação, preenchidos os requisitos 
legais exigidos. 
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Lei 1.711/52, art. 242 
Lei 3.807/60 
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Lei 2.752/56, art. 1?, parágrafo único 
Decreto 76.954/75 

EAC 
EAC 
EAC 
MS 
AC 
AC 

37.969-MG 
34.151-SC 
40. 970-MG 
74.223-DF 
45.778-MG 
40. 997-SP 

(TP 22-04-81 - DJ 28-05-80) 
(TP 20-09-79 - DJ 26-03-80) 
(TP 22-04-80 - DJ 21-05-80) 
(TP 11-12-73 - DJ 29-04-75) 
(4~T. 19-03-80 - DJ 01-07-80) 
(2~T. 07-04-78 - DJ 20-09-78) 

Primeira Seção, em 05-11-80. 
DJ 17-11-80, p. 9587 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 34.151 - SC 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Revisor: O Exmo. Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargante: União Federal 
Embargada: Adília Bittencourt Alves 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Pensão Especial. 
Lei 1.711, de 1952, artigo 242. Decreto n? 36.899, de 
1955, artigos I?, § 4? 

I. A pensão especial do artigo 242 da Lei 
1. 711/52, não se confunde com a pensão pevidenciá
ria. Esta última é contratual, securitária, vinculada 
ao pagamento de contribuições. Assim, à famflia do 
servidor público, falecido em consequência de aci
dente no desempenho de suas funções, assegura-se 
pensão especial, na base do vencimento ou remune
ração que o mesmo percebia, em vida, independen
temente da pensão previdenciária deixada pelo ser
vidor. Inteligência do Artigo 242 do Estatuto (Lei 
1. 711/1952). 

lI. Embargos rejeitados. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos es

tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, rejeitar 
os embargos, na forma do relatório e 

notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1979. -

Ministro José Neri da Silveira, Pre
sidente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 
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RELATORIO 

o Exm? Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Eg. 2~ Turma, a espécie 
foi assim relatada pelo Sr. Ministro 
Jarbas Nobre (fI. 222): 

«Adélia Bitencourt Alves move 
ação ordinária contra a União Fe
deral, objetivando o recebimento 
da pensão especial a que se refere 
o artigo 242 do Estatuto do Funcio
nário porque, como alega, seu ma
rido, funcionário da Estrada de 
Ferro, Dona Tereza Cristina, fora 
assassinado no seu local de trabalho 
quando aguardava ordem ou tem
po para reiniciar sua atividade. 

A ação foi julgada improcedente 
(fls. 199/204) sob o fundamento de 
que o falecimento não se verificara 
«em consequência de acidente no 
desempenho de suas funções», em
bora estivesse no local de serviço, 
descansando num banco, onde dor
mia. 

Apela a autora. 
A Subprocuradoria-Geral da Re

pública opina pelo não provimento 
do recurso». 

No julgamento, a Turma deu pro
vimento à apelação, para julgar pro
cedente, em parte, a ação, excluída 
a correção monetária. 

Lavrou-se aresto, com a segUinte 
ementa (fI. 234): 

«Pensão do art. 242, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos. 

Servidor que é assassinado no lo
cal do seu trabalho. 

Acidente em serviço caracteriza
do. 

Sentença reformada. 
Recurso provido.» 

Embasou-se o julgamento no voto 
do Sr. Ministro Jarbas Nobre, Rela
tor, que entendeu que a pensão espe
cial do art. 242 do Estatuto não se 

confunde com a pensão previdenciá
ria ou contratual e que «a sua inte
gralização é inovação do Decreto n? 
36.889/55 que não tem assento na 
Lei». (voto fls. 225/228). 

Acompanhou-o o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin (fls. 231). 

Ficou vencido o Sr. Ministro Paulo 
Távora, com o seguinte voto, na par
te que interessa ao presente julga
mento (fls. 229/230): 

«De acordo com o Decreto n? 
36.899, de 11-2-1955, que regUlamen
tou o artigo 242 da Lei n? 1.711/51, 
cabe à União integralizar a pensão 
que a família do servidor já esteja 
recebendo a fim de perfazer im
portância igual ao vencimento do 
funcionário. 

Dou provimento parcial à apela
ção para condenar a União a pagar 
a Autora e a seus filhos, a partir 
da morte do servidor, a diferença 
de pensão devida nos termos do ar
tigo 1? § 4? do Decreto n? 36.899, de 
11-2-955, até e enquanto fizerem jus 
à condição legal de pensionista, 
com reversão das quotas remanes
centes, bem como satisfazer juros 
de mora a contar da cjtação inicial 
e honorários advocaticios, de 15% 
sobre o líquido que for apurado". 
A União Federal, nos Embargos In

fringentes (fls. 236/239), pretende o 
prevalecimento do voto vencido, na 
parte, evidentemente, em que este 
entende legítima a norma inscrita no 
§ 4? do art. 1? do Decreto n? 36.899, 
de 1955. Argumenta que o objetivo 
da lei, art. 242 do Estatuto (Lei 1.711, 
de 1952), é assegurar à família do 
funcionário vitimado em serviço, 
pensão igual ao vencimento por ele 
percebido, não tendo sido intenção 
do legislador conceder dupla pensão 
(uma especial e outra ordinária) e 
nem a norma legal comporta tal in
terpretação. O § 4? do art. 1? do De
creto n? 36.899, de 1955, veio dar 
exato cumprimento à lei, determi
nando que a União integralize, com-
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plete, a pensão, de maneira ao 
igualá-la ao vencimento ou remune
ração do servidor. Cita decisão deste 
Eg. Tribunal, na AC. n. 30.893 (fls. 
238/239), favorável à sua tese. 

O recurso não teve resposta. 
Redistribuídos, vieram-me os au

tos conclusos a 03 de agosto do cor
rente ano (fI. 243). 

É o relatório. 

VOTO 

O Exm? Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Entendo, com a 
vênia devida ao eminente Ministro 
Paulo Távora, que o Regulamento 
baixado com o Decreto n~ 36.899, de 
1955, § 4? do art. 1?, exorbitou da lei. 
Na verdade, o art. 242 do Estatuto 
Lei n? 1.711, de 1952, não autoriza, ao 
que penso, a disposição regulamen
tar. 

É que a pensão estatutária é prê
mio. A União, ao que me parece, 
qUis compensar a perda do chefe da 
família, vitimado no serviço seu, 
União, conferindo à família, pensão 
igual aos vencimentos que o mesmo 
percebia, em vida. 

11 

A pensão previdenciária,por outro 
lado, é contratual, vinculada ao pa
gamento de contribuições por parte 
do servidor. São, ambas, incon
fundíveis. Esta última, securitária, o 
servidor em vida, pagou por ela. 

Assim, com a venia devida ao dou
to Ministro Paulo Távora, dou minha 
adesão aos votos que foram proferi
dos, na Turma, pelos eminentes Mi
nistros Jarbas Nobre e Amarílio 
Benjamin. 

111 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha <Revi
sor): Sr. Presidente: Acolho a funda
mentação do douto voto vencedor, da 
lavra do eminente Ministro Jarbas 
Nobre, que bem apreciando as pro
vas constantes dos autos concluiu, 
em harmonia com a legislação es
pecífica e a jurisprudência compen
diada do Excelso Pretório, pela re
forma da sentença de primeiro grau 
e, conseqüentemente, pelo provimen
to parcial do apelo da Autora. 

Isto posto, rejeito os embargos. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

EAC li? 34.151-SC - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Rev. Sr. Min. 
Otto Rocha. Embgte.: União Fede
ral. Embgda.: Adília Bittencourt Al
ves. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. Relator, Revisor, Wilson Gon
çalves e William Patterson, rejeitan
do os embargos, pediu vista o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Aguar
dam os Srs. Mins. Nobre, Aldir Gui
marães Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite e Torreão Braz. 
Usaram da palavra os Drs. Ivo 
Evangelista de Avila e Geraldo An
drade Fonteles, Subprocurador
Geral da República. (Em 20-9-79 -
T. Pleno). 

Impedido o Sr. Min. Justino Ribei
ro (RI, art. 3?). Não participou o Sr. 
Min. Washington Bolívar. Presidiu o 
julgamento o Exm? Sr. Min. José 
Néri da Silveira. 

VOTO VISTA 

O Exm? Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: 1. Na sessão do dia 20-9-
79, o Sr. Ministro Carlos Mário Vello-
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so trouxe ao julgamento do Tribunal 
embargos infringentes opostos à de
cisão proferida pela Egrégia Segun
da Turma no jUlgamento da Apela
ção Cível 34.151. fazendo, na oportu
nidade, o relatório que passo a ler: 
(Lê fls. 245/247). 

Proferiu S. Exa. depois, voto no 
qual sustentou o acerto do entendi
mento que predominara no julga
mento da Turma, no que foi acompa
nhado pelos Srs. Ministros Otto Ro
cha, revisor, Wilson Gonçalves e 
William Patterson. Pedi vista e tra
go agora o meu voto. 

2. Como em seu parecer acentuou 
a Subprocuradoria, a matéria não 
tem neste Tribunal entendimento 
tranqüilo no sentido da interpretação 
emprestada ao art. 242 da Lei 
1.711/52, pela Egrégia Segunda Tur
ma, e daí ter trazido à colação, pela 
ementa, decisão da Primeira Tur
ma, assim resumida: 

«Funcionário Público - Pensão 
- artigo 242 do Estatuto. 

Falecendo o servidor em conse
qüência de acidente em serviço, 
seja funcionário da União ou Au
tarquia, é aplicável o art. 242 do 
Estatuto dos Funcionários Públi
cos, que assegura pensão igual aos 
vencimentos; a condenação, po
rém, limita-se à complementação 
do que é pago pela Previdência So
cial, sendo o espírito do dispositivo 
manter o mesmo nível dos venci
mentos, sem redução do que perce
bia o funcionáriQ, em vida» (AC 
30.893, DJ de 19-3-73, pág. n? 
1527) .» 

O reexame que fiz da matéria, 
pois antes já tivera oportunida
de de manifestar a propósito, 
convenceu-me que, com a vênia de
vida dos Srs. Ministros que já vota
ram a interpretação exata é a con
substanciada na ementa lida. 

O Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União somente dispôs 

sobre os direitos dos funcionários, 
nada estabelecendo a propósito da 
situação das famílias dos mesmos, 
salvo no art. 242, para assegurar 
pensão correspondente ao vencimen
to ou remuneração percebidos pelo 
servidor, quando o falecimento se 
verificar em conseqüência de aci
dente no desempenho de suas fun
ções. 

Essa norma não é isolada na Lei 
1. 711/52, e sim disposição especial a 
ser aplicada em consonância com a 
legislação editada em atenção aos 
arts. 161 e 156 do mesmo diploma le
gal onde foi estatuído: 

« .............................. . 
Art. 161 - O plano de assistência 

compreenderá: 
I - Assistência médica, dentária 

e hospitalar, sanatório e creches 
n - Previdência, seguro e assis

tência judiciária; 
In - Financiamento para aqui

sição de imóvel destinado à resi
dência; 

IV - Cursos de aperfeiçoamento 
e especialização profissional, 

V - Centros de aperfeiçoamento 
moral e intelectual dos funcioná
rios e famílias; fora das horas de 
trabalho». 

«Art. 156 - A família do fun
cionário falecido, ainda que ao 
tempo da sua morte estivesse ele 
em disponibilidade ou aposentado, 
será concedido o auxílio-funeral 
correspondente a um mês de venci
mento, remuneração ou provento.» 

Em razão dos dispositivos lidos foi 
votada a Lei 3.373/58, cUjo art., 3? 
previu o benefício da pensão a ser 
deferida à família do funcionário por 
seu falecimento, benefício que o art. 
4? assim definiu: 

« ................................ . 
Art. 4? - É fixada em 50% (cin

qüenta por cento) do salário-base, 
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sobre o qual incide o desconto 
mensal compulsório para o IP ASE, 
a soma das pensões à família do 
contribuinte, entendido como está o 
conjunto de seus beneficiários que 
se habilitaram às pensões vi
talícias e temporárias.» 

Vê-se, assim, que à família dos 
funcionários em geral, em atenção à 
norma contida no Estatuto dos servi
dores Civis da União, foi concedida 
pensão de 50% do salário-base sobre 
o qual o servidor estivesse, ao fale
cer, descontando para o IP ASE. 

Destacou a Lei 1. 711/52, entretan
to, um caso especial, o do art. 242, 
quando mandou pagar à família do 
funcionário falecido em conseqüên
cia de acidente no desempenho de 
suas funções, pensão correspondente 
ao vencimento ou remuneração que 
percebia dito funcionário na data de 
sua morte. 

Entendeu o ilustre relator dos em
bargos e a maioria da Segunda Tur
ma no julgamento recorrido, que o 
benefício previsto no art. 242, a que 
me venho de referir deverá ser con
cedido independentemente, daquele 
outro antes mencionado, a que fa
zem jus as famílias dos funcionários 
em geral, isto é 50% do vencimento, 
enquanto o Sr. Ministro Paulo Távo
ra interpretava tal disposição como 
garantidora de complementação des
sa pensão de 50%, de forma que a 
família do servidor cuja morte de
corra de acidente perceba pensão 
igual ao vencimento ou remuneração 
do falecido, na forma estabelecida 
no decreto que regulamentou a con
cessão do beneficio, isto é, o Decreto 
36.899 de 1955, que no seu art. I?, pa
rágrafo 4?, estatuiu: 

«§ 4? - A União integralizará 
quaisquer pensões a que, por lei, 
tenha direito a família do servidor, 
a fim de que seja assegurada a 
pensão a que se refere o § 3? .». 

Essa última interpretação, pare
ce-me, com a vênia dos colegas, é a 
que se ajusta ao espírito da legisla
ção, que prevendo para todo funcio
nário, amparo à família, pela sua 
morte, na base de 50% do salário
base sobre o qual recolhia contribui
ção, procurou estabelecer sistema 
especial para aquele, vítima de aci
dente em serviço, garantindo à 
família situação econômica seme
lhante à que detinha enquanto vivo. 

Em reforço desse entendimento há 
o fato de, concendida às viúvas dos 
funcionários, civis ou militares, ata
cados de tuberculose ativa, aliena
ção mental, neoplasia maligna, ce
gueira, lepra, paralisia ou cardiopa
tia grave, que não tenham economia 
pr,i>pria, pensão especial, igual à pre
vista no art. 242 comentado, isto é, 
correspondente ao vencimento men
sal do servidor falecido, dita regra 
foi regulamentada pelo Decreto 
452/62, que, no art. 5?, também esta
beleceu: 

« ................................ . 

Art. 5? - Ao Tesouro Nacional, 
por intermédio da Diretoria da 
Despesa Pública, caberá o ônus do 
pagamento da diferença entre o 
valor da pensão instituída na for
ma deste decreto e o da que for pa
ga pela Instituição de previdência 
em face das contribuições do asso
ciado». 
Por assim considerar, por ver na 

complementação da pensão pela 
União a compensação que o legisla
dor pretendeu deferir à família do 
servidor falecido em conseqüência 
do acidente ocorrido em serviço, vo
to, recebendo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
AcompanhO o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso. 

É o meu voto. 
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VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Se
nhor Presidente: Tenho adotado na 
Turma a orientação tão bem exposta 
pelo Ministro Armando Rollemberg. 

Mas, a esta altura, foi esclarecido 
um ponto que interessa distinguir 
dessa orientação geral, por que se 
trata de um servidor que, a se cui
dar de aposentadoria, teria direito a 
duas: uma pelo Tesourq e outra da 
Previdência. Conseqüentemente, 
transporta a fase da aposentadoria, 
para a pensão, necessariamente há 
de corresponder direito a duas pen
sões, a estatutária evidentemente in
tegral, conforme a morte acidentá
ria do servidor. Se compensação 
houver a respeito· dessa integralida
de, faça-a a União com o IPASE, 
prestador do benefício ordinário, 
mas, não, com o INPS, cuja contra
prestação previdenciária nada tem a 
ver com aquela pensão estatutária. 

Pelo exposto, dadas as peculiari
dades, acompanho o Ministro Carlos 
Mário. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n? 34.151-SC - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Mário Velloso. Rev.: Sr. Min. 
otto Rocha. Embgte.: União Fede
ral. Embgda.: Adília Bittencourt Al
ves. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, contra o voto do Sr. Min. Ar
mando ROllemberg, o Tribunal rejei
tou os embargos. O Sr. Min. Moacir 
Catunda, reconsiderando-se, votou 
de acordo com o Sr. Min. Relator. 
(Em 4-12-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Már
cio Ribeiro, Moacir Catunda, Peça
nha Martins, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Evandro Gueiros 
Leite e Torreão Braz votaram com o 
Relator. Impedido o Sr. Min. Justino 
Ribeiro (RI, art. 3?). Não participou 
o Sr. Min. Washington Bolivar. Não 
compareceu, por motivo justificado, 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. Presidiu o 
julgamento o Exm? Sr. Min. José 
Néri da Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 37.969 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargado: Celia de Souza Martiniano 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Pensão Especial. 
Lei 1.711, de 1952, artigo 242. Decreto n? 36.899, de 
1955, art. 1?, § 4? Decreto 76.954, de 30-12-75, art. 2? 

I. A pensão especial do artigo 242 do Estatuto 
(Lei n? 1.711, de 1952) não se confunde com a pensão 
previdenciária. Esta última é contratual, securitá
ria, vinculada ao pagamento de contribuições. As
sim, à famHia do servidor público, falecido em con
sequência de acidente no desempenho de suas fun
ções, assegura-se pensão especial, na base do venci
mento ou remuneração que o mesmo percebia, em 
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vida, independentemente da pensão previdenciária 
deixada pelo servidor. Inteligência do art. 242 do Es
tatuto, Lei n? 1.711, de 1952. 

H. Precedentes do Tribunal Pleno: EAC 34.151-
SC, EAC 40.970. 

IH. Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1980 (Data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da SUveira, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Egrégia Segunda Tur
ma, a espécie foi assim relatada pe
lo Sr. Ministro Jarbas Nobre, Rela
tor (fls. 91): 

«Expõe a autora: que é viúva de 
Claudino Expedito Martiniano, fun
cionário cedido à Rede Ferroviária 
Federal, de acorddo com o § 2?, le
tra «a», art. 15, da Lei n? 3.115/57, 
vítima de acidente ferroviário, 
quando em serviço; que face ao 
ocorrido, tem direito à reparação 
prevista no artigo 242 do Estatuto 
dos Funcionários, benefício que lhe 
foi negado pela Administração. 

Move esta ação para que o mes
mo lhe seja deferido. 

A autora foi dela julgada carece
dor a sob a alegação de que a pen
são não é devida pelo Tesouro Na
cional, mas pelo INPS vez que o de 

cujus fora admitido na EFCB após 
a instalação do regime autárquico 
de que trata o Decreto-Lei n? 
3.306/41. 

Há I apelação que a SUbprocura
doria-Geral da República pede seja 
desprovida» (fls. 91). 
No julgamento, a Turma deu pro

vimento à apelação para reformar a 
sentença e julgar procedente a ação, 
excluindo-se correção monetária. 

O V. Acórdão ficou assim ementa
do (fls. 102): 

«Funcionário. 
Falecimento em decorrência de 

acidente em serviço. 
Pensão do art. 242 do Estatuto. 
E devida sem a limitação previs-

ta no Decreto n~ 36.899/58. 
Correção monetária indevida. 
Ação procedente, em parte. 
Sentença reformada. 
Recurso provido parcialmente» 

(fls. 102). 
Embasou-se o jUlgamento no voto 

do Sr. Ministro Jarbas Nobre, Rela
tor, que entendeu que a pensão espe
cial do art. 242 do Estatuto não se 
confunde com a pensão previdenciá
ria ou contratual. 

Argumentou da seguinte forma 
(fls. 94/95): 

«O marido da autora, que fale
ceu em decorrência de acidente so
frido em serviço, foi admitido em 
2-3-49, após a autarquização da Es
trada de Ferro Central do Brasil 
pelo Decreto:Lei n? 3.306/41. 

Era, assim, funcionário autár
quico, como reconhece a SUbprocu-
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radoria-Geral da República a fls. 
88, e, desse modo, com direito à 
pensão que postula. 

Mesmo parecer entende que, de 
acordo com o disposto no § 4?, arti
go I?, do Decreto n? 36.899/58, o be
nefício não poderá ser concedido 
por inteiro, mas, simplesmente, 
complementado, vez que o espírito 
do dispositivo é manter o nível do 
vencimento sem redução do que 
percebia o funcionário, em vida. 

Não estou de acordo com o ra
cioncínio, data venia. 

A regra contida no artigo 242 do 
Estatuto, não sofre a limitação. 

Ela é expressa ao assegurar a 
pensão «quando o falecimento se 
verificar em conseqÜência de aci
dente no desempenho de suas fun
ções». 

A condição que admite a conces
são do benefício aí está: o faleci
mento do funcionário em acidente 
em serviço. 

O seu montante também é aí ex
pressado, «pensão, na base do ven
cimento ou remuneração do servi
dor». 

A complementação assinalada no 
parecer,não é prevista na Lei. Sim, 
em decreto que, por isto mesmo 
não pode prevalecer. 

A autora tem direito aos dois be
nefícios. O acidentário, que decor
re de contrato, e ao previsto pelo 
Estatuto, que o Estado concede co
mo proteção à família do servidor 
que falece em razão de acidente 
em serviço. 

Os dois são inconfundíveis. A 
propósito, assim votei na AC n? 
30.883 (DJ de 8-4-74, pág. 2187): 

«A pensão ordinária é uma 
contra-prestação que o Estado pa
ga aos dependentes do funcionário. 

Para tanto, este recolhe ao seu 
órgão previdenciário, o IP ASE, o 
percentual de 5% que é deduzido 
dos seus vencimentos. 

É um tipo de seguro. 
Se, entretanto, o funcionário fale

ce em decorrência de acidente so
frido em serviço, a Lei, o artigo 242, 
do Estatuto, garante uma pensão 
especial que não se confunde com 
aquela outra, como prêmio pela 
extrema dedicação do servidor que 
deu, inclusive, a própria vida, pelo 
Serviço Público». 

Reformo a sentença para julgar 
procedente, em parte, a ação, eis 
que na espéCie não há cogitar de 
correção monetária. 

Juros de mora a partir da cita
ção e honorários de 10% sobre o 
que se apurar em execução. 

Dou provimento parcial ao re
curso» (fls. 94/95). 

Acompanhou-o o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, com o seguinte 
voto (fls. 99): 

«O ideal seria que as decisões do 
Poder Judiciário, desde que fir
massem jurisprudência, fossem 
obedecidas pela Administração que 
teria uma orientação tranqüÍla pa
ra seguir, e o Poder JUdiciário 
livrar-se-ia da renovação de de
mandas, sobre temas que merece
ram apreciação, por diversas ve
zes, e receberam decisão unifor
me. 

De muito tempo, temos aprovado 
a reinvidicação de pensão por par
te de funcionários públicos, ou seus 
herdeiros, quando lhes sobrevêm 
acidentes em serviço. Temos man
dado pagar, segundo entendimento 
mais ou menos constante a pensão 
a que se refere o Estatuto, na base 
dos vencimentos, independente
mente de vantagens outras que o 
servidor, por acaso, obtenha do re
gime de assistência a que perten-
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ça. No caso, trata-se de viúva de 
um funcionário da União, cedido à 
Rede Ferroviária Federal, que 
pleiteia a pensão, em virtude de o 
esposo haver falecido em conse
qüência de acidente, reconhecido 
pelo órgão próprio da ré. Também 
não há dúvida, porque já assim de
cidimos, haja vista o acórdão cita
do nos autos, que, em relação ao 
funcionário cedido, a responsabili
dade do encargo é da União Fede
ral. 

Sendo assim, meu voto, data 
venia do Sr. Ministro Paulo Távo
ra, é para acompanhar o voto do 
Ministro Jarbas Nobre, que manda 
pagar a pensão decorrente do aci
dente verificado, na base dos ven
cimentos que percebia o funcioná
rio, segundo o art. 242 do Estatuto 
e sem nenhuma vinculação à pensão 
previdenciária, que lhe é paga pelo 
INPS» (fls. 99). 

Ficou vencido o Sr. Ministro Paulo 
Távora, com o seguinte voto (fls. 
96/98) . 

«o ferroviário morto em aci
dente de serviço em 1970, fora 
readmitido em 1956, na autarquia 
Central do Brasil como trabalha
dor e enquadrado, definitivamente, 
no cargo de «Mecânico de Máqui
nas» nível 8, da Lei 3.780/60. 

A União pela Lei 3.115, de 
16-3-1957, assumiu o vínculo do pes
soal das estradas de sua proprieda
de incorporadas na Rede Ferroviá
ria e assegurou-lhes qualquer que 
fosse sua qualidade, funcionários 
ou extranumerários estáveis ou 
não, todos os direitos da legislação 
em vigor. Nessa condição de servi
dor da União foi cedido a nova en
tidade ferroviária (art. 15, § 2?, le
tra D). 

Não importa onde ou a quem 
prestasse serviços desde que o fa
zia por ordem da pessoa jurídica a 

cujos quadros pertencia. A respon
sabilidade funcional era da União 
ao morrer no trabalho. 

Fosse extranumerário ou funcio
nário, estava sujeito ao Estatuto 
Federal ex vi do art. 252, item 11. O 
Decreto 34.395, de 28-10-1953, que 
regulamentou o dispositivo da Lei 
1. 711/52, estendeu, expressamente, 
aos extranumerários a pesnão do 
art. 242 (art. 2?, item XXXI). 

A Autora e seus filhos fazem, 
pois, jus ao benefício. De acordo 
com o Decreto 36.899, de 11-2-1955, 
a importãncia da pensão é igUal ao 
vencimento no dia do evento, ca
bendo à 'União complementar a di
ferença' se o valor pago pela enti
dade previdenciária for inferior. 

No caso, entretanto, afirma-se a 
fls. 55, sem contestação que não há 
margem a ser integralizada pelo 
Tesouro, em face do valor da pen
são do INPS cobrir a retribuição 
do cargo. 

O objetivo legal é garantir à 
família o mesmo rendimento que a 
vítima proporcionava em vida. O 
acidente não deve, sob o ponto de 
vista patrimonial, constituir fun
damento nem de perda nem de ga
nho. A pensão tem caráter alimen
tar e, nessa condição iguala-se ao 
último vencimento do acidentado. 

A circunstãcia de o servidor ha
ver contribuído para o benefício 
previdenciário não priva a União, 
que também concorre para o segu
ro social, de considerar essa pres
tação para efeito de complementá
la. 

De qualquer sorte, o art. 242 do 
Estatuto confere «pensão, na base 
do vencimento» sem mencionar sua 
autonomia, em relação a outra do 
mesmo gênero e finalidade. 

É razoável entender-se, assim, 
que o Decreto 36.889/55 não exorbi
tou, manifestamente, da lei que re-
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gulamentou. O novo Decreto 76.954, 
de 30-12-1975 que substituiu o ante
rior, manteve a orientação. Expli
citou, entretanto, o critério de a 
pensão ser atualizada sempre que 
se modifique o valor do vencimen
to do cargo ocupado pela vítima de 
modo a corresponder-lhe a percep
ção integral como se vivo fosse. 

Dou provimento parCial à apela
ção para assegurar a revisão da 
pensão nesses termos e condenar a 
União a responder pela diferença 
sobre a pensão previdenciária com 
juros a partir da citação inicial, 
conforme apurar-se em execução. 

Sendo caso de assistência judiciá
ria, fixo os honorários, nos termos 
do art. 11, § 1? da Lei 1.060/50, em 
15% sobre o líquido da condenação 
sem correção monetária» (fls. 
96/98) . 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): 

Rejeito os embargos. 

Entendo, com a vênia devida ao 
eminente Ministro Paulo Távora, 
que o RegUlamento baixado com o 
Decreto n? 36.899, de 1955, § 4? do 
art. 1?, exorbitou da lei. Na verdade, 
o art. 242 do Estatuto, Lei 1.711, de 
1952 não autoriza a disposição regu
lamentar, tal como ela se apresenta 
(Decreto 76.954, de 30-12-75, art. 2?). 

É que a pensão estatutária é prê
mio. A União ao que me parece, quis 
compensar a perda do chefe da 
família, vitimado no serviço dela, 
conferindo a esta pensão igual aos 
vencimtnos que o mesmo percebia 
em vida. 

A pensão previdenciária, por outro 
lado, é contratual, vinculada ao pa
gamento de contribuições por parte 
do servidor. São, ambas, incon
fundíveis. Esta última, securitária, o 
servidor, em vida, pagou por ela. 

Assim, com a vênia devida ao dou
to Ministro Paulo Távora, dou minha 
adesão aos votos que foram proferi
dos, na Turma, pelos eminentes Mi
nistros Jarbas Nobre e Amarílio 
Benjamin. 

Rejeito os embargos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 40.970 - MG 

Relator para o acórdão: Ministro Moacir Catunda 
Relator originário: Ministro Márcio Ribeiro 
Embargantes: Maria das Dores Novais Ramos e outros 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Pensão Especial - E.F. - Art. 242; Decreto n? 
36.899/55 - Art. I? - §§ 3? e 4? - A famma de fer
roviário que conservava o seu status de funcloná
rio público, ao falecer, em consequência de acidente 
no serviço, tem direito à pensão especial estatutária, 
independentemente da pensão previdenciária que lhe 
for devida. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, rece
ber os embargos, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de abril de 1980 (data 
do julgamento). Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Moacir Catunda, Relator - (art. 86, 
R.I.) 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Em 
ação ordinária ajuizada contra a 
União e a R.F.F.S.A., discutiu-se se a 
viúva e filhos menores do ferroviário 
Everaldo Ramos, funcionário da an
tiga Rede Mineira de Viação, que fa
lecera em acidente no serviço, ti
nham direito a receber, integralmen
te a pensão do art. 242 do E.F. ou, 
apenas, nos termos do art. 1~, § 4~, 
do Dec. 36.899/55 que regulamentou 
esse dispositivo a complementação 
da pensão previdenciária que vi
nham recebendo. 

Em primeira instância, o hoje Mi
nistro Carlos Mário da Silva Velloso, 
ad instar da jurisprudência preva
lente no Supremo, quanto à chamada 
dupla aposentadoria da Lei 2.752/56, 
concedeu integralmente a pensão, 
jUlgando procedente a demanda con
tra a União, dela excluída a Rede 
(fls. 79/83). 

No julgamento da apelação pela 3~ 
Turma, o Relator Ministro José Néri 
da Silveira, acompanhado pelo vo
gal, Ministro Armando Rollemberg, 
reformou a sentença. 

Dos votos da maioria resultou que 
os Autores, no momento, não tinham 
direito a qualquer acréscimo da pen
são previdenciária, que era superior 
ao vencimento do cargo do de cujus 
à data do evento. 

Mas o Relator ressalvou o direito a 
possíveiS complementações futuras. 

O voto do Revisor, Ministro Aldir 
Passarinho, divergiu completamen
te. Por fundamentação peculiar, con
firmou a sentença. 

Os autores apelados, Maria das 
Dores Morais Ramos e seus seis fi
lhos menores impúberes, baseados 
nesse voto vencido, opõem ao Acór
dão de fls. 116, os embargos infrin
gentes de fls. 113-116, que foram im
pugnados, às fls. 126-127, pela Procu
radoria da RepÚblica. 

São estes os argumentos dos votos 
proferidos na Apelação (lê às fls. 
100-107) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): Não existe, no caso, contro
vérsia sobre matéria de fato. O de 
cujus conservava o seu status de 
funcionário federal cedido à Rede, 
preenchido o tempo necessário, teria 
direito à dupla aposentadoria. 

Considero, assim, válido o argu
mento da sentença de que a situação 
dos sucessores é a mesma e, portan
to, têm eles direito à cumulação das 
pensões em sua integralidade. 

É preCiso assinalar, aliás, que ao 
contrário das aposentadorias, as 
pensões, via de regra são acumulá
veis. 

Tratando-se no caso de uma 
pensão especial, seria necessarlO 
dispositivo legal expresso proibindO 
a cumulação. 
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Mas esse dispositivo inexiste; e o 
próprio § 4~, art. 1 ~ do Decreto 
38.899, regulamentar, pode ser inter
pretado no sentido de que a família 
do servidor tem o direito de receber 
integralmente a pensão especial a 
que se refere o art. 242 do Estatuto, 
sempre que os beneficiários não es
tejam recebendo dos cofres da 
União. 

Como ponderou o Min. Amarílio 
Benjamin, como Relator da AC. 
35.471-MG: 

«A família do funcionário aciden
tado em serviço, independentemen
te do sistema de previdência, tem 
direito a pensão especial, corres
pondente ao vencimento ou remu
neração respectiva, nos termos do 
art. 242 do Estatuto e do Dec. 
36.899/55. 
O ministro Aldir Passarinho, de

pois de transcrever o § 4~ do art. 1~ 
desse Regulamento, conclue: 

«Tenho a impressão de que esta 
garantia a mais, que o § 4~, do arti
go 1~ do Dec. 36.899/55 proporcio
na, não vem a excluir uma pensão 
a que ele possa ter direito, porque 
o princípio é o da possibilidade de 
acumulações de pensões,» 
Faço meus os brilhantes argumen

tos do voto vencido. 
Recebo os embargos, para restau

rar a sentença de primeira Instân
cia. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Após o voto do eminente relator, re
cebendo os embargos, pelos argu
mentos do voto vencido, para restau
rar a sentença de primeira instân
cia, pedi vista para me esclarecer de 
particularidades, e formar convic
ção, dada à natureza pOlêmica da te
se respeitante à compatibilidade da 
pensão especial prometida pelo art. 

242 do Estatuto dos funcionários, à 
família do funcionário morto em 
conseqüência de acidente em servi
ço, com a pensão previdenciária. 

Não existe qualquer dúvida sobre 
a matéria de fato, por isso que a 
qualidade de funcionário público fe
deral, do finado marido, e pai das 
autoras, acha-se muito bem provada 
nos autos. 

A tese de que a União Federal 
cumpre somente complementar a 
pensão paga pela Previdência So
cial, com vistas a garantir à família 
do servidor falecido o mesmo nível 
de vencimento, sem qualquer deces
so do que percebia em vida, conta 
muitos precedentes no Tribunal, den
tre os quais podem ser alinhados os 
acórdãos nas Apelações Cíveis n~s 
30.893-MG - 1~ Turma, Relator Min. 
Jorge Lafayette Guimarães - DJ 
19-3-73; 25.643 - 3~ Turma, - Rela
tor Min. Armando Rollemberg; -
53.806-CE, - 3~ Turma, Relator Min. 
Armando Rollemberg, e outros, vá
rios tomados na conformidade do 
Decreto n~ 36.866, de 11 de fevereiro 
de 1955, que regulamenta o art. 242, 
do Estatuto dos Funcionários. Pre
ceitua o § 3~, do art. 1 ~, do citado de
creto, - «que a importância da pen
são será igual ao vencimento ou re
muneração mensal dos funcionários 
no dia do evento», enquanto o § 4? 
dispõe que a «União integralizará 
quaisquer pensões a que, por lei, te
nha direito a família do servidor, a 
fim de que seja assegurada a pensão 
a que se refere o § 3?». 

Os acórdãos supra citados, e ou
tros, assentaram o entendimento de 
que· o Decreto n~ 36.899/55, revela 
fielmente o desígnio do texto do art. 
242 do Estatuto dos Funcionários, de 
prevenir qualquer redução no nível 
da remuneração do servidor, e, bem 
assim, que os beneficiários deste não 
fazem jus a outra pensão, pelo mes
mo fato. 
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Por oportuno, seja anotado que o 
Decreto 36.899/55, foi revogado pelo 
Decreto 76.954, de 30-12-75. Este, no 
art. 2'?, preceitua que o «valor da 
pensão será igual ao vencimento do 
cargo ocupado pelo funcionário no 
dia do evento, deduzida a pensão 
previdenciária», - de modo que a si
tuação dos dependentes parece tenha 
regredido para pior, na área admi
nistrativa. 

A tese divergente, de que a pensão 
previdenciária, concedida aos depen
dentes do funcionário, não se confun
de com o benefício estatutário, po
dendo os dois benefícios serem acu
mulados, conta igualmente muitos 
antecedentes, do que sejam exem
plos os acórdãos nas Apelações 
Cíveis n~ 31.780-MG; e 53.967-CE - 4~ 
Turma - ReI. Min. Márcio Ribeiro; 
- 40.997-SP - 2~ Turma. ReI. Min. 
Décio Miranda, e outros mais pro-

clamando que a pensão do art. 242 
não afasta ou reduz a pensão previ
denciária. 

O Tribunal Pleno, em 3 de dezem
bro do ano passado, ao julgar em 
grau de embargos, interpostos pela 
União Federal, na Apelação Cível n~ 
34.151-SC, prestigiou a última orien
tação, quando rejeitou os embargos 
deduzidos com apoio no voto vencido 
filiado à tese de que a União apenas 
integralizará a pensão. O acórdão 
pendia de publicação, na época da 
lavratura deste voto. 

Como tenha votado, ao ensejo do 
julgamento do Tribunal Pleno, cita
do por último, de acordo com os que 
admitem, na hipótese, acumulação 
de benefícios, também recebo os em
bargos, de acordo com o eminente 
Relator, que encampou as doutas 
considerações do voto vencido. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 74.223 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Décio Miranda 
Relator designado: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Requerente: Demóstemes Fonseca Maranhão 
Requeridos: Exmo. Sr. Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 
Social e outro 

EMENTA 

Previdência Social. 
Funcionário municipal aposentado que contri

buía para a Previdência Social. 
Faz jus à aposentadoria previdenciária, desde 

que satis.feitos os requisitos de lei para tanto, não 
constituindo óbice o fato da aposentadoria no plano 
municipal. 

Se a lei municipal concede aposentadoria a seus 
servidores, embora contribuintes do INPS, é questão 
não invocável pela autarquia previdenciária, quando 
deva conceder o beneficio previdenciário referido, 
após o tempo de contribuições previsto em lei. Em 
principio, não está vedada a acumulação de aposen
tadoria de funcionário com a aposentadoria previ
denciária. 

Mandado de segurança concedido. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prelimi
narmente, por maioria, em conside
rar tempestivo o pedido; no mérito, 
por maioria, conceder a segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 11 de dezembro de 1973 
(Data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro José Néri da Silveira, Relator de
signado. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Décio Miranda: De
móstenes Fonseca Maranhão, tendo 
sido aposentado como funcionário 
público pela Prefeitura Municipal de 
Teresina, quer, ao mesmo tempo, a 
aposentadoria previdenciária, visto 
haver contribuído, no emprego muni
cipal, para o INPS, conforme «Ates
tado de Afastamento e Salário» data
do de 30-10-73, que informa seu últi
mo dia de trabalho, 1-12-69, e as suas 
24 últimas contribuições, fls. 4. 

Deu-lhe razão a Junta de Recursos 
da Previdência Social do Estado do 
Piauí, em Resolução de 6-11-70, invo
cando acórdão do Conselho de Re
cursos da Previdência Social, atra
vés do Conselho Pleno, que reforma
ra decisão denegatória proferida por 
aquele órgão local em processo idên
tico, de interesse de Arcolino Augus
to de Carvalho, e determinara fosse 
ao mesmo concedida aposentadoria 
por tempo de serviço pelo INPS, in
dependentemente da aposentadoria 

não contributiva que lhe era paga 
pela Prefeitura Municipal de Teresi
na. (Fls. 8 alO). 

Solução contrária, porém, teve o 
impetrante, a seguir, na 3~ Turma e 
no Pleno do Conselho de Recursos da 
Previdência Social e, finalmente, em 
pedido de avocatória por ele dirigido 
ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e 
Previdência Social. (Fls. 12 e fls. 
14). 

Daí, o presente mandado de segu
rança, impetrado em 5-11-73 contra o 
despacho ministerial, proferido a 28-
12-72, publicado no D.O. de 8-1-73, e 
comunicado ao impetrante, pelo ór
gão local previdenciário, em memo
rando datado de 9-7-73. (Fls. entre 14 
e 15). 

Alega o impetrante que não se 
ajustem ao seu caso os fundamentos 
invocados pela autoridade coatora, 
pois, além de haver completado o 
tempo necessário para a aposentado
ria antes da data de início da vigên
cia da Emenda Constitucional n? 1, a 
Carta Magna não excluiu o regime 
de dupla aposentadoria, e nem se 
aplica aos casos desta natureza a re
gra de os proventos não ultrapassa
rem os vencimentos da atividade. 
(Ler fls. 3-4). 

Prestou informações o Exmo. Sr. 
Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, enviando parecer do Dr. Con
sultor Jurídico Substituto que contes
ta a possibilidade de obtenção de 
efeito patrimonial através o Manda
do de Segurança e, no mérito, defen
de o ato impugnado com a invocação 
do Parecer 1-025, de 19-3-70, do 
Consultor-Geral da República, que 
entendeu impossível a concessão de 
dupla aposentadoria, pelo exercício 
de um só cargo ou função, após o de
curso de um ano de vigência da 
Constituição de 1967. (Fls. 22-4). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer do Procura
dor da República Dr. Francisco Fer
reira Viana, aprovado pelo Dr. 4? 
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SUbprocurador-Geral, sustenta, pre
liminarmente, que o pedido é intem
pestivo, contado o prazo da publica
ção do despacho no Diário Oficial de 
8-1-73, p. 197, e, no mérito, que é im
procedente, consoante o exposto pela 
autoridade ministerial. (Fls. 26-8). 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Décio Miranda (Re
lator): Desprezo as preliminares. 

A de perseguir o impetrante be
nefício patrimonial está inteiramen
te fora de foco, para o caso dos au
tos. 

A de intempestividade da impetra
ção foi, em caso idêntico, repelida, 
em julgamento recente, pelo Tribu
nal (MS 73.407, sessão plena de 18-9-
73). 

Conheço do pedido. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Data venia, tenho como intem
pestivo o ajuizamento do mandado 
de segurança. Extinto estava, a 
5.11.1973, o direito de o requerente 
pedir o «writ». 

Bem o demonstrou a douta 
SUbprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em seu parecer, às fls. 27, 
verbis: 

«Precluso o pretendido direito à 
ação de segurança. Com efeito, o 
despacho ministerial que manteve 
a decisão do CRPS, denegatória do 
benefício, com base no Parecer n? 
1-025170 da ilustrada ConsuItoria
Geral da República, é de dezembro 
de 1972 e a ação só foi proposta aos 
6.11.1973 (inicial, fls. 2). 

Esse despacho Ministerial fora 
publicado no Diário Oficial da 
União de 08 de janeiro de 1973, 
pág. 197. Desta data é que começa 

a correr o prazo preclusivo e não 
daquela em que alega haver toma
do conhecimento da decisão im
pugnada. 

A pUblicação é pressuposto de 
conhecimento geral. 

Assim, não há dúvida alguma de 
que precfuso está o direito ao «writ». 
Ao impetrante, Só pelas vias ordi
nárias, poderá ver defendida a sua 
tese.» 
Assim, tenho votado, no Tribunal, 

acerca da questão em tela. A meu 
ver, o prazo de cento e vinte dias pa
ra atacar o ato ministerial impugna
do flui deste a publicação do despa
cho no Diário Oficial da União. A 
circunstância de, posteriormente, 
dar-se notificação pessoal, ao segu
rado, a respeito da decisão em seu 
petitório, não reabre prazo, para o 
fim aludido, já esgotado ou em cur
so, ~ contar da publicação oficial. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, já tenho 
me manifestado, no Tribunal, no 
sentido de que o prazo para a impe
tração conta-se da pUblicação no 
Diário Oficial, nos termos do que 
dispõe o art. 300, do Regulamento 
Geral da Previdência Social (Dec. 
60.501 de 1967), apesar de determi
nar no parágrafo único, seja feita 
também comunicação pessoal, quan
do possível, sem prejuízo dos efeitos 
da publicação no Diário. 

Entretanto que essa comunicação 
pessoal não pode impedir a fluência 
do prazo de decadência, para impe
tração do Mandado de Segurança, 
que corre da pUblicação no Diário 
Oficial. 

Mantenho o. meu entendimento, 
não conheço do Mandado. 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro DéciO Miranda (Re

lator): No mérito, trata-se de pedido 
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de dupla aposentadoria, não de fer
roviário, mas de servidor de Prefei
tura Municipal, que, já tendo obtido 
o benefício estatutário, quer, tam
bém, o previdenciário, fundado nas 
contribuições pagas ao INPS. 

Dispõe a Lei n? 2.752, de 10-4-56: 
«Art. I? - E permitida aos fun

cionários e servidores públicos, ci
vis e militares, a percepção cumu
lativa de aposentadoria, pensão ou 
quaisquer outros benefícios devi
dos pelas instituições de Previdên
cia e Assistência Social com os 
proventos de disponibilidade, apo
sentadoria ou reforma (Decreto
Lei n? 2.004, de 7 de fevereiro de 
1940, e Decreto-Lei n? 8.821, de 24 
de janeiro de 1946), sem qualquer 
limite ou restrição. 

Parágrafo único. As vantagens 
desta lei beneficiarão aos que não 
perderam à condição de servidor 
ou funcionário público ao ser insta
lado o regime autárquico. 

A regra do caput não traduz a pos
sibilidade de duas aposentadorias 
pelo exercício do mesmo emprego, 
mas, apenas, o direito a mais de 
uma aposentadoria, proveniente, ca
da uma delas, de emprego diferente, 
um dos quais acarretando a aposen
tadoria estatutária, o outro, ou ou
tros, a aposentadoria previdenciária, 
dependente de contribuições. 

A única possibilidade da verdadei
ra dupla aposentadoria (dois be
nefícios num só emprego) está no 
parágrafo único do artigo, consoante 
transcrição acima. 

E a ela que se referem os verbetes 
37.243, 371 e 372 da Súmula do Egré
gio Supremo Tribunal Federal. 

Caso prático de aplicação do pará
grafo, isto é, da dupla aposentado
ria, está em certas ferrovias fede
rais, que tinham funcionários públi
cos (stricto sensu) a seu serviço e, 
transformadas em autarquias, pas-

saram a tratar aqueles servidores 
como autárquicos, sujeitando-os a 
contribuição para a previdência so
cial. 

Fora disso, não há possibilidade de 
o servidor público, federal, estadual 
ou municipal, obter duas aposenta
dorias, uma estatutária e outra pre
videnciária, pelo exercício do mes
mo cargo. 

No caso do impetrante, se ele fez 
jus a aposentadoria estatutária, 
mas, como está demonstrado nos au
tos, contribuiu para a autarquia pre
videnciária, não será caso de se lhe 
deferir a aposentadoria previdenciá
ria, mas de providenciar o INPS, ou 
requererem os interessados, a devo
lução das contribuições previdenciá
rias indevidamente efetuadas. 

Assim, deixando de acolher, embo
ra, os fundamentos com que adversa 
a impetração a autoridade ministe
rial, os quais se dirigem à dupla apo
sentadoria, ainda possível, de alguns 
ferroviários, nos termos enunciados 
pelos já referidos verbetes da Súmu
la do Supremo Tribunal Federal, 
meu voto, no caso de que tratam os 
presentes autos, é no sentido de de
negar a segurança. 

Indefiro o pedido. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. O impetran
te é funcionário municipal aposenta
do. A par disso, contribuiu, enquanto 
funcionário, para a Previdência So
cial, preenchendo todos os requisitos 
de lei, em ordem a obter a aposenta
doria previdenciária. 

Não há na Constituição norma ex
pressa, vedando a acumulação de 
aposentadoria de funcionário com a 
aposentadoria previdenciária. 

Tenho, na Turma, recusado o en
tendimento inserto no r. parecer I-
25, de 1970, da douta Consultoria-
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Geral da República, segundo o qual, 
na vigência da Emenda Constitucio
nal n? 1, de 1969, não é mais possível 
conceder dupla aposentadoria. Não 
há falar em acumulação de aposen
tadorias, de que cogita a Constitui
ção, em definindo o regime do fun
cionário público, quando, a par de 
uma aposentadoria do funcionário 
público, se pretende dar aposentado
ria previdenciária. A aposentadoria 
previdenciária não é fator de acumu
lação no que concerne à aposentado
ria do funcionário público, nem há 
de ser considerada para os efeitos do 
disposto no art. 102, parágrafo 2? da 
Constituição, que veda os proventos 
da inatividade excedente excedam a 
remuneração percebida na ativida
de. 

Assim sendo, a mim me parece 
que o problema, no regime da Cons
tituição de 1969, está posto no plano 
tão-só da Lei. 

No caso concreto, se o Estatuto do 
Funcionário Municipal de Teresina 
assegura aos funcionários munici
pais, não obstante contribuintes da 
Previdência Social, aposentadoria 
por tempo de serviço, segundo as 
normas estatutárias municipais, e, 
ao que se vê, o impetrante 
enquadrou-se no plano estatutário 
municipal e obteve a aposentadoria, 
compreendo que procede sua súplica 
de aposentadoria previdenciária, 
desde que, tendo preenchido os re
quisitos da Lei Orgânica da Previ
dência Social, como qualquer contri
buinte, in titulou-se a esse benefício. 
Somente a Constituição pOderia criar 
óbice, para se acumularem essas 
aposentadorias de funcionário e pre
videnciária. 

Há no plano federal lei ainda em 
vigor: O eminente Relator a referiu, 
mas para o efeito de restringir sua 
incidência tão-só às hipóteses de ser
vidores ferroviários. Data venta, nâo 

acompanho S. Exa. neste argumen
to. Estou em que a lei diz para o pla
no federal e é certo que no plano fe
deral... 

O Sr. Ministro Décio Miranda: O 
plano federal diz respeito a servido
res que nâo perderam a condição de 
funcionário público, quando transfor
mados os respectivos órgãos em au
tarquia. É a única hipótese. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: A questâo põe-se, de qualquer 
maneira, no plano da Uniâo. A lei da 
União, em princípio, admite, assim, 
dupla aposentadoria. Temos assegu
rado, ademais, dupla aposentadoria 
desde que o ferroviário não haja per
dido a condição de funcionário públi
co. Se houver adquirido o status de 
servidor autárquico, já não poderá 
gozar )da dupla aposentadoria. 

No caso, concreto, estou em que, 
sendo o impetrante servidor munici
pal e não vedando a lei municipal a 
outorga simultânea das duas aposen
tadorias, parece que, no plano da 
Previdência Social, havendo provado 
ter contribuído pelo tempo necessá
rio ao benefício requestado, faz jus à 
aposentadoria previdenciária. 

Daí porque o meu voto é deferindo 
a segurança para que lhe seja ga
rantida a aposentadoria pelo INPS. 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Pe
diria vênia a V. Exa. para mencio
nar que, por enquanto, na minha lon
ga experiência de advogado e de 
juiz, não conheço caso de dupla apo
sentadoria pelo mesmo emprego, a 
não ser de ferroviário. 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra: Os estatutos dos servidores públi
cos, via de regra, têm norma expres
sa, dizendo que o servidor que for 
contribuinte da Previdência Social, 
receberá apenas a complementação 
pelos cofres públicos da aposentado
ria previdenciária em ordem a lo
grar a integralidade da remunera-
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ção que percebia na função pública. 
Por isso e daí o meu destaque. Sendo 
ele contribuinte da Previdência So
cial, como funcionário municipal, e 
tendo logrado aposentadoria no pla
no municipal sem qualquer alegação 
em contrário à aposentadoria previ
denciária é que é certa. O que pode
rá é a municipalidade, após a outor
ga da aposentadoria previdenciária, 
certa e indiscutível, ajustar apenas o 
pagamento da diferença para com
plementar a integralidade dos seus 
vencimentos auferidos na atividade. 
Isso, evidentemente, se a lei munici
pal assim estabelecer quanto aos 
servidores por ela regidos. Se não 
houver dita limitação, inexiste óbice 
ao acúmulo da aposentadoria pela si
tuação funcional no município, com 
a aposentadoria previdenciária, co
mo segurado do INPS. O que não me 
parece possível é, desde logo, se ex
clua a concessão da aposentadoria 
previdenciária, pois esta decorre de 
um regime, qual seja, o de contribui
ções. Se ele provou que contribuiu 
durante o tempo necessário e 
afastou-se do emprego, faz jus à apo
sentadoria previdenciária. Se o mu
nicípio, porém, lhe vai dar aposenta
doria integral pelo exercício do car
go, a par dessa aposentadoria previ
denciária, ou se somente vai imple
mentar o quantum da aposentadoria 
previdenciária pelos cofres munici
pais, em ordem a que ele, na inativi
dade prossiga recebendo exatamente 
o que corresponderia à integralidade 
dos seus vencimentos na atividade, é 
outra questão, não posta em debate. 
O que ele pede aqui é aposentadoria 
previdenciária. A esta o impetrante 
faz jus, por preencher os requisitos 
de lei. 

Do exposto, concedo o mandado de 
segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Data 
venia do Ministro-Relator, acompa-

nho o voto do Ministro Néri da Sil
veira, que me parece o mais justo, 
mesmo porque o impetrante contri
buiu pelo prazo previsto na lei. 

Concedo a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Concedo também a segurança, como 
o Sr. Ministro Néri da Silveira. 

A meu ver, o caso não deve ser 
posto em termos da dupla aposenta
doria ocorrente no sistema federal. 
Do que ouvi, o impetrante da segu
rança, funcionário municipal, contri
buiu para a Previqência Social e 
cumpriu todos os requisitos necessá
rios à obtenção do benefício. Sabe
mos que certos grupos de funcioná
rios municipais podem contribuir pa
ra a Previdência Social. A conclu
são, portanto, em face da ocorrên
cia, é a de que o suplicante, funcio
nário municipal, concorreu regular
mente para a Previdência Social, 
porque o sistema da Previdência e a 
lei municipal permitiram. Em 
princípio, portanto, tem direito a exi
gir a contraprestação que a Previ
dência Social lhe deve. Se, na verda
de, está aposentado também no regi
me municipal, é problema que deve 
ser apreciado, não perante a Lei 
2.752, mas perante a lei local. 

Com estas considerações, também 
concedo a segurança. 

VOTO 
O Sr. Ministro Esdras Gueiros: Sr. 

Presidente: Também concedo a se
gurança, porque não vejo razão para 
distinguir o presente caso - que é 
de funcionário municipal e também 
contribuinte da Previdência Social -
daqueles casos em que são beneficia
dos, somente os. ferroviários, segun
do entende o eminente Ministro Dé
cio Miranda. Não há esse privilégio 
somente para os ferroviários. Trata
se de funcionário público que sim ul-
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taneamente, é contribuinte da Previ
dência Social, tendo assim direito à 
dupla aposentadoria. Na hipótese, 
não vejo por que se fazer a distinção 
pretendida. 

Concedo também a segurança. 

VOTO 
O Ministro Moacir Catunda: Se

nhor Presidente: Meu voto é no sen
tido de denegar o mandado. Faço-o 
com apoio no item I?, art. 3? da Lei 
Orgânica da Previdência Social, que 
exclui do seu regime os servidores 
civis e militares da União, dos Esta
dos e Territórios sujeitos a regime 
previdenciário próprio, isto é, admi
te que aqueles que não têm instituto 
de previdência próprio passem a 
contribuir para a Previdência Social 
e, afinal de contas, venham de aufe
rir os benefícios dela. 

No caso dos autos, pelo que ficou 
esclarecido, o impetrante é servidor 
municipal, e a municipalidade tem 
seu regime previdenciário próprio, 
de sorte que as contribuições presta
das o foram ao arrepio da lei, já que 
a Prefeitura Municipal de Teresina, 
possuindo regime previdenciário 
próprio não tinha condições de regis
trar os seus empregados como con
tribuintes do INPS. 

Por essas razões, meu voto é de 
acordo com o eminente Ministro Dé
cio Miranda, denegando a seguran
ça. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n? 74.223 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Décio Miranda. Reqte.: Demós
tenes Fonseca Maranhão - Reqdo.: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do 
Trabalho e Previdência Social. 

Decisão: Preliminarmente, foi con
siderado tempestivo o pedido, contra 
os votos dos Srs. Ministros Néri da 
Silveira, Jorge Lafayette Guimarães 
e Otto Rocha; no mérito, por maio
ria, foi concedida a segurança, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Néri 
da Silveira, vencido o Sr. Ministro
Relator e Min. Otto Rocha, Moacir 
Catunda e Henoch Reis. Designado 
para lavrar o acórdão o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira: (Em 11-12-73 
- T. Pleno). 

N a preliminar os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Sebastião Reis, 
Amarflio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Esdras Gueiros, Moacir 
Catunda e Henoch Reis votaram 
com o Sr. Ministro-Relator; e no mé
rito os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães Sebas
tião Reis, Amarílio Benjamin, Ar
mando Rollemberg, Esdras Gueiros e 
Peçanha Martins votaram com o Sr. 
Ministro Néri da Silveira. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Márcio Ribeiro. 

SÚMULA N? 64 

A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimen
tos, conserva, não obstante, o direito à pensão decorrente do óbito do mari
do, desde que comprovada a necessidade do benefício. 

Referência 

Código Civil, art. 404 
Lei 3.807, de 1960, artigos 13 e 14 
Súmula 379 - STF 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 38.247 - SP 

Relator: Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Relator do acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargada: Marietta Ghiraldelli Magalhães 

EMENTA 

Pensão. LOPS, art. 14, CC, art. 404. 
A esposa que dispensou, no acordo para desquite 

amigável, a prestação de alimentos por parte do ma
rido, conserva, não obstante, o direito de receber a 
pensão instituída por sua morte. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por maioria 
de votos, vencidos os Srs. Ministros 
Relator, Paulo Távora e Lauro Lei
tão, rejeitar os embargos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Revisor, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1978 

(data do julgamento). Ministro José 

Néri da Silveira, Presidente. Minis
tro Márcio Ribeiro, Relator designa
do para acórdão 

RELATORIO 
O Exmo. Sr. Ministro Armando 

Rollemberg. Marietta Ghiraldelli 
Magalhães, casada com Itainty Car
neiro Magalhães, segurado da previ
dência social, dele se desquitou ami
gavelmente, ficando convencionado 
que não perceberia alimentos. 

Falecido o marido, requereu ao 
INPS a concessão de pensão e, como 
lhe fosse negada a pretensão, propôs 
ação para obter o benefício, ação 
que foi julgada procedente por sen
tença do Dr. Juiz de Direito de Soro
caba. 
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Os autos vieram ao Tribunal em 
atenção à apelação do INPS, sendo 
distribui dos à Segunda Turma, que 
alterou a sentença em parte para o 
efeito de determinar o rateio da pen
são entre a autora e dois filhos do se
gurado falecido com outra mulher. 

A esse resultado chegou a Turma 
pelos votos dos Senhores Ministros 
Décio Miranda e Jarbas Nobre as
sim formulados: 

«O Sr. Ministro Décio Miranda 
(Relator): Atesta a Súmula 379 do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
o princípio jurisprudencial de que 
«no acordo de desquite não se ad
mite renúncia aos alimentos, que 
poderão ser pleiteados ulterior
mente, verificados os pressupostos 
legais». 

Vale, assim, o art. 14 da LOPS 
(Lei n? 3.807, de 1960), apenas para 
os casos de desquite litigioso em 
que à mulher foi negada a pensão, 
como cônjuge cUlpado. 

Está certa, pois, a sentença. 

Ocorre, porém, que o INPS, na 
contestação, referiu que «os filhos 
do segurado falecido, Itauty Car
neiro Magalhães Filho e Ilka Car
neiro Magalhães, requereram e es
tão recebendo pensão do contestan
te, por serem seus dependentes le
gais, embora filhos de outra mu
lher que não a autora». (Fls. 13v, 
item 13). 

Sendo assim, a pensão ora asse
gurada à autora pela sentença ape
lada terá de resultar de um rateio 
da pensão global prevista em lei, 
observados os princípios dos arts. 
37 e 38 da Lei n? 3.807, de 1960. 

Para que este ponto seja obser
vado, dou provimento, em parte, 
ao recurso ex officio e à apelação 
do INPS». 

«O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
direito a alimentos é irrenunciável. 

A autora, embora tenha-se des
quitado, não deixou de ser depen
dente do seu marido que, como se 
infere da prova testemunhal colhi
da, apesar da separação, contri
buía para a sua manutenção. 

De acordo com o Relator». 

Ficou vencido o Sr. Ministro Paulo 
Távora com o voto que passo a ler: 

«O vínculo previdenciário assen
ta fundamentalmente em uma re
lação de dependência econômica. 
Os conceitos de Direito de Família 
inserem-se no terreno do seguro 
social apenas para, em função das 
obrigações alimentares presumi
das entre parentes, determinar a 
ordem de preferência dos depen
dentes no recebimento do subsídio 
assistencial, que é também de na
tureza alimentar. 

A desquitada, que não percebeu 
alimentos durante a vida do ex
marido, evidente que não era dele 
dependente. Poderia ter requerido 
verba de subistência em vida do 
ex-cônjuge, de acordo com o enten
dimento dominante no Supremo 
Tribunal Federal que o direito a 
alimentos é irrenunciável. Se não o 
fez, privou-se voluntariamente e, 
depois da morte do desquitado, ca
rece de direito ao benefício: pri
meiro, porque não houve a depen
dência econômica, segundo, por
que, sendo o direito a alimentos de 
caráter personalíssimo, extingue
se com o óbito do autor da pensão. 
Inexiste, assim, fundamento para 
a concessão, quer fático (a depen
dência é um estado de fato) quer 
jurídico (a presumida obrigação 
alimentar que não chegou a 
efetivar-se em vida e extinguiu-se 
com a morte). Dou provimento ao 
recurso de ofício e a apelação do 
INPS para julgar improcedente a 
ação, condenada a autora nas cus
tas e honorários de 100 cruzeiros». 
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Alicerçado no pronunciamento mi
noritário e buscando fazê-lo prevale
cer, o INPS opôs embargos, não im
pugnados, cujo recebimento foi pedi
do pela Subprocuradoria em seu pa
recer. 

É o relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg Relator: Com a vênia de
vida aos Senhores Ministros que 
compuseram a maioria no julgamen
to da Turma, voto, recebendo os em
bargos. 

A Súmula 379, do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, como se depreen
de de seu enunciado, tem como 
legítima a convenção entre os cônju
ges para o efeito de, no desquite 
amigável, ser dispensada a presta
ção de alimentos, dispensa que, en
tretanto, não terá caráter definitivo, 
podendo a qualquer instante ser plei
teada dita prestação. 

A reivindicação de alteração de si
tuação, porém, há de ser posta pe
rante o outro cônjuge, para ser por 
este atendida, o que pressupõe seja 
feita enquanto vivo for, pois, falecido 
ele, a relação já terá que se tornar 
entre o pretendente à pensão e a ins
tituição previdenciária que o conce
de, relação que se forma de acordo 
com a situação do momento da mor
te do segurado e tem como funda
mento primordial a existência de de
pendência econômica, que, no casa
mento normalmente mantido, é pre
sumida. 

Posta a questão nestes termos en
tendo que a autora não fez jus ao be
nefício pleiteado e daí receber os 
embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
visor): Senhor Presidente: Com os 

votos vencedores. A ocasional dis
pensa de alimentos não poderia eli
minar a dependência econômica da 
esposa ao marido. 

Rejeito os embargos. 
A divergência com o eminente Re

lator, uma das opiniões que mais 
prezo e respeito, obriga-me, revendo 
as notas taquigráficas, a justificar 
melhor o voto proferido. 

«O direito de pedir alimentos, 
sendo, uma das manifestações 
imediatas ou uma das modalidades 
do direito à vida, não pode ser vali
damente renunciado. Não é, como 
alguns dizem, um favor que a lei 
concede a esse direito. É uma con
seqüência natural de seu conceito» 
(Clóvis). 
Essa noção básica, tomada do di

reito civil, (C.C., art. 404) leva a que 
se interpretem os dispositivos espe
ciais das leis previdenciárias cum 
grano salis. 

Na A.C. 32.164-SP proferi, em 
12-11-1976 este voto: 

«Ementa: Pensão. L.O.P.S., art. 
14, C.C., art. 404. A esposa que 
dispensou, no acordo para desquite 
amigável, a prestação de alimen
tos por parte do marido, conserva, 
não obstante, o direito de receber a 
pensão instituída por sua morte». 

VOTO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Relator): Mantenho a sentença re
corrida pelos seus próprios funda
mentos. 

No desquite amigável houve sim
ples dispensa de alimentos a am
bos os conjuges, sem qualquer re
ferência à culpa de qualquer deles. 

Não se criou, assim, uma situa
ção que pUdesse ser alcançada pe
las vedações do art. 14 da L.O.P.S. 

O direito à alimentação é aliás, 
irrenunciável, segundo disposição 
expressa do C.C., verbis: 



TFR - 80 35 

«Art. 404 - Pode-se deixar de 
exercer, mas não se pode renun
ciar o direito a alimentos». 
A inicial está respaldada por de

cisão normativa do Ministro Jar
bas Passarinho, então titular do 
M.T.P.S. e por pareceres da con
sultoria jurídica desse Ministério e 
do I.A.P.1. Nego provimento aos 
recursos». 

Não sendo razoável entender que 
as leis especiais tenham revogado o 
direito comum - fica subentendido 
sempre que só retiram o direito a 
alimentos no caso de condenação em 
ação ordinária em que o cônjuge te
nha perdido o direito aos mesmos 
(C.C., arts. 233-IV e 234). 

Desse entendimento existem ou
tros precedentes no Tribunal. 

O Ministro Amarílio Benjamin, na 
A.C. 36.404-GB, interpretou o art. 14 
da L.O.P.S., esclarecendo: 

«Pelo acordo de desquite, o ma
i'iJo não ficou desobrigado de pres
tar alimentos. Não ocorre também 
a hipótese a que se refere o art. 234 
do Código Civil. Logo, a autora 
tem direito ao que pleiteia. O mais 
que se poderia admitir na hipótese 
era facultar ao I.N.P.S. a prova de 
que, sendo desquitada, a pensão 
não lhe assistia porque dispunha 
de rendas ou bens suficientes à sua 
manutenção. O I.N.P.S., porém, 
não fez essa prova». 

S. Exa., nesse julgamento, re
portou-se a voto seu, no M.S. 
69.538-DF, vencido na Turma, mas 
restaurando pelo Supremo Tribunal 
Federal, em que melhor desenvolve
ra a tese que esposara: 

«Na hipótese, o bom direito re
solve a controvérsia em favor da 
pleiteante. Trata-se de esposa. Es
ta, pelas leis de previdência, é 
uma das primeiras beneficiárias 
do segurado. Em verdade, na espé
cie, estava desquitada e, pelo des-

quite, não lhe foi assegurado direi
to a alimentos. Durante os anos em 
que, após o desquite, o segurado 
permaneceu vivo, a esposa nada 
reclamou. No entanto, essas cir
cunstâncias não lhe enfraquecem o 
direito. A Súmula N? 379, do Supre
mo Tribunal Federal, já assentou, 
com o prestígio dos seus enuncia
dos: 

«No acordo de desquite não se 
admite renúncia aos alimentos, 
que poderão ser pleiteados ulte
riormente, verificados os pressu
postos legais.» 

A tradução do fato é de que se 
tem como se não existisse a cláu
~ul:1 ~e renúncia a alimentos. O se
gurado, pois, não ficou isento de 
prestar alimentos à mulher. A 
obrigação é implícita às relações 
conjugais, e persiste enquanto du
rar o vínculo. Por outro lado, tam
bém é sabido que, considerado o 
problema de alimentos, a primeira 
afirmação jurídica que se impõe é 
a de que os mesmos são impres
critíveis. No caso, conseqüente
mente, tenho como fora de dúvida: 
primeiro, o dever do INPS de aten
der à pensão como contrapresta
ção imediata e decorrente do rece
bimento das contribuições; segun
do, o direito da impetrante de rece
ber a pensão. 

Poderia ficar nessas observa
ções. Contudo, na defesa de meu 
ponto de vista, invocarei mais dois 
princípios, que, a meu ver, põem 
mais clara a situação da suplican
te. Diz a Lei Orgânica (Lei N? 
3.807/60) : 

«Art. 11 - Consideram-se de
pendentes do segurado, para os 
efeitos desta lei: 

I - a esposa, o marido inváli
do, os filhos de qualquer condi
ção, quando inválidos ou meno
res de 18 (dezoito) anos, as filhas 
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solteiras de qualquer condição, 
quando inválidos ou menores de 
21 <vinte e um) anos: 

............................. » 

«Art. 13 - A dependência eco
nômica das pessoas indicadas no 
item I do art. 11 é presumida e a 
das demais deve ser comprova
da». 

Ora, se a dependência é presumi
da, se a cláusula de dispensa de 
alimentos, no desquite, é conside
rada não escrita, a esposa desqui
tada não perde ~ oresunção que a 
lei assegurou. É certo que a Lei 
Orgânica contém disposição que 
poderia enfraquecer o pedido. Diz 
o art. 14: 

«Art. 14 - Não terá direito à 
prestação o cônjuge desquitado, 
ao qual não tenha sido assegura
da a percepção de alimentos nem 
a mulher que se encontre na si
tuação prevista no artigo 234 do 
Código Civil». 

Não obstante, tenho que essa 
norma não opera na disputa sub 
judice. Na sua primeira parte, está 
anulada pela compreensão que se 
dá à cláusula de dispensa de ali
mentos, segundo a Súmula N~ 379, 
do Supremo Tribunal Federal; e, 
na segunda parte, não encontra as
sento nos autos, porquanto o art. 
234 do citado Código trata da posi
ção da esposa que abandona sem 
justo motivo a habitação conjugal 
e à mesma recusa voltar. Final
ment~, em nenhuma passagem dos 
autos se comprovou que a suplican
te não precise do amparo social re
querido». 

O Dr. Adroaldo Mesquita da Costa, 
na Consultoria-Geral da República, 
teve ocasião de proferir parecer nor
mativo sobre espécie afim, relativa 
ao IPASE. A Lei 3.373/58, de assis-

tência aos funcionários públicos fe
derais, em seu artigo 5~, parecia ha
ver excluído a desquitada «que não 
receba pensão de alimentos», de 
família do segurado, eliminando, 
conseqüentemente, o seu direito ao 
seguro social obrigatório, que com
preenda a pensão vitalícia. O IPASE 
sustentava que ela só faria jus a es
se benefício se, antes do falecimento 
do segurado, já viesse percebendo 
alimentos, nos termos do art. 5~. 
Mas o Ministério do Trabalho e o 
DASP eram intensos a esse rigoris
mo. Aquele, fundado na indissolubili
dade do vínculo matrimonial, enten
dia que a esposa desquitada, não 
condenada e reconhecidamente po
bre e honesta, podia requerer a pen
são vitalícia, a qualquer tempo e o 
segundo concluiu que o benefício de
vido, automaticamente, na hipótese 
da desquitada que percebia pensão 
alimentar, poderia ser concedido a 
que não a recebesse, se provasse as 
condições que levariam o segurado, 
se vivo, a não poder recusar a pres
tação de alimentos. 

O Dr. Adroaldo, em percuciente in
terpretação, com sua reconhecida 
autoridade, optou pela orientação do 
Ministério e do DASP, concluindo 
que: 

«A esposa desquitada, que não 
vinha percebendo pensão de ali
mentos, desde que preencha os re
quisitos legais, pode pleitear a pen
são vitalícia deixada pelo marido, 
servidor segurado do IPASE». 
Foram esses elementos e, ainda, a 

consideração de que no caso não se 
cogita de concorrência ao benefício, 
que me levaram à mesma conclusão 
da decisão embargada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passa
rinho: Sr. Presidente: Já desde 
quando Juiz da Guanabara, sempre 
entendi, em decisão, aliás menciona-
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da em acórdão de que V. Exa foi Re
lator, que cabe distinguir as obriga
ções decorrentes do Direito de Famí
lia daquelas advindas do Direito Pre
videnciário. Não é de permitir-se que 
a esposa não venha pleitear a pensão 
que lhe deveria ser nada pelo mari
do talvez por circunstâncias que 
realmente não justificariam sua con
cessâo, e falecido ele, quando não é 
possível sequer fazer prova das ra
zões pelas quais a viúva não recebia 
a pensão, venha ela, então, a procu
rar o benefício perante instituição 
previdenciária. Sabemos que muitas 
vezes nâo há desquite litigioso, a fim 
de que sejam poupados os filhos do 
casal que procura protegê-los, não os 
expondo às situações desagradáveis 
que, muitas vezes, surgem no des
quite litigioso. 

Passam-se os anos, e a esposa, 
porque não precisava ou porque não 
teria realmente condições para rece
ber do seu marido a pensão, vem, 
depois da morte deste, pleitear com 
base na legiSlação previdenciária, a 
percepção da pensão, embora não 
houvesse dependência econômica e 
até tivesse ela culpa na separação 
do casal. 

Entretanto, apesar das dúvidas 
que tenho a respeito, mas admitindo 
a possibilidade de que a viúva tenha 
obtido a assistência do marido em 
vida, data venia do Sr. Ministro Ar
mando ROllE!,mberg, acompanho o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente: A peculiaridade do caso 
leva-me a apoiar, com a devida 
vênia do Sr. Ministro-Relator, o Sr. 
Ministro-Revisor. Além de precária 
a prova a respeito da dependência, o 
dispositivo legal a que se prende o 
voto de S. Exa., o Sr. Ministro-

Relator, impede o benefício da pen
são ao cônjuge sem direito a alimen
tos. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 

Presidente: Em face das peculiari
dades do caso, acompanho o voto do 
Sr. Ministro-Revisor. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Sr. Presidente: Duas pala
vras; o art. 14 da Lei 3.807, a que faz 
referência o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg, não pode ser in
terpretada isoladamente, mas em 
consomitlcia com o art. 404 do Código 
Civil, presente o enunciado na Súmu
la 379 do STF. 

Destarte, reporto-me ao voto que 
prOferi na AMS 81.098-SP e acompa
nho o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

EXTRATO DA ATA 
E.A.C. 38.247-SP. - ReI.: Sr. Min. 

Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Embte.: INPS. 
Embda.: Marietta GhiraldeIli Maga
lhães. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Paulo Távora e Lauro Leitão, o Tri
bunal rejeitou os embargos, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Revisor, 
designado para lavrar o acórdão. 
Impedido o Sr. Ministro Justino Ri
beiro (RI, art. 3?). (Em 28-9-78 - T. 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Jarbas Nobre, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, WaShington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Otto Ro
cha, Américo Luz e Amarílio Benja
min votaram de acordo com o Revi
sor. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
José Néri da Silveira. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 47.089 - RJ 

Relator: Ministro Márcio Ribeiro 
Revisor: Ministro Moacir Catunda 
Embargante: IAP AS 
Embargada: Carminda Ribeiro Flores 

EMENTA 

Previdência Social 
LOPS - Art. 14 E Súmula 379. A autora, ao se 

desquitar, abriu mão da pensão alimentícia, porque 
sua situação econômico-financeira era superior à do 
marido, conforme resulta dO acórdão do Tribunal de 
Justiça, na ação de alimentos intentada posterior
mente, da qual sucumbiu. «A autora não denuncia 
ter perdido sua antiga condição de funcionária públi
ca, nem alega achar-se em situação financeira pior 
da que, na época da decisão do Tribunal de Justiça, 
usufruía». 

Face à inexistência de prova de dependência 
econômica, recebem-se os embargos para julgar a 
ação improcedente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em Ses
são Plena, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, prosseguindo no Julgamento, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
Peçanha Martins, José Dantas, Car
los Madeira, Gueiros Leite e Was
nhington Bolívar de Brito, receber os 
embargos. 

Custas como de lei. 

Brasília, 11 de outubro de i979 
(data do julgamento). - MinIStro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Moacir Catunda, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Apoiado no voto divergente de fls. 84 
que diz: 

«o Sr. Ministro Jarbas Nobre: A 
autora, ora apelada, ao se desqui
tar, abriu mão da pensão ali
mentícia. 

Moveu ação para reclamá-la, 
sem sucesso. 

É certo que esse direito é irre
nunciável. 

Isto, entretanto, não ocorre no 
caso. 

Não houve renúncia a alimentos. 
Sim, decisão judicial, com trânsito 
em julgado, a julgar indevida a 
vantagem pretendida. 

A apelada, Objetiva a percepção 
de pensão previdenciária pela mor
te do seu marido. 

Ao que tenho, a isto não faz jus, 
mesmo porque dele não dependia 
economicamente. 

Reformo a Sentença. 
Dou provimento ao recurso». 

O Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên-
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cia Social, lAPAS, dizendo-se repre
sentante jUdicial do INPS, opôs em
bargos infringentes de julgado ao 
acórdão da AC. 47.089, cUja ementa 
passo a ler: 

«Ementa 
Previdência social. Pensão de 

ex-companheira que se negou na 
via administrativa, por renúncia, 
à prestação alimentar no desqui
te amigável (art. 15-1, Decreto n? 
60.501/67>' Posterior alteração da 
situação econômica da autora, 
ainda em vida do marido, que a 
tornou do mesmo dependente, 
com recuperação do seu direito 
ao benefício que é irrenunciável. 

Nega-se provimento ao recur
so, para manter-se a sentença, 
sem causa à remessa de ofício». 

A embargada, Carminda Ribeiro 
Flores, contra-arrazoou às fls. 97/99. 

Manifesta-se a Subprocuradoria
Geral da República, como assisten
te, nos seguintes termos: 

«A União Federal, como assis
tente no feito, reporta-se aos fun
damentos do Parecer de fls. 72/73, 
pedindo e esperando que, acolhidos 
os presentes embargos, seja decre
tada a prevalência do Voto vencido 
fls. 84, com a conseqüente reforma 
da sentença de Primeira Instância, 
para o fim de ser a ação julgada 
de todo em todo improcedente. 

Brasília, 7 de maio de 1979. 
Carlos da Cunha Braga, Procura
dor da República. 

Aprovo: Gildo Corrêa Ferraz I? 
Subprocurador-Geral. da Repúbli-
ca». 
Ê o relatório. 

Ementa 
Pensão. LOPS, art. 11-1. 
Deferimento do benefício à esposa, 

não obstante a dispensa de alimentos 

no momento de seu desquite amigá
vel, visto estar comprovado que, 
com o decorrer do tempo, ela volta
ra a depender economicamente do 
marido, segurado da preVidência so
cial. 

Rejeição de embargos. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): O Min. Evandro Gueiros pro
feriu o seguinte voto que se tornou 
vencedor, poiS foi acompanhado pelo 
Min. José Dantas (ler às fls. 80/83 e 
85). 

No desquite amigável está expres
so que a dispensa de alimentos era 
relativa ao momento. 

O acordo, pois, não deveria impe
dir a incidência do art. 11-1 da LOPS 
ou de seu Regulamento. 

O ponto nevrálgico da questão pas
sou a ser, entretanto, a obrigação de 
prova de dependência econômica, 
pois a autora pleiteou, em vida do 
segurado, alimentos, sendo repelida 
em 2~ instância, como se verifica da 
certidão de fls. 55 dos autos. 

Seu advogadO prescindiu de fazer 
prova testemunhal e não declarou 
sequer quanto ela percebe como fun
cionária ou que cargo ocupa. 

Entretanto, o INPS, que juntou aos 
autos cópias da sentença de desqui
te, não faz o mesmo quanto aos fun
damentos do Acórdão proferido na 
ação de alimentos. 

O aresto é de 20 de maio de 1958. 
O contestante, aliás, não nega pe

remptoriamente que a situação fi
nanceira da autora tenha piorado. 

Eis o que diz: 
((Poder-se-ia argumentar que, 

hoje, vive a autora em dificuldade 
financeira, passandO privações, o 
que justificaria sua pretensão em 
obter a pensão preVidenciária dei
xada pelo ex-segurado. 
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Mas também se poderia objetar 
e validamente: onde a prova dessa 
mudança, para pior, da situação fi
nanceira da autora que poderia 
justificar a concessão do benefício 
postulado? Ora, tudo está a indicar 
que seu status econômico se não é 
melhor, também não é pior do que 
aquele que desfrutava ao tempo do 
desquite e que a levou abrir mão 
da pensão alimentícia, nem tam
pouco de quando, judicialmente, 
lhe foi negado esse direito». 

A piora era de se presumir, dada a 
notória inflação monetária, que a to
dos atinge e os esforços de vários go
vernos não conseguiram debelar ain
da. 

E, em anotação de 31 de julho de 
1971, a carteira profissional do segu
rado, conforme cópia fotográfica de 
fls. 35, declara seus beneficiários de
pendentes econômicos, a esposa Car
minda Ribeiro Flores e o filho Muri
lo. 

Há, portanto, prova suficiente de 
dependência econômica. 

Faço meus os argumentos dos vo-· 
tos vencedores, data venia do Min. 
Jarbas Nobre. 

Rejeito os embargos. 

VOTO - REVISAo 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: O 
direito à percepção de alimentos, no 
desquite amigável, homologado em 
1955, foi dispensado, à vista da situa
ção de funcionária pública da auto
ra, na época. O seu insucesso, na 
ação de alimentos, julgada pelo Tri
bunal de Justiça, em 1958, posto que 
não especificado na certidão do acór
dão, foi ocasionado pela superiorida
de econômico-financeira dela, em re
lação ao «ex-marido, consoante ale
gação constante da inicial, - item I, 
- não contestada, no pertinente, e 
não por outra causa qualquer. 

As sentenças proferidas em ação 
de alimentos não transitam em jul
gado, ficando sujeitas a sofrer alte
rações, caso a situação patrimonial 
das partes venha a sofrer mutações, 
seja para pior, seja para melhor. 

No caso, a autora reivindica o di
reito à pensão, com apoiO na quali
dade de dependente econômica do 
segurado, anotada na Carteira Pro
fissional deste, - fls. 35 - em conju
gação com a Súmula 379, que prOCla
ma poder o renunciante reivindicar 
posteriormente os alimentos, uma 
vez verificados os pressupostos le
gais. 

A autora não denuncia ter perdido 
sua antiga condição de funcionária 
pública, nem alega achar-se em si
tuação financeira pior do que, na 
época da decisão do Tribunal de Jus
tiça, usufruia. 

Não denuncia de cesso pa
trimonial algum, em ordem a carac
terizar a situação tipificada 
na Súmula, limitando-se a alegar 
que sua dependência, em relação ao 
ex-marido, era presumida. Dá-se, no 
entanto, que a prova dos autos diz 
exatamente o contrário, por vez de 
um julgado do Tribunal de Justiça. 
Certo é que, daquela época a esta 
parte, decorreram vinte anos e du
rante os quais muitas coisas se pas
saram, o que não é bastante, por si 
só, a presumir-se alteração na situa
ção financeira da embargada, como 
decidiu a douta maioria, da qual pe
ço licença para divergir, ficando 
com o voto vencido. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho: Sr. Presidente, diz o art. 
16 da Consolidação das Leis da Pre
vidência Social que: «Não fará jus às 
prestações o cônjuge desquitado sem 
direito a alimentos, nem o que, vo
luntariamente, tenha abandonado o 
lar». 
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Do voto do Sr. Ministro Jarbas No
bre leio o seguinte: (lê): 

«A autora, ora apelada, ao se 
desquitar, abriu mão da pensão 
alimentícia. 

Moveu ação para reclamá-la, 
sem sucesso. É certo que esse di
reito é irrenunciável. Isto, entre
tanto, não ocorre no caso. 

Não houve renúncia a alimentos. 
Sim, decisão judicial, com trânsito 
em julgado, a julgar indevida a 
vantagem pretendida». 

Pelo que pUde ouvir do relatório e 
votos proferidos, a situação da auto
ra realmente não se modificou. Pelo 
menos não há indicação de que tal 
tenha ocorrido. 

Embora se consagre no nosso Di
reito de Família o princípio da irre
nunciabilidade da pensão ali
mentícia, é preciso que comprove a 
esposa ter direito a obtê-la, natural
mente à base de determínados pres
supostos. Acresce que tal irrenuncia
bilidade não se transfere, automati
camente, para o Direito Previden
ciário, até porque há, a respeito, 
norma expressa, se nada existe com
provando que a situação anterior da 
esposa, agora víuva, se modificou, e 
sendo mesmo certo que havia deci
são no sentido de que ela não fazia 
jus à pensão alimentícia, não vejo 
porque o INPS deva ser obrigado a 
pagar pensão previdenciária, se nem 
mesmo a pensão alimentícia, que se
ria devida pelo marido, lhe foi con
cedida. 

Não é só pelo fato de haver contri
buições que o INPS se obriga a pa
gar pensão. Tudo gira em princípio 
de cálculos atuariais - pelo menos 
teoricamente deveria ser assim - e 
os casos de não pagamento, portan
to, se incluem na consideração des
ses cálculos. Não tendo sido compro
vado que a situação se alterou, não 

vejo como o INPS deva ser obrigado 
ao pagamento da pensão previden
ciária. 

Acompanho o Sr. Ministro Revisor, 
data vênia. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Acompanho o Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, coerente com o 
meu voto na Turma (fls. 80/83), re
jeito os embargos, acompanhando o 
Sr. Ministro-Relator. 

Eis a ementa que lhe deu corpo: 
«Previdência Social. Pensão de 

ex-companheira que se negou,na
via administrativa, por renúncia 
(da mulher legítima) à prestação 
alimentar no desquite amigável 
(art. 15-1, Decreto n? 60.501/67). 
Posterior alteração da situação 
econômica da autora, ainda em vi
da do marido, que a tornou do 
mesmo dependente, com recupera
ção do seu direito ao benefício, que 
é irrenunciável. Nega-se provimen
to ao recurso, para manter-se a 
sentença, sem causa à remessa de 
ofício». (fls. 88). 

EXTRATO DA ATA 

EAC 47.089 - RJ - ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev. Sr. Min. 
Moacir Catunda. Embte.: lAPAS. 
Embda.: Carminda Ribeiro Flores. 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Ministros Relator, Peçanha Mar
tins, José Dantas, Carlos Madeira,. 
Gueiros Leite e Wasnhington Bolí
var de Brito, rejeitando os embar
gos, e dos Srs. Ministros Revisor, 
Jarbas Nobre e Aldir G. Passari
nho, acolhendo-os, pediu vista o Sr. 
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Ministro Carlos Mário Velloso. 
Aguardam os Srs. Ministros Wilson 
Gonçalves, William Patterson e 
Armando Rollemberg (Em 27.9.79 
- T. Pleno). 

Não participaram os Srs. Minis
tro Lauro Leitão, Antonio Torreão 
Braz e Otto Rocha. Impedido o Sr. 
Ministro Justino Ribeiro (RI, Art. 
3?). Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: A embargada, Carminda 
Ribeiro Flores, foi casada com o 
falecido segurado, do qual se des
quitou em 1956. No acordo do des
quite, foi dispensada a pensão ali
mentar, «em virtude de ser a mes
ma funcionária pública e, assim, a 
dispensar no momento». (fls. 
42/46) . 

Em 1957, pleiteou alimentos. 
Sua pretensão foi barrada por 

Acórdão do Eg. Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro tendo sido a 
ação julgada improcedente (fl. 55). 

Vindo o segurado a falecer, em 
1972, postulou a Embargada pen
são previdenciária. 

A sentença de fls. 57-60, lavrada 
pelo Dr. Virgílio Gaudie Fleury, 
deu-lhe ganho de causa. 

Apreciano a apelação do INPS, a 
Eg. 4~ Turma, com base no voto do 
Sr. Ministro Gueiros Leite, confir
mou a sentença. 

Ficou vencido, todavia, o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre, com o voto de 
fl. 84, verbis: 

«A autora, ora apelada, ao se 
desquitar, abriu mão da pensão 
alimentícia. 

Moveu ação para reclamá-la, 
sem sucesso. 

É certo que esse direito é irre
nunciável. 

Isto, entretanto, não ocorre no 
caso. 

Não houve renúncia a alimentos. 
Sim, decisão judicial com trânsito 
em julgado a julgar indevida a 
vantagem pretendida. 

A apelada objetiva a percepção 
de pensão previdenciária pela mor
te do seu marido. 

Ao que tenho, a isto não faz jus 
mesmo porque dele não dependia 
economicamente. 

Reformo a Sentença. 
Dou provimento ao recurso». 

Nos embargos infringentes de fls. 
91-93, pretende o lAPAS o prevaleci
mento do voto vencido. 

Na sessão do dia 27 de setembro p. 
p., o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Relator, rejeitou os embargos. Foi 
acompanhado pelos Srs. Ministros 
Peçanha Martins, José Dantas, Car
los Madeira, Gueiros Leite e Wa
shington Bolívar. Já o Sr. Ministro 
Moacir Catunda, Revisor, recebeu os 
embargos, no que foi acompanhado 
pelos Srs. Ministros Jarbas Nobre e 
Aldir Passarinho. 

Pedi vista dos autos e os trago, ho
je, a fim de retomarmos o julgamen
to. 

11 

Com a vênia devida ao Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro, Relator, adiro ao 
voto do Sr. Ministro Moacir Catunda, 
Revisor, coerente com os votos que 
proferi nas AACC 46.723, 37.228, 
44.818, 54.243, 51.913, 58.243, 57.563, e 
AMS 81.098. 

O art. 14, da Lei n? 3.807, de 1960, 
estabelece que «não terá direito à 
prestação o cônjuge desquitado, ao 
qual não tenha sido assegurada a 
percepção de alimentos». (CLPS, art. 
16) . 
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Em princIpIO, portanto, a embar
gada não faria jus à pensão pleitea
da. 

A jurisprudência, todavia, tem en
tendido, em salutar construção, que 
não deve o art. 14, da LOPS (CLPS, 
art. 16), mencionado, ser interpreta
do isoladamente, regra de herme
nêutica, aliás, aplicável a qualquer 
norma jurídica, poiS o direito é um 
todo orgânico e a boa interpretação 
exige análise sistemática para capta
ção da finalidade da lei. 

Assim, busca-se, no caso, na lei ci
vil comum, subsídios para apreensão 
da exata inteligência da norma. 

A Súmula n~ 379, da Corte Supre
ma, não admite a renúncia aos ali
mentos, no acordo de desquite (Cód. 
Civil, art. 404), os quais «poderão ser 
pleiteados ulteriormente, verificados 
os pressupostos legais», é luzeiro pa
ra o intérprete do artigo 14 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Destarte, mesmo não tendo sido 
assegurada, ao cônjuge desquitado, 
a percepção de alimentos, compro
vando o mesmo a necessidade deles, 
fará jus à pensão previdenciária. 

III 

Há quem entenda que não se torna 
necessária a prova de tal requisito, 
por isso que a dependência econômi
ca da esposa é presumida (LOPS, 
art. 13; CLPS, art. 15). 

Data venia, não penso assim. 
A construção jurisprudencial dife

re da construção legislativa, sabe
mos todos. 

A norma do art. 14 não pOde ser ti
da simplesmente como inexistente. 

É construção jurisprudencial, 
legítima, a interpretação que lhe 
empresta sentido assim: «não terá 
direito à prestação o cônjuge desqui
tado, ao qual não tenha sido assegu
rada a percepção de alimentos», en-

quanto de tais alimentos não preci
sar o cônjuge desquitado. Provada a 
necessidade deles, fará o cônjuge 
desqUitado jus à prestação, tendo em 
vista o art. 404, do Cód. Civil e pre
sente o enunciado na Súmula n? 379, 
da Corte Suprema. 

A obtenção do benefício, portanto, 
está sujeita aos seguintes pressupos
tos, que precisam ser provados: 

a) que a autora dependia, econo
micamente, de qualquer modo, do 
falecido segurado, seu ex-marido; 
ou, 

b) que, embora não dependesse 
economicamente do falecido segu
rado, seu ex-marido, quando em 
vida deste, veio, depois, necessitar 
de alimentos, em razão de poste-
1'101' alteração de sua situaçâo eco
nômica. 

IV 

In casu, com a vênia devida aos 
eminentes Ministros que votaram 
de outra forma, não há, nos autos, 
prova dos requisitos acima men
cionados. 

Ao contrário, a autora, como 
bem acentua o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, tentou, judicialmente, obter 
alimentos. Sua pretensão, todavia, 
foi rejeitada, julgada improcedente 
a ação, por Acórdão do Eg. Tribu
nal de Justiça do Rio de Janeiro 
(fI. 55>' 

O Sr. Ministro Gueiros Leite, 
aliás, no seu voto, à fls. 80/83, dei
xou expresso: 

«Faltou, é certo, à autora uma 
melhor prova de sua situação de 
vida, mas basta-me o fato de haver 
tentado a obtenção dos alimentos 
antes da morte do seu marido». (fI. 
82). 

Todavia, se não obteve ela êxito na 
sua pretensão, já que a ação que 
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ajuizou, em busca de alimentos, foi 
julgada improcedente, não posso 
concordar, data venia, com a conclu
são do eminente Ministro. 

Estou inteiramente de acordo com 
o Sr. Ministro Gueiros Leite, quando 
S. Exa. acentua, com a sua peculiar 
acuidade jurídica, que a decisão que 
julgou improcedente a ação de ali
mentos da autora «não poderá preva
lecer contra ela, indefinidamente, 
dada a escala móvel do direito ques
tionado». (fI. 82). 

Perfeito. 
Que provasse a autora, entretanto, 

e é só isto que se lhe exige, que a 
sua situação econômica mudara, que 
estaria, presentemente, a carecer de 
alimentos. 

Esta prova, todavia, não foi feita, 
nestes autos. 

v 

Destarte, com a venia devida, aco
lho o voto vencido do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

Recebo os embargos. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, realmente, a inter-

pretação sistemática conduz à con
vicção de que há necessidade da pro
va de dependência econômica, para 
que o cônjuge faça jus ao benefício. 
Segundo demonstrado pelo ilustre 
Ministro Carlos Mário Velloso, esta 
prova não foi feita nos autos. 

Assim sendo, também recebo os 
embargos, acompanhado o eminente 
Ministro-Revisor. 

EXTRATO DA ATA 
EAC 47.089 - RJ - ReI.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. Moa
cir Catunda. Embte.: lAPAS. Emb
da.: Carminda Ribeiro Flores. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, vencidos os Srs. Ministro Re
lator, Peçanha Martins, José Dan
tas, Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
Washington Bolivar de Brito, o Tri
bunal recebeu os embargos (Em 
11-10-79 - T. Pleno. 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Aldir G. Passarinho, Carlos Mário 
Velloso, Wilson Gonçalves, William 
Patterson e Armando Rollemberg 
votaram de acordo com o Revisor. 
Impedido, o Sr. Ministro Justino Ri
beiro (RI, Art. 3?). Não participa
ram os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Antonio Torreão Braz e Otto Rocha. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. 

SÚMULA N? 65 

Nas operações realizadas com a empresa «Investors Overseas 
Services», é indevida a aplicação da multa aos investidores, cabendo a estes 
apenas o pagamento do imposto do selo. 

Referência: 

Lei 4.505, de 1964, art. 29, § 4? 
Decreto 55.852, de 1965, art. 67, 11, «c», c/c § 4? 

RR 
RR 
EAg 

1.820-RJ 
1. 386-RJ 

31.756-MG 

(TP 06-03-80 - DJ 01-07-80) 
(TP 11-12-79 - DJ 19-03-80) 
(TP 07-05-74 - DJ 02-12-74) 
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EAg 
EAg 
AC 

31.620-GB 
34.833-GB 
49.207-RJ 

(TP 06-09-73 - DJ 18-03-74) 
(TP 07-08-73 - DJ 12-08-74) 
(3~ T.24-05-78 - DJ 18-05-79) 

Segunda Seção, em 09-12-80 

DJ 23-12-80, p. 11038 

RECURSO DE REVISTA N? 1.386 - RJ 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Recorrente: União Federal 
Recorridos: Abércio Arantes Pereira e outros 

EMENTA 

Imposto de selo. Operações com a 1.0.S. Devido 
pelos investidores apenas o imposto, pois, quanto à 
muIta, não tem aplicação o principio da solldarieda
de com a empresa. 

Revista ~ndeferida por unanimidade. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por unani
midade, conhecer do recurso e inde
ferir a revista, na forma do relatório 
e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de dezembro de 1979 

(data do julgamento). - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Márcio Ribeiro, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: A 
Umão Federal pede revista do deci
dido pela E. I? Turma no AMS 
63.553, GB, relátorMin. Jorge Lafayet
te, na parte em que considerou in
vestidores lOS (<<Investors Overseas 

Services»), não sUjeitos à multa con
seqüente ao não recolhimento do im
posto de selo devido sobre a respecti
va operação. 

Da ementa do Acórdão, sob esta 
rubrica - Imposto de Selo -
Decreto-Lei 1.042/69 - Emenda 
Constitucional n? 18 - Multa -- Cor
reção Monetária -, ficou constando 
este resumo: 

«A multa não é imposta às pes
soas que contrataram com entidade 
em funcionamento ostensivo, em
bora irregular, à qual cabia reco
lher o imposto, as quais respondem 
porém, solidariamente pelo seu va
lor». 

O recorrente procura demonstrar 
a discrepância desse entendimento 
com decisões das outras turmas des
te Tribunal e até com Acórdão da 
própria 1~ Turma. 

Arrola as ementas dos paradig
mas: 
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«Selo - Investimento em Socie
dade Sedidada no Estrangeiro (<<In
vestors Overseas Services») Decre
to n? 55.852, art. 5? - Legítima 
contra o investidor a cobrança do 
respectivo selo, adicional e multa». 
(AMS 63.960 - Relator: O Exmo. 
Sr. Ministro Márcio Ribeiro - Rec
te.: Juízo Federal da 2~ Vara -
Agtes.: União Federal e Luiz Tava
res da Cunha Mello - Agdos.: Os 
mesmos. Por unanimidade, deram 
provimento ao recurso necessário 
e ao agravo da União in DJ de 1-9-
70, pág. 3.866) «Imposto - Transa
ções de investimentos em dólares, 
realizadas junto a «Investors Over
se as Services» (1.0.S.) - Entidade 
não autorizada a funcionar no país. 
Incidência do imposto do selo e 
respectiva multa, eis que não favo
rece aos impetrantes a anistia pre
vista no Decreto-Lei n? 1.042, de 21-
10-69, cUjo art. 7? exclui do be
nefício as operações realizadas por 
entidades clandestinas - Sentença 
denegatória confirmada - Decisão 
unânime». (AMS 64.380 - Relator: 
O Exmo. Sr. Ministro Esdras Guei
ros - Agtes.: Fernando Adolfo Ra
malho e outros - Agda.: União Fe
deral - Por unanimidade, nega
ram provimento ao agravo - in 
DJ de 3-9-70, pág. 3.927) «Imposto 
do Selo - Remessa de valores P a
ra o Exterior. Decreto n? 55.852-65 

- Devidos, em tese, por todos, 
quantos participaram da operação 
irregular, não só o imposto como a 
multa». (AMS 63.893 - Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
- Recte. Juiz Federal da 2~ Vara 
Agtes.Roberto Pereira Lopes eUnião 
Federal - Agdos. Os mesmos. 
Por unanimidade, deram provi
mento ao recurso de ofício e ao 
agravo da União Federal para cas
sar a segurança, prejudicado o 
agravo do impetrante, in DJ de 27-
4-71, pág. 1.724); «Selu - Multa 
Anistia Fiscal D. 55.852-65, Artigos 

5?, número I e 67, e 4?; Lei n? 
1.042/69, art. 7? As transações efe
tuadas com a «Investors Overseas 
Service» - lOS - empresa não au
torizada a funcionar no país, SUjei
tam o investidor não só ao paga
mento do imposto como da multa. 
A anistia fiscal não os atingiu». 
(Ac. 28. 174 - Relator: o Exmo. Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro - Recte. 
Juízo Federal da 1~ Vara - Ape· 
lante: - União Federal - Apelado: 
Ayrton Holmes Lins - Por unani
midq.de, conheceram do recuso vo· 
luntário como agravo e deram pro
vimento a ambos os recursos para 
julgar o executivo fiscal proceden
te, também quanto à multa - in 
DJ de 17-5-71, pág. 2.163)>>. 

«Mandado de Segurança. Impos
to do Selo e multa. Provado o dolo 
impõe-se a multa (parágrafo 4? do 
art. 67 do Regulamento do Selo). 
Negou-se provimento ao recurso do 
impetrante e deram provimento 
aos apelos da União e ao necessá
rio para denegar-se a segurança. 
Decisão unânime». (AMS. 64.482 -
Relator: O Exmo. Sr. Ministro Pe
çanha Martins - Recorrente: Juiz 
Federal da 1~ Vara, Agravante e 
agravados: João Lagoeiro Barbará 
e União. Por unanimidade, nega
ram provimento ao agravo da im
petrante e deram provimento ao 
recurso ex officio e ao apelo volun
tário da União para cassar a segu
rança. in DJ de 2-7-71, pág. 3.261)>>. 

Formado o traslado, extraído dos 
autos da AMS 63.553, os recorridos 
apresentaram as razões de fls. 89-94 
e a recorrente, afinal, as de fls. 96-
106. 

A mesma recorrente pediu, depois, 
juntada aos autos das cópias xero
gráficas dos padrões invocados. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro <Re
lator): A decisão recorrida - AMS. 
63.553 - Relator Min. Jorge Lafayet
te Guimarães, considerou incabível 
a aplicação de multa Imposta, sob 
invocação de solidariedade, às pes
,>oas que contrataram com a lOS 
(<<Investors Overseas Services»), 
reportando-se, aliás, a três decisões 
procedentes, AA.MM.SS. 60.923, 
63.145 e 61.113. 

Entretanto nas AA.MM.SS. 63.893 
- GB 63.960 - GB e na AC 28.174 -
PE, dos quais fui relator, bem como 
na A.M.S. 64.380, relator Min. Es
dras Gueiros, a 3~ Turma considerou 
legítima a imposição da multa con
tra os investidores. 

Esse último padrão reportou-se a 
voto do Min. Godoy Ilha, que consi
derou a multa aplicável segundo o 
preceito do art. 29, § 4? da Lei do Im
posto do Selo (L. 4.505/64), que dis
punha: 

«Ressalvada a hipótese de dolo 
ou evidente intuito de fraude, a 
responsabilidade pelo pagamento 
das multas aplicáveis no caso 
dos Incisos I, II, letras c e d e 
III, terá caráter solidário». 

O mesmo princípio foi adotado por 
mim nos padrões, decisões de que 
fui relator. 

É evidente pois a divergência, 
quanto à interpretação do direito em 
tese. 

Conheço da Revista. 
Entretanto este Tribunal, em ses

são plenária adotou a mesma orien
tação da decisão recorrida (EAg. 
31.756 - 7-5-74). 

Indefiro a Revista. 

EXTRATO DA ATA 

RR n? 1.386-RJ - ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro - Recte.: União Fe
deral - Recdos.: Abércio Arantes 
Pereira e outros. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal conheceu do recurso e indefe
riu a revista. (Em 11-12-79 - T. Ple
no). 
~ Os Srs. Mins. Peçanha Martins, 
Jarbas Nobre, Carlos Madeira, 
Evandro Gueiros Leite, WaShington 
Bolivar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson e Armando 
Rolemberg votaram com o Relator. 
Impedido o Sr. Min. Justino Ribeiro 
(RI, art. 3?). Não participaram os 
Srs. Mins. Moacir Catunda, Aldir G. 
Passarinho e José Dantas. Não com
pareceram, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Lauro Leitão e Adhe
mar Raymundo. Presidiu o jUlga
mento o Exmo. Sr. Min. José Néri 
da Silveira. 

RECURSO DE REVISTA N? 1.820 - RJ 

Relator para o acórdão: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator originário: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: União Federal 
Recorrido: Fernando Manoel dos Reis e Vaz 

EMENTA 

Tributário. Investidores do lOS. Imposto de selo. 
Multa. Recurso de revista. Conhecimento. Indeferi
mento. 
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Conhece-se do recurso de revista, que se desme
rece de meritis, em face da prevalência da interpre
tação da lei no sentido de que, embora legitima con
tra o investidor do lOS a cobrança do imposto do se
lo, ilegítima seria, contudo, a exigência de multa 
(Decreto n? 55.852/65, art. 67-II, alínea c, c/c § 4?). 
Precedentes do Tribunal, inclusive do Pleno (Agravo 
de Petição n? 34.833). 

ACORDA0 A recorrente aponta como diver-

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide, em Sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, prosse
guindO no julgamento: deferir a revis
ta, votando os Srs. Ministros José 
Dantas, Lauro Leitão e Carlos Ma
deira, a favor, e, indeferindo-a, os 
Srs. Ministros Evandro Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, e Aldir Guimarães 
Passarinho, na forma do voto e no
tas taquigráficas precedentes que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de março de 1980 (data 

do Julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Otto Rocha: Trata

se de Recurso de Revista interposto 
pela União Federal, visando modifi
car o v. aresto prOferido pela Egré
gia 1~ Turma, no Agravo em Manda
do de Segurança n? 69.624, em 14 de 
novembro de 1972, em que foi Rela
tor o eminente Sr. Ministro Moacir 
Catunda, cuja ementa é a seguinte: 

Ementa 
«Selo - Investimento em Socie

dade Sediada no Estrangeiro -
(<<Investors Overseas Services») -
Decreto n? 55.952 - Artigo 5? -
Legitima, contra o investidor a co
brança do respectivo selo, adicio
nal». 

gentes os seguintes julgados: 
Ementa 
«Selo - Investimento em So

ciedade Sediada no Estrangeiro 
(<<Investors Overseas Services») 
- Dec. 55.852, art. 5? - Legíti
ma, contra o investidor, a co
brança do respectivo selo, adicio
nal e multa» (AMS n? 63.960-SP 
- Relator o Sr. Min. Márcio Ri
beiro). 

Ementa 
«Imposto - Transações de in

vestimentos em dólares, realiza
dos junto à «Investors Overseas 
Services» (1.0.S.) -Entidade não 
autorizada a funcionar no país -
Incidência do imposto do selo e 
respectiva multa, eis que não fa
vorece aos impetrantes a anistia 
prevista no Decreto-Lei n? 1.042, 
de 21-10-69, cujo art. 7? excluiu do 
benefício as operações realizadas 
por entidades clandestinas -
Sentença denegatória confirmada 
- Decisão unânime» (AP em 
AMS n? 64.380 - PE - Relator o 
Sr. Min. Esdras Gueiros). 

Ementa 
«Imposto do Selo - Remessa 

de valores para o Exterior -
Dec. 55.852/65. - Devidos, em te
se, por todos quanto participa
ram da operação irregular, não 
só o imposto como a multa» 
(AMS n? 63.893 - GB - Relator 
o Sr. Min. Márcio Ribeiro>. 

Ementa 
«Selo - Multa - Anistia Fiscal 

- Dec. 55.852/65 - Arts. 5?, n? I 
e 67, § 4?, L. 1.042/69, art. 7? 
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As transações efetuadas com a 
«Investors Overseas Services -
lOS», empresa não autorizada a 
funcionar no país, sujeitam o in
vestidor não só ao pagamento do 
imposto, como da multa. A anis
tia fiscal não os atingiu» (AC n? 
28.174 - PE - Relator o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro). 

Ementa 
«Contratos firmados com a «In

vestors Overseas Services» 
(1.0.S.). 

Incidem no imposto do selo, cu
jo pagamento cabe ao contratan
te residente no Brasil, na espécie 
contribuinte-substituto. 

A multa aplicada se oferece 
legítima. Executivo fiscal julga
do procedente. Recurso desprovi
do» (AP n? 33.077 - GB - Rela
tor o Sr. Min. Jarbas Nobre). 

Ementa 

«Selo - Multa - Correção Mo
netária - Sanções Administrati
vas. As transações efetuadas 
com a «Investors Overseas Servi
ces>; - lOS - Empresa não auto
rizada a funcionar no País, sujei
tam os respectivos investidores 
ao pagamento do selo, multa e 
correção monetária, mas não às 
chamadas «sanções administrati
vas» que a jurisprudência consi
dera incompatíveis com a Consti
tuição» (AMS n? 66.019 - GB -
Relator o Sr. Min. Márcio Ribei
ro). 

Citado regularmente o recorrido, 
apresentou sua impugnação às fls. 
101, onde pugna pela legitimidade da 
tese adotada pelo v. aresto recorri
do. 

A recorrente apresentou suas ra
zões finais às fls. 106: (lê). E, o re
corrido, deixou de oferecer as suas. 

Ê o relatório. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro José Dantas (Rela

tor): Senhor Presidente, trata-se de 
Mandado de Segurança denegado em 
10 grau, mas concedido pela Eg. 1~ 
Turma, na força do voto do relator, 
Min. Moacir Catunda. Asseverou-se 
que, embora legítima contra o Inves
tidor da lOS a discutida cobrança do 
imposto do selo, adicional, ilegítima 
seria a exigência da multa pela falta 
de lançamento da operação em livro 
de registro (fls. 80). 

Conheço da revista e lhe dou provi
mento, a teor da remansada juris
prudência colacionada, construída 
no sentido da legitimidade da multa 
imposta ao investidor da lOS, relati
vamente ao imposto do selo devido, 
como na afirmação de sua desprote
ção do alcançe de anistia fiscal. 

Assim, aplicando ao caso a preva
lente tese do direito, casso a segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: O meu voto, data venia do 
eminente Ministro José Dantas, é no 
sentido de conhecer da revista e 
indeferí-Ia. 

O Juiz de primeiro grau concedeu 
todos os mandados de segurança, 
convencido de que não era cabível 
impor a multa nestes casos. Além 
disso, estou ciente de que essas deci
sões foram confirmadas por este Tri
bunal. 

EXTRATO DA ATA 

RR n? 1.820-RJ - ReI.: Sr. Min. 
José Dantas. Recte.: União Federal. 
Recdo.: Fernando Manoel dos Reis e 
Vazo 

Decisão: Após os votos dos Srs. 
Mins. José Dantas, Lauro Leitão e 
Carlos Madeira, conhecendo da re
vista e a deferindo, e dos Srs. Mins. 
Evandro Gueiros Leite, Washington 
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Bolívar e Torreão Braz, conhecendo 
do apelo para indeferi-lo, pediu vista 
dos autos o Sr. Min. Carlos Mário 
VelIoso. Aguardam os Srs. Mins. Ot
to Rocha, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Jarbas Nobre e Aldir Guimarães 
Passarinho. Em 14-2-80 - T. Ple
no). 

Não tomaram parte no jUlgamento 
os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Peçanha Martins e Justino Ribeiro. 
Não compareceu, por motivo justifi
cado, o Sr. Min. Moacir Catunda. 
Presidiu o jUlgamento o Exmo. Sr. 
Min. José Néri da Silveira. 

VOTO VISTA 

O 8r. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A Egrégia Primeira Turma, 
ao apreciar o Agravo em Mandado 
de Segurança n?69.624, Relator o Sr. 
Ministro Moacir Catunda, decidiu no 
sentido de que, embora devido o im
posto do selo, não seria exigível a 
multa imposta a participantes de 
operações levadas a efeito através 
da 1.0.S. (Art. 67, lI, c, c.c. § 4?, De
creto 55.852/65). 

Objetiva a revista, então, a unifor
mização do entendimento deste 
Egrégio Tribunal Federal de Recur
sos, no concernente à legitimidade 
da exigência da multa imposta a 
participantes de operações levadas a 
efeito através da empresa denomina
da « Investors Overseas Service -
lOS». 

O eminente Ministro José Dantas, 
Relator, conheceu de revista e lhe 
deu provimento, para o fim de enten
der legítima a multa imposta ao in
vestidor da lOS. Acompanharam-no 
os Srs. Ministros Lauro Leitão e Car
los Madeira. Já os 8rs. Ministros 
Gueiros Leite, W. Bolívar e Torreão 
Braz, conheciam da revista, mas pa
ra indeferi-la. 

Pedi vista dos autos e os trago, ho
je, a fim de retomarmos o julgamen
to do recurso. 

I 

Com a vema devida ao eminente 
Ministro José Dantas, Relator, adiro 
ao voto do não menos eminente Mi
nistro Gueiros Leite, para conhecer 
da revista e indeferí-la. 

É que a jurisprudência desta 
Egrégia Corte, mais recente do que 
aquela colacionada pela recorrente, 
é justamente no sentido do decidido 
pelo Acórdão objeto do recurso. 

No Agravo de Petição n? 31.620-
GB, Relator o saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, decidiu a Segun
da Turma, em 26-9-72: 

«Operações com a 1.0.S. - Exi
gência do Imposto do Selo e multa 
respectiva - Princípio da solida
riedade - Como deve ser entendi
do. 

No caso posto em foco, procede a 
cobrança do principal, pois a extin
ção ou anistia do tributo não o al
cança. 

A multa, porém, não pode ser 
exigida. A solidariedade a ela não 
se estende.» 

No Agravo de Petição n? 31.756-
MG, Relator o Sr. Ministro Décio Mi
randa, a mesma 2~ Turma decidiu 
em 29-9-72: 

«Imposto do selo. Investidores da 
1.0.S. Devido o imposto do selo, 
mas não a multa imposta nos ter
mos do art. 67, lI, c, do Decreto n? 
55.852, de 22-3-65. 

Embargos rejeitados.» 

Nos Embargos no Agravo de Peti
ção n? 31.620-GB, Relator o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda, este Egrégio 
Tribunal Pleno decidiu; em 6-9-1973: 

«Imposto do selo e multa. A soli
dariedade dos recorridos, apenas 
quanto ao imposto, não se estende 
à multa.» 
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o eminente Ministro Catunda, no 
seu voto, colacionou decisões da Cor
te Suprema no sentido do incabimen
to da multa. 

Também nos Embargos no Agravo 
de etição n? 31.757-MG, Relator o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro, decidiu es
te Egrégio' Tribunal Pleno, em 7-5-
1974: 

«Imposto do selo. Investidores da 
I.O.S. Devido o imposto do selo, 
mas não a multa imposta nos ter
mos do art. 67, 11, c, do Decreto n? 
55.852, de 22-3-65.» 
O Relator, Ministro Márcio Ribei

ro, votou assim: 
«Tenho sustentado que as transa

ções efetuadas com a I.O.S., em
presa não autorizada a funcionar 
no país, sujeitam o investidor não 
só ao pagamento do imposto, mas 
também à multa. 

Tendo em vista, entretanto, deci
são proferida na sessão plenária do 
dia 7-8-73, ao apreciar embargos 
manifestados no Agravo de Petição 
34.833, no sentido de não ser 
exigível a multa, curvo-me, com 
ressalva do ponto de vista, ao en
tendimento da maioria, para rejei
tar os embargos.» 
Na mesma assentada de julgamen

to, o eminente Ministro José Néri da 
Silveira também esclareceu que ti
nha ponto de vista pessoal no sentido 
de ser devida a multa. Todavia, 
acrescentou S. Exa., «diante da 
orientação firmada pelo Tribunal 
Pleno, com ressalva do meu enten
der, acompanho o Sr. Ministro
Relator.» 

IH 

No jUlgamento da AC n? 49.207-RJ, 
Relator o Sr. Ministro Lauro Leitão, 
a 3~ Turma entendeu incabível a 
multa. Na oportunidade, proferiu o 
eminente Ministro Aldir Passarinho 
notável voto em que demonstrou que 
tanto a jurisprudência deste Egrégio 

Tribunal Federal de Recursos, quan
to da Colenda Suprema Corte, é ite
rativa no sentido do incabimento da 
multa em casos como o ora versado. 

O voto de S. Exa. foi tão convin
cente que me levou a reformular o 
que proferira, no sentido de ser devi
da a multa. Disse eu, então: 

«Mais uma vez o zelo e o cuidado 
do eminente Ministro Aldir Passa
rinho nos fazem retomar o passo. 
S. Exa. demonstrou que a jurispru
dência iterativa deste Egrégio Tri
bunal é no sentido de que não seria 
devida a multa, em casos como es
te. Desta forma, reconsidero o meu 
voto, nesta parte, para o fim de 
dar provimento parcial à apelação 
da União, condenando o executado 
no Imposto do Selo, excluída a 
multa. 
Na oportunidade, também se re

considerou o eminente Ministro Lau
ro Leitão, tendo em vista que o Sr. 
Ministro Passarinho demonstrara 
que a jurisprudência dominante nes
te Egrégio Tribunal é no sentido de 
não ser aplicável a multa. 

IV 
Diante de tais considerações, meu 

voto é no sentido de indeferir a re
vista. 

EXTRATO DA ATA 
RR n? 1.820-RJ - ReI.: Sr. Min. 

José Dantas. Recte.: União Federal. 
Recdo.: Fernando Manoel dos Reis e 
Vazo 

Decisão: Prosseguindo-se no jUlga
mento, deferindo a revista, votaram 
os Srs. Mins. José Dantas, Lauro 
Leitão e Carlos Madeira; indefe
rindo-a, os Srs. Mins. Evandro 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Adhemar Raymundo e Aldir 
Guimarães Passarinho. Lavrará o 
acórdão o Sr. Min. Evandro Gueiros 
Leite. (Em 6-3-80 - T. Pleno). 
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Não participaram do julgamento 
os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Peçanha Martins, Justino Ribeiro e 
Otto Rocha. Não participou, tam-

bém, o Sr. Min. Moacir Catunda. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Jarbas Nobre, Vice-Presidente. 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 31.620 - RJ 

Relator: O Ministro Moacir Catunda 
Embargante: União Federal 
Embargado: Arnaldo Luterman 

EMENTA 

Imposto do selo e multa. A solidariedade dos re
corridos, apenas quanto ao imposto, não se estende à 
multa. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, rejeitar os embargos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de setembro de 1973 

(data do julgamento). - Ministro 
Márcio Ribeiro - Ministro Moacir 
Catunda, Relator 

RELATOR 10 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente. 

Trata-se de embargos infringentes 
do julgado interposto Pela União, in
conformada com parte do acórdão 
da Egrégia 2~ Turma que decidiu, 
por maioria de votos, negar provi
mento a todos os recursos, consig
nando em Ementa verbis: 

«Operações com a 1.0.S. - Exi
gência do Imposto do Selo e multa 

respectiva. Princípio da Solidarie
dade. Como deve ser entendido. No 
caso posto em foco, procede a co
brança do principal, pois a extin
ção ou anistia do tributo não o al
cança. A multa, porém, não pode 
ser exigida. A solidariedade a ela 
não se estende». 
O voto vencido, do Sr. Ministro 

Jarbas Nobre, cuja prevalência é ad
vogada nos embargos, dando provi
mento ao recurso de ofício e da 
União, considerando legítima a mul
ta aplicada ao investidor da 1.0.S., 
reza assim: (lê). 

Os votos vencedores, da lavra do 
Sr. Ministro Amarílio Benjamim e 
do Sr. Ministro Décio Miranda, di
zem assim: - (lê). 

Os embargos não foram impugna
dos. 

E o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda 
(Relator): Data venia das longas e 
bem deduzidas razões da embargan
te, fica com as do acórdão embarga
do, consoante as quais a solidarieda
de dos responsáveis pelo pagamento 
do principal do imposto, não se es-
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tende à multa prevista no artigo 29 
da Lei n~ 4.505, de 1964 (Lei do Selo), 
que trata de infrações praticadas 
por contribuintes sujeitos ao Regis
tro do Imposto do Selo. 

Decisões de Turmas e, também, do 
Plenário do Tribunal em grau de 
embargos, tomadas à vista de alega
ção de fraude do investidor, feita nos 
embargos, cristalizaram jurispru
dência que recusa legitimidade à 
multa aplicada ao investidor em soli
dariedade com a empresa. E o in
vestidor, pessoa singular, não era 
obrigado a manter livro de registro 
de selo, na forma da Lei n~ 4.505/64. 

E a orientação impugnada nos em
bargos, há sido prestigiada pelo Co
lendo Supremo Tribunal Federal, co
mo documenta o eminente Ministro 
Amarílio Benjamim, em seu voto, 
verbis: 

C<lmposto do Selo - Investidor 
da «LO.S.» Débito cancelado pelo 
artigo ~, IV, do Decreto-Lei n~ 
1.042, de 21-10-1969 - Recurso, 
quanto à multa, prejudicado. Agra
vo Regimental desprovido. (Ag. 
52.203 (AgRG) - GB - Relator: 
Ministro Barros Monteiro. Agra
vante: União Federal - Decisão: 
Negou-se provimento. Unânime -
1~ Turma -Em 18-6-1971) - D.J. n~ 
164, de 27-8-1971, página n~ 4.430.» 

«Imposto do Selo e Multa. - A 
solidariedade dos recorridos, ape
nas quanto ao imposto, não se es-

tende à multa. mE. 71.202 - GB 
- Relator: Ministro Luiz Gallotti 
- D.J. n~ 76, de 26-4-1971 e Ag. 
52.321 (Agravo Regimental). Rela
tor: Ministro GaUotti D.J. n~ 129, 
de 9-7-1971.» 

O meu voto, desse modo, é rejei
tando os embargos. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Peçanha Martins: 

Sr. Presidente, data venia do Sr. 
Ministro-Relator, recebo os embar
gos. Sempre tenho votado, na Tur
ma, no sentido de que o investidor 
é solidário no que respeita à multa 
aplicada. 

EXTRATO DA ATA 

EAP. n~ 31.620 - GB - Relator: 
Sr. Min. Moacir Catunda - Emb
te. União Federal - Embgdo. Ar
naldo Luterman. 

Decisão: Rejeitados os embar
gos, contra os votos dos Srs. Minis
tros Peçanha Martins e Jarbas No
bre. (Em 6-9-73 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Henoch Reis, 
Décio Miranda, Néri da Silveira, 
Jorge Lafayette Guimarães, Henri
que d'Avlla, Godoy Ilha, Amarílio 
Benjamim, Armando Rollemberg, e 
Esdras Gueiros votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Exm~ Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 31.756 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Embargante: União Federal 
Embargado: Custódio Braga Filho 

EMENTA 

Imposto do selo. Investidores da 1.0.S. Devido o 
imposto do selo, mas não a multa imposta nos ter
mos do art. 67, lI, c, do Decreto n? 55.852, de 22-3-
65. 

Embargos rejeitados. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, rejeitar os 
embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de maio de 1974 (data 
do jUlgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Sentença que julgou improcedente 
executivo fiscal proposto para co
brança de imposto do selo e multa 
decorrente de investimento na «In
vestors Overseas Services-IOS» foi 
parcialmente reformada, neste Tri
bunal, admitindo-se devido ao· im
posto, mas não à multa imposta nos 
termos do art. 67, 11, c, do Decreto 
55.852, de 1965. 

Objetivando a prevalência do en
tendimento esposado pelo Sr. Minis
tro Jarbas Nobre, vencido em parte, 
por considerar legítima a aplicação 
da multa, manifestou a União em
bargos de nulidade e infringentes do 
julgado, citando jurisprudência con
trária à conclusão vitoriosa no julga
do embargado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Tenho sempre sustentado que as 
transações efetuadas com a lOS, em-

presa não autorizada a funcionar no 
país, sujeitam o investidor não só ao 
pagamento do imposto, mas também 
à multa. 

Tendo em vista, entretanto, deci
são proferida na sessão plenária do 
dia 7-8-73, ao apreciar embargos ma
nifestados no Agravo de Petição 
34.833, no sentido de não ser exigível 
a multa, curvo-me, com ressalva do 
meu ponto de vista, ao entendimento 
da maioria, para rejeitar os embar
gos. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente, também te
nho ponto de vista pessoal, no senti
do de ser devida a multa. Mas, dian
te da orientação firmada pelo Tribu
nal Pleno, com ressalva do meu en
tender, acompanho o Sr. Ministro
Relator. 

EXTRATO DA ATA 

E.A.P. n? 31.756 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Embgte.: 
União Federal. Embgdo.: Custódio 
Braga Filho. 

Decisão: Por unanimidade, 
rejeitaram-se os embargos (Em 7-5-
74 - T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Armando Rolemberg. 
Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Peçanha Martins, Decio Miranda, 
Néri da Silveira, Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora e otto Ro
cha votaram com o Sr. Ministro
Relator. Não compareceram, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Esdras Gueiros, Henoch Reis e J ar
bas Nobre. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
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EMBARGOS NO AGRAVO DE PETIÇAO N? 34.833 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Henoch Reis 
Embargante: União Federal 
Embargado: Sergio Ortega Terra 

EMENTA 

Operações com a 1.0.S. - Exigência do imposto 
do selo e multa respectiva. Princípio da solidarieda
de. Como deve ser entendido. - No caso posto em 
foco, procede a cobrança do principal, pois que a ex
tinção ou anistia do tributo não o alcança. A multa, 
porém, não pode ser exigida. A solidariedade a ela 
não se estende. Embargos que se rejeitam. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, rejeitar os 
embarqos, por maioria, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas prece
dentes que ficam fazendo parte inte
grante do presente Julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1973, (data 

do julgamento). Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Henoch Reis, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Henoch Reis: Por 
ocasião do julgamento do Agravo, o 
Sr. Ministro AmarHio Benjamin, re
lator do feito, assim sumariou os fa
tos: 

«O Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin: Trata-se de executivo 
fiscal para cobrança de Imposto de 
Selo, decorrente de operações efe
tuadas com a lOS. O executado se 
defendeu e o Dr. Juiz, afinal, após 
o processamento regUlar do feito, 
proferiu' sentença pela qual, apli
cando o Decreto-Lei n~ 1.042, decla
rou a anistia do débito e julgou ex-

tinta a ação. Recorreu de ofício. 
Recorreu, também, a União Fede
ral. Nesta Superior Instância, falou 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República. E o relatório». (fls. 71) 
(sic) 
Seu voto é do seguinte teor: 

«O Sr. Ministro Amarílio Benja
min (Relator): Dou provimento, 
em parte, aos recursos, para jul
gar procedente a ação quanto à 
cobrança do principal do débito, 
excluindo a multa, nos termos dos 
meus pronunciamentos anteriores, 
uma vez que, segundo venho sus
tentando, a solidariedade não a al
cança. Ê o que tem assentado o Su
premo Tribunal: «Imposto do Selo 
- Investidor da lOS. Débito cance
lado pelo art. 2~, IV, do Decreto-Lei 
n~ 1.042, de 21-10-69 - Recurso, 
quanto à multa, prejudicado. Agra
vo Regimental desprovido - Ag. 
52.203 (AgRg) GB - Relator Mi
nistro Barros Monteiro, Agte.: 
União Federal - Decisão: Negou
se provimento. Unânime. 1~ T., em 
18-6-71 - D.J. n~ 164, de 27-8-71, 
pág. 4.430». 

«Imposto do Selo e Multa - A 
solidariedade dos recorridos, ape
nas quanto ao imposto, não se es
tende à multa (RE 71.202-GB -
Relator: Ministro Luiz Gallotti -
D.J. n~ 76, de 26 de abril de 1971) e 
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Ag. 52.321 (Agravo Regimental). 
Relator: Ministro Luiz Gallotti -
D.J. n? 129, de 9-7-71». 

Cabe, finalmente, ressaltar que o 
Sr. Ministro Aliomar Baleeiro, na 
consideração de assunto semelhan
te, admitiu que o julgador, em cer
tas circunstâncias, pUdesse dispen
sar a multa, por eqüidade (Agravo 
de Instrumento n? 50.350 - GB -
D.J. de 25-8-70). (fls. 72/73) (sic) 
Foi voto vencido o Sr. Ministro 

Jarbas Nobre, baseando-se em en
tendimento anterior, quando do jul
gamento do Agravo de Petição n? 
33.077. 

O acórdão ficou assim ementado: 
«Operações com a lOS - Exi

gência do Imposto do Selo e multa 
respectiva - Princípio da solida
riedade. Como deve ser entendido. 
No caso posto em foco, procede a 
cobrança do principal, pois a extin
ção ou anistia do tributo não o al
cança. A multa, porém, não pode 
ser exigida. A solidariedade a ela 
não se estende. 
A União Federal, inconformada, 

interpôs os presentes embargos, ad
vogando a prevalência dos argumen
tos apresentados pelo Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, em seu voto. 

Os embargos não foram impugna
dos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henoch Reis (Rela
tor): Rejeito os Embargos, adotando 
para tanto os argumentos do voto 
vencedor, cuja leitura já foi feita no 
corpo do relatório. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Voto contrariamente ao eminente 
Ministro-Relator, data venia, na con-

formidade de votos anteriores. Te
nho que a solidariedade, no caso, é 
completa. Assim já decidi na Turma 
e assim tenho decidido neste Plená
rio, em grau de embargos. Recebo 
os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: 
Acompanho o Relator, Sr. Presiden
te. A pessoa física, no momento de 
contratar, era possível satisfazer o 
imposto. É responsável porque, afi
nal, o Tesouro não o recolheu. A 
multa, porém, decorre da falta da 
prática de um ato que incumbia à 
empresa, isto é, lançar o tributo no 
livro de verba fiscal. 

Como responsabilizar a pessoa físi
ca que contrata pela falta da prática 
de um ato que ela própria não podia 
praticar, qual seja o de lançar o im
posto no livro de verba fiscal? O im
posto havia de ser satisfeito. A pes
soa devia, no momento, entregar à 
empresa o imposto para ser recolhi
do. Ela terá entregue ou não à em
presa a importância necessária para 
ser levada ao livro de escrita fiscal. 
É solidária pelo imposto, mas não 
pela multa. Aliás, o Sr. Ministro Jor
ge Lafayette Guimarães demons
trou, com exame aprofundado da 
Lei, que realmente a solidariedade 
só se verifica em relação à falta do 
imposto. 

Acompanho o douto voto do emi
nente Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Na Turma, tenho votado 
sempre no sentido de a solidariedade 
estender-se também à multa. Não 
vejo razão, se se reconhece a respon
sabilidade, no caso, do investidor 
quanto ao imposto, que venha ele a 
ser isentado do pagamento da multa. 
Se estava interditada qualquer ativi-
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dade que concerne ao recolhimento 
do imposto ou à escrituração do im
posto, não poderia ele ser solidário 
quanto ao imposto. No entanto, a ju
risprudência é assente neste parti
cular. De outro lado, se deveria en
tregar o quantum do imposto, e não 
o fez, daí se vê a sua cumplicidade 
na operação irregular. Dessa sorte, 
não me parece, quanto à responsabi
lidade pelo não pagamento, deva ele 
ser excluído. Com referência à mul
ta, esta representa exatamente a pu
nição, a sanção por este ato de não
recolhimento - quero deixar bem 
claro - da não-entrega ao fisco do 
que lhe era devido. Essa não-entrega 
se deu por concurso, tanto do investi
dor quanto da empresa. 

Na conformidade dos votos que 
proferi na Turma, recebo os embar
gos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Na 
sistemática da Lei do Selo, o contri
buinte substituto adquire caráter to
do espeCial. 

No caso, o interessado era co
responsável pelo pagamento do tri
buto, devendo acentuar-se que, por 
se tratar de uma sociedade estran
geira não autorizada a funcionar no 
País, não pOdia ela ter livro de Re
gistro de Imposto do Selo. 

Se não tinha autorização para fun
cionar, não poderia, conseqüente
mente, ser autorizada a usar o regi
me especial. 

Isto posto e mantendo o voto profe
rido na Turma, recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Rejeito os embargos, de 
acordo com o eminente Relator e 
com as considerações desenvolvidas 
pelo Ministro Décio Miranda. 

Já proferi voto no Tribunal, nos 
Embargos no Agravo de Petição n? 
29.342, em que desenvolvi meu ponto 
de vista, quandO sustentei que o pro
cedimento adotado para a arrecada
ção do imposto de selo pelas entida
des financeiras, como era o caso, 
por verba especial, não permite que 
o particular, que com esta celebra 
negóciO, recolha o tributo. 

Só a empresa pode lançar em livro 
próprio este valor, e expedir nas 
épocas determinadas a competente 
gUia para recolhimento da quantia. 
Em consequência, se o particular 
não tem meios de recolher o impos
to, a omissão verificada não é sua, 
não podendo, assim, ser multado. 

Responde o contratante, solidaria
mente com a entidade financeira, 
pelo imposto, porque a omissão des
ta não pode acarretar-lhe um lucro, 
com o não pagamento do selo devi
do. 

Não pode, porém, ser multado, por 
uma omissão que é exclusivamente 
da empresa. 

Acompanho o eminente Relator. 

EXTRATO DA ATA 

E.AP. n? 34.833 - GB - ReI. Sr. 
Min. Henoch Reis. Embgte: União 
Federal - Embgdo: Sérgio Ortega 
Terra. 

Decisão: Foram rejeitados os em
bargos contra os votos dos Srs. Mi
nistros Peçanha Martins, Néri da 
Silveira e Jarbas Nobre. (Em 7-8-73 
- T. Pleno). 

Não tomou parte no julgamento o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. Os Srs. 
Ministros Décio Miranda, Jorge La
fayette Guimarães, Henrique d'Avi
la, Godoy Ilha, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg e Esdras Guei
ros votaram com o Sr. Ministro Re
lator. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
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SúMULA N? 66 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios decorrentes 
das relações de trabalho entre os Municípios de Território Federal e seus 
empregados. 

Referência 

Constituição Federal, art. 142 
Decreto-Lei 411, de 08-01-69, artigos 2?, VII, 49 e 66, I 

CC 
CC 
CC 
CC 

3.384-AP 
3.650-RR 
3.651-RR 
3.687-RR 

(TP 15-05-80 - DJ 18-12-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 01-07-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 01-07-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 16-10-80) 

Primeira Seção, em 10-12-80 
DJ 17-12-80, p. 10800 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.384 - AP 

Relator p/acórdão: Ministro Washington Bolivar de Brito 
Relator originário: Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Macapá 
Suscitado: Juiz Presidente da JCJ de Macapá 
Partes: Wilson Pontes de Sena - Cervejaria Paraense S/A 

EMENTA 

Constitucional - Administrativo - Civil - Pro
cessual Civil e Trabalhista. 
Conflito de Competência - Reclamação trabalhista 
contra Território Federal e contra Municipio de Ter
ritório - Distinção - Competência da Justiça Fede
ral e da Justiça do Trabalho, respectivamente - Na
tureza jurídica dos Territórios - Votos vencidos -
Ressalvas - Inteligência do artigo 110 da Constitui
ção. 

1) Os Territórios - pessoas juridicas de direito 
públiCO interno - são unidades descentralizadas da 
Administração Federal, equiparando-se, para todos 
os efeitos legais, às entidades autárquicas contem
pladas no artigo 110 da Constituição, segundo se de
preende da interpretação da Carta Política e da lei 
especial que dispõe sobre sua organização adminis
trativa (C.F., art. 17; Decreto-Lei n? 411, de 08-08-69, 
art. 3?). 

2) Nas reclamações trabalhistas propostas pelos 
Territórios, ou contra eles, a competência é da Justi
ça Federal (C.F., art. 110). 
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3) O processo e julgamento das reclamatórias 
ajuizadas por Município de Território, ou contra ele, 
como de qualquer outro Município, competem à Jus
tiça do Trabalho (C.F., art. 142). 

4) Precedentes do S.T.F. e do T.F.R. 
5) Improcedência do conflito. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do 
Conflito e, por maioria, declarar 
competente o Dl'. Juiz de Direito da 
Comarca de Macapá, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Sllveira, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-Se de con
flito negativo de competência, entre 
o Dr. Juiz de Direito da Comarca de 
Macapá, suscitante, e o Juiz Presi
dente da Junta de Conciliação da 
mesma cidade, suscitada. 

Em reclamatória trabalhista, pro
posta contra Cervejaria Paraense 
S.A. - CERPASA e Rádio Difusora 
de Macapá, perarite a J.C.J., esta 
acolheu exceção de incompetência e 
remeteu os autos ao Juiz de Direito. 

Assim fez por achar certo que a 
estação de rádio é orgão da adminis
tração direta do governo do Territó
rio, cabendo ao juiz da comarca a 
competência para processar e julgar 
a causa como Juiz Federal (art. 110 
c/c art. 124, parágrafO único, C.F.). 

O Dl'. Juiz Temporário! (CF/67, 
art. 144-IV, § I?, b, DL. n? 113/67, 

art. 7?), mas com jurisdição plena, 
em exercício na Comarca, suscitou o 
conflito, porque não entende que o 
Território Federal seja entidade au
tárqUica e, portanto. cabível no art. 
125-1, da C.F. 

A J.C.J. prestou informaçôes, 
achando que os governos dos Terri
tórios Federais são órgãos de siste
ma administrativo da União e, por 
isso, as causas do seu interesse de
vem ser jUlgadas pelos juízes fede
rais. 

) A douta Subprocuradoria-Geral da 
República sustenta que os Territó
ríos estão excluídos da enumeração 
do art. 110, da C.F., devendo a com
petência caber, in casu, à Junta sus
citada (att. 142, C.F.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Os Territórios 
Federais se constituem em unidades 
intra-estatais (Pontes, Comentários 
à Constituição Federal, Tomo I, 1967 
pág. 482), subordinadas à jUrisdiçã~ 
e administração da União e consti
tuídas por motivos de ordem pública 
(De Plácido e Silva, Vocabulário 
Jurídico, IV, pág. 1548). 

Diferentemente dos estados fede
rados, os territórios não possuem au
tonomia administrativa, indicando
se, propriamente, dependências ad
ministrativas do Governo da União, 
que lhes nomeia os administradores 
e lhes provê os serviços, muito em
bora tenha representação no Con
gresso com deputados e senadores 
(De Plácido e Silva, obra citada) e a 
sua própria Justiça. 
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Atualmente os Territórios são re
presentados por um deputado (CF, 
art. 39, § 3?). 

Não se assemelham, portanto, às 
autarquias, para merecerem o trata
mento dispensado às mesmas no art. 
ilo, como pretende a Junta suscita
da, somente porque os governos dos 
Territórios Federais são órgãos do 
sistema administrativo da Uni;io e a 
esta subordinados (Decreto-Lei n? 
200/67) . 

Os Territórios não são serviços, 
como na linguagem da lei. quando se 
refere às autarquias (Decreto-Lei n? 
200/67, art. 5?, 1), e sim unídades 
políticas. Mas, mesmo que fossem, 
não caberiam, por extensão, (repita
se), dentro do texto fixador 'da com
petência trabalhista da Justiça Fe
deral. 

Por tais motivos, conheço do con
flito e o julgo procedente, para de
clarar a competência da Junta de 
Conciliação e Julgamento do Territó
rio do Amapá, ora suscitada. 

É o meu voto. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, pedi vista, 
para melhor exame e convicção pes
soal, dos Conflitos de Competência 
n~s 3.384, 3.650 e 3.687, dos quais é 
relator o eminente Ministro Gueiros 
Leite, em que se cuida de reclama
ções trabalhistas oriundas dos Terri
tórios Federais de Roraima e Ama
pá. Sou também Relator do Conflito 
de Competência n~ 3.651, de Rorai
ma. 

1. Trata-se da determinação da 
competência, tendo em vista o dis
posto no art. 110 da Constituição, que 
estabelece: 

«Art. 110 - Os litígios decorrentes 
das relaçõés de trabalho dos servi
dores com a União, inclusive as 
autarquias e as empresas públicas 

federais, qualquer que seja o seu 
regime jurídico, processar-se-ão e 
julgar-se-ão perante os juízes fede
rais, devendo ser interposto recur
so, se couber, para o Tribunal Fe
deral de Recursos.» 

Nos casos sob exame, há diferen
ças substanciais que devem de logo 
ser ressaltadas. Com efeito, enquan
to nos Conflitos de Competência n~s 
3.650 e 3.651 as reclamações traba
lhistas foram propostas contra a 
Prefeitura Municipal de Caracaraí, 
segundo se lê nos respectivos ter
mos, valendo dizer contra aquele 
Município, nos Conflitos de Compe
tência n~s 3.684 e 3.687, os reclama
dos são os próprios Territórios Fede
rais do Amapá e Roraima, respecti
vamente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República tem-se manifestado no 
sentido de que «os Territórios e suas 
Prefeituras - excluídos da enume
ração do artigo 110 da Constituição 
- não podem ver processadas e jul
gadas pela Justiça Federal as recla
matórias que lhes moverem os seus 
empregados regidos pela CLT». (CC 
n~ 3.651, fI. 14). 

Mas cumpre distinguir: em primei
ro lugar, não são as Prefeituras Mu
nicipais que vão a Juízo, ainda que 
assim o digam as reclamatórias e 
respectivos termos, mas os Mu
nicípios, os representados pelos Pre
feitos, ou representados por procura
dores; em segundo lugar, as hipóte
ses não se assemelham, pois, se nas 
reclamatórias contra os Municípios 
não se pOde ter a menor dúvida 
quanto à competência da Justiça do 
Trabalho, nas ajuizadas contra os 
Territórios, eles próprios, há enorme 
vacilação doutrinária e jurispruden-' 
ciaI. 

Os Municípios, pessoas jurídicas 
de direito público interno, não foram 
referidos no art. 110 da Constituição. 
Caem, assim, como os Estados, na 
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competência geral estabelecida para 
a Justiça do Trabalho no art. 142 da 
Lei Maior. 

O mesmo não se passa com os Ter
ritórios, cuja natureza jurídica tem 
sido objeto de controvérsia, havendo 
até quem lhes negue personalidadé 
que somente adquiririam quando 
transformados em Estados, como o 
faz Washington de Barros Monteiro 
ao versar sobre as pessoas jurídicas 
de direito público, enumeradas no 
Código Civil, embora reconheça que 
essa enumeração não lhes esgota o 
elenco (<<Curso de Direito Civil», 
Parte Geral, 4~ ed., Saraiva, págs. 
108 e 109). Expressa o mesmo enten
dimento, em nota (4) ao art. 12 do 
CPC, TheoWnio Negrão (<<Código de 
Proceso Civil e legislação pocessual 
em vigor», 8~ ed., pág. 26), asseve
rando: «O Território não é pessoa 
jurídica de direito interno». 

Com efeito, diz o Código Civil: 
«Art. 13. As pessoas jurídicas são 

de direito pÚblico interno ou exter
no, e de direito privado. 

Art. 14. São pessoas jurídicas de 
direito pÚblico interno: 

I - A União 
n - Cada um dos seus Estados e 

o Distrito Federal 
In - Cada um dos Municípios 

legalmente constituídos» 

Ao tempo da edição do Código Ci
vil, em 1916, já possuíamos o Terri
tório do Acre, adquirido à Bolívia 
em 1903. Não era, pois, a inexistên
cia de Territórios o que causara a 
omissão. Ela foi deliberada, como se 
pode ver na seguinte passagem de 
Clóvis Beviláqua, o autor do Projeto: 

«Quanto ao Territóio do Acre, 
não foi destacado entre os sujeitos 
de direito deste artigo, porque a 
sua administração é um simples 
departamento da administração fe
deral, sem individualidade própria, 

que a invista do conjunto dos pode
res de ação que constituem a per
sonalidade jurídica. Os Municípios 
aí criados, porém, como quaisquer 
outros da República, entram na 
classe das pessoas a que se refere 
o n. In deste artigo.» (<<Código Ci
vil dos Estados Unidos do Brasil», 
vol. I, 9~ ed., pág. 223) 

Entretanto, comO se sabe, com a 
evolução do Direito e as exigências 
do Estado Moderno, outras pessoas 
jurídicas de direito público interno 
foram surgindo, como as autarquias 
e os partidos políticos. 

Muito embora a criação de Terri
tórios não fosse novidade na história 
dos povos, pois o imperador Trajano 
já os fundara na Dácia como colô
nias agrocastrenses, fixando os le
gionários como lavradores, por me
dida de segurança contra as inva
sões dos bárbaros do além-Danúbio 
- o que demonstra o antigo funda
mento geopolítico do instituto e do 
qual resultou a Rumânia - a idéia 
não chegou ao Brasil pela via consti
tucional. 

A Constituição Política do Império 
do Brasil, jurada em 25 de março de 
1824, depois de dizer que os cidadãos 
formavam uma Nação livre e inde
pendente, estabeleceu que «o seu ter
ritório é dividido em Províncias na 
forma em que atualmente se acha, 
as quais poderão ser subdivididas, 
como pedir o bem do Estado» (arts. 
I? e 2?). Subentende-se que essa divi
são somente pOderia dar-se para a 
criação de outras Províncias, segun
do o estilo da época e consoante a 
Constituição que se lhe seguiu veio 
demonstrar. 

De fato, a Constituição da Repúbli
ca dos Estados Unidos do Brasil, 
promulgada em 24 de fevereiro de 
1891, declarou que a Nação se consti
tuiria, por união perpétua e indisso
lúvel, de suas antigas Províncias, 
cada uma delas formaria um Estado 
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e o antigo município neutro, o Distri
to Federal, como Capital da União; 
os Estados poderiam fundir-se, 
subdividir-se ou desmembrar-se pa
ra se anexarem a outros, ou forma
J;'em novos Estados (arts. I?, 2? e 4?). 

O Território ingressou na vida 
jurídica brasileira pela via legal e 
não constitucional, com a Lei n? 
l.181, de 24-2-1904, que criou o Terri
tório do Acre. Esse Território, como 
se sabe, ao contrário dos demais, 
«não se criou em função de planos 
preestabelecidos. Nem se visou com 
ele colonização, nem também qual
quer idéia de defesa nacional. O 
Acre foi anexado ao Brasil por um 
acidente da História», como refere 
Sara Ramos de Figueiredo, no seu 
bem elaborado trabalho de pesquisa 
publicado na «Revista de Informa
ção Legislativa» do Senado Federal 
(n?s 6, pág. 151 e segs. e 7, pág. 305 e 
segs.). A área pertencia à Bolívia, 
por força dos Tratados de Madri e 
Santo Ildefonso, mas os brasileiros, 
em verdade, a haviam colonizado e 
explorado, especialmente os cearen
ses que se embrenharam nas selvas 
para a extração da borracha, não se 
submetendo às aurl'>ridades bolivia
nas, motivando choques armados e 
sublevação popular. Terminadas as 
lutas, em 1903, com a derrota das 
forças bolivianas, o Barão do Rio 
Branco conduziu os entendimentos 
diplomáticos que resultaram na 
aquisição da área, mediante com
pensação de terras nas fronteiras de 
Mato Grosso, 2.000.000 de libras es
terlinas e a obrigação de construir o 
Brasil a estrada de ferro Madeira
Mamoré (ob. cit., vol. 6, pág. 156). 

Resolvido o problema externo, 
aflorou o interno, referente ao posi
Cionamento do Acre na Federação: 
seria anexado ao Amazonas, confor
me postulou Ruy Barbosa (<<O Acre 
Septentrional - Reivindicação do 
Amazonas contra a União ante o Su
premo Tribunal Federal», edição 
Jornal do Comércio, de ROdrigues & 

C, onde se lê a petição inicial, a con
testação do Procurador-Geral da Re
pública, a réplica do Amazonas e, 
em apêndice, o parecer de Clóvis Be
viláqua); seria organizado em Terri
tório, como já havia nos Estados 
Unidos, ou erigido em Estado? Esse 
problema, cujo debate foi longo e 
não há de ser reproduzido aqui, por
que por demais conhecido, apenas 
foi aflorado para demonstrar a ori
gem da instituição territorial, entre 
nós, bem assim o motivo pelo qual, 
ainda hoje, há civilistas que se afer
ram à mensagem do Código Civil 
que não contempla os Territórios co
mo pessoas jurídicas. 

Ora, controverte-se a competência, 
nos Conflitos sob exame, em razão 
da matéria e em razão das pessoas. 
Força é deixar bem estabelecido, an
tes de qualquer outra abordagem, se 
os Territórios são, ou não, pessoas 
jurídicas, titulares de direito e obri
gações, sem o que a discussão não 
pOderia sequer começar. 

Tenho que a evolução do direito 
positivo brasileiro, a partir da Cons
tituição de 1934, que lhes deu relevo, 
ao declarar que a Nação Brasileira 
era constituída pela união perpétua e 
indissolúvel dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios (arts. I? e 
16), continuando com a de 1937 (arts. 
4? e 6?), a de 1946 (art. I?, § I? e art. 
3?) e a de 1967 e sua Emenda n? 1, de 
1969 (arts. I? e 3?), não deixa a me
nor dúvida de que os Territórios são 
pessoas jurídicas, capazes de ser 
partes e, ainda, de residirem em 
Juízo. 

A comprovação disso se faz me
diante o exame de preceitos de or
dem constitucional e do ordenamen
to jurídico comum. 

Prevê a Constituição que o Supre
mo Tribunal Federal é originaria
mente competente para processar e 
julgar «os litígios entre Estados es
trangeiros ou organismos internacio
nais e a União, os Estados, o Distrito 
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Federal ou os Terri tórios», 
considerando-os, portanto, como pes
soas jurídicas capazes de litigar 
(art. 119, I, letra c); é também com
petente para o processo e julgamen
to das «causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou Territórios ou 
entre uns e outros, inclusive os res
pectivos órgãos da administração in
direta» (art. e inciso cits., letra d)' 

Podem, assim, os Territórios figu
rar como autores ou réus, assisten
tes ou opoentes, assumindo a posição 
de «partes». 

É o que, indubitavelmente, estabe
lece o Código de Processo Civil, em 
mais de uma passagem. 

Com efeito, diz, no art. 12 e seu in
ciso I: 

«Art. 12. Serão representados em 
juízo, ativa e passivamente: 

I - A União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Territórios, por 
seus procuradores.» 

E o art. 99, inciso 11, ao indicar o 
foro competente, dispõe, insofisma
velmente: 

«Art. 99. O foro da Capital do Es
tado ou do Território é competente: 

11 - para as causas em que o 
Território for autor, réu ou interve
niente.» 

O parágrafo único desse artigo, 
em tema de modificação de compe
tência e em cujo capítulo deveria es
tar a regra, segundo Celso Agrícola 
Barbi (<<Comentários ao Código de 
Processo Civil», For., I vol., Tomo 
11, pág. 442), impõe a remessa dos 
autos ao Juiz competente da capital 
do Estado ou Território, tanto que 
neles intervenha uma das entidades 
ali mencionadas. 

Confiram-se, ainda, os arts. 585, 
VI, referentes a sua dívida ativa, e 
942, § 2?, nas ações de usucapião, 
quanto à ciência, por carta, aos re-

presentantes da Fazenda Pública da 
União, do Estado, do Distrito Fede
ral, do Território e do Município. 

'. 
Assinalou Ada Pellegrini Grinover 

«((O Processo em sua Unidade», Sa
raiva, 19778, pág. 178): 

«4. Nota-se, inicialmente, que o 
Código costuma reservar as ex
pressões União, Estados, Mu
nicípios, Distrito Federal e Territó
rios a tais pessoas jurídicas de di
reito público, para indicar sua re
presentação em juízo (art. 12) ou o 
foro competente para suas causas 
(arts. 99), enquanto o termo ((Fa
zenda Pública» é utilizado em sen
tido genérico para designar a Ad
ministração em juízo (arts.. 20, § 
4?, 27, 188, 197, 511, 602, § 6?, 730 e 
l31, 982,4?, 1.108).» 
E Celso Agrícola Barbi destacou: 

d22. Pessoas Jurídicas de Direi
to Público - Entre as pessoas 
jurídicas de direito público, o Códi
go, nos itens I e 11 do art. 12, reco
nhece capacidade de ser parte à 
União, Estados, Territórios, Mu
nicípio e Distrito Federal» «((Co
ments. ao Cód. de Proc. Civil», 
For., 1977, I? vol., Tomo I, pág. 
148, sem grifos no original). 

E mais adiante, no Tomo 11, da 
mesma obra: 

((569. Causas dos Territórios - O 
item 11 do art. 99 contém regra es
pecífica para os Territórios, dis
pondo que as causas em que ele for 
autor, réu ou interveniente serão 
da competência do foro da sua Ca
pital. 

Constitui, portanto, exceção à re
gra geral do domicílio do réu, nas 
ações em que o Território for autor 
ou interveniente. Deu-llhes, assim, 
tratamento privilegiado, superior 
ao dado à União, em que há a res
salva do art. 126 da Constituição; e 
superior ao conferido aos Estados 
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que não têm foro privilegiado e se 
sujeitam às regras gerais do Códi
go.» 
Tenho assim, por indubitável, que 

os Territórios são pessoas jurídicas 
de direito pÚblico interno, acrescidas 
à clássica enumeração do art. 14, do 
Código Civil, juntamente com os par
tidos políticos e autarquias em geral, 
nos termos das legislações pertinen
tes. 

2. Vencido esse primeiro obstácu
lo, outro ainda se nos antepara - o 
principal deles - para a solução dos 
Conflitos de Competência sob exa
me, resultante da natureza jurídica 
dos Territórios, para apurar-se a 
possibilidade do seu ingresso na re
gra de exceção do art. 110 da Consti
tUição. 

Vale recordar que esse artigo so
mente enumerou a União, as autar
qUias e as empresas públicas fede
rais. Assim, não sendo os Territórios 
nem «empresas públicas», nem a 
«União», somente restaria a figura 
da autarquia. E os Territórios são 
autarquias? 

Essa a questão tormentosa, pela 
indefinição que a legislação positiva 
tem tratado do tema dos Territórios, 
a ponto de haver quem lhes negue, 
até, qualquer personalidade jurídica, 
como vimos. 

Ao editar o Decreto-Lei n? 411, de 8 
de janeiro de 1969, quê «dispõe sobre 
a administração dos Territórios Fe
derais, a organização dos seus Mu
niCípios, e dá outras providências», 
perdeu o legislador a oportunidade 
de bem definir os Territórios, elimi
nando as controvérsias doutrinárias 
e jurisprudenciajs. Ao contrário, ao 
pretender defini-los, aumentou, ain
da mais, a indeflnição. 

Com efeito, diz o art. 3? daquele di
ploma: 

«Art. 3? - Os Territórios são uni
dades descentralizadas da Admi
nistração Federal, com autonomia 

administrativa e financeira, equi
parados, para os efeitos legais, aos 
órgãos de administração indireta.» 

I 
Ora, o Decreto-Lei n? 200/67 estabe-

lece que a Adrrlinistração Federal 
compreende a Administração Direta, 
«que se constitui dos serviços inte
grados na estrutura administrativa 
da Presidência da República e dos 
Ministérios» e da Administração In
direta, que abarca três categorias de 
entidades, dotadas de personalidade 
jurídica própria - as autarquias, as 
empresas públicas e as sociedades 
de economia mista (art. 4?, incisos I, 
n e suas alíneas), vinculados àque
les Ministérios: em cuja área de com
petência estiver enquadrada sua 
principal atividade (art. 5?, seus in
cisos, e § 1?). 

Dizendo a lei orgânica dos Territó
rios que eles se equiparam aos ór
gâos da Administração Indireta, que 
são três, bem distintos entre si, só 
fez aumentar a confusão, pois equi
parar é igualar, e os dessemelhantes 
não se igualam. Equiparar diz Auré
lio - é comparar (pessoas ou coi
sas), considerando-as iguais; põr em 
paralelo, igualar. 

Com efeito, assim define a Lei da 
Reforma Administrativa, o Decreto
Lei n? 200/67 ,< com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n? 900/69) essas 
três entidades: 

«Art. 5? - Para os fins deste 
Decreto-Lei considera-se: 

I - autarquia - o serviço autô
nomo, criado por lei, com persona
lidade jurídica, patrimônio e recei
ta próprios, para executar ativida
des típicas da Administração PÚ
blica, que requeiram, para seu me
lhor funcionamento, gestão admi
nistrativa e financeira descentrali
zada; 

n - empresa pública - a enti
dade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com 



TFR - 80 65 

patrimônio próprio e capital exclu
sivo da União, criada por lei para 
a exploração de atividade econômi
ca que o Governo seja levado a 
exercer por força de contingência 
ou de conveniência administrativa, 
podendo revestir-se de qualquer da 
formas admitidas em direito; 

IH - sociedade de economia mis
ta - entidade dotada de personali
dade jurídica de direito privado, 
criada por lei para a exploração de 
atividade econômica, sob forma de 
sociedade anônima, cujas ações 
com direito a voto pertençam, em 
sua maioria, à União ou a entidade 
da Administração Indireta.» 
Em face disso, parece que o méto

do melhor de se definir o Território 
Federal é dizer, numa primeira to
mada de posição, não o que ele é, 
mas o que ele não é. 

O Território não é a União, pois 
tem personalidade jurídica própria, 
a ponto de poder litigar contra esta, 
da qual, aliás, é uma das partes. 

Não é Estado, embora permaneça, 
enquanto Território, vocacionado a 
sê-lo. Diz-se mesmo que os Territó
rios, quando reánem determinadas 
condições, são elevados à categoria 
de Est'ado; e se são elevados é por
que fica subentendido que se encon
tram em posição inferior à deste, na 
República. 

Não é Distrito Federal, o antigo 
Município Neutro, que só temos um, 
a Capital da União, com característi
cas dessemelhantes. 

Não é Município, a menor das uni
dades federativas, pois, se há Terri
tório que não possua Municípios, co~ 
mo o de Fernando de Noronha, todos 
os demais assim se subdividem e 
o todo não se confunde com qualquer 
de sua partes. 

Pontes ensina que o Distrito Fede
ral e os Territórios perderam muito 
da sua semelhança com os Estados-

membros (<<Coments. à Constituição 
de 1967 com a Emenda n? 1 de 1969», 
Tomo lI, 2~ ed., pág. 163). 

Sendo pessoa jurídica de direito 
público, não pode ser «empresa pú
blica», nem «sociedade de economia 
mista», que são de direito privado. O 
caráter fundacional, que lhes em
presta Michel Temer (ob. cit., pág. 
76), é por contraposição ao corpora
tivo. 

Logo, para equiparar, isto é, com
parar igualando-se, resta apenas a 
autarquia. E os Territórios Federais 
são autarquias? 

Pontes, de Miranda diz que «o 
Estado-Membro, o Distrito Federal, 
o Município e o Território não são 
autarquias. São arquias como a 
União. O «auto» supõe ligação a al
guma entidade, de que não depende 
como depende de qualquer delas a 
repartição, ou o órgão, por mais po
tente que seja. A autarquia pode ser 
considerada órgão da entidade esta
tal, mas, então, teríamos de distin
guir o órgão imediato, direto, e o ór
gão mediato, indireto, que seria ape
nas entidade auxiliar.» (<<Coments. à 
Consto de 1967 com a Emenda n? 1 de 
1969», Tomo IV, 2~ ed., pág. 207), 

Em trabalho anterior, já assinala
va que as autarquias «distinguem-se 
das unidades políticas que são, ape
nas, a União, os Estados-membros, 
os Territórios e os Municípios» 
(<<Questões Forenses», ed. Borsói, 
1957, Tomo H, Parecer n? 58, págs. 
22/23, grifado no original). 

Hely Lopes Meirelles, entretanto, 
assim os define: 

«Os Territórios Federais são por
ções do território nacional destaca
das, por lei complementar, de um 
ou mais Estados-Membros ou de 
territórios, e erigidas em pessoas 
jurídicas de direito público interno, 
para fins de desenvolvimento ou de 
segurança nacional. Se bem que 
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referidos na Constituição da Repú
blica, juntamente com os Estados 
e o Distrito Federal, como inte
grante da Federação, os Territó
rios Federais não são entidades es
tatais, mas sim autarquias territo
riais da União, porque "não pos
suem autonomia pOlítica: dispondo 
apenas de limitada competência 
administrativa e financeira para a 
gestão de seus bens e serviços.» 

E em nota (61) ao pé da página in
forma: 

«Concordam com o nosso enten
dimento Celso Antônio Bandeira de 
Mello (cf. «Natureza e Regime 
Jurídico das Autarquias», São Pau
lo, 1968, págs. 399 e segs.) e Cretel
la Júnior (cf. «Dicionário de Direi
to Administrativo», São Paulo, 
1972, plig. 324). Em sentido contrá
rio, is(o é, conceituando os Territó
rios Federais como meras descon
centrações da Administração Fe
deral ou, simplesmente: lhes negan
do personalidade jurídica, vejam
se: Océlio Medeiros, «Te'rritórios 
Federais, 1944, pág. 102; Carlos 
Medeiros da Silva, parecer fii RDA 
12/400; L~opoldo T. da Cunh-a Melo, 
parecer in RDA 12/398; WaShington 
de BarrõS Monteiro, «Curso de Di
reito Civil - Parte Geral», 1968, 
pág. 109; Miguel Maria Serpa Lo
pes, «Curso de Direito Civil, 1957, 
vol. I, 338 a 342; Luiz Rafael Ma
yer, «A Natureza Jy,rídica dos Ter
ritórios Federais», in RDA 125/15» 
(<<Direito Administrativo Brasilei
ro», 7~ ed. 1979, págs. 767/768). 

No luminoso estudo acima referi
do, também publicado na revista 
«Arquivos» do Ministério da Justi
ça (n? 138, págs. 1 a 29, 1976), Luiz 
Rafael Mayer, agora ilustrando 
nossa Corte Suprema, assim con
cluiu e resumiu seu posicionamen
to: 

«a) os Territórios são unidades 
da Federação, privadas de autogo-

verno e auto-administração, espa
ços da soberania territorial do País 
integrados diretamente à União; 

b) os Territórios, como tais, não 
têm nem podem ter o atributo de 
pessoas jurídicas de direito públi
co, caracterizada como autarquia 
territorial, pois carece necessaria
mente de autonomia que é a nota 
essencial do conceito, na doutrina 
jurídica que o construiu; 

c) feita a indispensável distinção 
entre Território e Administração 
do Território, não é juridicamente 
impossível a constituição de uma 
autarquia institucional, ou outra 
entidade de administração indire
ta, com a incumbência precípua de 
administrar o Território, embora 
se deva reconhecer que tal institui
ção não é bem condizente com a 
sistemática e a natureza dele; 

d) o propósito de autarquizar o 
Território não parece compatível 
com os desígnios da criação deste, 
que é, precisamente, os de submetê
los de modo direto à União, para 
propiciar-lhe o desenvolvimento e 
a sua condução a uma legítima au
tonomia; nem significa a estrutura 
mais apta para dinamizar a sua 
administração, posto que a descen
tralização vigente, em forma de 
delegação, permite ampliações e 
flexibilidades bem mais propíCias 
que a rigidez de um tipo predeter
minado; 

e) os Territórios e as respectivas 
administrações devem ser com
preendidos à luz de conceitos que 
apreendam a sua singularidade e 
especificidade, sem a preocl,1pação 
de reduzi-los a tipos e classificações 
estabelecidos a que, na reÀlidade, 
não se acomodam.» 

Paulo de Barros Carvalho, na con
ferência sobre o «Sujeito Ativo na 
Relação Jurídica Tributária», tam
bém entende que «o Distrito Federal 
e os territórios federais são autar-
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quias territoriais, são pessoas de di
reito público, mas meramente admi
nistrativas», pois, não tendo poder 
legislativo, não podem inovar a or
dem juridica (<<VI Curso de Especia
lização em Direito Tributário», voI. 
I, pág. 79, Resenha Tributária, 1978). 

Aliomar Baleeiro, ao versar sobre 
a competência tributária, afirmou 
(<<Direito Trib,utário Brasileiro», 9~ 
ed., Forense, 1977, pág. 72): 

«Os Territórios não têm autono
mia, nem são pessoas de dieito pú
blico: sua administração se disci
plina por lei especial da União 
(Dec.-Lei n? 411, de 8-1-69»). 

Aquele saudoso jurista Chegara 
mesmo a dizer, no seu jeito peculiar, 
irônico e irreverente, que «os territó
rios não são mais do que uma fazen
da da União», segundo refere o Sr. 
Ministro Luiz Rafael Mayer ao re
considerar seu voto, após o voto
vista do Sr. Ministro Moreira Alves, 
n~ 8~iíflito de Jurisdição n? 6.148, de 
que foi Relator o Sr. Ministro Djaci 
Falcão. 

Como se vê, seria um não-mais
acabar de citações dos doutos em po
sições, por vezes, diametralmente 
opostas. 

3. Não é de admirar, portanto, que 
a Jurisprudência se revele mera
mente pragmática, sem tomar parti
do entre as diversas correntes dou
trinárias, ao proclamar a competên
cia, ora da Justiça do Trabalho 
(T.F.R), ora da Justiça Federal co
mum (S.T.F). 

Com efeito, no Conflito de Compe
tência n? 3.397 - Amapá, de que foi 
relator o eminente Ministro José 
Dantas, decidiu o Plenário desta 
Corte, por unanimidade, pela «com
petência da Justiça do Trabalho pa
ra as causas intentadas contra os 
Territórios Federais», acolhendo pa
recer da ilustrada Subprocuradoria_ 
-Geral da República. 

Nos Recursos Ordinários 1.572, do 
Pará,e 2.694, de Roraima, de que fo
ram relatores os eminentes Minis
tros otto Rocha e Márcio Ribeiro, 
respectivamente, a Primeira Turma 
deste Tribunal, em votação unãni
me, decidiu deles não conhecer e 
suscitar conflito de jurisdição peran
te o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, por entender que nos litígios 
trabalhistas, em que é parte Territó
rio Federal, a competência é da Jus
tiça do Trabalho. 

Entretanto, nossa Corte Suprema, 
ao examinar o tema, nessas duas 
oportunidades, nos Conflitos de Ju
risdição n?s 6.148-0 e 6.140-4, decidiu 
pela competência da Justiça Fede
ral, ClJi.Í.1 as seguintes ementas: 

«Conflito de Jurisdição. Recla
mação trabalhista movida contra 
Território. Competência da Justiça 
Federal, consoante o art. 110 da 
Constituição Federal.» (Data do 
julgamento: 8 de março de 1979; 
ReI.: Min. Djaci Falcão, Trib. Ple
no, Ementário n? 1.129-1, DJ de 27-
4-79) . 

«Reclamação trabalhista que se 
ajuizou contra o Território Federal 
de Roraima. 

2. Natureza sui generis dos Ter
ritórios Federais. 

3. Conflito de competência entre 
o Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região e o Tribunal Fe
deral de Recursos. Incidência, no 
caso, do art. 110 da Constituição. 
Competência da Justiça Federal e 
não da Justiça do Trabalho. 

4. Precedente da Corte» (Data do 
julgamento: 18-4-79; ReI.: Min. An
tonio Neder, Trib. Pleno, RTJ 
90/427). 

Tratando-se de matéria constitu
cional, a interpretação dada pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
vale como norma a ser seguida pelas 
demais Cortes do País. 
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Além disso, e também melhor me
ditando sobre o tema, revejo minha 
posição tomada em voto de adesão 
nos casos anteriormente referidos, 
julgados neste Tribunal, para reco
nhecer a abrangência do art. 110 da 
Constituição. 

4. A União, os Estados-membros e 
os Municípios são pessoas jurídicas 
de existência necessária na Federa
ção. Eles sim, são arquias, pois es
tão em condições de inovar a ordem 
jurídica, através de seus corpos le
gislativos. Os Territórios, ao revés, 
dependem, para tanto, da União. Fa
zem parte da Administração Descen
tralizada da Uni';~, que os adminis
tra, vinculados ao Ministério do Inte
rior, para os efeitos da supervisão 
ministerial prevista _na Reforma Ad
ministrativa (Dec.-Lei n? 411, dI? 8-1-
1969, arts. 2?, 3? e "4?; Decreto-Lei n? 
200, de 25-2-67, arts. 4?, § I?, 19, 20 e 
21 e 39). 

Mas, sem dúvida, têm personalida
de jurídica própria, como se encar
regaram de demonstrar a Constitui
ção e o Código de Processo Civil, an
teriormente referidos. 

Ora, dizendo a lei que eles são «u
nidades descentralizadas da Admi
nistração Federal, com autonomia 
administrativa e financeira, equipa
rados, para os efeitos legais, aos ór
gãos da administração indireta»(DL. 
411/69, art. 3?), mas também se 
verificando que somente se pres
tam a essa equiparação as autar
quias, força é concluir que os Terri
tórios são, mesmo, autarquias fede
rais. 

Em verdade, como as autarquias 
somente podem ser criadas por lei, 
no caso, lei complementar (C.F., 
art. 3?; Lei Complementar n? 20, de 
1-7-74); têm «personalidade jurídica, 
patrimônio e receita própriOS, para 
executar atividades típicas da Admi
nistração Pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, ges-

tão administrativa e financeira des
centralizada» (Dec.-Lei 200/67, art. 
5?, 1); dispõem do seu próprio pes
soal (Lei n? 6.550, de 5-7-1978). 

É certo que não são autarquias co
muns, inadjetivadas. É mister que 
se lhes acrescente algo para 
qualificá-los - «autarquias territo
riais» ou «geográficas», entidades 
sul generis - mas, sempre, também 
não se pode deixar de reconhecer ne
les, bem presentes, os requisitos das 
autarquias. São, pois, «entidades au
tárquiCas», tal como as referidas no 
art. 125, I, da Constituição, para os 
efeitos de determinação da compe
tência da Justiça Federal, perante a 
qual estão, aliás, também isentos de 
custas. 

Seus dirigentes sempre foram de
legados da União desde o então Ter
ritório do Acre, até hoje, embora 
com o nome de Governador, pois de
missíveis ad nutum por quem tem o 
poder de os nomear - o Presidente 
da República (CF, arts. 17, § 2?, e 81, 
VI; Dl. 411/69, art. 15) - como a 
qualquer presidente de autarquia fe
deral. 

Note-se que a expressão equipa
rar, ainda segundo Aurélio, também 
significa «conceder a pessoa ou enti
dade determinadas regalias j á usu
fruídas por outra pessoa ou entida
de», ou comparar, igualando (<<Novo 
Dicionário», 1~ ed. pág. 548). 

A interpretação dos textos consti
tucionais possui métodos próprios e 
sua teleologia difere das regras apli
cadas aos textos da legislação ordi
nária. José Alfredo de Oliveira Bara
cho assinala que já os autores clássi
cos brasileiros - Carlos Maximilia
no e Aurelino Leal, entre outros -
destacavam essa função esclarece
dora do intérprete da Constituição. 
Na doutrina estrangeira, embora on
tologicamente distintos, os constitu
cionalistas americanos usaram, indi
ferentemente, para explicar a lei su-
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prema, das palavras interpretação e 
construção, segundo Aureliano Leal 
(<<Teoria e Prá tica da Constituição 
Brasileira»), citado pelo Prof. Bara
cho (<<Hermenêutica Constitucional», 
in Rev. de Inf. Legislativa n? 53, 
1977, pág. 113 e segs.). 

Nem foi por outro motivo que o 
eminente Ministro Thompson Flores, 
no Conflito de Jurisdição n? 4.605, de
clarou: 

«Convenho que é mister cons
truir. Este é o trabalho constante 
do juiz a quem cabe dominante
mente revelar a lei, e, aqui para 
nós, especialmente o sentido da 
maior de todas, a Constituição». 
iRTJ 54/460) 
Disse, lapidarmente, Hamilton: 

«A interpretação das leis é pró
pria e peculiarmente a incumbên
cia dos tribunais. Uma Constitui
ção é de fato uma lei fundamental e 
assim deve ser considêrada pelos 
,Juizes. A eles pertence, portanto, 
determinar seu significado, assim, 
como o de qualquer lei que prove
nha do corpo legislativo». (<<O Fe
deralista», LXXVIII) 
Ora, na Justiça do Trabalho a 

competência é determinada: 

a) ratione materiae - art. 142, 
CF; 

b) ratione personae - arts. 2? e 
3? da CLT; e 

c) ratione loci - CLT, art. 651, 
caput. 

A regra de exceção consignada no 
art. 110 da Constituição quanto à 
competência dos juízes federais para 
os litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive suas autarquias e 
empresas públicas, «qualquer que 
seja o seu regime jurídico», abrange 
os Territórios. Não teria sentido al
gum ficarem os Territórios Federais 
excluídos dessa incidência, em face 
de sua natureza jurídica e das prer-

rogativas e privilégios que lhes dis
pensam o legislador constituinte e 
ordinário. 

5. Em conclusão e distinguindo: 
a) nos casos em que a reclamação 

for ajuizada por Território Federal, 
ou contra ele, a competência é da 
Justiça Federal; 

b) nos casos em que a reclamató
ria trabalhista for proposta por Mu
nicípio, ou contra ele, ainda que de 
Território, a competência é da Justi
ça do Trabalho. 

A hipótese destes autos é a de re
clamaçâo trabalhista contra o Terri
tório Federal do Amapá. 

!qlgo, assim, improcedente o con
flito para declarar a competênCia do 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Macapá. 

Ê o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Com a vênia devida ao emi
nente Ministro W. Bolívar, que pro
duziu brilhante voto, deixo claro que 
comungo do entendimento manifes
tado pelo não menos eminente Minis
tro Gueiros Leite. Reside o meu en
tendimento, fundamentalmente, no 
art. 1? da Constituição Federal. In
terpretação sistemática da Constitui
ção, outrossim, impede, data venia, 
que se empreste ao Território o ca
ráter simplista de autarquia, tal co
mo enunciado no Dec.-Lei n? 411, art. 
3? 

O meu entendimento pessoal, pois, 
é no sentido de que a competência, 
no caso, seria da Justiça do Traba
lho. 

Todavia, como há decisão da Corte 
Suprema, em Sessão Plenária, no 
sentido da competência da Justiça 
Federal, com ressalva da minha opi
nião pessoal a respeito, data venia, 
acompanho o voto do Sr. Ministro W. 
Bolívar, vale dizer, pela competên
cia da Justiça Federal. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Sr. Presidente, as duas teses foram 
brilhantemente expostas e defendi
dos na sessão de hoje e, evidente
mente, se constata que a legislação 
brasileira é realmente omissa a res
peito dessa matéria, a ponto de exis
tir dúvida sobre a exata definição le
gal dos Territórios Federais. 

Daí inclinar-me pela construção 
que fez brilhantemente o Sr. Minis
tro Washington Bolívar. Não só pelos 
argumentos de S. Exa., pela nature
za dos Territórios e também pela de
cisão do Supremo Tribunal Federal, 
entendo que o nc:::::," comportamento 
aqui, mesmo tendo em vista certas 
tendências pessoais, deva ser no sen
tido de atender à decisão do órgão 
Supremo do Judiciário, principal
mente quando adotada em sessão 
plena. Quanto ao argumento de que 
os Territórios têm representantes na 
Câmara dos Deputados, até isso é 
tratado de maneira diferente dos ou
tros representantes do povo naquela 
Casa do Congresso Nacional. En
quanto os representantes dos Esta
dos são escolhidos tendo em conside
ração a população de cada Unidade 
Federativa, o número dos represen
tantes dos Territórios é fixado inde
pendentemente da população. De 
maneira que se trata, realmente, de 
uma entidade inteiramente sui 
generis, ainda não bem defendida 
pela legislação brasileira. 

O Sr. Ministro Washington Bolívar: 
V.Exa. permite? A Constituição de 
1934 admitia representação classista 
de organizações profissionais, ór
gãos, pois, que não eram sequer au
tarquias, não tinham sequer esse re
levo. Então, ao contrário do que se 
disse aqui, não é assim tão absurdo 
quanto possa parecer o exemplo do 
Brasil. Muito obrigado a V. Exa. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: A 
representação dos Territórios na Câ
mara Federal tem um tratamento 

específico, de maneira que não há 
essa base científica para dela se ti
rar um determinado pricípio geral a 
que obedeça a legislação brasileira. 
Eles são realmente tratados ainda 
como uma entidade abaixo dos Esta
dos, mas, evidentemente, que a sua 
vinculação com a União é indis
cutível e não há dúvida de que a 
ação principal dos Territórios, a ra
zão de ser deles, nasce de dois 
princípiOS fundamentais de ordem 
pública. O primeiro é a necessidade 
da presença forte do Governo nos li
mites territoriais do nosso país com 
os nossos vizinhos, quando os Esta
dos não podem ter essa presença tão 
eficiente. E, segundo, também, levar 
até eles o desenvolvimento nacional. 
De maneira que essa é a razão de 
ser da existência deles. 

A presença da União nessas re
giões é sinal da nossa soberania e fa
tor de progresso. 

De maneira, Sr. Presidente, que 
data venia dos brilhantes votos emi
tidos em sentido contrário, acompa
nho o voto do Sr. Ministro Washing
ton Bolívar de Brito. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg: Sr. Presidente, com ressal
va do meu entendimento pessoal, 
que seria acompanhando o voto do 
Sr. Ministro Gueiros Leite, tendo em 
conta a jurisprudência do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, firmada 
em duas decisões do seu plenário, o 
meu voto é acompanhando o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar, pela com
petência da Justiça Federal. 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 

Presidente, aproveito para ler uma 
nota que tenho sobre a matéria, em 
caso semelhante (lê). 

Com essa ressalva, Sr. Presidente, 
embora esteja inteiramente de acor-
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do com o brilhantíssimo voto do Sr. 
Ministro Relator, acompanho, po
rém, a conclusão do Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Madeira: Vo

to com o Senhor Ministro Washing
ton Bolívar, apenas recordando que 
a União, quandO extinguiu a Justiça 
Federal dos Territórios, é porque 
considera a Justiça dos Territórios, 
Federal. 

EXTRATO DA ATA 

CC N? 3.384-AP - ReI. pl Acórdão: 
Min. Washington Bolívar de Brito. 
ReI. Originário: Min. Gueiros Leite. 
Suscte.: Juiz de Direito da Comarca 
de Macapá. Suscdo.: Juiz-Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to de Macapa. Partes: Wilson Pontes 
de Sena e Cervejaria Paraense SI A. 

Decisão: O T.F.R., prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, tomou 
conhecimento do Conflito e, por 
maioria, declarou competente o Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de Ma
capá, vencidos os Srs. Ministros 
Gueiros Leite, Torreão Braz e Sebas
tião Reis (Em 15-5-80 - T. Pleno). 

Preliminarmente, os Srs. Mins. 
Washington Bolíva'r, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Sebastião 
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Reis, Otto Roçha, Wilson Gonçalves, 
Armando Rollemberg, José Dantas, 
Lauro Leitão e Carlos Madeira vota
ram com o Relator. No mérito, os 
Srs. Mins. Carlos Mário Vellos, Otto 
Roçha, Wilson Gonçalves, Armando 
Rollemberg, José Dantas, Lauro Lei
tãd e Carlos Madeira votaram com o 
Sr. Min. Washington Bolívar que la
vrará o acórdão. Foram dispensados 
os votos dos demais Mins. que 
aguardavam, por não integrarem, 
nesta data, o Tribunal e, também, o 
voto do Sr. Ministro Moacir Catunda 
que não participou deste julgamento. 
Quando do primeiro julgamento, os 
Srs. Ministros Miguel Jerônymo Fer
rante e Elmar Campos, Juízes Fede
rais, estavam substituindo os Srs. 
Mins. Jarbas Nobre e Aldir G. Pas
sarinho, respectivamente, que se en
contravam licenciados. Não toma
ram parte do julgamento os Srs. 
Mins. Peçanha Martins, William 
Patterson e Romildo Bueno de Sou
za. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Min. Adhemar Raymundo. O Sr. 
Min. Sebastião Reis, Juiz Federal 
convocado, funcionou, no primeiro 
julgamento, em substituição ao Sr. 
Min. Paulo Távora, então licenciado, 
e, nesta assentada, em substituição 
ao Sr. Min. Justino Ribeiro que se 
encontra licenciado. Presidiu o jUl
gamento o Exmo. Sr. Min. José Néri 
da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.650 - RR 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Roraima 
Suscitado: Juiz-Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento da Co
marca de Boa Vista 
Partes: Ivan Ferreira de Souza e Prefeitura de Caracaraí 

EMENTA 

Processo. Conflito de Competência. Reclamação 
trabalhista promovida contra município integrante 
de Território Federal. 
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Nas reclamações trabalhistas promovidas con
tra município integrante de Territórto Federal, a 
competência para processá-las e julgá-las é da Justi
ça do Trabalho. 

Procedência do conflito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide, em Sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, prosse
gUindo no julgamento,por unanimi
dade, tomar conhecimento do confli
to e declarar competente a MM. Jun
ta de Conciliação e Julgamento da 
Comarca de Boa Vista-Roraima, na 
forma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do jUlgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente. - Minis
tro Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Trata-se de con
flito negativo de competência susci-

. tado pelo Dr. Juiz de Direito da Cir
cunscrição JUdiciária de Roraima, 
Comarca de Boa Vista, que funciona 
com as atribuições de Juiz Federal, 
ex vi do art. 124, § único, da Consti
tuição Federal. 

O suscitado é o Juiz-Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
da mesma Comarca, tratando-se de 
reclamação trabalhista ajuizada por 
Ivan Ferreira de Souza contra a Pre
feitura Municipal de Caracaraí. A 
Junta achou de aplicar à hipótése o 
art. 110, da Constituição Federal, o 
que não foi aceito pelo Dr. Juiz de 
Direito. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica foi chamada a 
manifestar-se e opinou no sentido de 

conhecer-se do conflito e dar-se pela 
competência da MM. Junta de Conci
liação e Julgamento, nos feitos tra
balhistas intentados contra os Terri
tórios e suas Prefeituras Municipais, 
pois tais entes não se confundem 
com a União Federal, autarquias ou 
empresas públicas. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite (Relator): Conheço do con
flito e julgo-o procedente, para de
clarar a competência da Junta de 
Conciliação e Julgamento, ora susci
tada, assim fazendo a teor do voto 
proferido no Conflito de Competência 
n~ 3.384, do Território do Amapá, 
ainda em face fase do jUlgamento. 

Reporto-me aos julgamentos deste 
Tribunal no Conflito de Competência 
n~ 2.867/DF, DJ de 1-8-77, pág. 5163, 
RO n~ 1. 572/PA, DJ de 11-9-78, pág. 
6.803, e RO n~ 2.694/TR, DJ de 21-8-
78, pág. 5975, referidos no parecer da 
Subprocuradoria e que conferi. 

Desejo acrescentar àquele voto 
que a hipótese dos autos é de recla
mação trabalhista proposta contra 
uma Prefeitura Municipal do Terri
tório, o que tem sido levado em con
ta por alguns para melhor determi
nar a competência da Justiça do 
Trabalho e arredar a da Justiça Fe
deral. 

Assim seria devido à situação de 
autonomia do Municipio dentro da 
organização política e administrati
va dos Territórios que integram, 
porquanto assemelhados aos Mu
nicípios, dos Estados, com os mes
mos direitos e prerrogativas, entre 
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outros e no que interessa à espécie, 
a personalidade jurídica e a repre
sentação em Juízo por um Prefeito 
(arts. 2? inciso VII, 49 e 66, inciso I, 
Decreto-Lei 411/69). 

Tenho para mim, contudo, que es
sa competência opera não apenas 
em relação ao Município, mas tam
bém no concernente ao próprio Ter
ritório, nas reclamações trabalhistas 
contra o mesmo propostas, direta
mente ou em face dos órgãos de ad
ministração direta do seu governo, 
sem motivo para incidir o art. 110, 

. da Constituição Federal que cuida 
do foro federal ordinário, nos litígios 
decorrentes das relações de trabalho 
entre servidores e a União, inclusive 
autarquias e empresas pÚblicas fe
derais. 

Tenho verificado, porém, que o Su
prellfo Tribunal Federal se inclina 
para o lado contrário ao dos nossos 
julgàdos, quando pretende atribuir 
aos Territórios o foro da Justiça Fe
deral ordinária, conforme se vê do 
Conflito de Jurisdição n? 6. 148/TR, 
suscitado por este Tribunal Federal 
de Recursos perante aquela Alta 
Corte, ao conhecer da exceção decli
natória do Tribunal Regional do Tra
balho, da 8~ Região. 

Ao ver deste último, os Territórios 
não podem ser acionados diretamen
te, senão através da União Federal, 
pois esta é que detém personalidade 
jurídica de direito público, tese essa 
encampada pelo Supremo Tribunal 
Federal no acórdão citado, pela pre
dominância da opinião do Ministro 
Moreira Alves, à qual aderiram os 
demais votantes. 

A posição é a seguinte: 
(Ler fls. 69, conforme assinalado). 

Oponho-me à mesma, data vênia, 
para ficar com .a opinião também 
autorizada, e por que não dizer, mais 
científica, de Pontes de Miranda 
(Comentários à CF, Tomo I, págs. 
482, 494, 498; Tomo lI, (pág. 71), que 

reputa os Territórios como figuras 
de direito constitucional, entidades 
pOlíticas que dividem o território na
cional em unidades intra-estatais, 
equiparadas e próximas aos 
Estados-Membros, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios, de tal modo 
que, pela tradição do nosso direito 
constitucional, o Território, embora 
al1eni juris político e sob o guante do 
Governo central, têm representação 
na Câmara dos Deputados (Cada 
Território tem um deputado, art. 29, 
in fine, e § 3?, CF), Justiça própria 
(CF art. 17) e status de pessoa 
jurídica de direito públiCO interno, 
ex vi do art. 1? do CF, verbis: 

«Art. 1? O Brasil é uma Repúbli
ca Federativa, constituída, sob o 
regime representativo, pela união 
indissolúvel dos Estados, do Distri
to Federal e dos Territórios.» 

Ora, como pessoa jurídica de direi
to público, ao lado dos Estados e do 
Distrito Federal, os Territórios têm, 
por lei e à semelhança da própria 
União, com a qual não se confun
dem, a representação judicial por 
via dos seus procuradores, de acordo 
com o disposto no art. 12, inciso I, do 
Código de Proçesso Civil (errado, 
Theotônio Negrão, 7~ ed., pág. 26, 
art. 12, nota 4; certo, Nirval Garcia 
da Silva, glosas e notas ao Cód. Ci
vil, Forense, 1978, pág. 4, art. 14, no
ta 25). 

Vale repetir que os Territórios não 
se confundem com a União, principal
mente quando vêm a juízo, sendo in
sofismável tal assertiva em face da 
tábua de competência do próprio Su
premo Tribunal Federal, quandO 
processa e julga, ex ratione 
personae, os litígios entre Estados 
estrangeiros ou organismos interna
cionais e a União Federal, e os Esta
dos, Distrito Federal ou Territórios; 
bem como para julgar as causas e 
conflitos entre a União e os Estados 
ou Territórios, ou entre uns e outros 
(CF, art. 119, inciso I, letras e e d). 



74 TFR - 80 

Por outro lado, embora assemelha
dos em alguns pontos (personalidade 
jurídica, patrimônio e receita pró
prios, gestão administrativa e finan
ceira descentralizada), os Territó
rios e as Autarquias se distanciam 
em pontos fundamentais, acentuada
mente no plano institucional, 
sabendo-se que, por sua origem, os 
Territórios têm raízes na Constitui
ção, desde a Carta de 1937 (art. 6~) 
e, como os Estdos, são criados por 
lei complementar (CF/67, arts. 1~ e 
2'? ), enquanto as Autarquias, tais co
mo conceituadas no Decreto-Lei n~ 
200/67 (art. 5, inciso I), são simples 
unidades administrativas descentra
lizadas, serviços autônomos criados 
por lei ordinária. 

É de ver-se,pois, como não satisfa
zem as opiniões doutrinárias exami
nadas, quanto à natureza dos Terri
tórios, que seriam simples «autar
qUias territoriais» ou meras «descon
centrações da administração federal 
sem Personalidade jurídica», sabido 
que a causa primordial de sua insti
tuição originária foi essencialmente 
política, quando a União pOderia 
criá-los no interesse da defesa nacio
nal (CF /37, art. 6~). 

Por fim, impõe-se afirmar que a 
vinculação dos Territórios à União, 
por mais estreita, não seria motivo 
para outorgar-lhes o privilégio do fo
ro federal ordinário em face do art. 
110, porque alí não são eles mencio
nados, como se faria preciso, para 
efeito de fixação da competência ju
risdicional, que deva ser estatuída 
de maneira expressa. 

A respeito, ressalto mais as ponde
rações contidas no parecer do Dr. 
Paulo José de Medeiros, que a Ex
celsa Corte desprezou. 

É ler-se: 
«Não há, assim, lugar para a in

cidência, ao caso, da regra do art. 
110 da Constituição, dirigida exclu
sivamente para os litígios decor
rentes das relações de trabalho dos 

servidores com a União, suas au
tarquias e empresas públicas, caso 
em que o nrocesso e julgamento 
estarão afetos à Justiça Federal, 
não pode, como manda a boa her
menêutica, ser interpretada am
pliativamente. 

Exceptiones sunt strictissi.me 
interpretationis.» 

(Conflito de Jurisdição STF n~ 
6.148 - O julgado em 15-2-79). 

Embora de acordo com o ilustre 
parecerista, vou mais longe do que 
ele, poiS admite, seguindo a argu
mentação do eminente Luiz Rafael 
Mayer, a possibilidade de estar em 
juízo o Território, em causa do inte
resse da União, o que drenaria a 
competência do foro para a Justiça 
Federal. 

Modus in rebus, é precisei que se 
localize essa drenagem no âmbito do 
art. 125, inciso I, da CF, onde cabe a 
variada manifestação de interesse, 
pela União (na qualidade da autora, 
ré, assistente ou opoente), como 
meio de determinação do seu privilé
gio do foro, mas nunca com base no 
art. 110, onde o legislador constituin
te limita a competência à natureza 
do litígio e à condição de parte, da 
União, das autarquias e empresas 
públicas federais. 

Por último, repito que a questão de 
competência~ na espécie, não deve
ria ser alvo de maiores especula
ções, por se tratar de reclamação 
proposta contra um Município, cuja 
autonomia é reconhecida no âmbito 
do Território em que se integra. 
Mas, por via das dúvidas, é bom am
pliar o questionamento a toda a área 
da unidade federativa, levando em 
conta dúvidas existentes sobre a re
ferida autonomia municipal, que a 
atual Constituição não prevê, expres
samente, como se fez antes, na Car
ta de 1934, art. 16, § 2~, verbis: 
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«art. 16, § ~. A lei assegurará a 
autonomia dos Municípios em que 
se dividir o Território.» 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Reporto-me ao voto-vista 
que acabo de proferir no CC. n~ 
3.384, que leio e farei juntar (lê). De fato, a Constituição atual asse

gura," como regra, a autonomia muni
cipal que submete, todavia, a certas 
condições não satisfeitas no tocante 
aos municípios dos Territórios, entre 
elas a eleição direta do Prefeito (CF, 
art. 15, inciso 1), sabido que caberá 
ao Governador a sua nomeação (CF, 
art. 17, § 3~). 

Trata-se, no caso, de reclamatória 
trabalhista contra o Município de 
Caracaraí. 

Nestas condições, dou pela proce
dência do conflito para declarar 
competente o MM. Juiz Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to da Comarca de Boa Vista, Rorai
ma. 

E o meu voto. E o meu voto. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.651- RR 

Relator: Ministro Washington BoIívar de Brito 
Suscitante: Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Roraima 
Suscitado: Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento da Co
marga de Boa Vista 
Partes: José Francisco Viana - Prefeitura Municipal de Caracaraí 

EMENTA 

Constitucional - Administrativo - Civil - Pro
cessual Civil e Trabalhista. 

Conflito de Competência - Reclamação Traba
lhista contra Território Federal e contra Município 
de Território - Distinção - Competência da Justiça 
Federal e da Justiça do Trabalho, respectivamente 
- Natureza Jurídica dos Territórios - Votos venci
dos - Ressalvas - Inteligência do artigo 110 da 
Constituição. 

1) Os Territórios - pessoas jurídicas de direito 
pÚblico interno - são unidades descentralizadas da 
Administração Federal, equiparando-se, para todos 
os efeitos legais, às entidades autárquicas contem
pladas no artigo 110 da Constituição, segundo se de
preende da interpretação da Carta PoHtica e da lei 
especial que dispõe sobre sua organização adminis
trativa (C.F., art. 17; Decreto-Lei n? 411, de 8-1-69, 
art. 3?). 

2) Nas reclamações trabalhistas propostas pelos 
Territórios, ou contra eles, a competência é da Justi
ça Federal (C.F., art. 110). 
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3) O processo e julgamento das reclamatórias 
ajuizadas por Município de Território, ou contra ele, 
como de qualquer outro Município, competem à Jus
tiça do Trabalho (C.F., art. 142). 

4) Precedentes do S.T.F. e do T.F.R. 
5) Procedência do Conflito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do con
flito e declarar competente a MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento 
da Comarca de Boa Vista, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (Data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Trata-se de Reclamação 
Trabalhista ajuizada por José Fran
cisco Viana, perante a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Boa Vista, 
contra Prefeitura Municipal de Ca
racaraí, Território Federal de Rorai
ma. 

A JCJ de Boa Vista julgou-se in
competente para apreciar e julgar o 

feito e determinou a remessa dos au
tos ao Juízo de Direito da Circunscri
ção Judiciária do Território, o qual 
declinou de sua competência e susci
tou o presente conflito. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 13/14), em pare
cer do Dr. Francisco Ferreira Via
na, subscrito pelo Dr. Gildo Corrêa 
Ferraz, opinou no sentido de ser de
clarada competente a MM. Junta de 
Conciliação de Boa Vista. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Reporto-me ao 
voto-vista que acabo de proferir no 
CC. n? 3.384, que leio e farei juntar 
(lê) . 

No presente caso, trata-se de re
clamação trabalhista contra o Mu
nicípio de Caracaraí. 

Nestas condições, dou pela proce
dência do conflito para declarar 
competente o MM. Juiz Presidente 
da Junta de Conciliação e Julgamen
to da Comarca de Boa Vista, Rorai
ma. 

Ê o meu voto. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.687 - RR 

Relator p/acórdão: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Relator Originário: Ministro Evandro Gueiros Leite 
o Suscitante: Juiz de Direito da Circunscrição Judiciária de Roraima 
Suscitado: Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento da Co
marca de Boa Vista 
Partes: Roni Luiz Braga Jóia - Território Federal de Roraima 
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EMENTA 

Constitucional - Administrativo - Civil - Pro
cessual Civil e Trabalhista. 

Conflito de Competência - Reclamação traba
lhista contra Território Federal e contra Município 
de Território - Distinção - Competência da Justiça 
Federal e da Justiça do Trabalho, respectivamente 
- Natureza Jurídica dos Territórios - Votos venci
dos - Ressalvas - Inteligência do artigo 110 da 
Constituição. 

1) Os Territórios - pessoas jurídicas de direito 
público interno - são unidades descentralizadas da 
Administração Federal, equiparando-se, para todos 
os efeitos legais, às entidades autárquicas contem
pladas no artigo 110 da Constituição, segundo se de
preende da intepretação da Carta Política e da lei 
especial que dispõe sobre sua organização adminis
trativa (C.F., art. 17; Decreto-Lei n? 411, de 8-1-69, 
art. 3?): 

2) Nas reclamações trabalhistas propostas pelos 
Territórios, ou contra eles, a competência é da Justi
ça Federal (C.F., art. 110). 

3) O processo e julgamento das reclamatórias 
ajuizadas por Município de Território, ou contra ele, 
como de qualquer outro Município, competem à Jus
tiça do Trabalho (C.F., art. 142). 

4) Precedentes do S.T.F. e do T.F.R. 
5) Improcedência do Conflito. 

ACORDA0 da Silveira, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide o Tribunal Federal de Re

cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do con
flito e, por maioria, vencido o Sr. Mi
nistro Relator, declarar a competên
cia do Dr. Juiz de Direito da Cir
cunscrição Judiciária de Roraima, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente Julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980. (Data 

do julgamento) - Ministro José Néri 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de conflito 
negativo de competência suscitado 
pelo Dr. Juiz de Direito da Circuns
crição Judiciária de Roraill1a, Co
marca de Boa Vista, que funciona 
com as atribuições de Juiz Federal, 
ex vi do art. 124, parágrafo único, da 
C.F. 

O suscitado é o Juiz Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
da mesma Comarca, tratando-se de 
reclamação trabalhista ajuizada por 
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Roni Luiz Braha Jóia contra o Go
verno do Território e o Município de 
Boa Vista. A Junta achou de aplicar 
à hipótese o art. 110, da C.F., o que 
não foi aceito pelo Dl'. Juiz de Direi
to. 

A douta SUbprocuradoria-Geral da 
República foi chamada a 
manifestar-se e opinou no sentido de 
conhecer-se do conflito e dar-se pela 
competência da MM. Junta de Conci
liação e Julgamento, pois os Territó
rios e seus Municípios sujeitam-se à 
competência geral atribuída à Justi
ça do Trabalho pelo art. 142, da C.F. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Conheço do conflito 
e julgo-o procedente, para declarar a 
competência da Junta de Conciliação 
e Julgamento, ora suscitada, assim 
fazendo a teor do voto proferido no 
Conflito de Competência n? 3.384, do 
Território do Amapá, ainda, em fase 
de julgamento. 

Reporto-me aos julgamentos deste 
Tribunal no Conflito de Competência 
n? 2.867/DF, DJ de 1?-8-77, pág. 
5.163, no RO n? 1. 572/PA" DJ de 
11-9-78, pág. 6.803, e RO n? 2.694/TR, 
DJ de 21-8-78, pág. 5.975, que conferi. 

Desejo acrescentar aqui os argu
mentos expendidos no voto proferido 
no Conflito de Competência n? 
3.650/TR, em que a matéria é mais 
largamente estudada(tanto mais em 
face do Conflito de Jurisdição n? 
6.148/TR, julgado pelo Supremo Tri
bunal Federal) e que faço juntar 
por cópia. 

É como voto. 

Voto proferido no CC n? 3.650 - T. 
Roraima 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Conheço do conflito 
e julgo-o procedente, para declarar a 
competência da Junta de Conciliação 

e Julgamento, ora suscitada, assim 
fazendo a teor do voto proferido no 
Conflito de Competência n? 3.384, do 
Território do Amapá, ainda em fase 
de julgamento. 

Reporto-me aos julgamentos deste 
Tribunal no Conflito de Cqmpetência 
n? 2.867/DF, DJ de 1~-8-77, cp~g. 
5.163, RO n? 1. 5721PA, DJ de 11-9-78, 
pág. 6.803, e RO n? 2.694/TR, DJ de 
21-8-78, pág. 5.975, referidos no pare
cer da Subprocuradoria e que confe
ri. 

Desejo acrescentar àquele voto 
que a hipótese dos autos é de recla
mação trabalhista proposta contra 
uma Prefeitura Municipal do Terri
tório, o que tem sido levado em con
ta por alguns para melhor determi
nar a competência da Justiça do 
Trabalho e arredar a da Justiça Fe
deral. 

Assim seria, devido à situação de 
autonomia do Município dentro da 
organização política e administrati
va dos Territórios que integram, 
porquanto assemelhados aos Mu
nicípios dos Estados, com os mes
mos direitos e prerrogativas, entre 
outros e no que interessa à espécie, 
a personalidade jurídica e a repre
sentação em Juízo por um Prefeito 
(arts. 2?, inciso VII, 49 e 66, inciso I, 
Decreto-Lei 411/69). 

Tenho para mim, contudo, que es
sa competência opera não apenas 
em relação ao Município, mas tam
bém no concernente ao próprio Ter
ritório, nas reclamações trabalhistas 
contra o mesmo propostas, direta
mente ou em face dos órgãos de ad
ministração direta do seu governo, 
sem motivo para incidir o art. 110, 
da Constituição Federal, que cuida 
do foro federal ordinário' nos litígios 
decorrentes das relações de trabalho 
entre servidores e a União, inclusive 
autarquias e empresas pÚblicas fe
derais. 

Tenho verificado, porém, que o Su
premo Tribunal Federal se inclina 
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para o lado contrário ao dos nossos 
julgados, quando pretende atribuir 
aos Territórios o foro da Justiça Fe
deral ordinária, conforme se vê do 
Conflito de Jurisdição n? 6.148/TR, 
suscitado por este Tribunal Federal 
de Recursos perante aquela Alta 
Corte, ao conhecer de exceção decli
natória do Tribunal Regional do Tra
balho, da 8~ Região. 

Ao ver deste último, os Territórios 
não podem ser acionados diretamen
te, senão através da União Federal, 
póis esta é que detém personalidade 
jurídica de direito público, tese essa 
encampada pelo Supremo Tribunal 
Federal, no acórdão citado, pela pre
dominância da opinião do Ministro 
Moreira Alves, à qual aderiram os 
demais votantes. 

A posição é a seguinte: 
(Ler fls. 69, conforme assinalado) 

Oponho-me à mesma, data venia, 
para ficar com a opinião, também 
autorizada, e por que não dizer, mais 
científica, de Pontes de Miranda 
(Comentários à CF, Tomo l, págs. 
483, 494, 498; Tomo lI, pág. 71), que 
reputa os Territórios como figuras 
de direito constitucional, entidades 
políticas que dividem o território na
cional em unidades intra-estatais, 
equiparadas e próximas aos 
Estados-Membros, ao Distrito Fede
ral e aos Municípios, de tal modo 
que, pela tradição do nosso direito 
constitucional, o Território, embora 
alieni juris político e sob o guante do 
Governo central, tem representação 
na Câmara dos Deputados (Cada 
Território tem um deputado, art. 39, 
in fine, e § 3?, CF), Justiça própria 
(CF art. 17) e status de pessoa 
jurídica de direito público interno, 
ex vi do art. I?, da CF, verbis: 

«Art. I? O Brasil é uma Repúbli
ca Federativa, constituída sob o 
regime representativo, pela união 
indissolúvel dos Estados, do Distri
to Federal e dos Territórios. 

Ora, como pessoa jurídica de direi
to público, ao lado dos Estados e do 
Distrito Federal, os Territórios têm, 
por lei e, à semelhança da própria 
União, com a qual não se confun
dem, a representação judicial por 
via dos seus procuradores, de acordo 
com o disposto no art. 12, inciso l, do 
Código de Processo Civil (errado, 
Theotonio Negrão, 7~ ed., pág. 26, 
art. 12, nota 4; certo, Nirval Garcia 
da Silva, glosas e notas ao Código Ci
vil, Forense, 1978, pág. 4, art. 14, no
ta 25). 

Vale repetir que os Territórios não 
se confundem com a União, princi
palmente quando vêm a juízo, sendo 
insofismável tal assertiva em face 
da tábua de competência do próprio 
Supremo Tribunal Federal, quando 
.processa e jUlga, ex ratione 
personae, os litígios entre Estados 
estrangeiros ou organismos interna
cionais e a União Federal, e os Esta
dos, Distrito Federal ou Territórios; 
bem como para julgar as causas e 
conflitos entre a União e os Estados 
ou Territórios, ou entre uns e outros 
(CF, art. 119, inciso l, letras e e d). 

Por outro lado, embora assemelha
dos em alguns pontos (personalidade 
jurídica, patrimônio e receita pró
prios, gestão administrativa e finan
ceira descentralizada), os Territó
rios e as Autarquias se distanciam 
em pontos fundamentais, acentuada
mente no plano institucional, 
sabendo-se que, por sua origem, os 
Territórios têm raízes na Constitui
ção, desde a Carta de 1937 (art. 6~) 
e, como os Estados, são criados por 
lei complementar (CF/67, arts. 1~ e 
~ ), enquanto as Autarquias, tais co
mo conceituadas no Decreto-Lei n~ 
200/67 (art. 5, inciso 1), são simples 
unidades administrativas descentra
lizadas, serviços autônomos criados 
por lei ordinária. 

É de ver-se, pois, como não satis
fazem as opiniões doutrinárias exa
minadas, quanto à natureza dos Ter-
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ritórios, que seriam simples «autar
qUias territoriais» ou meras «descon
centrações da administração federal 
sem personalidade jurídica», sabido 
que a causa primordial de sua insti
tUição originária f9i essencialmente 
política, quando a União poderia criá
los no interesse da defesa nacional 
(CF/37, art. 6~). 

Por fim, impõe-se afirmar que a 
vinculação dos Territórios à União, 
por mais estreita, não seria motivo 
para outorgar-lhes o privilégio do fo
ro federal ordinário em face do art. 
110, porque ali não são ele,menciona
dos, como se faria preciso, para efei
to de fixação da competência jurisdi
cional que deve ser estatuída de 
maneira expressa. 

A respeito, ressalto mais as ponde
rações contídas no parecer do Dr. 
Paulo José de Medeiros, que a Ex
celsa Corte desprezou. 

E ler-se: 
«Não há, assim, lugar para a in

cidência, ao caso, da regra do art. 
110 da Constituição, dirigida exclu
sivamente para os litígios decor
rentes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, suas au
tarquias e empresas públicas, caso 
em que o processo e julgamento 
estarão afetos à Justiça Federal, não 
pode, como' manda a boa herme
nêutica, ser interpretada ampliati
vamente. Exceptiones sunt strictis
sime interpretationis». 

Conflito de Jurisdição STF n~ 
6.148-0, julgado em 15-2-79). 

Embora de acordo com o ilustre 
parecerista, vou mais longe do que 
ele, pois admite, seguindo a argu
mentação do eminente Luiz Rafael 
Mayer, a possibilidade de estar em 
juízo o Território, em causa do inte
resse da União, o que drenaria a 
competência do foro para a Justiça 
Federal. 

Modus in rebus, é preciso que se 
localize essa drenagem no âmbito do 
art. 125, inciso I, da CF, onde cabe a 
variada manifestação de interesse, 
pela União (na qualidade de autora 
ré, assistente ou opoente), como 
meio de determinação do seu privilé
gio de foro, mas nunca com base no 
art. 110, onde o legislador constituin
te limita a competência à natureza 
do litígio e à condição de parte, da 
União, das autarquias e empresas 
pÚblicas fedeJ;ais. 

Por último, repito que a questão de 
competência, na espécie, não deve
ria ser alvo de maiores especula
ções, por se tratar de reclamação 
proposta contra um Município, cuja 
autonomia é reconhecida no âmbito 
do Território em que se integra. 
Mas, por via das dúvidas, é bom am
pliar o questionamento a toda a área 
da unidade federativa, levando em 
conta dúvidas existentes sobre a re
ferida autonomia municipal, que a 
atual Constituição não prevê, expres
samente, como se fez antes, na Car
ta de 1934, art. 16, § 2~, verbis: 

«Art. 16, § 2~. A lei assegurará a 
autonomia dos Municípios em que 
se dividir o Território». 
De fato, a Constituição atual asse

gura como regra, a autonomia muni
cipal, que submete, todavia, a certas 
condições não satisfeitas no tocante 
aos Municípios dos Territórios, entre 
elas a eleição direta do Prefeito (CF, 
art. 15, inciso I), sabido que caberá 
ao Governador a sua nomeação (CF, 
art. 17, § 3~). 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, aproveito para ler umas 
notas que tenho sobre a matéria, em 
caso semelhante (lê). 

Com essa ressalva, Sr. Presidente, 
embora esteja inteiramente de acor-
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do com o brilhantíssimo voto do Sr. 
Ministro-Relator, acompanho, po
rém, a conclusão do Sr. Ministro 
Washington Bolívar. 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro William Patterson: 

Sr. Presidente, doutrinariamente, 
filio-me à tese sustentada pelo ilus
tre Ministro Evandro Gueiros, por
que tive oportunidade de fazer estu
do a respeito do assunto. Todavia, 
tratando-se de matéria de competên
cia, e como já há decisão plenária do 
Egrégio Supremo Tribunal, não se
ria o caso de votar em contrário à 
decisão daquela alta Corte. 

Sendo assim, data venia do Sr. Mi
nistro Evandro Gueiros, acompanho 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

VOTO 
O Sr. Ministro Peçanha Martins: 

Sr. Presidente, prestei muita aten
ção à discussão travada em torno do 
primeiro caso. Nesta oportunidade, 
diante do anúncio das decisões do 
Supremo Tribunal Federal, o Tribu
nal irrecorrível, já não posso decidir 
contrariamente. Acompanho o Sr. 
Ministro Bolívar de Brito. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Washington Bolívar 

de Brito: Reporto-me ao voto-vista 
que acabo de proferir no C.C. n~ 
3.384, que leio e farei juntar (lê). 

No caso, trata-se de reclamação 
trabalhista proposta contra o Terri
tório Federal de Roraima. 

Nestas condições, dou pela impro
cedência do conflito, para declarar 
competente o MM. Juiz de Direito da 
Circunscrição Judiciária de Rorai
ma. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 
O Sr. Ministro Washington Bolívar 

de Brito: Sr. Presidente: - Pedi vis-

ta, para melhor exame e convicção 
pessoal, dos Conflitos de Competên
cia n~s 3.384, 3.650 e 3.687, dos quais 
é Relator o eminente Ministro Guei
ros Leite, ,em que se cuida de recla
mações trabalhistas oriundas dos 
Territórios Federais de Roraima e 
Amapá. Sou também Relator do 
Conflito de Competência n~ 3.651, de 
Roraima. 

1. Trata-se da determinação da 
competência, tendo em vista o dis
posto no art. 110 da Constituição, que 
estabelece: 

«Art. 110 - Os litígios decorren
tes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, inclusive 
as autarquias e as empresas públi
cas federais, qualquer que seja o 
seu regime jurídico, processar-se
ão e julgar-se-ão perante os juízes 
federais, devendo ser interposto re
curso, se couber, para o Tribunal 
Federal de Recursos.» 
Nos casos sob exame, há diferen

ças substãnciais, que devem, de lo
go, ser ressaltadas. Com efeito, en
quanto nos Conflitos de Competência 
n~s 3.650 e 3.651, as reclamações tra
balhistas foram propostas contra a 
Prefeitura Municipal de Caracaraí, 
segundo se lê nos respectivos ter
mos, valendo dizer contra aquele 
Município, nos Conflitos de Compe
tência n~s 3.684 e 3.687, os reclama
dos são os próprios Territórios Fede
rais de Amapá e Roraima, respecti
vamente. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República tem-se manifestado no 
sentido de que «os Territórios e suas 
Prefeituras - excluídos da enume
ração do artigo 110 da Constituição 
- não podem ver processadas e jul
gadas pela Justiça Federal as Recla
matórias que lhes moverem os seus 
empregados regidos pela CLT». (CC 
n~ 3.651, fI. 14). 

Mas cumpre distinguir: em primei
ro lugar, não são as Prefeituras Mu
nicipais que vão a Juízo, ainda que 



82 TFR - 80 

assim o digam as reclamatórias e 
respectivos termos, mas os Mu
nicípios, representados pelos Prefei
tos, ou representados por procurado
res; em segundo lugar, as hipóteses 
não se assemelham, pois se nas re
clamatórias contra os Municípios 
não se pode ter a menor dúvida 
quanto à competência da Justiça do 
Trabalho, nas ajuizadas contra os 
Territórios, eles próprios, há enorme 
vacilação doutrinária e jurispruden
cial. 

Os Municípios, pessoas jurídicas 
de direito público interno, não foram 
referidos no art. 110, da Constitui
ção. Caem, assim, como os Estados, 
na competência geral estabelecida 
para a Justiça do Trabalho no art. 
142 da Lei Maior. 

O mesmo não se passa com os Ter
ritórios, cuja natur~za jurídica tem 
sido objeto de controvérsia, haven
do, até, quem lhes' negue personali
dade, que somente adquiririam 
quando transformados em Estados, 
como o faz Washington de Barros 
Monteiro, ao versar sobre as pessoas 
jurídicas de direito público, enume
radas no Código Civil, embora reco
nheça que essa enumeração não lhes 
esgota o elenco. (<<Curso de Direito 
Civil», Parte Geral, 4~ ed., Saraiva, 
págs. 108 e 109). Expressa o mesmo 
entendimento, em nota (4) ao art. 12 
do CPC, Theotônio Negrão (<<Código 
de Processo Civil e legislação pro
cessual em vigor», 8~ ed., pág. 26), 
asseverando: «O Território não é 
pessoa jurídica de direito interno». 

Com efeito, diz o Código Civil: 
«Art. 13 As pessoas jurídicas 

são de direito pÚblico interno ou 
externo, e de direito privado. 

Art. 14 - São pessoas jurídicas 
de direito pÚblico interno: 

I - A União; 
II - Cada um dos seus Estados e 

o Distrito Federal. 

IH - Cada um dos MunicípiOS 
legalmente constituídos.» 
Ao tempo da edição do Código Ci

vil, em 1916, já possuíamos o Terri
tório do Acre, adquirido à Bolívia 
em 1903. Não era, pois, a inexistên
cia de Territórios o que causara a 
omissão. Ela foi deliberada, como se 
pode ver na seguinte passagem de 
Clóvis Beviláqua, o autor do Projeto: 

«Quanto ao Território do Acre, 
nâo foi destacado entre os sujeitos 
de direito deste artigo, porque a 
sua administraçâo é um simples 
departamento da administração fe
deral, sem individualidade própria, 
que a invista do conjunto dos pode
res de ação, que constituem a per
sonalidade jurídica. Os Municípios 
aí criados, porém, como quaisquer 
outros da República, entram na 
classe das pessoas, a que se refere 
o n? IH deste artigo.» (<<Código Ci
vil dos Estados Unidos do Brasil», 
vol. I, 9~ ed., pág. 223). 
Entretanto, como se sabe, com a 

evolução do Direito e as exigências 
do Estado Moderno, outras pessoas 
jurídicas de direito pÚblÍco interno 
foram surgindo, como as autarquias 
e os partidos políticos. 

Muito embora a criação de Terri
tórios não fosse novidade na história 
dos povos, pois o imperador Trajano 
já os fundara na Dácia como colô
nias agrocastrenses, fixando os le
gionários como lavradores, por me
dida de segurança contra as inva
sões dos bárbaros do além-Danúbio 
- o que demonstra o antigo funda
mento geopolítico do instituto e do 
qual resultou a Rumânia - a idéia 
não chegou ao Brasil pela via consti
tucional. 

A Constituição Política do Império 
do Brasil, jurada em 25 de março de 
1824, depois de dizer que os Cidadãos 
formavam uma Nação livre e inde
pendente, estabeleceu que «o seu ter
ritório é dividido em Províncias, na 
forma em que atualmente se atha, 
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as quais poderão ser subdivididas, 
como pedir o bem do Estado» (arts. 
1'.' e 2'.' ). Subentende-se que essa divi
são somente poderia dar-se para a 
criação de .. outras Províncias, segun
do o estilo da época e consoante a 
ConstituiÇao que se lhe seguiu veio 
demonstrar. 

De fato, a Constituição da Repúbli
ca dos Estados Unidos do Brasil, 
promulgada em 24 de fevereiro de 
1891, declarou que a Nação se consti
tuíra, por união perpétua e indissolú
vel, de suas antigas Províncias, cada 
uma delas formaria um Estado e o 
antigo município neutro, o Distrito 
Federal, como Capital da União; os 
Estados poderiam fundir-se, 
subdividir-se ou desmembrar-se pa
ra se anexar a outros, ou formar !l0-
vos Estados (arts. 1'.', 2'.' e 4~ ). 

O Território ingressou na vida 
jurídica brasileira pela via legal e 
não constit,uçional, com a Lei n~ 
1.181, de 24-2-1904, que criou o Terri
tór!;) Jo Acre'. Esse Território, como 
se sabe, ao contrário dos demais, 
«não se criou em função de planos 
preestabelecidos. Nem se visou com 
ele colonização, nem também qual
quer idéia de defesa nacional. O 
Acre foi anexado ao Brasil por um 
acidente da História», como refere 
Sara Ramos de Figueiredo, no seu 
bem elaborado trabalho de pesquisa 
pUblicado na «Revista de Informa
ção Legislativa» do Senado Federal 
(n'.'s 6, pág. 151 e segs. e 7, pág. 305 e 
segs.). A área pertencia à Bolívia, 
por força dos Tratados de Madri e 
Santo Ildefonso, mas os brasileiros, 
em verdade, a haviam colonizado e 
explorado, especialmente os cearen
ses, que se embrenharam nas selvas 
bolivianas, motivando choques ar
mados e sublevação popular. Termi
nadas as lutas, em 1903, com a der
rota das forças bolivianas, o Barão 
do Rio Branco conduziu os entendi
mentos diplomáticos que resultaram 
na aquiSição da área, mediante com
pensação de terras nas fronteiras de 

Mato Grosso, 2.000.000 de libras es
terlinas e a obrigação de construir o 
Brasil a estrada de ferro Madeira
Mamoré (ob. cit., voI. 6, pág. 156). 

Resolvido o problema externo, 
aflorou o interno, referente ao posi
cionamento do Acre na Federação: 
seria anexado çlO.Amazonas, confor
me postular Ruy Barbosa (O Acre 
Septentrional - Reivindicação 
do Amazonas contra a União an
te o Supremo Tribunal Federal», 
edição Jornal do Commércio, 
de Rodrigues & C. onde se lê 
a petição :;~icial, a contestação 
do Procurador-Geral da República, a 
réplica do Amazonas e, em apêndi
ce, {) ~~"recer de Clóvis Bevilaqua); 
seria organizado em Território, co
mo já havia nos Estados Unidos, ou 
erigido em Estado? Esse problema, 
cUjo debate foi longo e não há de ser 
reproduzido aqUi, porque por demais 
conhecido, apenas foi aflorado para 
demonstrar a origem da instituição 
territorial, entre nós, bem assim o 
motivo pelo qual, ainda hoje, há civi
listas que se aferram à mensagem 
do Código Civil que não contempla 
os Territórios como pessoas jurídi
cas. 

Ora, controverte-se a competência, 
nos Conflitos sob exame em razão da 
matéria e em razão das pessoas. 
Força é deixar bem estabelecido, an
tes de qualquer outra abordagem, se 
os Territórios são, ou não, pessoas 
jurídicas, titulares de direitos e obri
gações, sem o que a discussão não 
poderia sequer começar. 

Tenho que a evolução do direito 
positivo brasileiro, a partir da Cons
tituição de 1934, que lhes deu relevo, 
ao declarar que a Nação Brasileira 
era constituída pela união perpétua e 
indissolúvel dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios (arts. 1~ e 
16), continuando com a de 1937 (arts. 
4~ e (f.), a de 1946 (art. 1~, i 1~ e art. 
Y. ) e a de 1967 e sua Emenda 11'. 1, de 
1969 (arts. 1'. e Y. ), não deixa a me-
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nor dúvida de que os Territórios são 
pessoas jurídicas, capazes de ser 
partes e, ainda, de residirem em 
Juízo. 

A comprovação disso se faz me
diante o exame de preceitos de or
dem constitucional e do ordenamento 
jurídico comum. 

Prevê a Constituição que o Supre
mo Tribunal Federal é originaria
mente competente para processar e 
julgar «os litígios entre Estados es
trangeiros ou organismos internacio
nais e a União, os Estados, o Distrito 
Federal ou os Territórios», 
considerando-os, portanto, como pes
soas jurídicas CétlJ.:zes de litigar 
(art. 119, I, letra c); é também com
petente para o processo e julgamen
to das «causas e conflitos entre a 
União e os Estados ou Territórios ou 
entre uns e outros, inclusive os res
pectivos órgãos da administração in
direta» (art. e inciso cits., letra d). 

Podem, assim, os Territórios figu
rar como autores ou réus, assisten
tes ou opoentes, assumindo a posição 
de «partes». 

É o que, indubitavelmente, estabe
lece o Código de Processo Civil, em 
mais de uma passagem. 

Com efeito, diz, no art. 12 e seu in
ciso I: 

«Art. 12 - Serão representados 
em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Territórios, por 
seus procuradores.» 

E o art. 99, inciso II, ao indicar o 
foro competente, dispõe, insofisma
velmente: 

«Art. 99 - O foro da Capital do 
Estado ou do Território é compe
tente: 

II - para as causas em que o 
Território for autor, réu ou interve
niente.» 

O parágrafo UlllCO desse artigo, 
em tema de modificação de compe
tência e em cujo capítulo deveria es
tar a regra, segundo Celso Agricola 
Barbi (<<Comentários ao Código de 
Processo Civil», For., I vol., Tomo 
II, pág. 442), impõe a remessa dos 
autos ao jUiz competente da Capital 
do Estado ou Territórios, tanto que 
neles intervenha uma das entidades 
ali mencionadas. 

Confiram-se, ainda, os arts. 585, 
VI, referentes a sua dívida ativa, e 
942, § 2'!, nas ações de usucapião, 
quanto à ciência, por carta, aos re
presentantes da Fazenda Pública da 
União, do Estado, do Distrito Fede
ral, do Território e do Município. 

Assinalou (<<O processo em sua 
unidade», Saraiva, 1978 - pág. 178): 

«4. Nota-se, inicialmente, que o 
Código costuma reservar as ex
pressões União, Estados, Mu
nicípios, Distrito Federal Territó
rios a tais pessoas jurídicas de di
reito público, para indicar sua re
presentação em Juízo (art. 12) ou o 
foro competente para suas causas 
(art. 99), enquanto o termo «Fa
zenda Pública» é utilizado em sen
tido genérico para designar a Ad
ministração em Juízo (art. 20 § 4~, 
27, 188, 197, 511, 602 § ~, 730 e 731, 
982 4~, 1.108).» 

E Celso Agrícola Barbi destacou: 
«122. Pessoas juridicas de Direi

to Público. - Entre as pessoas 
jurídicas de direito público, o Códi
go nos itens I e II do art. 12, reco
nhece capacidade de ser parte à 
União, Estados, Territórios, Mu
nicípio e Distrito Federal.» (<<Co
ments. ao Cód. de Proc. Civil», 
For. 1977, 1~ vol., tomo I, pág. 148, 
sem grifos no original). 

E mais adiante, no tomo II, da 
mesma obra: 

«569. Causas dos Territórios. -
O item II do art. 99 contém regra 
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específica para os Territórios, dis
pondo que as causas em que ele for 
autor, réu ou interveniente serão 
da competência do foro da sua Ca
pital. 

Constitui, portanto, exceção à re
gra geral do domicílio do réu, nas 
ações em que o Território for autor 
ou interveniente. Deu-lhes, assim, 
tratamento privilegiado, superior 
ao dado à União, em que há a res
salva do art. 126 da Constituição; e 
superior ao conferido aos Estados, 
que não têm foro privilegiado e se 
sujeitam às regras gerais do Códi
go.» 
Tenho assim, por indubitável que 

os Territórios são pessoas jurídicas, 
de direito público interno, acrescidas 
à clássica enumeração do art. 14, do 
Código Civil, juntamente com os par
tidos políticos e autarquias em geral, 
nos termos das legislações pertinen
tes. 

2. Vencido esse primeiro obstácu
lo, outro, ainda, se nos antepara - o 
principal deles - para a solução dos 
Conflitos de CompetênCia sob exa
me, resultante da natureza jurídica 
dos Territórios, para apurar-se a 
possibilidade do seu ingresso na re
gra de exceção do art. 110 da Consti
tuição. 

Vale recordar que esse artigo so
mente enumerou a União, as autar
quias e as empresas públicas fede
rais. Assim, não sendo os Territórios 
nem «empresas pÚblicas», nem a 
União», somente restaria a figura 
da autarquia. E os Territórios são 
autarquias? 

Essa a questão tormentosa, pela 
indefinição que a legislação positiva 
tem tratado do tema dos Territórios, 
a ponto de haver quem lhes negue, 
até, qualquer personalidade jurídica, 
como vimos. 

Ao editar o Decreto-Lei n~ 411, de 8 
de janeiro de 1969, que «dispõe sobre 
a administração dos Territórios Fe-

derais, a organização dos seus Mu
nicípios, e dá outras providênCias», 
perdeu o legislador a oportunidade 
de bem definir os Territórios, elimi
nando as controvérsias doutrinárias 
e jurisprudenciais. Ao contrário, ao 
pretender defini-los, aumentou, ain
da mais, a indefinição. 

Com efeito, diz o art. 3? daquele di
ploma: 

«Art. ~ - Os Territórios são uni
dades descentralizadas da Admi
nistração Federal, com autonomia 
administrativa e financeira, equi
parados. np!'a os efeitos legais, aos 
órgãos de administração indireta.» 
Ora, o Decreto-Lei n~ 200/67 estabe-

lecê IlJ2 a Administração Federal 
compreende a Administração Direta, 
«que se constitui dos serviços inte
grados na estrutura administrativa 
da Presidência da RepÚblica e dos 
Ministérios» e da Administração In
direta, que abarca três categorias de 
entidades, dotadas de personalidade 
jurídica própria, - as autarquias, as 
empresas pÚblicas e as sociedades 
de economia mista (art. 4?, incisos I, 
n e suas alíneas), vinculados àque
les Ministérios em cuja área de com
petência estiver enquadrada sua 
principal atividade (art. 5?, seus in
cisos e § I?). 

Dizendo a lei orgânica dos Territó
rios que eles se equiparam aos ór
gãos da Administração Indireta, que 
são três, bem distintos entre si, só 
fez aumentar a confusão, pois equi
parar é igualar e os dessemelhantes 
não se igualam. EqUiparar - diz Au
rélio - é comparar (pessoas ou coi
sas), considerando-as iguais; pôr em 
paralelo, igualar. 

Com efeito, assim define a lei da 
Reforma Administrativa, o Decreto
Lei rf. 200/67 (com a redação dada 
pelo Decreto-Lei n? 900/69) essas três 
entidades: 

«Art. 5? - Para os fins deste 
Decreto-Lei considera-se: 
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I - autarquia - o serviço autô
nomo, criado por lei, com persona
lidade jurídica, patrimônio e recei
ta próprios, para executar ativida
des típicas da Administração PÚ
blica, que requeiram, para seu me
lhor funcionamento, gestão admi
nistrativa e financeira descentrali
zada; 

II - empresa pÚblica - a enti
dade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital exclu
sivo da União, criada por lei para 
a exploração de atividade econômi
ca que o Governo seja levado a 
exercer por força ele contingência 
ou de conveniência administrativa, 
podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito; 

III - sociedade de economia 
mista - entidade dotada de perso
nalidade jurídica de direito priva
do, criada por lei para a explora
cão de atividade econômica, sob 
forma de sociedade anônima, cujas 
açôes com direito a voto perten
çam, em sua maioria, à União ou a 
entidade da Administração Indire
ta.» 

Em face disso, parece que o méto
do melhor de se definir o Território 
Federal é dizer, numa primeira to
mada de posição, não o que ele é, 
mas o que ele não é. 

O Território não é a União, pois 
tem personalidade jurídica própria, 
a ponto de poder litigar contra esta, 
da qual, aliás, é uma das partes. 

Não é Estado, embora permaneça, 
enquanto Território, vocacionado a 
sê-lo. Diz-se mesmo que os Territó
rios, quando reúnem determinadas 
condições, são elevados à categoria 
de Estado; e se são elevados é por
que fica subentendido que se encon
tram em posição inferior à deste, na 
República. 

Não é Distrito Federal, o antigo 
Município Neutro, que só temos um, 
a Capital da União, com característi
cas dessemelhantes. 

Não é Muncípio, a menor das uni
dades federativas, pois, se há Terri
tório que não possua Municípios, co
mo o de Fernando de Noronha, todos 
os demais assim se subdividem e o 
todo não se confunde com qualquer 
de suas partes. 

Pontes ensina que o Distrito Fede
ral e os Territórios perderam muito 
de sua semelhança com os Estados
Membros (<<Coments. à Constituição 
de 1967 com a Emenda n? 1 de 1969», 
Tomo lI, 2~ ed., pág. 163). 

Sendo pessoa jurídica de direito 
público, não pOde ser «empresa pú
blica, nem sociedade de economia 
mista que são de direito privado. O 
caráter fundacional, que lhes em
presta Michel Temer (ob. cit., pág. 
76), é por contraposição ao corpora
tivo. 

Logo, para equiparar, isto é, com
parar igualando-se, resta, apenas, a 
autarquia. E os Territórios Federais 
são autarquias? 

Pontes de Miranda diz que «o 
Estado-Membro, o Distrito Federal, 
o Município e o Território não são 
autarquias. São arquias, como a 
União. O «auto» supõe ligação a al
guma entidade, de que não depende 
como depende de qualquer delas a 
repartição, ou o órgão, por mais po
tente que seja. A autarquia pode ser 
considerada órgão da entidade esta
tal, mas, então, teríamos de distin
guir o órgão imediato, direto, e o ór
gão media to, indireto, que seria ape
nas entidade auxiliar.» (<<Coments. à 
Const. de 1967 com a Emenda n? 1 de 
1969», Tomo IV, 2~ ed. pág. 207). 

Em trabalho anterior, já assinala
va que as autarquias «distinguem
se das unidades políticas que são, 
apenas, a União, os Estados
Membros, os Territórios e os Mu-
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mClplOs» (<<Questões Forenses», ed. 
Bors6i, 1957, Tomo II, parecer n? 58, 
págs: 22/23, grifado no original). 

Hely Lopes Meirelles, entretanto, 
assim os define: 

«Os Territórios Federais são por
ções de território nacional destaca
das, por lei complementar, de um 
ou mais Estados-Membros ou de 
territórios e erigidas em pessoas 
jurídicas de direito público interno, 
para fins de desenvolvimento ou de 
segurança naçional. Se bem que 
referidos na Constituição da Repú
blica, juntamente com os Estados 
e o Distrito Federal, como inte
grantes da Federação, os Territó
rios Federais não são entidades es
tatais, mas sim autarquias territó
riais da União, porque não pos
suem autonomia política, dispondo 
apenas de limitada competência 
administrativa e financeira para a 
gestão de seus bens e serviços.» 

E em nota (61) ao pé da página in
forma: 

«Concordam com o nosso enten
dimento Celso Antônio ijandeira de 
Mello (cf. «Natureza e Regime 
Jurídico das Autarquias'», São Pau
lo, 1968, págs. 399 e segs.): e Cre
tella Júnior (cf. «Dicionário de Di
reito Administrativo», São Paulo, 
1972, pág. 324). Em sentido contrá
rio, isto é, conceituando os Territó
rios Federais como meras descon
centrações da Administração Fe
deral ou simplesmente lhes negan
do personalidade jurídica, vejam
se: Océlio Medeiros, «Territórios 
Federais, 1944, pág. 102; Carlos 
Medeiros da Silva, parecer in in 
RDA 12/400; Leopoldo T. da Cunha 
Melo, parecer in RDAA 12/398; 
Washington de Barros Monteiro, 
«Curso de Direito Civil - Parte 
Gera!», 1968, pág. 109: Miguel Ma
ria Serpa Lopes; «Curso de Direito 
Civil, 1957, voI. l, 338 a 342; Luiz 
Rafael Mayer, «A Natureza Jurídi-

ca dos Territórios Federais», in 
RDA 125/15.» (<<Direito Adminis
trativo Brasileiro», 7~ ed. 1979, 
págs. 767-768. 
No luminoso estudo, acima referi

do, também publicado na revista 
«Arquivos» do Ministério da Justiça 
(n? 138, págs. 1 a 29, 1976), Luiz Ra
fael Mayer, agora ilustrando nossa 
Corte Suprema, assim concluiu e re
sumiu seu posiCionamento: 

«a) os Territórios são unidades 
da Federação, privadas de autogo
verno e auto-administração, espa
ços da soberania territorial do País 
integrados diretamente à União; 

b) os Territórios, como tais, não 
têm nem podem ter o atributo de 
pessoa jurídica de direito público, 
caracterizada como autarquia ter
ritorial, poiS carece necessaria
mente de autonomia que é a nota 
essencial do conceito, na doutrina 
jurídica que o construiu; 

c) feita a indispensável distinção 
entre Território e Administração 
do Território, não é juridicamente 
impossível. a constituição de uma 
autarquia institucional, ou outra 
entidade de administração indire
ta, com a incumbência precípua de 
administrar o Território, embora 
se deva reconhecer que tal institui
ção não é bem condizente com a 
sistemática e a natureza dele; 

d) o propósito de autarquizar o 
Território não parece compatível 
com os desígnios da criação deste, 
que é, precisamente, os de submetê
lós dé modo diretd à União para 
propiciar-lhe o desenvolvimento e 
a sua condução a uma legítima au
tonomia; nem significa a estrutura 
mais apta para dinamizar a sua 
administração, posto que a descen
tralização vigente, em forma de 
delegação, permite ampliações e 
flexibilidades bem mais propícias 
que a rigidez de um tipo predeter
minado; 
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e) os Territórios e as respectivas 
administrações devem ser com
preendidas à luz de conceitos que 
apreendam a sua singularidade e 
especificidade, sem a preocupação 
de reduzi-los a tipos e classifica
ções estabelecidos a que, na reali
dade, não se acomodam.» 

Paulo de Barros Carvalho, na 
conferência sobre o «sujeito Ativo 
na Relação Jurídica Tributária», 
também entende que «o Distrito 
Federal e os Territórios federais 
são autarquias territoriais, são 
pessoas de direito público, mas 
meramente administrativas», pois, 
não tendo poder legislativo, não po
dem inovar a ordem jurídica (<<VI 
Curso de Especialização em Direi
to Tributário», voI. I, pág. 79, Re
senha Tributária, 1978). 

Aliomar Baleeiro, ao versar so
bre a competência tributária, afir
mou (<<Direito Tributário Brasilei
ro», 9~ ed., Forense, 1977, pág. 72); 

«Os Territórios não têm autono
mia nem são pessoas de Direito 
PÚblico; sua administração se dis
ciplina por lei especial da União 
(Decreto-Lei n~ 411, de 8.1.69»). 

Aquele saudoso jurista Chegara 
mesmo a dizer, no seu jeito peculiar, 
irônico e irreverente, que «os territó
rios não são mais do que uma fazen
da da União», segundo refere o Sr. 
Ministro Luiz Rafael Mayer aO' re
considerar seu voto, após o 'voto
vista do Sr. Ministro Moreira Alves, 
no Conflito de Jurisdição n~ 6.148, de 
que foi Relator o Sr. Ministro Djaci 
Falcão. 

Como se vê, seria um não-mais 
acabar de citações dos doutos em po
sições, por vezes, diametralmente 
opostas. 

3. Não é de admirar, portanto, que 
a Jurisprudência se revele mera
mente pragmática, sem tomar parti
do entre as diversas correntes dou
trinárias, ao proclamar a competên-

cia, ora da Justiça do Trabalho 
(TFR), ora da Justiça Federal co
mum (STF). 

Com efeito, no Conflito de Compe
tência n~ 3.397-Amapá, de que foi Re
lator o eminente Ministro José Dan
tas, decidiu o Plenário desta Corte, 
por unanimidade, pela «competência 
da Justiça do Trabalho para as cau
sas intentadas contra os Territórios, 
Federais,» acolhendo parcer da ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

Nos Recursos Ordinários 1.572, do 
Pará e 2.694, de Roraima, de que fo
ram Relatores os eminentes Minis
tros Otto Rocha e Márcio Ribeiro, 
respectivamente, a Primeira Turma 
deste Tribunal, em votação unâni
me, decidiu deles não conhecer e 
suscitar conflito de jurisdição peran
te o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, pôr entender que nos litígios 
trabalhistas, em que é parte Territó
rio Federal, a competência é da Jus
tiça do TrattJalho. 

Entretanto, nossa Corte Suprema, 
ao examinar o tema, nessas duas 
oportunidades, nos Conflitos de Ju
risdição n~s 6.148-0 e 6.140-4, decidiu 
pela competência da Justiça Fede
ral, com as seguintes ementas; 

«Conflito de Jurisdição. Recla
mação trabalhista movida contra 
Território. Competência da Justiça 
Federal, consoante o art. 110 da 
Constituição Federal.» (Data do 
julgamento; 8 de março de 1979, 
ReI.: Min. Djaci Falcão, Trib. Ple
no, Ementário n~ 1.129-1, DJ de 
27.4.79). 

«1. Reclamação trabalhista que 
se ajuizou contra o Território Fe
deral de Roraima. 

2. Natureza sul generls dos Ter
ritórios Federais. 

3. Conflito de competência entre 
o Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região e o Tribunal Fe
deral de Recursos. Incidência, no 
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caso, do art. 110, da Constituição. 
Competência da Justiça Federal e 
não da Justiça do Trabalho. 

4. Precedente da Corte (Data 
do julgamento: 18-4-79, ReI. Min. 
Antônio Neder, Trib. Pleno, RTJ 
90/427) . 

Tratando-se de matéria constitu
cional, a interpretação dada pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
vale como norma a ser seguida pelas 
demais Cortes do País. 

Além disso, e também melhor me
ditando sobre o tema, revejo minha 
posição, tomada em voto de adesão 
nos casos anteriormente referidos, 
julgados neste Tribunal, para reco
nhecer a abrangência do art. 110 da 
Constituição. 

4. A União, os Estados-Membros e 
os Municípios são pessoas jurídicas 
de existência necessária, na Federa
ção. Eles sim, são arquias, pois es
tão em condições de inovar a ordem 
jurídica, através de seus corpos le
gislativos. Os Territórios, ao revés, 
dependem, para tanto, da União. Fa
zem parte da Administração Descen
tralizada da União, que os adminis
tra, vinculados ao Ministério do Inte
rior, para os efeitos da supervisão 
ministerial prevista na ,Reforma Ad
ministrativa (Decreto-Lei n~ 411, de 
8-1-1969, arts, :r., ~ e 4~; Decreto-Lei 
n~ 200, de 25-2-67, arts. 4~, § 1~, 19, 20 
e 21 e 39). 

Mas, sem dúvida, têm personalida
de jurídica própria, como se encar
regaram de demonstrar a Constitui
ção e o Código de Processo Civil, an
teriormente referidos. 

Ora, dizendo a lei que eles são «u
nidades descentralizadas da Admi
nistração Federal, com autonomia 
administrativa e financeira, eqUipa
rados, para os efeitos legais, aos ór
gãos da administração indireta» (DL 
411/69, art. 3~ ), mas também 
verificando-se que somente se pres-

tam a essa equiparação as autar
quias, força é concluir que os Terri
tórios são, mesmo, autarquias fede
rais. 

Em verdade, como as autar
quias, somente podem ser criados 
por lei, no caso, lei complementar 
(C.F., art, ;P., Lei Complementar ~ 
20, de 1?-7-74); têm «personalidade 
jurídica, t platrimônio e receita pró
prios, para executar atividades típi
cas da Administração Pública, que 
requeiram, para seu melhor funcio
namento, gestão administrativa e fi
nanceira descentralizada» (DL 
200/67, art. 5~, 1); dispõem do seu 
próprio pessoal (Lei n~ 6.550, de 
5-7-1978) . 
, É certo que não são autarquias co
muns, inadjetivadas. Ê mister que 
se lhes acrescente algo para 
qualificá-los - «autarquias territo
riais» ou «geográficas», entidades 
sui generis - mas, sempre, também 
não se pOde deixar de reconhecer ne
les, bem presentes, os requisitos das 
autarquias. São pois, «entidades au
tárquicas», tal como as referidas no 
art. 125, I, da Constituição, para os 
efeitos de determinação da compe
tência da Justiça Federal, perante a 
qual estão, aliás também isentos de 
custas. 

Seus dirigentes sempre foram de
legados da União desde o então Ter
ritório do Acre, até hoje, embora 
com o nome de Governador, pOis de
missíveis ad nutum por quem tem o 
pOder de os nomear - o Presidente 
da RepÚblica (CF, arts. 17, § ~, e 81, 
VI; DL ~ 411/69, art. 15) - como a 
qualquer presidente de autarqUia fe
deral. 

Note-se que a expressão equipa
rar, ainda segundo Aurélio, também 
significa «conceder a pessoa ou enti
dade determinadas regalias já usu
fruídas por outra pessoa ou entida
de», ou comparar, igualando (<<Novo 
Dicionário», 1~ ed. pág. 548). 

A interpretação dos textos consti
tucionais possui métodos próprios e 
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sua teleologia difere das regras apli
cadas aos textos da legislação ordi
nária. José Alfredo de Olvieira Bara
cho assinala que já os autores clássi
cos brasileiros - Carlos Maximilia
no e Aurelino Leal, entre outros -
destacavam essa função esclarece
dora do intérprete da Constituição. 
Na doutrina estrangeira, embora on
tologicamente distintos, os constitu
cionalistas americanos usaram, indi
ferentemente, para explicar a lei su
prema, das palavras interpretação e 
construção, segundo Aurelino Leal 
(<<Teoria e Prática da Constituição 
Brasileira» ), citado pelo Prof. Bara
cho (<<Hermenêutica Constitucional», 
in Rev. de Inf. Legislativa n~ 53, 
1977, pág. 113 e segs.). 

Nem foi por outro motivo que o 
eminente Ministro Thompson Flores, 
no Conflito de Jurisdição n~ 4.605, de
clarou: 

«Convenho que é mister cons
truir. Este é o trabalho constante 
do juiz a quem cabe dominante
mente revelar a lei, e, aqui para 
nós, especialmente o sentido da 
maior de todas, a Constituição». 
(RTJ 54/460). 

Disse, lapidarmente, Hamilton: 
«A interpretação das leis é pró

pria e peCUliarmente a incumbên
cia dos tribunais. Uma Constitui
ção é de fato uma lei fundamental 
e assim deve ser considerada pelos 
juízes. A eles pertence, portanto, 
determinar seu significado, assim 
como o de qualquer lei que prove
nha do corpo legislativo.» (<<O Fe
deralista», LXXVIII). 

Ora, na Justiça do Trabalho a 
competência é determinada: 

a) ratione materiae - art. 142, 
C.F.; 

b) ratione personae - arts. 2~ e 
3~ da CLT; e 

c) ratione loci - CLT, art. 651, 
caput. 

A regra de exceção consignada no 
art. 110 da Constituicão quanto à 
competência dos juízes federais para 
os litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive suas autarquias e 
empresas públicas, «qualquer que 
seja o seu regime jurídico», abrange 
os Territórios. Não teria sentido al
gum ficarem os Territórios Federais 
excluídos dessa incidência, em face 
de sua natureza jurídica e das prer
rogativas e privilégios que lhes dis
pensam o legislador constituinte e 
ordinário. 

5. Em conclusão e distinguindO: 
a) nos casos em que a reclamação 

for ajuizada por Território Federal, 
ou contra ele, a competência é da 
Justiça Federal; 

b) nos casos em que a reclamató
ria trabalhista for proposta por Mu
nicípio, ou contra ele, ainda que de 
Território, a competência é da Justi
ça do Trabalho. 

A hipótese destes autos é a de re
clamação trabalhista contra o Terri
tório Federal do Amapá. 

Julgo, assim, improcedente o con
flito, para declarar a competência 
do MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Macapá. 

É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando Rollem

berg: Sr. Presidente, com ressal
va do meu entendimento pessoal, 
que seria acompanhando o voto do 
Sr. Ministro Gueiros Leite, tendo em 
conta a jurisprudênCia do egrégio 
Supremo Tribunal Federal, firmada 
em duas decisões do seu plenário, o 
meu voto é acompanhandO o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar, pela com
petência da Justiça Federal. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Com a vênia devida ao em i-
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nente Ministro W. BOlívar, que pro
duziu brilhante voto, deixo claro que 
comungo do entendimento manifes
tado pelo não menos eminente Minis
tro Gu~iros Leite. Reside o meu en
tendimento, fundamentalmente, no 
art. 1? da Constituição Federal. In
terpretação sistemática da Constitui
ção, outrossim, impede, data venia, 
que se empreste ao território o cará
ter simplista de autarquia, tal como 
enunciado no D.L. 411, art. 3? 

O meu entendimento pessoal, pois, 
é no sentido de que a competência, 
no caso, seria da Justiça do Traba
lho. 

Todavia, como há decisão da Corte 
Suprema, em Sessão Plenária, no 
sentido da competência da Justiça 
Federal, com ressalva da minha opi
nião pessoal a respeito, data venia, 
acompanho o voto do Sr. Ministro W. 
Bolívar, vale dizer, pela competên
cia da Justiça Federal. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n? 3.687-RR - ReI.: P/Acórdão 

Min. Washington Bolivar de Brito. 
ReI.: Originário Min. Evandro Guei
ros Leite. Suscte.: Juiz de Direito da 
Circunscrição Judiciária de Rorai
ma. Suscdo.: Juiz Presidente da Jun
ta de Conciliação e Julgamento da 
Comarca de Boa Vista. Partes: Roni 
Luiz Braga Jóia e Território Federal 
de Roraima. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade, 
tomou conhecimento do conflito e, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Relator, declarou a competência do 
Dl'. Juiz de Direito da Circunscr)ção 
Judiciária de Roraima. (Em 15-5-80 
- T. Pleno). 

Preliminarmente, os Srs. Minis
tros WaShington Bolívar, Carlos Má
rio Velloso, otto Rocha, Wilson Gon
çalves, William Patterson, Armando 
Rollemberg, Peçanha Martins, Aldir 
GUImarães Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, e Carlos Madeira vota
ram com o Relator. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. No mérito, os Srs. Minis
tros Carlos Mário Velloso, Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Armando Rollemberg, Peça
nha Martins, Aldir Guimarães Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão e 
Carlos Madeira votaram com o Sr. 
Ministro Washington Bolívar que la
vrará o acórdão. Não tomaram par
te no julgamento os Srs. Ministros 
Torreão Braz, Jarbas Nobre, Sebas
tião Reis e Romildo Bueno de Souza. 
O Sr. Ministro Sebastião Reis é Juiz 
Federal, convocado em substituição 
ao Sr. Ministro Justino Ribeiro que 
se encontra licenciado. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 

SúMULA N? 67 

Compete à Justiça Federal processar e julgar os litígios decorrentes das 
relações de trabalho entre os Territórios Federais e seus empregados. 

Referência 

Constituição Federal, artigos 110, 124, parágrafo único, e 125, I 

CC 
CC 

3.384-AP 
3.687-RR 

(TP 15-05-80 - DJ 18-12-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 16-10-80) 
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cc 
CC 

3.954-RR 
3.958-RR 

(TP 15-05-80 - DJ 06-08-80) 
(TP 15-05-80 - DJ 01-07-80) 

Primeira Seção, em 10-12-80 
DJ 17-12-80, p. 10800 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.954 - RR 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Suscitante: Juízo de Direito da Circunscrição Judiciária de Roraima 
Suscitado: Juízo Presidente da J.C.J. de Boa Vista 
Partes: Antonio Chaves de Andrade - Território Federàl de Roraima 

EMENTA 

Trabalhista. Reclamatória movida a Território 
Federal. 

Competência da Justiça Federal, consoante a 
mais recente orientação do S.T.F. - art. 110, c.c. o 
art. 124, parágrafo único, da C.F. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
tomar conhecimento do conflito e, 
por maioria, dar pela competência 
do Dr. Juiz de Direito da Circunscri
ção Judiciária de Roraima, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A Jun
ta de Conciliação, ora suscitada, 
repetiu-se no dizer-se incompetente 
para o jUlgamento de reclamação 
trabalhista movida ao Território de 
Roraima, pois que, na forma do art. 

110 da Constituição, competente para 
a espécie seria a Justiça local, se
gundO a delegação tratada pela 
Constituição, art. 124, § único. 

A declinatória foi recusada pelo 
Juiz de Direito de Boa Vista, ao en
tendimento de que os Territórios Fe
derais têm personalidade jurídica 
própria, não se confundindo com a 
pessoa da União Federal. 

Daí, a instauração do conflito nega
tivo, por cuja improcedência opinou 
a ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, ao fundamento de que 
os Territórios Federais não são pes
soas jurídicas de direito ,público in
terno, respondendO a União pelas 
ações ajUizadas contra 'Os mesmos, 
inclusive as reclamatórias. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Senhor Presidente, de longa 
tradição é a jurisprudência deste 
Tribunal sobre conceituar os Territó-
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rios Federais como dotados de per
sonalidade jurídica inconfundível 
com a da União ou suas autarquias. 
Daí que temos dito da competência 
da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios para as ações movidas 
àquelas unidades da Federação (art. 
1~ da Constituição), como da compe
tência da Justiça do Trabalho, quan
do tais causas se prendam às rela
ções de emprego. 

Entretanto, a propósito mesmo de 
julgado da lavratura deste Tribunal, 
proferido nesse último sentido, con
trariamente veio a decidir o Pretório 
Excelso, em pronunciamento já rei
terado pela sua composição plená
ria. 

É o que se vê, a exemplo, do Acór
dão no ,C.J. 6. 140-ARoraima, Sessão 
de 18-4-79, relator, Ministro Antônio 
Neder, 'com esta ementa: 

«1. Reclamação trabalhista que 
se ajuizou contra o Território Fe
deral de Roraima. 

2. Natureza sui generis dos Ter
ritórios Federais. 

3. Conflito de competência entre 
o Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região e o Tribunal Fe
deral de Recursos. Incidência, no 
caso, do art. 110 da Constituição. 
Competência da Justiça Federal e 
não da Justiça do Trabalho. 

4. Precedente da Corte». 
Segue-se a esse elucidativo enun

ciado, a seguinte fundamentação ex
pendida pelo eminente relator (lê). 

Essa conclusão de entidade sui 
generis atribuída aos Territórios no 
plano administrativo federal, d.m.v., 
não me parece bastar para negar-se
lhes, no distinto plano de suas rela
ções obrigacionais com terceiros, a 
posse de uma personalidade jurídica 
inteiramente distinta e desvinculada 
da União, com a qual em pé de 
igualdade se encontra, para efeito 
dessas relações, como em igualdade 
se encontram entre si as diversas 

classes de unidades da Federação, a 
Título conferido pelo art. 1 ~ da Cons
tituição Federal. 

Nessa linha distintiva da figura 
jurídica do Território Federal, insti
tuído como unidade federativa, não 
me parece, roga tia venia, que lhe 
minimize o status institucional a for
ma de sua administração relativa
mente vinculada à União. 

E aqui me reporto à excelência do 
voto do Ministro Gueiros Leite (CC. 
3.384). 

Entretanto, a ser daquela Augusta 
Corte a última palavra sobre a espé
cie, só nos resta submissão à prefa
lada construção jurisprudencial, de 
minha parte com a ressalva aqui as
sinalada e no desejo de que não vá o 
entendimento às últimas conseqüên
cias, estendendo-se a competência 
da Justiça Federal às ações ordiná
rias, assim subtraídas à Justiça que 
em comum foi instituída para o Dis
trito Federal e os Territórios. 

Pelo exposto, julgo improcedente o 
conflito assentada que está a compe
tência do suscitante. 

VOTO 
O Senhor Ministro Evandro Guei

ros Leite: Conheço do conflito e dou 
pela competência da Justiça do Tra
balho do Território de Roraima. 

Faço juntar o voto que proferí no 
C.C. n~ 3.650-RO, a título de funda
mentação. 

VOTO 
O Senhor Ministro Evandro Guei

ros Leite (Relator): Conheço do con
flito e julgo-o procedente, para de
clarar a competência da Junta de 
Conciliacão e Julgamento, ora susci
tada, assim fazendo a teor do voto 
proferido no Conflito de Competência 
n~ 3.384, do Território do Amapá, 
ainda em fase de jUlgamento. 

Reporto-me aos julgamentos deste 
Tribunal no Conflito de Competência 
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n? 2.867/DF, DJ de 1.8.77, pág. 5163, 
RO n? 1.572/PA, DJ de 11.9.78, pág. 
6803, e RO n? 2.694/TR, DJ de 
21.8.78, pág. 5975, referidos no pare
cer da Subprocuradoria e que confe
ri. 

Desejo acrescentar àquele voto 
que a hipótese dos autos é de recla
mação trabalhista proposta contra 
uma Prefeitura Municipal do Terri
tório, o que tem sido levado em con
ta por alguns para melhor determi
nar a competência da Justiça do 
Trabalho e arredar a da Justiça Fe
deral. 

Assim seria, devido à situação de 
autonomia do Município dentro da 
organização política e administrati
va dos Territórios que integram, 
porquanto assemelhados aos Mu
nicípios dos Estados, com os mes
mos direitos e prerrogativas, entre 
outros e no que interessa à espécie, 
a personalidade jurídica e a repre
sentação em Juízo por um Prefeito 
(arts. 2?, inciso VII, 49 e 66, inciso I, 
Decreto-Lei 411/69). 

Tenho para mim, contudo, que es
sa competência opera não apenas 
em relação ao Município, mas tam
bém no concernente ao próprio Ter
ritório, nas reclamações trabalhistas 
contra o mesmo propostas, direta
mente ou em face dos órgãos de ad
ministração direta do seu governo, 
sem motivo para incidir o art. 110, 
da Constituição Federal, que cuida 
do foro federal ordinário, nos litígios 
decorrentes das relações de trabalho 
entre servidores e a União, inclusive 
autarquias e empresas pÚblicas fe
derais. 

Tenho verificado, porém, que o Su
premo Tribunal Federal se inclina 
para o lado contrário ao dos nossos 
julgados, quando pretende atribuir 
aos Territórios o foro da Justiça Fe
deral ordinária, conforme se vê do 
Conflito de Jurisdição n? 6.148/TR, 
suscitado por este Tribunal Federal 
de Recursos perante aquela Alta 

Corte, ao conhecer de exceção decli
natória do Tribunal Regional do Tra
balho, da 8~ Região. 

Ao ver deste último, os Territórios 
não podem ser acionados diretamen
te senão através da União Federal, 
pois esta é que detém personalidade 
jurídica de direito público, tese essa 
encampada pelo Supremo Tribunal 
Federal, no acórdão citado, pela pre
dominãnica da opinião do Ministro 
Moreira Alves, à qual aderiram os 
demais votantes. 

A posição é a seguinte: 
(Ler fls. 69, conforme assinalado) 
Oponho-me à mesma, data venia, 

para ficar com, a opinião também 
autorizada, e por que não dizer, mais 
científica, de Pontes de Miranda 
(Comentários à CF, Tomo I, págs. 
482, 494, 498; Tomo lI, pág. 71), que 
reputa os Territórios como figuras 
de direito constitucional, entidades 
políticas que dividem o território na
cional em unidades intra-estatais, 
equiparadas e próximas aos 
Estados-membros, ao Distrito Fede
ral, e aos Municípios, de tal modo 
que, pela tradição do nosso direito 
constitucional, o Território, embora 
alieni juris político e sob o guante do 
Governo central, tem representação 
na Câmara dos Deputados (cada 
Território tem um deputado, art. 39, 
in fine, e § 3?, CF), Justiça própria 
(CF art. 17) e status de pessoa juri
dica de direito público interno, ex vi 
do art. I?, da CF,vrbis: 

«Art. 1? O Brasil é uma Repúbli
ca Federativa, constituída, sob o 
regime representativo, pela união 
indissolúvel dos Estados, do Distri
to Federal e dos Territórios.» 

Ora, como pessoa jurídica de direi
to público, ao lado dos Estados e do 
Distrito Federal, os Territórios têm, 
por lei e à semelhança da própria 
União, com a qual não se confun
dem, a representação judicial por 
via dos seus procuradores, de acordo 
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com o disposto no art. 12, inciso I, do 
Código de Processo Civil (errado, 
Theotonio Negrão, 7? ed., pág. 26, 
art. 12, nota 4; certo, Nirval Garcia 
da Silva, glosas e notas ao Código Ci
vil, Forense, 1978, pág. 4, art. 14, no
ta 25). 

Vale repetir que os Territórios não 
se confundem com a União, princi
palmente quando vêm a juízo, sendo 
insofismável tal assertiva em face 
da tábua de competência do próprio 
Supremo Tribunal Federal, quando 
processa e julga, ex ratione 
personae, os litígios entre Estados 
estrangeiros ou organismos interna
cionais e a União FederalFederal, e 
os Estados, Distrito Federal ou Ter
ritórios; bem como para julgar as 
causas e conflitos entre a União e os 
Estados ou Territórios, ou entre uns 
e outros (CF, art. 119, inciso I, letras 
e e di. 

Por outro lado, embora assemelha
dos em alguns pontos (Personalida
de jurídica, patrimônio e receita pró
prios, gestão administrativa e finan
ceira descentralizada), os Territó
rios e as Autarquias se distanciam 
em pontos fundamentais, acentuada
mente no plano institucional, 
sabendo-se que, por sua origem, os 
Territórios têm raízes na Constitui
ção, desde a Carta de 1937 (art. ~) 
e, como os Estados, são criados por 
lei complementar (CF/67, arts. 1~ e 
2? ), enquanto as Autarquias, tais co
mo conceituadas no Decreto-Lei n~ 
200/67 (art. 5, inciso 1), são símples 
unidades administrativas descentra
lizadas, serviços autônomos criados 
por lei ordinária. 

É de ver-se, pois, como não satis
fazem as opiniões doutrinárias exa
minadas, quanto à natureza dos Ter
ritórios, que seriam simples «autar
qUias territoriais» ou meras «descon
centrações da administração federal 
sem personalidade jurídica», sabido 
que a causa primordial de sua insti
tuição originária foi essencialmente 

política, quando a União pOderia 
criá-los no interesse da defesa nacio
nal (CF/37, art. 6~). 

Por fim, impõe-se afirmar que a 
vinculação dos Territórios à União, 
por mais estreita, não seria motivo 
para outorgar-lhes o privilégio do fo
ro federal ordinário em face do art. 
110, porque ali não são eles mencio
nados, como se faria preciso, para 
efeito de fixação da competência ju
risdicional, que deve ser estatuída 
de maneira expressa. 

A respeito, ressalto mais as ponde
rações contidas no parecer do Dr. 
Paulo José de Medeiros, que a Ex
celsa Corte desprezou. 

É ler-se: 
«Não há, assim, lugar para a in

cidência, ao caso, da regra do art. 
110 da Constituição, dirigida exclu
sivamente para os litígoos decor
rentes das relações de trabalho dos 
servidores com a União, suas au
tarquias e empresas públicas, caso 
em que o processo e juglamento 
estará afeto à Justiça Federal, não 
pode, como manda a boa herme
nêutica, ser interpretada ampliati
vamente. Exceptiones sunt strictís
sime interpretationis.» 

Conflito de Jurisdjçj'io STF n? 
6.148-0, julgado em 15-2-79). 

Embora de acordo com o ilustre 
parecerista, vou mais longe do que 
ele, pois admite, seguindo a argu
mentação do eminente Luiz Rafael 
Mayer, a possibilidade de estar em 
juízo o Território, em causa do inte
resse da União, o que drenaria a 
competência do foro para a Justiça 
Federal. 

Modus in rebus, é preciso que se 
localize essa drenagem no âmbito do 
art. 125, inciso I, da CF, onde cabe a 
variada manifestação de interesse, 
pela União (na qualidade de autora, 
ré, assistente ou oponente), como 
meio de determinação do seu privilé
gio de foro, mas nunca com base no 
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art. 110, onde o legislador constituin
te limita a competência à natureza 
do litígio e à condição de parte, da 
União, das autarquias e empresas 
públicas federais. 

Por último, repito que a questão de 
competência, na espécie, não deve
ria ser alvo de maiores especula
ções, por se tratar de reclamação 
proposta contra um Município, cuja 
autonomia é reconhecida no âmbito 
do Território em que se integra. 
Mas, por via das dúvidas, é bom am
pliar o questionamento a toda a área 
da unidade federativa, levando em 
conta dúvidas existentes sobre a re
ferida autonomia municipal, que a 
atual Constituição não prevê, expres
samente, como se fez antes, na Car
ta de 1934, art. 16, § 2?, verbis: 

«Art. 16, § 2? A lei assegurará a 
autonomia dos Municípios em que 
se dividir o Território.» 
De fato, a Constituição atual asse

gura como regra, autonomia munici
pal, que submete, todavia, a certas 
condições não satisfeitas no tocante 
aos Municípios dos Territórios, entre 
elas a eleição direta do Prefeito (CF, 
art. 15, inciso 1), sabido que caberá 
ao Governador a sua nomeação (CF, 
art. 17, § 3?). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

C.C. n~ 3.954 - RR - ReI.: Sr. 
Min. José Dantas. Suscitante: Juízo 
de Direito da Circunscrição JUdiciá-

ria de Roraima. Suscitado: Juízo 
Presidente da J.C.J. de Boa Vista. 
Partes: Antônio Chaves de Andrade 
e Território Federal de Roraima. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, tomou conhecimento do confli
to e, por maioria, deu pela compe
tência do Dr. Juiz de Direito da Cir
cunscrição Judiciária de Roraima. 
(Em 15-5-80 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite, Torreão Braz, Sebastião dos 
Reis e Romildo Bueno de Souza, fo
ram vencidos. Não participou do jul
gamento o Sr. Min. Moacir Catunda. 
Preliminarmente, os Srs. Ministros 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Sebastião Reis, otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Romildo Bueno de Souza, Ar
mando Rollemberg, Peçanha Mar
tins, Jarbas Nobre e Aldir Passari
nho votaram com o Relator. No mé
rito, os Srs. Mins. Lauro Leitão, Car
los Madeira, WaShington Bolívar, 
Carlos Mário Velloso, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves,; William Patter
son, Armando Rollemberg, Peçanha 
Martins, Jarbas Nobre e Aldir Pas
sarinho votaram com o Relator. O 
Sr. Min. Sebastião Reis é Juiz Fede
ral, convocado em substituição ao 
Sr. Min. Justino Ribeiro que se en
contra licenciado. Ausente, justifica
damente, o Sr. Min. Adhemar Ray
mundo. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min .... José Néri da Silveira. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N? 3.958 - RR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Suscitante: Juízo de Direito da Circunscrição Judiciária de Roraima 
Suscitado: Juízo Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Boa Vista 
Partes: José Milton Bezerra Machado - Território Federal de Roraima 
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EMENTA 

Conflito de Competência. Reclamação Trabalhis
ta. Territórios Federais. 

As Reclamações Trabalhistas ajUizadas contra 
Território Federal, face a sua natureza jurídica, 
processar-se-ão e julgar-se-ão perante os Juizes Fe
derais (Art. 110 da Constituição Federal e preceden
tes do S.T.F.). 

Julga-se competente o Juiz de Direito da Cir
cunscrição Judiciária de Roraima, suscitante, para 
conhecer e julgar a Reclamação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, tomar conhecimento do con
flito e, por maioria, declarar compe
tente o Dr. Juiz de Direito da Cir
cunscrição JUdiciária de Roraima, 
na forma do Relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (Data 

do Julgamento). Min. José Néri da 
Silveira, Presidente. Min. Carlos 
Madeira, Relator 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A Junta de Conciliação e 
Julgamento de Boa Vista deu-se por 
incompetente para julgar reclama
ção trabalhista ajuizada contra o 
Território Federal de Roraima, de
clinando em favor do Juiz de Direito 
da Circunscrição Judiciária do Ter
ritório. 

Por entender que os Territórios 
Federais têm personalidade jurídica 
própria, não se confundindo com a 
União Federal, o Juiz de Direito de 
Boa Vista suscitou conflito de com
petência. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência do 

conflito, a fim de declarar-se compe
tente o Juiz suscitante, tendo em 
conta que os Territórios Federais 
não são pessoas jurídicas de direito 
pÚblico ~nterno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No Conflito de Jurisdição 
n~ 6.140 - suscitado por este Tribu
nal, decidiu o Supremo Tribunal Fe
deral ser competente para julgar as 
reclamações trabalhistas a Justiça 
Federal e não a Justiça do Trabalho. 
Lê-se na ementa: 

«I - Reclamação trabalhista 
que se ajUizou contra o Território 
Federal de Roraima. 

2. Natureza jurídica dos Territó
rios Federais. 

3. Conflito de Competência entre 
o Tribunal Regional do Trabalho 
da Oitava Região e o Tribunal Fe
deral de Recursos: Incidência, no 
caso, do art. 110 âa Constituição. 
Competência da Justiça Federal e 
não da Justiça do Trabalho». 

Depois de apreciar pontos de vista 
doutrinários em torno da natureza 
jurídica do Território, o eminente 
Relator, Ministro Antônio Neder 
declinou-se por considerá-lo entidade 
sui generis, integrante da Adminis-
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tração Federal para descentralizar 
serviço desta. Daí a incidência do 
art. 110 da Constituição. 

cunscnçao Judiciária de Roraima, 
suscitante, para conhecer e julgar a 
reclamação. 

VOTO 

O voto de S. Exa., proferido em 18 
de abril de 1979, referiu-se ao Confli
to de Jurisdição n~ 6.148, de Rorai
ma, Relator o Ministro Djaci Falcão, 
julgado em 8 de março de 1979, em 
que a Colenda Corte firmou idêntico 
entendimento (RTJ 90/427). 

Em face de tais precedentes, julgo 
improcedente o conflito e declaro 
competente o Juiz de Direito da Cir-

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite:" Sr. Presidente, data venia, 
mantenho o meu voto, dando pela 
competência da Justiça do Trabalho 
do Território de Roraima. 

SÚMULA N? 68 

A correção monetária não incide nas aquisições de unidades residenciais 
do INPS, quando a opção de compra tiver sido anterior à vigência do 
Decreto-Lei n? 19, de 1966, sendo irrelevantes, em face da Lei 5.049, de 1966, 
o valor ou a área do imóvel. 

Referência: 

Lei 4.380, de 21-8-1964, art. 6?, letras «a» e «b» 
Lei 5.049, de 29-6-1966, art. 3?, § 3? que deu nova redação ao art. 30 da Lei 
4.864, DE 29-11-1965 
Decreto-Lei 19, de 3-8-1966 

EAC 
EAC 
AC 
AMS 
AC 
AMS 
AC 
AMS 
AMS 
AMS 

44.710-RJ 
48.449-DF 
44.841-RJ 
89.077-RJ 
49.543-RJ 
86.894-RJ 
52.731-DF 
82.778-DF 
78.604-DF 
76.601-DF 

(TP 29-04-80 - DJ 06-08-80) 
(TP 22-02-79 - DJ 17-10-79) 
(4?T. 13-10-80 - DJ 09-04-81) 
(4?T. 20-08-80 - DJ 30-10-80) 
(1?T. 14-04-80 - DJ 01-07-80) 
(2?T. 26-09-79 - DJ 28-11-79) 
(3?T. 09-03-79 - DJ 20-06-79) 
(3?T. 03-11-78 - DJ 30-05-79) 
(2?T. 15-04-77 - DJ 09-09-77) 
(?T. 22-10-75 - DJ 23-03-76) 

Primeira Seção, em 10-12-80 
DJ 17-12-80, p. 10800 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 44.710 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Embargantes: Wilson Cattete Braga e outro 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
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EMENTA 

Imóvel. Compra e venda contratada com o 
INPS. Cessão de Direitos. Correção monetária. 

Porque a opção pela aquisição do imóvel e sua 
contratação se realizaram anteriormente à vigência 
do Decreto-Lei n? 19, de 30 de agosto de 1966, a ces
são realizada posteriormente, porque já satisfeitas 
as imposições legais que eximem de correção mone
tária os negócios imobiliários sujeitos ao Sistema Fi
nanceiro da Habitação, não está sujeita àquela atua
lização. 

Embargos recebidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, receber os embar
gos, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante' do 
prt.:íente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1980 (data 

do julgamento). José Néri da 
Silveira, Presidente - Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: A 
Sentença de fls. 49/52 julgou proce
dente ação movida contra o INPS 
por Wilson Cattéte Braga e Paulo 
Caetano Guimarães em que se obje
tiva reformular cláusula de contrato 
de cessão de promessa de compra e 
venda de imóvel, dele excluída cor
reção monetária. 

Foi ela reformada por acórdão da 
1~ Turma, com esta ementa: 

«Contrato de promessa de compra 
e venda de imóvel residencial. Cor
reção monetária não exigível do 
promitente comprador, que mani
festara opção pela compra em 20 
de maio de 1966 e assinara o con-

trato em 7 de julho do mesmo ano. 
Cessão do contrato, com a inter
';~n.~ão do INPS, como promitente 
vendedor. Ratificação e modifica
ção de cláusulas, pr~vista a corre
ção monetária, com a anuência do 
cessionário, em 6 ae outubro de 
1969, na vigência do Decreto-Lei 
n? 19, de 30 de agosto de 1966, que 
tornou obrigatória a cláusula de 
correção monetária nas operações 
do Sistema Financeiro de Habita
ção. Ação ordinária. Procedência. 
Apelação. Provimento, reforma da 
sentença, para ser julgada impro
cedente a ação. Legalidade da esti
pUlação da cláusula de correção 
monetária no instrumento de ces
são». 

Restou vencido o Ministro Márcio 
Ribeiro com o seguinte voto: 

«Tendo havido opção de compra 
anterior a 29-8-1966, prefiro, de 
acordo com meus votos anteriores, 
manter a sentença recorrida pelos 
seus fundamentos; de conformida
de aliás, com decisões da E. 2~ 
Turma, citadas pelo Apelado (AMS 
n?s 71.630, 73.639, 74.692, 75.324 e 
75.334).» 

Os autores manifestam embargos 
para que prevaleça este voto. 

Resposta a fls. 113/114. 
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A SUbprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela rejeição dos embar
gos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: No 
entendimento do voto condutor do 
acórdão do Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, Relator da apelação, a 
correção monetária, muito embora 
não incida na promessa de compra e 
venda, porque a opção pela aquisição 
do imóvel e sua contratação, respec
tivamente de 20 de maio e 7 de julho 
de 1966, é anterior à rejeição do veto 
ao art. 3? da Lei n? 5.049, desse mes
mo ano, - é devida, no entanto, no 
contrato de cessão datado de 6 de ou
tubro de 1966, visto como é posterior 
ao Decreto-Lei n? 19, de 30 de agosto 
de 1966. 

«No caso, todavia», lê-se a fls. 75, 

«estamos em face de um instru
mento de cessão, assinado com a 
intervenção do INPS, como promi
tente vendedor, onde se consoli
dam e alteram cláusulas da pro
messa de venda, com a anuência 
do cessionário, em outubro, de 
1969, isto é" já em plena vigência 
do Decreto-Lei n? 19, em 1966, que 
não permitiU a convenção nela con
tida, quanto à correção monetá
ria.» 

Ao que me parece, o fato de a pro
messa de compra e venda ter sido 
cedida não legitima a incidência da 

correção monetária neste segundo 
contrato porque, na lição de Orlando 
Gomes (<<Contratos» - 1977), entre 

«o cessionário e o contratante ce
dido o efeito básico é a entrada da
quele na relação contratual, em 
sUbstituição ao cedente. O conjunto 
de direitos e obrigações deste lhe é 
transferido, de sorte que passa a 
ser a outra parte contratante. Pode 
agir como se fora o contratante 
originário, exercendo todas as 
ações competentes e opondo as ex
ceções cabíveis, como v. g. a 
exceptio non adimpleto 
contractus.» 

No mesmo sentido Silvio Rodri
gues (<<Direito Civil», 4~ edição, VoI. 
lI, página 317); 

«a cessão de contrato, ou me
lhor, a cessão de situações contra
tuais, consiste na transferência da 
inteira posição ativa e passiva do 
conjunto de direitos e obrigações 
de que é titular uma pessoa, deri
vados de um contrato bilateral já 
ultimado, mas de execução ainda 
não concluída.» 

Ao votar, como Relator, na AMS 
n? 74.890, sustentei que, 

«Satisfeitas as imposições legais 
que eximem de correção monetá
ria os negócios imobiliários sUjei
tos ao Sistema Financeiro de Habi
tação, pouco importa que essa pro
messa tenha sido cedida ou não.» 

Ante o exposto, recebo os embar
gos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 48.449 - DF 

Relator: Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Revisor: Sr. Ministro José Cândido de Carvalho 
Relator do acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro (art. 81-RI) 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
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EMENTA 

Correção Monetária. Lei 5.049/66. 
Não incidência da correção monetária sobre uni

dade habitacíonal vendida sob a égide da Lei 5.049/66. 
Rejeição de embargos infringentes. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro Revisor, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
centes que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Márcio Ribeiro, Relator do 
Acórdão Art. 81-RI. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Na apelação, o litígio ficou assim re
sumido: 

«Por ter optado opportuno 
tempore pela aqUisição do aparta
mento n? 202, da SQS 409/410, Blo
co M, Entrada C, por ela ocupado, 
face contrato celebrado com o anti
go GTB - Grupo de Trabalho de 
Brasília, de propriedade do ex
IAPI, moveu, com apoio no Memo
randum Circular n? 023/65 -
CELOI, Neuza Maria dos Santos, 
orasUeira, solteira, advogada, fun
cionária do Serviço de Proteção 
aos índios, do Ministério da Agri
cultura, ação ordinária de repeti
ção de indébito, cumulada com pe
dido de nulidade de cláusulas con
tratuais de escritura de promessa 
de compra e venda, vindicando: 

«a) declarar-se a nulidade das 
cláusulas quinta, sexta e seus pa
rágrafOS da escritura particular de 
promessa de compra e venda acor
dada entre os litigantes e registra
da, sob o n? 4.815, às fls. 211 do Li
vro e - F, do Cartório do I? Ofício 
de Registl u de Imóveis, a cUjo ofi
cial se notificará para averbar a 
decisão judiCial autorizativa da al
tel'a\;üe;. contratual havida; 

b) declarar-se que a operação 
de venda do imóvel deverá 
efetuar-se sem a incidência da 
correção monetária, nos termos 
do art. 3?, § 3?, da Lei 5.049, de 29 
de junho de 1966, obedecido o 
prazo de financiamento em 360 
meses; 

c) condenar-se o Réu à repeti
ção do indébito auferido, a partir 
da primeira prestação paga pela 
autora e cujo valor inalterável, 
deverá ser o mesmo consignado 
na escritura representada pelo 
documento n? 6, isto é, Cr$ 36,91, 
devendo restituir toda a diferen
ça excedente deste montante, até 
a data da liqUidação da respeitá
vel sentença; 

d) condenar-se ainda o Réu ao 
pagamento das custas proces
suais e dos honorários advo
catícios, estes em 20% sobre o 
valor atribuído à causa.» 
Contestou, o INPS, às fls. 25/28, 

sustentando a improcedência da 
ação, face a não aplicabilidade da 
Lei n? 5.049/66, § 3?, à pretensão da 
autora: (lê) 

Na sentença de fls. 44/49, o ilus
tre Dl'. Juiz Federal a quo julgou 
procedente a ação e determinou se-
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ja feita a alienação com alteração 
contratual, sem a incidência de 
correção monetária, e seja devolvi
do o que fora pago a esse título. 
Condenou, ainda, o INPS nas cus
tas e em honorários de advogado 
de 20% sobre o valor dado a causa: 
(lê) 

Apelou o INPS, com suas razões, 
às fls. 52/55, pedindo a reforma da 
v. decisão, para que a ação seja 
julgada improcedente: (lê) 

Contra-razões, às fls. 57/60: (lê) 

A douta SUbprocuradoria-Geral 
da República, em parecer de fls. 
65, opinou pela Pl ucedência do re
curso do Instituto assistido: (lê») 
(fls. 68/69) 

No jUlgamento do recurso, a 3~ 
Turma, por maioria, confirmou a 
procedência da ação, na conformida
de do voto do revisor, Ministro Aldir 
Passarinho - fls. 77/78, ficando ven
cido o relator, Ministro Néri da Sil
veira, fls. 72/76. 

O acórdão está a fls. 82, e a res
pectiva ementa estabelece: 

«Imóveis dos Institutos: finan
ciamento. Correção monetária. 

Não incidência da correção 
monetária sobre o preço dos imó
veis em relação aos quais foi ma
nifestada opção de compra ante
J;:iormente à vigência do Decreto
Lei n? 1966. Estímulo especial, de 
natureza transitória, para a cons
trução de residências populares. 
Situação ultrapassada com o 
Decreto-Lei n? 19/66.» 

Com apoio no voto divergente, o 
INPS ofereceu os embargos de fls. 
84/91, impugnados pela autora, de 
fls. 95/98. 

Em favor da autarquia, 
manifestou-se o Dr. Subprocurador 
da República, fls. 100. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. MinistroAmarílio Benjamin 
(Relator): A Lei n? 4.380 de 21-8-64, 
em sua redação primitiva, d~ feito, 
determinava: 

«Art. 6? - O disposto no artigo 
anterior somente se aplicará aos 
contratos de venda, promessa de 
venda, cessão ou promessa de ces
são ou empréstimo que satisfaçam 
às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção ou cuja 
construção seja simultaneamente 
contratada, cuja área total de 
construção entendida como a que 
inclua paredes e quotas-partes co
muns, quando se trata 'de aparta
mento, de habitaçõa coletiva ou vi
la, não \)ltrapasse de 100 (cem) 
metros quadrados; 

b) o valor da transação não ul
trapasse 200 (duzentas) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País.» 

Entretanto essas restrições desa
pareceram com a Lei n? 5.049 de 
29-6-66, que no art. 3?, em nova re
dação ao art. 30 da Lei n? 4.864 de 
29-11-65, estabeleceu: 

«Art. 3? - O art. 30 da Lei n? 
4.864, de 29 de novembro de 1965, 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«Art. 30 - Todas as operaçêos 
do Sistema Financeiro da Habita
ção, a serem realizadas por entida
des estatais, paraestatais e socie
dades de economia Mista, em que 
haja participação majoritária do 
Poder Público, mesmo quando não 
integrante do Sistema Financeiro 
da Habitação em financiamento da 
construção ou de aquisição de uni
dades habitacionais, serão obriga
toriamente corrigidas de acordo 
com os índices e normas fixados 
na conformidade desta Lei, revo-
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gadas as alíneas a e b do art. 6? da 
Lei n? 4.380, de 21 de agosto de 
1964. 
Fora disso, a mesma Lei 5.049, no 

art. 3?, editou o § 3? do art. 30, cujo 
veto o Congresso rejeitou: 

«Art. 3? - O art. 30 da Lei n? 
4.864, de 29 de novembro de 1965, 
passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«Art. 30 - .................... . 

§ 3? - As unidades habitacionais, 
cujos ocupantes hajam optado pela 
sua compra ou venham a fazê-lo 
até 90 (noventa) dias da data da 
publicação desta lei, são isentas da 
correção monetária referida neste 
artigo, desde que tenham as mes
mas sofrido reavaliação no preço 
do, çusto da construção.» (D.O. de 
29-8-66, pág. 9883) 
E~E1e dispositivo generalizou a dis

pensa da correção monetária, em fa
vor dos ocupantes que houvessem 
optado ou viessem a fazê-lo dentro 
de 90 dias. 

A autora foi assim beneficiada pe
la orientação legal, pois manifestou 
interesse pela compra do imóvel, 
que ocupava, em 10-3-66 - fls. 11. 

Por falta de indicação adequada 
não foi possível apurar no acórdão 
do Supremo Tribunal, que foi invoca
do, a divergência a que se refere o 
réu ep1bargante e serviu de base ao 
douto voto vencido, como tendo sido 
contrârio à pretensão. 

De qualquer modo, mostramos que 
o art. 6?, nas alíneas «a» e «b», foi 
revogado. 

Por outro lado, os Institutos, ope
rando nos termos da Lei n? 4.380/64, 
que disciplinou o sistema financeiro 
de habitação, nele estavam integra
dos, como se pode ver dos instru
mentos de contrato trazidos aos au
tos - fls. 13/14 e 15/17. Dúvidas que 
houvessem, ficaram desfeitas com o 

art. 65 da Lei mencionada e seu § I?, 
na redação do art. 2? da Lei n? 5.049, 
salvo as expressões consideradas in
constitucionais, relativamente às so
ciedades da economia mista, Petro
brás ~ IBanco do Brasil (Resolução 
n? 6, 5-5-70. do Senado Federal): 

Art. 65 - A partir da data da vi
gência desta lei as Carteiras Imo
biliárias dos Institutos de Aposen
tadoria e Pensões não poderão ini
ciar novas operações imobiliárias 
e seus segurados passarão a ser 
atendidos de conformidade com es
te diploma legal. 

§ I? - Institutos de Aposentado
ria e Pensões, as Autarquias em 
geral, as Fundações e as Socieda
des de Economia Mista, inclusive a 
Petrobrás S/A. e o Banco do Brasil 
S/A., efetuarão, no prazo máximo 
de 12 (doze) meses, a venda de 
seus conjuntos e unidades residen
ciais, em consonância com o Siste
ma Financeiro de Habitação, de 
que trata esta lei, de acordo com 
as instruções expedidas, no prazo 
de 90 (noventa) dias, conjuntamen
te, pelO Banco Nacional de Habita
ção e Departamento Nacional de 
Previdência Social. 
Ressaltamos, finalmente, que na 

AC 44.871-DF, em que é idêntico o as
sunto/debatido, examinamos todos os 
aspectos do problema com o seguin
te voto: 

«A Lei n? 4.380 de 21 de agosto de 
1964 criou o sistema financeiro pa
ra a aquisição da casa própria e 
instituiu a correção monetária nos 
constratos imobiliários. No art. 6?, 
letras «a» e «b», declarou expres
samente que a correção incidia so
mente nos casos de imóveis de 
área construída inferior a 100 me
tros quadrados ou de valor abaixo 
de 200 vezes o maior salário- míni
mo. 

Todavia, a Lei n? 5.049 de 29 de 
junho de 1966, ao dar nova redação 
ao art. 30 da Lei 4.864/65 (art. 3?) 
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- revogou as alíneas «a» e «b» do 
art. 6? da Lei n? 4.380/64 - (Vide 
caput do art. 30, in fine) 

Além disso, o § 3? do art. 30 da 
Lei n? 4.864/65 - rejeitado o veto 
que lhe foi oposto DO 29-8-66) -
determinou categoricamente: 

«As unidades habitacionais, cu
jos ocupantes haj am optad(:l, pela 
sua compra ou venham a fazê-lo 
até 90 (noventa) dias da da'ta da 
pUblicação desta lei, são isentas 
da correção monetária referida 
nesta artigo, desde que tenham 
as mesmas sofrido reavaliação 
no preço do custo da constru
ção.» 

Diante do dispositivo, a dispensa 
da correção monetária 
generalizou-se e abrangeu a todos 
os ocupantes de imóveis que hou
vessem optadO pela compra ou 
viessem a fazê-lo até 90 dias a con
tar da pUblicação da lei. 

Sobreveio, no entanto, o Decreto
Lei n? 19 de 30 de agosto de 1966 e 
tornou obrigatória a correção para 
todos os contratos, sem nenhuma 
ressalva. 

A interpretação correta dos pre
ceitos legais, segundo temos deci
dido, é que a atualização da moeda 
nos contratos imobiliários tem ca
bimento, apenas, a partir de 
30-8-66, ,data da pUblicação do 
Decreto-Lei n? 19. 

Na espécie, está comprovado 
que o autor formulou opção de 
compra do imóvel de que era ocu
pante a 24 de março de 1966, fls. 10 
e 64/65. 

O retardamento do processo, que 
ocorreu, não lhe deve ser imputa
do, e sim à entidade pÚblica promi
tente vendedora, cujo atraso ou 
omissão não pode prejudicar ao in
teressado, ora promovente da 
ação. 

Esse modo de ver constitui juris
prudência tranqüila do Tribunal 
Federal de Recursos. 

O INPS a acolheu com a Resolu
ção CD-DNPS-342 de 3 de junho de 
1971 - (Proc. MTPS 144.113/70). 

O pensamento do Supremo Tri
bunal é no mesmo sentido (RE 
74.730, 74.780 e 74.958, relator Mi
nistro Thompson Flores, DJ de 
4-5-73; e RE n? 75.013, relator Mi
nistro Rodrigues Alckmin, DJ de 
15-3-74) . 

O último acórdão do Pretório ex
celso, do nosso conhecimento, rea
firma o entendimento vitorioso: 

«Correção monetária - Imóvel 
do INPS prometido à venda antes 
da vigência do DL 19-66. Dispen
sa de correção monetária, nos 
termos do art. 30, parágrafo 3?, 
da Lei 4.864-65. Julgado que não 
desatendeu ao direito federal, 
nem se comprovou divergente de 
aresto proferidO em caso idêntico 
ou semelhante. Recurso Extraor
dinário não conhecido. (RE 
83.350, relator Ministro Rodri
gues Alckmin, DJ n? 220, de 18 de 
novembro de 1976, pág 10.032).» 

Em face do exposto, desprezamos 
os embargos, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Revi
sor): A demanda cinge-se a um tema 
de direito inter temporal. Foram tra
zidas à colação, para deslinde de 
causa relativa ao pagamento de cor
reção monetária sobre a venda de 
imóveis em Brasília, as Leis 4.380, 
de 21-8-64 e 5.049, de 29-6-66 e o Dec.
Lei 19, de 30-8-66. 

Quer a suplicante que a compra e 
venda do imóvel de sua propriedade, 
adquirido ao ex-INPS, se complete 
«sem a incidência da correção mone
tária, nos termos do art. 3?, § 3? da 
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Lei 5.049, de 29 de junho de 1966, obe
decido o prazo de financimento em 
360 meses» (fI. 7). 

A r. sentença a quo julgou proce
dente o pedido vestibular. Em grau 
de recurso, a egrégia 3? Turma deste 
Tribunal negou provimento à- apela
ção da autarquia, contra o entendi
mento do Sr. Ministro Relator. 

Com base no voto vencido, vem o 
INPS, com os presentes embargos, 
pugnar pela reforma da sentença de 
primeiro grau. 

A matéria é puramente de aplica
ção de lei intercorrente, e foi ampla
mente discutida no processo, sendo 
já do absoluto conhecimento desta 
egrégia Corte, através do brilhante 
voto do eminente Ministro Amarílio 
Benjamin. Não merece, por isso, 
maiores indagações, até porque está 
decidida, em casos semelhantes, pe
lo Pretório Excelso, nos Recursos 
Extraordinários n?s 75.018, 84.730, 
74.958 e 75.569, este último com 
Ementa Transcrita a fls. 75, destes 
autos. 

O eminente Ministro Relator, José 
Néri da Silveira, ao proferir o seu 
voto, julgou com muita proficiência 
a causa, não devendo merecer da 
nossa parte qualquer anotação com
plementar, o que seria apenas fasti
dioso, uma vez que adoto as conclu
sões da sua judiciosa decisão. 

Quero apenas ilustrar minha posi
ção, lendo a parte final do pronun
ciamento do eminente Relator, escri
to logo após a transcrição do acór
dão do Colendo Supremo Tribunal 
Federal, ao afirmar: 

«Parece, no caso concreto, não 
se poder beneficiar a autora da 
pretendida isenção de correção 
monetária, não porque o contrato 
de promessa de compra e venda 
somente haja sido celebrado em 
1968, precedido que foi de opção 
oportunal em 1966, mas, sim, por-o 
que enquadra a hipótese no art. 6? 

da Lei n? 4.380/1964, legitimando
se, dessarte, a inclusão das cláusu
las contratuais onde se prevê a 
correção monetária do valor do 
imóvel. 

Do exposto, não entendo aplicar
se à espécie a jurisprudência desta 
Corte sobre isenção de correção 
monetária na compra de, imóveis 
de Brasília, pertencentes, à época, 
às instituições de previdência so
cial, nos termos dos acórdãos do 
STF, nos Recursos Extraordinários 
n?~,75.018, 74.730, 74.958 e 75.780, a 
5-4-1973. 

A pretensão da autora, dessa 
sorte, é insuscetível de atender
se.» 

Com essas considerações, acolho 
os embargos, nos termos do douto 
voto vencido. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Da
ta venia do Eminente Ministro Revi
sor, acompanho o voto do Sr. Minis
tro Relator. Já me manifestei vá'I'ias 
vezes no mesmo sentido e a nossá ju
risprudência se firmou também no 
sentido de relevar a correção mone· 
tária nesses casos. Igualmente o Su
premo Tribunal Federal acabou de
terminando a relevação da correção 
monetária qualquer que fosse a me
tragem da unidade habitacional. 

Estou de acordo com o Sr. Minis
tro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

EAC. 48.449-DF - ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Rev. Sr. Min. 
José Cândido de Carvalho. Embte.: 
INPS. Embda.: Neuza Maria dos 
Santos. Advs.: Amaro Gomes Pedro
sa Júnior e Rinaldo Ruy de Carvalho 
Lima. 
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Decisão: O Tribunal, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Revisor, rejei
tou os embargos. (Em 22-2-79 -
T.Pleno). 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Jarbas Nobre, Pau
lo Távora, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Evandro Gueiros Leite, Washing
ton Bolívar de Brito, Antonio Tor-

reão Braz, Carlos Mario Velloso, Ot
to Rocha e Wilson Gonçalves vota
ram com o Relator. Impedidos, os 
Srs. Ministros Armando Roelemberg 
e Justino Ribeiro. Compareceu o Ex
mo. Sr. Ministro José Cândido de 
Carvalho para julgar processos aos 
quais se acha vinculado. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira, Vice-Presidente. 

SúMULA N? 69 

Incumbe ao expropriante pagar o salário do assistente técnico do expro
priado. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 153, § 22 
Código de Processo Civil, artigos 20, § 2? e 33 

EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

20.719-MG 
50. 793-BA 
52.469-MG 
52.076-PR 
55.073-SP 
47.942-MG 
49. 172-PR 
38.493-MT 

(TP 18-08-77 -'DJ 20-10-77) 
(2~S. 07-10-80 - DJ 12-12-80) 
(6~T. 30-10-80 - DJ 30-10-80) 
(4~T. 27-02-80 - DJ 16-04-80) 
(3~T. 11-06-79 - DJ 05-09-79) 
(3?T. 23-05-79 - DJ 12-12-79) 
(4?T. 21-02-79 - DJ 06-06-79) 
(2?T. 15-06-77 - DJ 01-09-77) 

Segunda Seção, em 16-12-80 
DJ 23-12-80, p. 11038 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 20.719 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Fernandes Dantas 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: União Federal 
Embargados: Jorge Azarias de Barros e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Os emolumentos de assistente 
técnico do desapropriado configuram despesa da 
ação, devendo correr por conta do vencido. 
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ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria de votos, 
vencido o Sr. Ministro Revisor, em 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas que 
passam a integrar o presente julga
do. 

Custas como de lei 
Brasília, 18 de agosto de 1977 (data 

do julgamento) - Ministro Décio 
Miranda, Presidente - Ministro 
José Fernandes Dantas, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Esdras Gueiros: Vi
sam os presentes Embargos à preva
lência do voto vencido, em parte, do 
eminente Sr. Ministro Armando Rol
lemberg, por ocasião do julgamento, 
na Egrégia 2~ Turma, da Apelação 
Cível n~ 20.719, de Minas Gerais, em 
que foram apelantes e ao mesmo 
tempo apelados a Central Elétrica 
de Furnas S.A. e os expropriados 
Jorge Azarias de Barros e outros. 

O acórdão embargado, do qual foi 
Relator o eminente Sr. Ministro Jor
ge Lafayette Pinto Guimarães, ficou 
assim ementado, às fls. 340: 

«Desapropriação - Indenização 
- Correção Monetária 
Confirma-se a sentença que fixou a 
indenização com base ao laudo do 
perito, feitas pequenas correções 
- Pagamento de remuneração dos 
assistentes técnicos dos expropria
dos, pela expropriante - Correção 
monetária que se concede». 
O voto vencido, em parte, no qual 

se arrimam os Embargos, está as
sim redigido, às fls. 338: 

«O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Data venia dos eminentes 

Ministros Relator e Revisor, nego 
provimento a todos os Recursos, 
desde que considero que o paga
mento dos honorários do perito é 
despesa que corre à conta de quem 
o indique, porque voluntária tal in
dicação. Acompanho S. Exas., en
tretanto, na parte em que se deter
minou a aplicação da correção mo
netária a partir da data da avalia
ção, e, também, quanto à homolo
gação das desistências.» 
Foram votos vencedores, respecti

vamente, os dos eminentes Ministros 
Relator, Jorge Lafayette Pinto Gui
marães, e Revisor Ministro Godoy 
Ilha, que assim se expressaram, às 
fls. 331 e 337. 

«O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Insurgem-se a 
expropriante e os expropriados 'con
tra os valore.s fixados pela sentença, 
pretendendo - a primeira - que 
prevaleça o arbitramento do seu 
assistente-técnico, constante de fls. 
251 e seguintes, e fazendo uma com
paração, no quadro de fls. 312, entre 
as ofertas, a indenização concedida e 
os valores atribuídos pelo aludido as
sistente, que representam, no con
junto, e respectivamente, NCr$ 
2.645,00, NCr$ 24.069,58 e NCr$ 
7.628,00, e que sejam reduzidos os 
honorários de advogado e os honorá
rios do Perito, fixados em 10% sobre 
a diferença entre a oferta e a indeni
zação, em NCr$ 100,00, ao passo que 
os expropriados pleiteiam acréscimo 
para compensar a desvalorização da 
moeda, elevação dos honorários de 
advogado e inclusão na condenação 
dos honorários de advogado e inclu
são na condenação dos honorários do 
seu assistente-técnico, pretendendo 
ainda o Espólio de Joaquim Antônio 
de Souza que não prevaleça a redu
ção do valor do terrno de sua pro
priedade (letra c da inicial) para 
NCr$ 1.125,00, conforme a sentença, 
nem a exclusão da verba de NCr$ 
1.000,00, atribuída pelo laudo (fls. 
182), em favor de Messias Alves 
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Barbosa, como indenização pela des
valorização do remanescente. 

«A Subprocuradoria Geral, por 
sua vez, em seu parecer, pede a 
prevalência do laudo do assistente 
técnico da expropriante e do valor 
contemporâneo à desapropriação, 
a redução dos honorários de perito 
e de advogado, bem como custas 
em proporção». 

«Em princípio deverá prevalecer 
o laudo do Perito, ressalvada a 
ocorrência de falhas que o inutili
zem, cabendo aos assistentes técni
cos, ao impugnarem o laudo, apon
tarem ditas falhas». 

«No caso há, é certo, algumas fa
lhas no laudo do Perito Oficial (fls. 
142 e seguintes), mas estas por sua 
natureza não são de molde a inuti
lizar o laudo, e poderiam ser corri
gidas, facilmente, como o foram, 
pela sentença». 

«Assim, houve divergência de 
área, entre o mencionado na inicial 
e nO laudo, em relação aos imóveis 
relacionados sob as letras f, g e k, 
resultante do fato, realmente 
estranhável, de haver o Perito se 
orientado, como ele próprio escla
raceu (fls. 296) por uma "Pasta" 
que lhe forneceu a expropriante». 
«A este propósito, bem decidiu o 

Dl'. Juiz a quo, in verbis (fls. 300):» 
«A esta altura, depois de uma 

diligência, entendo não ser mais 
razoável novas perícias, em tor
no do mesmo assunto». 

«Adoto, as áreas da inicial e 
aqui ressalto que, sem iniciativa 
da autora, nesse sentido, não é 
lícito aos peritos alterarem as 
áreas, sem fundamento lógico, 
sem pormenores concludentes». 

«A unica área alterada, por pe
tição da autora, é a constante da 
letra "o", que tendo sido na ini
cial descrita como de 
19.700,00m2. por algarismo, foi no 
entretanto, descrita por extenso, 

como sendo de «dezessete mil e 
novecentos metros quadrados», 
que mais tarde foi corrigida às 
fls. 32». 

«Quanto ao mais, nada há que 
possa alterar a inicial, sobretudo 
quando é notória a diferenciação 
de áreas demonstradas nos lau
dos do Perito Judicial e dos as
sistentes das Partes.» 
«Com referência aos valores fi

xados, valores que devem ser os 
contemporâneos à avaliação, se
gundo o art. 26 do Decreto-Lei 3.365, 
de 1941, bem demonstrou a senten
ça que em suas linhas gerais era 
de acolher o mencionado laudo, 
com pequenas correções, que fez, 
declarando (fls. 300):» 

«Entendo que os laudos de fls. 
221 e seguintes e 251 e seguintes, 
- que estão fora do prazo - de
vam ser rejeitadas». 

«O prilpeiro - fls. 221 e seguin
tes é exagerado». 

«Avaliôu o pequeno terreno da 
letra «a», que não chega a ser 
um lote, por Cr$ 800.000,00». 

«O mesmo acontece ao imóvel 
da letra «b», que foi avalidado 
pelo mesmo preço». 

«A v aliou qS edificações, po
rém, sem especificar a qualidade 
dos materiais' empregados». 

«Dá, assim, aos mesmos bens, 
um valor de autoridade, o que 
não satifaz ao jUlgador" sobretu
do quandO provém de Assistente 
da parte». 

«Relativamente às culturas 
permanentes também há exage
ro». 

«Pretende, por exemplo, pagar 
8 cafeeiros com a quantia de Cr$ 
4.000,00 e pretende pagar eu
caliptos a Cr$ 1.000,00, por pé, o 
que é exagerado». 
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«Há, é certo, acompanhando o 
laudo daqueles expropriados, or
çamentos que teriam sido feitos 
por um construtor, porém, os 
mesmos são bem deficientes pa
ra aquela fixação de preços». 

E, quanto ao laudo do assistente 
da expropriante, afirmou (a fls. 
301)). 

«Há, porém, sobre os mesmos 
objetos, sobre os mesmos bens, e 
laudo de fls. 251 e seguintes, do 
Sr. Assistente da âutora». 

«No entretanto, aquele laudo 
veio fora do prazo». 

«A audiência foi realizada no 
dia onze de junho e só no dia 10, 
do mesmo mês, foi que a autora 
deu entrada do laudo em juízo, 
que recebeú o despacho "junte
se, se denfro do prazo legal». 

«Nos termos da lei, a juntada 
do laudo há de ser pelo menos 
cinco dias antes da audiência de 
instrução e julgamento». 

«Dir-se-á, porém, que o laudo 
foi junto, logo após a audiência 
de instrução e julgamento, com 
conhecimento da parte contrá
ria». 

«Está certo». 
«No entretanto, ainda assim, 

não se pode adotar aquele lau
do». 

«Os preços globais dele cons
tantes, são irrisórios, como irrisó
rios foram os preços da oferta 
inicial». 

«Trata-se de laudo de um pre
posto da autora». 

«O seu signatário não agiu co
mo um técnico, mas sim, como 
um simples funcionário, um sim
ples preposto, um subordinado da 
autora». 

«Rejeitaria, pois, o mesmo lau
do, se dele tomasse conhecimen
to por ter entrado dentro do pra
zo legal.» 
«~or outro laudo fez a sentença 

pequenas retificações de valores, 
in verbis (fls. 302»): 

«Há, é certo, outras restrições 
ao laudo oficial. Ê o caso, por 
exemplo, da Taxação de Cr$ 
2.250.000,00 para um terreno de 
2.250,00m2, que o Sr. Perito en
tendeu pagá-lo como terreno lo
teado, à razão de Cr$ 1.000,00 por 
metro quadrado». 

«Se o terreno é simplesmente 
terreno, sem loteamento feito, 
não é possível atribuir-se àquela 
área aquele '{alor declarado, que 
se equipara a terrenos nas mar
~ens da Lagoa da Pampulha». 

«Assim, reduzo o valor daquela 
área para Cr$ 1.125.000,00». 

«O valor do imóvel da letra 
«f», de acordo com a descrição 
da inicial, deverá ser de Cr$ 
3.070.000,00». 

«O lote de 290,40m2, de fls. 159, 
deve ser reduzido para Cr$ 
290.400,00» 

«O valor da área da letra «g», 
deverá ser calculado de acordo 
com o que foi descrito na inicial, 
passando, portanto, para Cr$ 
870.000,00». 

«Suprime-se a verba de Cr$ 
600.000,00 a título de «Rêgo D' A
gua e servidão», de fls. 163, que 
não está bem explicada». 

«A área constante da letra «k», 
foi corrigida e não deverá, pois, 
ser indenizada como se fez às fls. 
172, mas sim, deverá ser fixada 
em Cr$ 1.545.000,00». 

«Há uma verba de Cr$ 
1.000.000,00, a título de desvalori
zação do remanescente, às fls. 
182, que merece reparo. 
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«Trata-se de uma área desa
propriada, ou sejª precisamen
te, de 6.150,00m2, aqueoSr. Perito 
Judicial atribuiu o valor de Cr$ 
615.000,00» . 

«Logo, não é justo que venha 
uma verba de Cr$ 1.000,000,00, 
para indenização do remanescen
te de área que n~m calculada foi 
pelo mesmo Perito». 

«São as restrições que entendi 
por bem em fazer, a fim de esta
belecer a indenização justa.» 
«Nos valores fixados não foi in-

cluída desvalorização da moeda, 
senão até a data da avaliação - já 
que foram estabelecidos valores 
contemporâneos à mesma - pelo 
que não assiste razão, no particular, 
ao parecer da Subprocuradoria, e 
não pOdia a serltença atender, co
mo efetivamente nãQ atendeu, an
tes da Lei 4.686, de 1965, a desvalo
rização ulterior da m'oeda». 

«Confirmo, assim, a decisão ape
lada quanto às indenizações conce
didas». 

«No que diz respeito aos honorá
rios de advogado e do Perito, que 
foram fixados modicamente, con
firmo igualmente a sentença, que 
deve ser reformada tão-somente 
para inclusão, na forma da juris
prudência, de honorários do 
assistente-técnico dos expropria
dos, tratando-se de despesa neces
sária à defesa dos seus direitos». 

«Com referência às custas em 
proporção, pleiteadas pela Subpro
curadoria-Geral, já foram concedi
das pela sentença». 

«Por último, com fundamento na 
Lei 4.686, de 1965, pediram os ex
propriados, pela petição de fls. 317, 
correção monetária, o que foi im
pugnado pela expropriante (fls. 
319), correção que é de se conce
der, de acordo com a jurisprudên
cia, decorrido um ano do laudo de 
fls 142». 

«o meu voto é, assim, negandO 
provimento ao recurso de ofício e à 
apelaçaão dos expropriados, para 
condenar a expropriante ao paga
mento dos honorários do 
assistente-Técnico dos mesmos, e 
concedendo correção monetária, 
na forma do art. 26, § 21!, do 
Decreto-Lei 3.365, de 1941, com a re
dação dá Lei 4.686, de 19~5.» 

«O Sr. Ministro Godoy Ilha (Re
visor): Como V. Exa., também ho
mologo as desistências formuladas 
de folhas 328 a 330, devendo os res
pectivos expropriados ser ex
cluídos da sentença. Acompanho o 
voto do Sr. Ministro-Relator e 
acresço os valores relativos à cor
reção monetária e ao pagamento 
dos salários dos assistentes-técni
cos dos expropriados, que o Supre
mo Tribunal Federal tem entendi
do devidos, como consta do proces
so.» 
Admitidos os Embargos da União 

Federal, pelO despacho do fls. 346, 
não foram impugandos. 

Estudados os autos, encaminhei-os 
ao eminente Sr. Ministro-Revisor, 
aguardando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): A divergência residual se 
prende aos honorários do assistente
técnico dos desapropriados, para 
saber-se sobre quem recai o ônus. 

Com a devida vênia de eminente 
Ministro Armando ROllemberg, pen
so acertados os votos vencedores. De 
fato, na medida em que a indicação 
de Assistente-Técnico configura 
meio de defesa do desapropriado, na 
utilidade da constituição da prova 
contra o refutado pr~ço oferecido, 
parece-me inquestionável que os 
seus honorários corrarh' por conta do 
desapropriante, quando este for ven
cido. 
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Aliás, não serve]ll à União, ora 
embargante, os precedentes invoca
dos. Na verdade, Õ que disse o Su
premo Tribunal naqueles casos foi, 
em síntese, que não contraria a lei 
federal a conclusão de que todas as 
custas dI) processo devem ser pagas 
pelo vencido, mesmo os salários do 
períto ou assistente-técnico de períto 
judicial nas ações desapropriatórias 
- RE. 29.633,63.146,23.423 (fls. 344). 

Ora, vencido na asilO desapropria
tória decerto que é o desapropriante, 
quando o desapropríado obteve pre
ço superior à oferta, como acenteceu 
no presente caso. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso (Revisor): A divergência es
tá apenas na parte em que os votos 
vencedores condenaram a expro
priante ao pagamento do salário do 
assistente-técnico dos expropriados, 
o que o voto vencido, do Sr. Ministro 
Rollemberg, negou. 

Sempre entendi que os honorários 
do assistente-técnico corram por 

conta da parte que o indicou, mesmo 
porque essa indicação não é obriga
tória. 

O Código de Processo Civil vigen
te, aliás, no seu artigo 33, dispõe que 
a remuneração do assistente-técnico 
é de responsabilidade da parte que o 
indicou. 

Recebo, data venia, os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n~ 20.719 - MG - ReI.: Sr. 
Min. José Dantas Rev.: Sr. Min. Car
los Mário Velloso. Emgte.: União Fe
deral. Embgdos.: Jorge Azarias de 
Barros e Outros. 

Decisão: Por maioria de votos, 
venciqo o Sr. Ministro-Revisor, rejei
taram-se os embargos. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Amarílio Benj amin, Armando 
Rollemberg e Moacir Catunda. (Em 
18-8-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Márcio Ribeiro, 
José Néri da Silveira, Jarbas No
bre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, i\ldir G. Passarinho e 
Oscar Corrêa Pina votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Décio 
Miranda. 

EMBARGOS NA APELAÇAO ClVEL N? 50.793 - BA 

Relator p/o acórdão: O Sr. Ministro José Dantas 
Relator originário: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Revisor: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: Universidade Federal da Bahia 
Embargado: Washington Trindade 

EMENTA 

Desapropriatória. Valor da Indenização. 
Não há dizer-se reprovável uma segunda avalia

ção, se, no caso, houve apenas a posterior retifica
ção dos valores do laudo, operada por via de respos
tas a quesitos suplementares. 
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Divergência. Nos embargos infringentes, não ca
be reexaminar matéria estranha ao ponto da diver
gência surgida na Turma. 

ACORDA0 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Trata-se de embargos in
fringentes opostos pela Universidade 
Federal da Bahia a acórdão da anti
ga 1~ Turma, encimado por esta 
ementa (fls. 144): 

«Desapropriação. Fixação do va
lor da indenização de acordo com 
retificação do laudo do perito, que 
represente, claramente, o justo 
preço atual do imóvel desapropria
do. Reforma parcial da decisaõ re
corrida.» 
A controvérsia fora, assim, relata

da pelo eminente Ministro Márcio 
Ribeiro (fls. 132-134): 

«Desapropriação de um lote, 
com área de quatrocentos metros, 
situado no sub distrito de Vitória, 
zona urbana de Salvador, proposta 
pela Universidade Federal da Ba
hia, contra o respectivo proprietá
rio, Washington Trindade. A oferta 
foi de Cr$ 73.500,00, quantia que, 
segundo a inicial, o réu concordara 
em receber. A ação teria sido pro
posta devido apenas a problemas 
de ordem jurídica, envolvendo os 
imóveis da área desapropriada, 
conforme informação prestada à 

reitoria da Universidade por um 
advogado. Citado o réu, contesta 
ter concordado com aquele preço e 
afirma que o valor atual do imóvel 
é de Cr$ 280.000,00. Pediu, ainda, 
indenização de suas despesas efe
tuadas com alvará e projeto para 
edificação no terreno, o que estima 
em Cr$ 15.000,00. Compromissados, 
perito e assistentes das partes, foi 
oferecido o laudo de fls. 58/60, em 
que aquele avaliou o lote, à razão 
de Cr$ 350,00 por metro quadrado, 
ou seja, em Cr$ 144.000,00 o total 
da área, bem como em Cr$ 
14.000,00 a despesa com o projeto e 
Cr$ 286,65, a do alvará. O assisten
te do expropriado às fls. 62, subs
creveu esse laudo. Pedidos pela 
Universidade esclarecimentos, os 
valores encontrados ficaram rea
firmados às fls. 75/78. Mas solicita
dos também, já em audiência, es
clarecimentos pelO advogado do 
expropriante, às fls. 88/89, o perito' 
terminou afirmando que devido 
ao tempo decorrido (15 meses) 
reavaliava o lote a Cr$ 650,00 por 
metro quadrado. A desapropriante 
fixou-se nos valores da avaliação 
administrativa de fls. 5, que dera 
origem a oferta de Cr$ 73.000,00 pe
lo lote, havendo o projeto e alvará 
merecido a estimativa de Cr$ 
3.286,65. Pela sentença de fls. 
97/102, o então Juiz Federal Substi
tuto da 3~ Vara, Dr. Plauto Afonso 
da Silva Ribeiro, adotando para o 
terreno o valor intermediário de 
Cr$ 500,00 por metro quadrado, dis
pôs afinal: "Julgo procedente, em 
parte a presente Ação de Desapro
priação para atribuir à Universida
de Federal da Bahia o domínio so
bre o lote de terreno descrito na 
inicial, mediante a indenização que 
fixo em Cr$ 200.000,00 (duzentos 
mil cruzeiros) para o mencionado 
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lote e Cr$ 14.286,65, (quatorze mil, 
duzentos e oitenta e seis cruzeiros 
e sessenta e cinco centavos) para o 
alvará e projeto, perfazendo um to
tal de Cr$ 214.286,65 (duzentos e 
quatorze mil, duzentos e oitenta e 
seis cruzeiros e sessenta e cinco 
centavos), devidos ao expropriado 
- Washington Trindade, acima 
qualificado. Condeno, ainda, a Au
tarquia - Universidade ao paga
mento dos juros compensatórios à 
taxa legal, desde a efetiva ocupa
ção do imóvel pela expropriante, 
assim como o pagamento da corre
ção monetária, nos .termos do § ~ 
do art. 26 do Dec.-Lei n~ 3.365, de 
21~6-1941, com redáção dada pela 
Lei n? 4.686 de 21-6-1965, conside
rando para efeito de aplicação da 
correção a data da reavaliação fei
ta pelo Perito às fls. 88/89 .•. Por 
fim, condeno a Universidade - auto
ra ao pagamento dos honorárlbs de 
advogado do expropriado na pro
porção de 10% (dez por cento) da 
diferença entre o quantum da inde
nização ora fixada, e o preço ofere
cido, assim como honorários do 
Perito do Juízo e do assistente-téc
nico do expropriado que arbitro em 
quantia igual a um salário mínimo 
profissional de engenheiro (Cr$ 
4.608,00 - quatro mil, seiscentos e 
oito cruzeiros) para cada um, im
portâncias que deverão ser deposi
tadas à disposição do Juízo, na 
Caixa Econômica Federal, para o 
pagamento imediato daqueles pro
fissionais. P.R.I. Salvador, 14 de 
outubro de 1976 «Apela a expro
priante com as razões de fls. 
105/107, pedindo que se considere 
como valor máximo do lote o de 
Cr$ 144.000,00 e se considere para 
prova das despesas com alvará e 
projeto o laudo administrativo, 
apela o expropriado, às fls. 
110/112, pretendendo a elevação do 
preço da indenização consoante a 
última estimativa do perito e a ele
vação da taxa honorária a 20% so-

bre a indenização corrigida mone
tariamente. Contra-razões às fls. 
115 e 118. Em parecer dos Drs. Jo
sé Arnaldo Gonçalves de Oliveira e 
Geraldo Andrade Fonteles, a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pelo atendimento do re
curso da expropriante, argüindo 
ainda foi íiegal «fixar a indeniza
ção pelo trabalho do Assistente
Técnico.» 

Prevaleceu o voto do eminente Re
lator, nestes termos (fls. 138): 

«Não há motivo para se preferir 
ao laudo do perito, a avaliação ad
ministrativa, a qual a própria ape
lante veio a considerar superada, 
tanto que, no recurso, conforma-se 
com a estimativa do primeiro lau
do. Na verdade, o preço do terreno 
está subordinado, sobretudo, na 
sua localização. A reconsideração 
do perito, devido ao decurso de 15 
meses, encontra explicação natu
ral na desvalorização da moeda. 
Agora, passados mais de três anos, 
pois a aludida reconsideração é 8 
de maio de 1976, entendo que o jus
to preço não pOde ser inferior ao 
proposto. Quanto às despesas de 
alvará e projeto, foram reconheci
das na via administrativa e sem
pre avaliadas, nesse via e na judi
cial, por estimativa dos peritos 
(fls. 5 e 60). Sem que tivessem sido 
anexados ao processo os compro
vantes das despesas - não encon
tro apoio nos autos para alterar, 
nesse ponto, a sentença. Dou, pois, 
provimento ao apelo do expropria
do para elevar a indenização para 
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta 
cruzeiros por metro quadrado), 
num total de Cr$ 260.000,00, manti
da, no mais, a sentença. O art. 33 
do CPC não veda o pagamento dos 
honorários do assistente, afinal, 
pelo vencido. São despesas proces
suais.» 
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Ficou vencido o eminente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, cujo 
voto apresenta este teor (fls. 139-
140): 

«Tenho que o desapropriado não 
impugnou o laudo, quando do seu 
oferecimento. Não obstante, em se 
tratando de desapropriação, se 
tenha de estar atento ao pagamento 
do justo preço, há de se convir, 
também, na existência de cer
tas preclusões referentes ao re
conhecimento, pélo próprio expro
priado, da valia do laudo pericial. 
No caso dos autos, o primeiro lau
do tem o valor, por metro quadra
do, de Cr$ 350,00 (trezentos e cin
qüenta cruzeiros), o que daria um' 
total de Cr$ 144.000,00 (cento e qua
renta e quatro mil cruzeiros). Pe
didos os esclarecimentos pela ex
propriante, eis que vem ao proces
so um segundo laudo, alterando-se 
o valor de Cr$ 350,00 por metro 
quadrado para Cr$ 650,00, conside
rando o perito o tempo decorrido 
entre o primeiro laudo e a data em 
que passou a prestar os esclareci
mentos. Tem-se entendido que a 
atualização do valor, ou seja, a 
correção monetária, é dada preci
samente para corrigir aquele pre
ço, encontrado como justo, ao tem
po de desapropriação. Por estas 
razões, e também considerando 
que os honorários do perito assis
tente do expropriado deveriam ser 
por ele atendidos, dou provimento 
ao apelo da expropriante para fi
xar, nos termos do laudo de fls. 
58/69, o valor de Cr$ 144.000,00, 
corrigido monetariamente, e mais 
honorários de advogado, calcula
dos na forma de lei, sobre a di
ferença entre o valor da oferta 
e o encontrado para a desapropria
ção. Reformo, portanto, parcial
mente a sentença, nos termos do 
apelo.» 

o recurso foi impugnado (fls. 158-
165), opinando a Douta Subprocura-

doria-Geral da República no sentido 
de qlle seja conhecido e recebido, 
nos termos do voto vencido (fls. 167). 

É o relatório. 
VOTO 

EMENTA 
Desapropriação - Correção mone

tária - Honorários de Assistente
Técnico. 

I - Se o juiz atualiza o valor da in
denização, a partir da sentqnça e 
não do laudo, recai a correção mone
tária. 

11 - Vencido o expropriante, cabe
lhe pagar os honorários do 
assistente-técnico do expropriado. 

111 - Precedentes do TFR e do 
STF. 

IV - Embargos conhecidos e rece
bidos em parte. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Configura-se o 
dissídio entre o voto vencedor e ven
cido em dois pontos: 

a) fixação do valor da indenização; 
b) pagamento dos honorários do 

assistente-técnico do expropriado. 
11 

No tocante à indenização, optou o 
eminente relator pelo valor de Cr$ 
650,00 p/m2 (seiscentos e cinqüenta 
cruzeiros por metro quadrado), num 
total de Cr$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil cruzeiros), tendo em 
vista resposta dada pelo perito ofi
cial a quesitos complementares for
mulados pelo réu (fls. 89), enquanto 
o ilustre revisor endossou o valor en
contrado no laudo apresentado por 
aquele perito do juízo (fls. 59-60): 
Cr$ 350,00 p/m2 (trezentos e cinqüen
ta cruzeiros por metro quadrado), 
perfazendo o quantum de Cr$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil cruzeiros). 

A douta sentença encontrava o va
lor intermediário de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros), ou seja, de 
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Cr$ 500,00 p/m2 (quinhentos cruzei
ros por metro quadrado), argumen
tando (fls. 99-101): 

«A questão gira, então, tão
somente em torno do valor do lote 
expropriado. O Perito do Juízo, em 
seu laudo datado de 28-2-1975, ava
liou o imóvel à razão de Cr$ 
350,00/m2 (trezentos e cinqüenta 
cruzeiros o metro quadrado), per
fazendo um total de Cr$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil cru
zeiros). Justificou sua avaliação, 
tendo em vista o fato de que os 
«preços de terreno em Salvador 
vêm sofrendo, nos dois últimos 
anos, altas acentuadas, principal
mente nas zonas habitadonais ti
das como mais nobres, que são 
aquelas apreciadas pelos setores 
da população que dispõem de ren
da mais elevada. Nestas zonas se 
contam principalmente aquelas 
próximas às praias, como é o caso 
do bairro onde se localiza o imóvel 
em lide, Ondina, conhecido como 
um setor residencial elegante da 
cidade». O Perito, depis de se va
ler de várias fontes de informações 
(cartórios - corretores de imóveis 
- anúncios em jornais - consultas 
em revistas especializadas em pre
ços de terrenos em Salvador) che
gou à conclusão de que os p~eços 
de terrenos nas zonas do imóvel 
desapropriado se situa entre Cr$ 
1.000,00/m2 a Cr$ 500,00/m2 (um 
mil cruzeiros a quinhentos cruzei
ros o metro quadrado). No entanto 
diz o Perito, ao responder os quesi~ 
tos explicativos de fls. 75/78, que 
avaliou o imóvel desapropriado em 
Cr$ 350,00/m2 (trezentos e cinqüen
ta cruzeiros o metro quadrado) 
tendo em vista a condição do mes
mo, ou seja, em declive alagadiço 
- sem arruamento definitivo e de 
difícil acesso. O laudo do Perito do 
Juiz foi subscrito pelo Assistente
Técnico do expropriado (fls. 62). O 
Assistente-Técnico da expropriante 
não apresentou seu laudo, embora 

tenha prestado o devido compro
misso (fls. 48). Estava, assim, ava
liado o imóvel desapropriado em 
Cr$ 350,00/m2 (trezentos e cinqüen
ta cruzeiros o metro quadrado), 
quando o Perito do Juízo, respon
dendo a um quesito suplementar 
elaborado pelo expropriado às fls. 
82, reavalia o imóvel desapro
priado em Cr$ 650,00/m2 (seiscen
tos e cinqüenta o metro quadrado). 
Justificou a r~avaliação dizendo 
que «decorridos hoje, 15 meses da 
presente avaliação, onde os preços 
de terreno sofreram ,aumento con
siderável, não só com o aumento de 
2 salários mínimos, como também 
(I :=tumento da procúra de lotes nes~ 
ta area». Não tenho a menor dúvi
da de que, passado ano e meio da 
primeira avaliação, (laudo datado 
de 28-2-1975) os imóveis desta cida
de de, Salvador tenham duplicado, 
ou ate, em certos lugares, triplica
do de preços. Ninguém ignora ~sse 
fato e Salvador talvez seja a cida
de do Brasil cUjos preços de ~ imó
veis mais têm valorizado nestes úl
timos anos. Por outro lado, não te
nho dúvida de que, pelo preceito 
constitucional, o valor da indeniza
ção nas desapropriações deve ser o 
mais atual e justo. Acontece que, 
no caso em julgamento, não posso 
aceitar ou crer que o imóvel desa
propriado tenha duplicado de preço 
entre a primeira avaliação (fls. 
58/60) e a reavaliação de fls. 88. Is
to porque o próprio Perito esclare
ce em, resposta aos quesitos expli
cativos, que «os terrenos contidos 
na zona de Ondina, os preços osci
lavam em 28-2-1975 (época em que 
foi feita a vistoria) de Cr$ 1.000,00 
a Cr$ 500,00 p/m2 a depender do lo
cal; em se tratando do supracitado 
lote, os preços foram prejudicados 
pelas freqüentes desapropriações 
por parte da Universidade, como 
foi dito no laudo pericial e nos que
sitos explicativos apresentados 
pela Universidade Federal da Ba-
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hia» (cf. fls. 88). Ora, se o imóvel 
desapropriado, já em 1975, não se 
apresentava bastante valorizado, 
em relação aos demais da mesma 
zona (cf. respostas aos quesitos ex
plicativos de fls. 74/78 e 88/89), não 
é de se admitir, usando a mesma 
linha de raciocínio, que no ano se
guinte tenha sofrido uma valoriza
ção máxima, ou seja, a 100% (cem 
por cento). Por esta razão, fixo o 
preço de Cr$ 500,00/m2 (quinhentos 
cruzeiros o metro quadrado) como 
parâmetro para o cálculo da inde
nização definitiva a ser efetuada 
pela U.F.Ba., no concernente ao 
imóvel desapropriado.» 

IH 

Entendo que deve prevalecer o 
douto voto vencedor, com ligeira al
teração. 

Aduzo que, na espécie, o perito ofi
cial não ofereceu segundo laudo, 
mas apenas retificou o valor da ava
liação nele fixado, em resposta a 
quesito complementar formulado pe
lo expropriado, respondido na au
diência de instrução e julgamento 
(fls. 84), em razão do decurso do 
prazo de 15 meses, contado do seu 
oferecimento. 

Acredito que o valor retificado pe
lo perito oficial e aceito pelo voto 
vencedor, acha-se à vista das cir
cunstâncias, mais conforme com a 
exigência constitucional do justo pre
ço. 

No entanto, como, no caso, a atua
lização do valor da indenização se 
deu na sentença, é a partir desta que 
deve contar a correção monetária e 
não da data da reavaliação efetivada 
pelo perito e aceita pela sentença, 
nesse ponto confirmada (fls. 101). 

Nesse sentido, decidiu a Segunda 
Turma do Excelso Pretório no RE 
81.209, no qual esclarece o voto do 
eminente Relator, Ministro Leitão de 
Abreu (RTJ 76/917): 

« ... tendo o jUiz atualizado o va
lor da indenização a partir da sen
tença e não do laudo, recai a corre
ção monetária.» 

IV 
No tocante aos honorários do 

assistente-técnico do expropriado, 
se vencido o expropriante, estou 
em que cabe a este suportá-los. 

Nessa linha de raciocínio, exis
tem vários précedentes deste Tri
bunal (AC 55.073-SP, Ac - DJ 
5-9-79, pág. 6579, Relator o eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso; 
AC 27.682-RJ, Ac. DJ. 21-6-79, pág. 
4.851, Relator o eminente Ministro 
Moacir Catunda; AC 52.076-PR, Ac. 
DJ .. 16-4-80, pág. 2.469, Relator o 
eminente Ministro Carlos Madeira) 
e do Excelso Pretório (RE 85.705 
RS, Relator o eminente Ministro 
Xavier de Albuquerque, R.T.J. 
79/665; RE 63.318, Relator o emi
nente Ministro Victor Nunes Leal, 
R.T.J. 46/205; RE 64.440, Relator o 
eminente Ministro Raphael de Bar
ros Monteiro, R.T.J. 46/619). 

V 

A vista dos fundamentos supra
-aduzidos, conheço dos embargos e 
os recebo, em parte, para determi
nar que incida a correção monetá
ria a partir da sentença. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Armando Rolem

berg (Revisor): Dos autos se veri
fica que, em 28 de fevereiro de 
1975, o Perito Judicial apresentou 
laudo avaliando o imóvel objeto da 
ação em Cr$ 144.000,00, aos quais 
acrescia a indenização por projeto 
já existente para construção de ca
sa e respectivo alvará, no valor de 
14.286,65, estimativas com as quais 
concordou, em 8 de abril do mes
mo ano de 1975, o Assistente
Técnico dos expropriados. 
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Não tendo sido apresentado lau
do pelo Assistente-Técnico da ex
propriante, o razoável seria a ado
ção do preço indicado nas duas 
avaliações oferecidas, que seria 
atualizado com a aplicação de cor
reção monetária e não a realização 
de atualização do valor por via de 
quesitos suplementares respondi
dos pelo Perito do Juízo certo tem
po depois, como ocorreu, pois, na 
forma do Art. 26 do Dec.-Lei 3365/41 
o valor da indenização deve ser 
contemporâneo da avaliação. 

Quanto aos salários do 
Assistente-Técnico dos expropria
dos é tranqüila a jurisprudência do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
em considerar que o pagamento 
respectivo cabia ao desaproprian
te. 

Por tal razão recebo parcialmen
te os embargos para fazer prevale
cer o voto vencido quanto ao afas
tamento da reavaliação. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Se
nhor Presidente, acompanho o Re
lator no concernente à questão cen
tral. Também acho que não se tra
tou de uma nova avaliação, senão 
que de uma simples retificação do 
laudo primitivo, como foi feita na 
audiência. 

Entretanto, quanto à correção 
monetária, discordo de S. Exa., 
data venia. No meu entender, a 
Turma não divergiu a respeito de 
contar-se a correção monetária a 
partir do laudo, quer adotado o 
preço da primeira avaliação, como 
votou o Ministro WaShington 
Bolívar, que fosse o preço da retifi
cação, como votou a maioria. De 
maneira que não encontro razão 
para, nos embargos de divergên
cia, alterar o dies a quo da incidên
cia da correção monetária, maté
ria unanimemente decidida pela 

Turma, apesar de sua discordância 
a respeito da indenização em si 
mesma. 

Rejeito integralmente os embar
gos. 

VOTO VENCIDO (EM PARTE) 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Má
rio Velloso: Senhor Presidente, vo
tei, recentemente, na Eg. 4? Tur
ma com o apoio dos meus eminen
tes pares, no sentido de que o valor 
da indenização deve ser contempo
râneo (h avaliação (Dec.-Lei 
3.365/41, art. 26) e que esta tem o 
seu momento próprio de realiza
{.z,c, pspecificado em lei (Dec.-Lei 
3.365/41, art. 23), certo que o novo 
laudo, ou laudo complementar só é 
mandado fazer para o fim de 
emendar falhas acaso existentes 
na primeira avaliação que fora 
realizada na forma do art. 23 do 
Dec.-Lei 3.365/41, não para o fim de 
encontrar novos valores, em nome 
da desvalorização da moeda ou de 
uma plus valia do imóvel. 

Acentuei, então, que não nego 
que, entre a avaliação e a decisão 
final, ocorrem alterações de valo
res. A desvalorização da moeda, 
em razão da inflação monetária, 
que o Governo ainda não conseguiU 
debelar, é responsável, em grande 
parte, por isso. Mas o Congresso 
Nacional, atento ao problema, deu
lhe solução, instituindo a correção 
monetária dos valores encontra
dos, se entre o pagamento e a ava
liação decorrer mais de um ano 
(Dec.-Lei3.365/41, art. 26, § 2?, com 
a redação da Lei n? 4.686, de 1965). 

No voto em que então proferi, 
Ag. n? 40.953-SP, que venho men
cionar lembrei que a Corte Supre
ma não discrepa desse entendi
mento, No RE n? 88.982-SP, Rela
tor o Sr. Ministro Soares Munoz, o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
decidiu: 
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«o valor do bem expropriado, para 
efeitos de indenização, deve ser 
contemporâneo à data da avalia
ção. Tese essa que se completa 
com a consideração de que, anula
do o laudo, o outro deve partir do 
valor do imóvel à data daquela 
avaliação, procedendo, após, à cor
reção monetária, Recurso extraor
dinário não conhecido» (DJ de 
22-9-78) . 

o certo é que o legislador encarou 
e resolveu a questão da plus valia 
aritmética (desvalorização da moe
da) com a correção monetária; e a 
plus valia decorre:: to da especulação 
imobiliária, ou a valorização do imó
vel, resolveu-a através da fixação de 
uma data, ao dizer que a indeniza
ção é contemporânea da avaliação. 
Acho que o Congresso Nacional po
dia assim proceder. Porque, do con
trário, em nome de possíveis modifi
cações dos preços, as expropriató
rias não chegariam ao fim, ou tería
mos a repetição indefinida de avalia
ções, a realização indefinida de no
vas avaliações, por isso que, invaria
velmente, os expropriados não se 
conformam com a avaliação judi
cial, sempre querem mais. 

o art. 153, § 22, da Constituição Fe
deral, não pode ser interpretado, ao 
que penso, isoladamente, mas em 
consonância com a disposição inscri
ta no art. 160, IH. Por outro lado, é 
da natureza dos negócios a fixação 
de uma data em que o preço há de 
ser fixado. A partir daí, enquanto 
não pago o preço, responderá o com
prador pela atualização do mesmo, 
em termos aritméticos (correção 
monetária) . 

É verdade que, em certos casos, 
em certos casos especiais, uma nova 
avaliação se justifica. Eu mesmo as
sim já votei (EAC n~ 39.153-SC, Julg. 
em 1.6.1978, Rev. do TFR 67/3). Isto, 
todavia, é exceção, na qual não se 
inclui o presente caso. 

Na linha desse raciocínio, aliás, o 
respeitável despacho do eminente 
Ministro Leitão de Abreu, ao ne
gar seguimento ao Ag. n~ 75.773-2-
SP, publicado no DJ de 3-5-79, p. 
3.496, que invoquei ao votar por oca
sião do julgamento do mencionado 
Ag. n~ 40.953-SP. 

Em suma, resumindo o meu pen
samento, trago ao debate a ementa 
do acórdão proferido no Ag. n~ 
40.953-SP, de que fui relator: 

«Desapropriação - Nova avalia
ção - Indenização. Correção mo
netária. 

I - A demora observada na ulti
mação do processo expropria tório 
não autoriza a realização de nova 
avaliação, ao argumento de que te
ria hayido sensível modificação 
nos preços. A avaliação tem mo
mento próprio, especificado na lei 
(Dec.-Lei365/41, art. 23), certo que 
um nóvo laudo, ou laudo comple
mentar somente é mandado fazer 
para o fim de emendar folhas aca
so existentes na primeira avalia
ção. 

H - Indenização é contemporâ
nea da avaliação Dec.-Lei 3.365/41, 
art. 26). Decorrido mais de ano en
tre o pagamento e a avaliação será 
a mesma corrigida monetariamen
te <Dec.-Lei3.365/41, art. 26, § 2n. 

IH - Somente em casos espe
ciais, examinados em concreto, é 
que se justificaria uma nova ava
liação (EAC n~ 39.153-SC, julgado 
em 1?-6-1978). 

IV - Agravo provido.» 

Concluindo, com a vênia devida 
aos eminentes Ministros Relator e 
José Dantas, acompanho no particu
lar, o voto do não menos emimente 
Ministro Armando Rollemberg, Re
visor. 

No que tange ao salário do 
assistente- técnico, a jurisprudência 
desta Casa e da Corte Suprema é ite-
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rativa no sentido de que a responsa
bilidade pelo seu pagamento é da 
expropriante. 

Assim já votei, inúmeras vezes, 
conforme mencionado, aliás, pelo 
eminente Ministro-Relator. 

Meu voto, portanto, é no sentido de 
receber parcialmente os embargos, 
na linha do voto do Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. 

ADITAMENTO AO VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

Velloso: Senhor Presidente, respon
dendo à intervenção sempre esclare
cedora do eminente Ministro
Relator, reitero o que disse: a ava
liação tem momento próprio, na for
ma da lei, o art. 23 do Dec.-Lei 
3.365/41. Quesitos suplementares - o 
nome está dizendo - não são quesi
tos capazes de alterar o fundamen
tal; suplemento é o que supre; suple
mentar é adjetivo que serve de su
plemento, o que se ajunta a um todo 
para aperfeiçoá-lo. Os quesitos su
plementares são feitos para que se
jam aclaradas questões postas no 
laudo, questões obscuras, deficiên
cias do laudo, omissões do laudo. 

No caso, ao que apreendi, chama
do a responder quesitos suplementa
res, o perito fez, em verdade, uma 
nova avaliação, em nome de uma 
possível valorização do imóvel, vale 
dizer, avaliou o imóvel expropriando 
por um novo preço. Ao que com
preendi, entre a avaliação própria, a 
avaliação realizada na forma do art. 
23 do Dec.-Lei 3.365/41, e a nova ava
liação, decorrera pouco mais de um 
ano, um ano e três meses, se não me 
engano. 

Com estas breves considerações, 
mantenho o meu voto, data venia. 

VOTO 
O Sr. Ministro Romildo Bueno de 

Souza: Sr. Presidente, penso que as 

normas da lei de desapropriações, 
de . 1941, carecem de interpretação 
atualizadora, porque a estas normas 
sobrevieram imperativos constitu
cionais, a par de fatos históricos e 
sociais, contra os quais nem mesmo 
as constituições nada podem. A in
terpretação da lei de desapropria
ções, efetuada de modo linear, pode 
levar a resoluções inadequadas, 
principalmente em matéria que a 
Constituição tutela diretamente, co
mo é o caso do direito de proprieda
de. Eis porque procuro interpretá-la 
de modo que me pareça coerente, 
não apenas com normas processuais, 
que também temos novas, como, 
principalmente, com os imperativos 
constitucionais subseqüentes à res
pectiva edição. 

Do ponto de vista constitucional, a 
avaliação deve ser justa; do ponto da 
lei de desapropriações, deve ser con
temporânea ao decreto expropriató
rio. 

Quando a lei de desapropriações 
foi editada, este princípio da contem
poraneidade tinha sentido muito di
verso do que tem agora, porque esta 
lei é da pré-história do Brasil ou se
ja, do tempo em que ainda não se sa
bia bem o que é inflação. 

Dir-se-á: a inflação é corrigida pe
la correção. 

Direi: em parte, porque há delega
ções de atribuições para órgãos do 
Executivo autorizados a fixar Índi
ces de correção de 45%, quando a 
desvalorização da moeda é da ordem 
de 110%. 

Neste ponto, tais disposições da lei 
de desapropriação não podem preva
lecer em face da Constituição. Isto, 
no que diz com a inflação. 

Direi algo a respeito das situações 
novas. 

Praticado o ato expropria tório e 
proposta a demanda de desapropria
ção correm qUinze dias. 
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A lei de desapropriações não cogi
tou disso. 

No tempo dessa lei, os juízes fica
vam nos jardins e praças públicas, 
sentados nos bancos, à sombra das 
árvores, rezando para que alguém 
propusesse demanda. 

Hoje, não. Eles rezam para que 
ninguém mais demande. 

Daí porque, proposta a demanda, 
passam-se quinze meses sem que ve
nha o laudo; dois, cinco, sete anos. 
Claro que muitas vezes nem é 
possível saber o valor do bem na da
ta da ação. 

Doutra parte, quer-se dizer que as 
respostas dadas pelo perito na au
diência não podem ser levadas em 
conta pelo juiz. 

Por que razão? 
Porque há quinze meses foi feito o 

laudo, quando o bairro onde está o 
imóvel não tinha valor, não era reco
nhecido como bairro residencial, etc. 

Que diremos, pOis? 

Que o desapropriado não recebe 
este benefício? Que o expropriante 
que, para a eclosão desse benefício, 
não contribuiu, contudo, recebe? Em 
nome de quem? 

Não, certamente, do princípio 
constitucional, que quer avaliação 
justa. 

Quando, portanto, a lei de desapro
priações fala em avaliação contem
porânea, entendo assim: contempo
rânea das circunstâncias de fato, 
que são relevantes para compor o di
reito: e, não contemporânea de uma 
demanda que, depois, se arrasta pe
los caminhos dos Tribunais por dois, 
três anos, senão por quatro ou cinco. 

Peço vênia para, neste sentido, ad
mitir os esclarecimentos do perito 
em audiência, entendendo que o juiz 
procedeu bem, levando em conta as 
novas proposições do perito em es
clarecimentos que foram solicitados 

segundo a lei processual e, segundo 
ela, contrastados, aos quais o juiz 
atendeu e atendeu bem. 

Isto não ofendeu a lei processual, 
nem a lei de desapropriações, que 
tem que ficar abaixo da Constitui
ção, que manda que a avaliação seja 
justa. 

Se não pôde ser contemporânea, 
que é que se há de fazer? POderá 
sempre um perito dizer que há um 
ano e meio o imóvel valia tanto ou 
quanto? Poderá ele sempre dizer is
to? 

Então, quanto a este ponto, penso 
que realmente merece ser confirma
da a decisão embargada. 

No tocante aos honorários dos pe
ritos, vejo no Código de Processo Ci
vil, art. 20, § ~, e não no art. 33 a 
norma que me parece específica. 

Diz o Código: 
«As despesas abrangem não só 

as custas dos atos do processo, co
mo também a indenização de via
gem, diárias de testemunhas e a 
remuneração de assistente
técnico.» 

Por que ficar com a lei de desa
propriações em matéria processual, 
que não tenha sido por ela especifi
camente regulada, quando temos a 
norma do Código, em dispositivo que 
aborda o assunto segundo a nova sis
temática e manda pagar também os 
honorários do perito assistente da 
parte. 

Acompanho, na conclusão, o voto 
do eminente Ministro José Dantas, 
rejeitando os embargos integralmen
te; mas não faço a ressalva do Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro, porque, co
mo diz o Sr. Ministro José Dantas, 
não podemos resolver aqui uma di
vergência que não existe, a não ser 
entre as partes. A divergência que 
nos cabe resolver em embargos, é en
tre as decisões. 

É meu voto. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 

Reis: Sr. Presidente, entendo que o 
parâmetro constitucional do justo 
preço não será atendido devidamen
te, se considerarmos apenas a valo
rização aritmética decorrente do 
processo inflacionário. É preciso 
também que se leve em conta a plus 
valia defIuente de circunstâncias 
reais do mercado imobiliário, como 
bem salientou o Sr. Ministro Romil
do Bueno de Souza. 

Feitas essas considerações, peço 
licença ao Sr. Ministro-Revisor e aos 
ilustres Ministros que o acompanha
ram para dissentir de S. Exas. e 
acompanhar o voto do Sr. Ministro
Relator, com a observação feita pelo 
Sr. Ministro José Dantas. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 
O Senhor Ministro Miguel Jerony

mo Ferrante: Sr. Presidente, rejeito 
totalmente os embargos, na linha 
dos votos dos eminentes Ministros 
José Dantas e Romido Bueno de Sou
za. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro da Rocha 

Acioli: Sr. Presidente, também rejei
to os embargos na linha dos votos 
dos eminentes Ministros José Dantas 
e Romildo Bueno de Souza, acres
centando que o princípio da justa in
denização, de que trata o regramen
to constitucional, ou seja, o artigo 
153, parágrafo 22, da Constituição 
Federal, pressupõe a contemporanei
da de da avaliação, fixando a justa 
indenização prevista na LDUP. Lo
go, S.Exa., o Juiz de Primeiro Grau, 
andou acertado, quando acolheu os 
argumentos pertinentes às respostas 
oferecidas aos quesitos 'suplementa
res com o contraditório, fixando a in
denização justa, atual e contemporâ
nea. 

Nesta ordem de idéias, estou de 
pleno acordo com o voto do eminente 
Relator, apenas divergindo relativa
mente ao termo a quo da incidência 
da correção monetária, que deverá 
ser a partir do laudo. 

VOTO 
O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 

Presidente: 
Também estou em que o Juiz pode 

determinar nova perícia, se .a ante
rior ficou afastada no tempo, antes 
do julgamento da ação desapropria
tória, e nos demais casos previstos 
nos artigos 347 e 438 do CPC. 

A simples incidência da correção 
monetária não corresponde, geral
mente, à valorização imobiliária. 
Para que se cumpra o preceito cons
titucional da justa indenização, o 
Juiz pode e deve determinar nova 
perícia em espécies do tipo sub 
examen. 

Não houve, pelo que se depreende 
do voto do eminente Relator, cercea
mento à participação da exproprian
te na segunda perícia, e, portanto, 
não se descumpriu a regra do art. 
439 da lei adjetiva. Honorários do 
assistente-técnico do expropriado 
constituem ônus do autor da desa
propriação, sendo tranqÜila a juris
prudência desta Corte e do Pretório 
Excelso § 2'? do art. 20 do CPC). 

Com estes breves comentários, vo
to com o eminente Ministro José 
Fernandes Dantas, rejeitando inte
gralmente os embargos, por fixar
me nos estritos limites deste recur
so. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n~ 50.793-BA (3177408). ReI.: 

O Sr. Min. Antônio de Pádua Ribei
ro. Rev.: O Sr. Min. Armando Rol
lemberg. ReI. p/o Acórdão: O Sr. 
Min. José Dantas. Embgte.: Univer
sidade Federal da Bahia. Embgdo.: 
WaShington Trindade. 
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Decisão: A Sessão, por maioria, 
rejeitou os embargos. Sustentaram 
oralmente os Drs. Josaphat Marinho 
pela embargante; Carlos Odorico 
Vieira Martins pelo embargado e Jo
sé Arnaldo Gonçalves de Oliveira pe
la União Federal. (Em 7-10-80 - 2~ 
Seção). 

da Rocha ACioli, e Américo Luz vo
taram de acordo com o Sr. Min. José 
Dantas, vencidos os Srs. Mins. Rela
tor, Revisor e Carlos Mário Vello
so. Impedido, o Sr. Min. Justino Ri
beiro. Ausente, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Wilson Gonçalves. Au
sente, por se achar licenciado, o Sr. 
Min. Moacir Catunda. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

Os Srs. Ministros Romildo Bueno 
de Souza, Sebastião Alves dos Reis, 
Miguel Jeronymo Ferrante, Pedro 

SúMULA N? 70 

Os juros moratórios, na desapropriação, fluem a partir do trânsito em 
julgado da sentença que fixa a indenização. 

Referência: 

EAC 
AC 
AC 
AC 
AC 

35.481-SP 
57.534-MG 
67. 137-MG 
58.636-RS 
48. 927-SP 

(2?S. 16-09-80 - DJ 30-10-80) 
(4?T. 10-11-80 - DJ 12-12-80) 
(4?T,. 29-10-80 - DJ 13-02-81) 
(6?T. 20-10-80 - DJ 13-11-80) 
(4?T. 15-09-80 - DJ 13-11-80) 

Segunda Seção, em 16-12-80 
DJ 23-12-80, p. 11038 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 35.481 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
Embargado: Mario Moreira 

EMENTA 

Desapropriação - Sendo os juros moratórios de
vidos somente a partir do trânsito em julgado da de
cisão que fixar em definitivo o preço da indenização, 
impõe-se a reforma de sentença que 'determinou o 
respectivo pagamento desde a citação. Quanto aos 
juros compensatórios, não é possível concedê-los se 
nada a respeito se dispôs e não houve recurso do ex
propriado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal de 
Recursos, por unanimidade, receberos 
embargos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
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autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

CU3tas como de lei. 
Brasília, 16 de setembro de 1980 

(data do julgamento). Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Armando Rolemberg, Relator. 

RELATORIO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rolemberg: Sentença que julgou 
ação de desapropriação proposta pe
lo DNER, nada dispôs quanto a juros 
compensatórios e condenou a autar
quia no pagamento de juros morató
rios a partir da citação do desapro
priado. 

Apreciando apelação interposta de 
tal decisão pelo expropriante, a Pri
meira Turma se dividiu e, enquanto 
os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pina e 
Mârcio Ribeiro confirmaram a sen
tença, o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães restou vencido por funda
mentos que assim expôs: 

«Com relação aos juros, a sen
tença excluiu expressamente os 
compensatórios, sem apelação do 
expropriado, e concedeu juros de 
mora, desde a citação. 

Ora os juros de mora,nas desa
propriações, devem ser concedidos 
a partir do trânsito em jUlgado, co
mo sustentou o Ministro Eloy da 
Rocha, em voto proferido no Re
curso Extraordinârio n~ 55.556, 
quando afirmou (RTJ, vol. 48, pâg. 
118): 

«Os juros moratórios seriam con
cedidos a partir da sentença tran
sitada em julgado, enquanto que os 
compensatórios são dados a contar 
da imissão de posse.» 
Opostos embargos pelo DNER bus

cando a prevalência do voto vencido, 
foram os mesmos admitidos e não 
sofreram impugnação. 

E o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Armando 
Rollemberg - Relator: O desapro
priado, na forma da jurisprud.ência 
desta Corte, fazia jus ao recebImen
to de juros compensatórios a partir 
da imissão do desapropriante na pos
se do imóvel. 

Omissa que foi a sentença no pro
pósito, entretanto, não recorreu, do 
que resultou afastada a incidência 
de tais juros sobre a indenização. 

Deu o MM. Juiz, porém, juros mo
ratórios a partir da citação, quando 
é pacífico o entendimento de que di
tos juros somente são devidos a co~
tar do trânsito em julgado da decI
si;io que fixar em definitivo o preço 
da indenização, pois, até então, não 
poderâ haver retardamento na exe
cução da obrigação. 

Recebo os embargos para dar pre
valência ao voto vencido. 

EXTRATO DA MINUTA 

EMB. NA AC N~ 35.481-SP (94668) 
ReI.: Sr. Ministro Armando Rollem
berg. Embargante: DNER. Embar
gado: Mârio Moreira. 

Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, recebeu os embargos. (Em 16-
9-80 - 2~ Seção). 

Os Srs. Ministros José Dantas, 
Carlos Mârio Velloso, Wilson Gonçal
ves Romildo Bueno de Souza, Sebas
tiã~ Alves dos Reis, Miguel Jerôny
mo Ferrante, Pedro da Rocha ACioli, 
Américo Luz e Antônio de Pâdua Ri
beiro votaram com o Relator. Impe
dido, o Sr. Ministro Justino Ribeiro, 
Ausente, por motivo justificado, ? 
Sr. Ministro Moacir Catunda. PreSI
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 



124 TFR - 80 

SÚMULA N? 71 

A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previden
ciários em atraso, observado o critério do salário mínimo vigente na época 
da liquidação da obrigação. 

Referência: 

Lei 5.890, de 8-6-73, art. 3?, § 5? 
CLPS, Decreto n? 77.077, de 24-1-76, art. 30 

EAC 44.973-SP (TP 01-07-80 - DJ 16-10-80) 
EAC 44.540-RS (TP 15-05-80 - DJ 16-10-80) 
EAC 50.395-SP (TP 22-04-80 - DJ 06-06-80) 
EAC 36.523-SP (TP 21-02-80 - DJ 30-04-80) 
EAC 59.416-RJ (l?S. 08-10-80 - DJ 05-02-81) 
EAC 43.874-SP (1?S. 01-10-80 - DJ 30-10-80) 
EAC 61. 540-SP (1?S. 03-09-80 - DJ 26-09-80) 
EAC 57.500-SC (1?S. 03-09-80 - DJ 26-09-80) 
EAC 52.533-RS (1~S. 27-08-80 - DJ 02-10-80) 
EAC 30. 171-SP (1?S. 27-08-80 - DJ 26-09-80) 

Primeira Seção, em 18-2-81 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 30.171- SP 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: lAPAS - Instituto de Administração Financeira da Previ
dência Social 
Embargado: Aguinaldo Amaral 

EMENTA 

Previdência Social. Prestações em atraso. Cor
reção Monetária. 

Firmou-se a orientação jurisprudencial desta 
Egrégia Corte sobre ser legitima a incidência da 
correção monetária nas prestações previdenciárias 
em atraso (EAC n? 36.523-SP). 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por- unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de agosto de 1980. (da
ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Instituto Nacional de Previdência 
Social opõe embargos infringentes 
da decisão prOferida pela Colenda 3~ 
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Turma que, por maioria, vencido, 
em parte, o Senhor Ministro José 
Néri da Silveira, negou provimento 
aos recuros. O v. acórdão embarga
do está assim redigido: 

«Ementa - Previdência Social. 
Aposentadoria Revisão. Prestações 
atrasadas. Correção monetária pe
dida na inicial. 

É ilegítima a revisão da aposen
tadoria, se perdurava há mais de 
cinco anos, e desde antes da vigên
cia da LOPS. 

O débito dos benefícios previden
ciários, conotados estes de feição 
alimentícia e salarial, autoriza 
corrigir-se monetariamente, ainda 
pela analogia entre as prestações 
devidas à Previdência, corrigíveis 
por força de lei, e as corresponden
tes contraprestações consubstan
ciadas nos benefícios Dies a quo 
correspondente ao da vigência do 
DL. 75/66». 

O voto sobre o qual se apóia a fun
damentação dos referidos embargos 
foi prolatado nestes termos: 

«De lege ferenda, empresto toda 
minha simpatia e solidariedade 
aos pontos de vista ora expendidos 
pelos ilustres Ministros Relator e 
Revisor. 

De fato, consagrado, no nosso 
$istema positivo, o princípio da 
correção monetária no que concer
ne às dívidas, tanto das pessoas 
administrativas quanto das empre
sas privadas para com seus em
pregados, decorrentes de salários, 
pelo evidente caráter da prestação 
alimentar de que se revestem es
tes, nada estaria a indicar, tam
bém, não devesse a instituição pre
videnciária satisfazer às presta
ções de ordem previdenciária com 
correção monetária, pois, assim, 
viria proteger o segurado, de ordi
nário, necessitado da prestação pa
ra sobreviver, tal como na espécie 
dos autos se propõe. 

Sucede, todavia, que tenho enten
dido aliás, na conformidade da 
jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal, que firmou tal 
princípio, a correção monetária 
entre nós só se defere com base 
em lei que explicitamente a autori
ze. É certo que o próprio Supremo 
Tribunal Federal, quanto a este 
princípio, por ele afirmado, desde 
que entre nós teve aplicação a cor
reção monetária, há aberto exce
ções no que concerne às obrigações 
decorrentes de atos ilícitos, assim 
também no que atine aos valores 
relativos à repetição de indébito 
fiscal, invocando-se a tanto o 
princípio da analogia. Se o 
Decreto-Lei 75, que a jurisprudên
cia entende também aplicável às 
relações de emprego com pessoas 
administrativas, expressamente, 
previu a correção monetária a ser 
paga pelo empregador em favor de 
seus empregados, referente mente 
às obrigações oriundas de salários, 
certo é que aí se estabeleceu um 
campo perfeitamente delimitado 
no plano do direito do trabalho e 
em decorrência de inadimplemento 
da relação de emprego, sujeita, co
mo é sabido, basicamente a 
principios que se situam no campo 
da relação contratual, na Previ
dência Social, entretanto, a maté
ria fica sujeita à disciplina Objeti
va, não de natureza contratual, 
presa aos postulados do direito pú
blico, onde não se vê a conotação 
de direito privado, assim como res
salta na relação de emprego. 

Em face disso, mantendo-me fiel 
à orientação que tenho adotado, 
embora reconheça, no mérito, a 
procedência do que se pretende nos 
votos dos eminentes Ministros Re
lator e Revisor, de lege lata, sou 
levado a não assegurar a conces
são da correção monetária, assim 
como o fez o jUlgador de primeiro 
grau, razão por que dou provimen-
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to parcial aos recursos apenas pa
ra excluir a correção monetária.» 
Admitidos os embargos (fls. 93), 

não foram eles impugnados. A ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública encampou os pronunciamen
tos do seu assistido (fls. 94). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 1?, da Re
solução n? 20, de 15-5-79. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Os embargos, como visto, pretendem 
fazer prevalecer o voto vencido do 
eminente Ministro José Néri da Sil
veira que dava provimento parcial 
ao apelo para excluir da condenação 
a incidência do instituto corretivo, 
em discordância com as teses sus
tentadas pelo Relator, Ministro José 
Dantas, e Revisor, Ministro Arman
do Rollemberg, estes concebendo 
legítima a sua aplicação, face à na
tureza alimentar das prestações pre
videnciárias. 

As pequenas divergências que per
sistiam em torno do assunto, por iso
ladas posições pessoais, foram supe
radas com a consagração do entendi-

mento favorável à aplicabilidade do 
regime, em decisão Plenaria perti
nente aos Embargos na Apelação n? 
36.523 - SP, em que foi Relator o 
eminente Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho e que, por expressiva 
maioria, reconheceu, segundo anota
ção na ementa do acórdão respecti
vo, verbis. 

« .............................. . 

Correção monetária. Tem-se con
siderado cabível a correção mone
tária sobre as prestações previden
ciárias em atraso, cabendo, po
rém, como forma mais simples, 
adotar-se o critério de atualização 
previsto no art. 30 e seus parágra
fos da CLPS, pelo que o pagamento 
dos atrasados deve fazer-se 
levando-se em conta o valor das 
prestações pela base daquela devi
da na época da liquidação.» (in 
DJ. de 30-4-80). 

Assim, os embargos não merecem 
prosperar, por isso que reivindica 
pretensão desabonada pelo Egrégio 
Colegiado, em sua composição 
maior. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CÍVEL N? 36.523 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: Emílio Capaneli 

EMENTA 

Previdência Social. Filiação: idade limite. Corre
ção monetária: sua admissão. Forma de aplicá-la. 

Embora ao advento da LOPS já houvesse o au
tor completado 51 anos com o que havia ultrapassa
do, para fins de filiação à Previdência Social, o limite 
de idade previsto no art. 5?, IH, daquele diploma le
gal para a categoria ali mencionada, se é certo, po
rém, que antes foi compelido pelO INPS, inclusive 
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em face de procedimento judicial, a recolher con
tribuições, é de ter-se como havendo a autarquia 
dado cobertura a toda situação transata, tornando-a 
regular. 

Correção Monetária. Tem-se considerado cabível 
a correção monetária sobre as prestações previden
ciárias em atraso, cabendo, porém, como forma 
mais simples, adotar-se o critério de atualização 
previsto no art. 30 e seus parágrafos da CLPS, pelo 
que o pagamento dos atrasados deve fazer-se 
levando-se em conta o valor das prestações pela ba
se daquela devida na época da liquidação. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, rejeitar in
tegralmente os embargos do Il'{PS, 
por maioria, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de fevereiro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
José Néri da Silveira, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Trata-se de embargos 
interpostos nos autos da Apelação 
Cível n~ 36.523, pelo INPS,sendo em
bar'gado Emílio Capaneli, com vistas 
ao restabelecimento do voto vencido, 
na Turma, do ilustre Relator, Minis
tro Déco Miranda, tendo sido votos 
vencedores os dos Srs. Ministros 
Jarbas Nobre e Paulo Távora. 

Na Turma, assim foi relatada a 
controvérsia: 

«Tratam os autos de ação ordi
nária, contra o INPS, onde se pede 
aposentadoria por tempo de servi
ço. 

A sentença, do Juiz de Direito da 
Comarca de Pedregulho, Dr. Aloy-

sio Augusto de Campos Neto, jul
gou a ação improcedente, conside
rando inválida a inscrição do autor 
como segurado do Instituto, por ter 
a mesma ocorrido quando já ultra
passara a idade limite de 50 anos, 
estabelecida para o segurado em
pregador no art. 5~, lII, da LOPS 
(~ls. 294v). 

Apela o autor, alegando que sua 
inscrição se constituíra em direito 
adquirido, não cabendo a revisão 
feita para excluí-lo, depois de ter o 
INPS cobrado prestações em atra
so relativas ao período de 1960 a 
1968 (Ler fls. 299-300). 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica pede a confirmação da sen
tença, acentuando a nulidade da 
inscrição, como segurado obrigató
rio, por ter o autor ultrapassado a 
idade legal limite (Ler fls. 
309/10)>>. 

O Sr. Ministro Décio Miranda assi
nalou, no seu r. voto, que o apelante 
foi contribuinte da Previdência, co
mo sócio de empresa, até o advento 
do Decreto n~ 32.667, de 1-5-1953; que 
deixou ele de contribuir, porque o 
art. 3~ daquele decreto o enquadrou 
como contribuinte facultativo, por 
serem suas cotas na empresa de va
lor superior a trinta mil cruzeiros, 
antigos; que em 1968 confessara ele o 
débito levantado pelo Instituto, rela
tivamente ao período de 1960 a 1969 e 
pedira, em 1970, contagem de tempo 
de serviço para efeito de aposentado-
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ria, quando fora notada a irregulari
dade da inscrição; que, com a Lei n? 
3.807/60, os sócios de empresa, inde
pendentemente do valor de seu capi
tal, passaram à qualidade de segura
dos obrigatórios da previdência so
cial, mas desde que não contassem 
mais de 60 anos; que o apelante nas
cera a 27 de janeiro de 1908, como se 
via de sua certidão de casamento, 
que merecia melhor crédito que um 
outro documento (extrato de cartei
ra modelo 19), pelo que, então, já ti
nha ele atingido a idade de 51 anos; 
que a sua inscrição, feita nas proxi
midades do pedido de aposentadoria, 
fora irregular, e como tal devia ser 
declarada insubsistente; que, volun
tariamente, com o advento do Decre
to n~ 32.667/53, deixara o apelante de 
continuar com suas contribuições co
mo segurado facultativo, perdendo, 
em conseqüência, o vínculo com o 
Instituto, e a lei nova, pelo imple
mento de idade, já não lhe permitia 
retomar a condição de segurado pos
to que, então, já completara 50 anos. 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre, jul
gando procedente a ação, reconhe
ceu que aLOPS, na primitiva reda
ção do seu art. 5~, IlI, não considera
va segurado o titular de firma indivi
dual, os diretores e sócios de empre
sa, com idade superior a 50 anos, 
mas a limitação fora revogada pela 
Lei n~ 5.890/73, e a inscrição do au
tor se fizera licitamente perante o 
próprio Instituto que, em abril de 
1968, inclusive, procedeu a levanta
mento e o compeliu a recolher con
tribuições pelO período de janeiro de 
1960 a 1968, o que fez com acréscimo 
de juros, multa e correção monetá
ria. No período de 1953 a 1960 o autor 
não estivera obrigado a recolher 
contribuições, por ser facultativo, 
mas em face do entendimento do 
próprio INPS dele exigiu o recolhi
mento após 1960, com a entrada em 
vigor da LOPS, passando a contri
brinte obrigatório. Pagara, assim, o 
que lhe fora determinado e, porque já 

houvesse completado tempo de ser
viço superior a 35 anos, tinha direito 
à aposentadoria. Reformou, em con
seqüência, a sentença - que havia 
sido desfavorável ao demandante -
e condenou a autarquia em honorá
rios de advogado, na base de 20% so
bre a condenação. 

O Sr. Ministro Paulo Távora, que 
acompanhou o voto do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, como ficou dito, assi
nala que o INPS, antes da LOPS, 
considerava o autor segurado, tanto 
assim que lhe cobrava contribuições, 
inclusive sob ameaça de execução 
judicial, a respeito do que menciona 
o doc. de fls. 202. Em 1958 o autor 
ainda não completara 51 anos, 
encontrando-se dentro da casa dos 
50, portanto, pelo que se tornava cer
to que antes do advento da LOPS 
possuia o ora embargado a condição 
de segurado. 

O INPS; nos seus embargos, sus
tenta que não podem prevalecer os 
votos vencedores, porquanto o Sr. 
Minstro Jarbas Nobre invocara, em 
respaldo do seu entendimento, a Lei 
n~ 5.890/73, mas esta não poderia ter 
efeito retroativo; e o Sr. Ministro 
Paulo Távora entendera que o autor 
tinha 51 anos incompletos, mas pela 
certidão de nascimento constante do 
processo administrativo o embarga
do nascera em 1908, e, portanto, em 
1960 já os completara. Outrossim, o 
fato de o embargante ter cobrado, 
em 1968, às vésperas de completar o 
autor o tempo de serviço, contribui
ções em atraso, não poderia gerar 
direitos, porque o ato administrati:,o 
eivado de nulidade poderia ser reVIS
to "ex-offício". E o segurado fora o 
maior culpado de que tal tivesse 
ocorrido, pois deixara de contribuir 
quando era segurado facultavivo e 
não esclarecera sua idade quandO 
passara a segurado obrigatório. 

O embargado, manifestando-se, 
diz que o acórdão é de ser mantido, 
pois as normas previdenciárias são 
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de aplicação imediata, e abrange, 
em conseqüência, todos os fatos pen
dentes da solução, inclusive os judi
ciais, sendo certo que o limite passa
ra a ser o de 60 anos, Anota, outros
sim, que foi o próprio Instituto que 
recebera as contribuições em atraso, 
pelo que se encontrava ele ao ampa
ro do disposto no art. 153, § 3? da 
Constituição. 

A União Federal, na qualidade de 
assistente da autarquia, veio a emi
tir pronunciaamento pela reforma do 
V. acórdão. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr.Minlstro Aldir G. Passarinho: 

Sem dúvida que, quando do advento 
da LOPS que tornaria normalmente 
vinculado o autor, ora embargado, 
ao sistema da Previdência Social, já 
havia ele completado 51 anos, de ida
de, com o que já havia ultrapassado 
o limite fixado no art. 5?, IH, daque
la lei orgãnica. 

Entretanto, a hipótese em exame 
se reveste de particularidades que 
não podem deixar de beneficiar o 
postulante. Já antes da LOPS e, por
tanto, quando era o autor segurado 
facultativo, veio a ser compelido pe
lo INPS a recolher contribuições, in
clusive como procedimento judicial, 
como é fácil de concluir pelo doc. de 
fls. 202, Ora, tem-se que, então, 
vinculou-se ele á previdência Social 
e o que salientou o eminente Minis
tro Távora não foi que em 1960, 
quando da vigência da LOPS, não ti
vesse ele 51 anos, mas sim que, em 
1958, quando lhe foram cobradas 
contribuições, não tinha ele ainda al
cançado tal idade. Assim, se é certo 
que posteriormente o INPS, 
considerando-o, portanto, como segu
rado, veio depois da LOPS a efetuar 
levantamento do débito e recebeu as 
contribuições atrasadas, sem dúvida 
que deu cobertura a toda a situação 
transata, tornando-a regular. 

Estas considerações a mim bas
tam para confirmar o v. acórdão 
embargado. Rejeito, pois, os embar
gos. Deixo esclarecido que admito a 
incidência da correção monetária, o 
que aqui deixo como explicitação, 
fazendo-se ela como forma simples e 
mais prática efetuando-se o paga
mento das prestacões atrasadas, 
com atualização para o valor da épo
ca da sua efetiva liquidação, o que, 
aliás, encontra respaldo no art. 30 da 
LOPS. Assim, todas as prestações 
atrasadas serão pagas na mesma 
base do valor da época da liquida-
ção. 

É o meu voto. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O senhor Ministro Aldir G. 
Passarinho (Relator): Tenho enten
dido cabível a correção monetária, 
de forma que, exatamente por esse 
meu ponto de vista, não cheguei a 
entrar em maiores considerações a 
respeito, já que no acórdão, real
mente, não se debateu o problema. 

Acrescentarei, destacadamente, no 
meu voto, para que não existam dú
vidas, a referência à correção mone
tária, a qual, entretanto, deve fazer
se mediante o pagamento das pres
tações atrasadas pelo valor atualiza
do para o momento do pagamento. A 
atualização, assim, efetuar-se-á de 
maneira mais pronta e mais sim
ples, e encontra respaldo mesmo no 
critério fixado no art. 30 e seus pará
grafos da CLPS. 

Deste modo, esclareço que conhe
ço explicitamente da matéria refe
rente à correção monetária e 
asseguro-a para o débito previden
ciário., segundo a fórmula indicada. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente: Colho dos 
votos dos Srs. Ministros Jarbas No-
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bre e Paulo Távora razões suficien
tes para manutenção do acórdão em
bargado. 

N a verdade, animou-se o INPS ao 
levantamento do débito de contribui
ções relativas ao período de 1960 a 
1968, sem levar em conta o impedi
mento da idade do Autor para 
inscrever-se na Previdência Social. 
Fê-lo, sem dúvida, na compreensão 
da obrigatoridade da contribuição, 
tanto que, como assinalado pelO Mi
nistro Távora, mesmo antes da vi
gência da LOPS, isto é, em 1958, já 
executara o Autor por dívida igual
mente obrigatória. 

Dessa contribuição compulsória, 
fatalmente, havia de decorrer a con
traprestação do benefício, pois ilícito 
seria, d.m.v., permitir-se ao ente pa
raestatal forrar-se em exigir presta
ção, sem o dever de contraprestar. 

Ao lado dessa questão central, 
anoto uma particularidade do acór
dão. 

A apelação do Autor foi provida, 
por maioria, para julgar-se proce
dente a ação, de acordo com o pedi
do (fls. 319). Acontece que o pedido 
está integrado da cláusula de corre
ção das prestações vencidas, na re
lação direta e proporcional da eleva
ção dos índices salariais mínimos, 
dado tratar-se o benefício de dívida 
de valor-alimentar (fls. 3). 

Penso, pois, ensejar-se o exame 
desse ponto do acórdão. Visto que, se 
bem que não ferido explicitamente 
nos embargos, o foi implicitamente, 
tal como impugnado o acórdão no 
seu todo. 

Daí porque, também nesse ponto, 
confirmo o acórdão embargado. 

Sobre a matéria, venho votando na 
4~ Turma, como já o fazia na Eg. 3~ 
Turma, segundo os fundamentos de
senvolvidos na AC. 30.171, com hon
rosa adesão do Ministro Armando 

Rollemberg, ou a exemplo da AC. 
53.255, 4~ Turma, com o qualificado 
apoio do Ministro Gueiros Leite. 

E ler-se: 
«No particular da correção mo

netária, a jurisprudência vem aos 
poucos evoluindo, desde a assseve
ração de incabível a correção sem 
lei que a autorize, até à compreen
são de que, independentemente de 
disposição legal específica, é 
cabível a atualização monetária 
das dívidas de valor. O Supremo 
Tribunal Federal teorizou essa 
compreensão, com base, principal
mente, na evidência de que as dívi
das dessa natureza configuram 
obrigação de reparar por inteiro o 
prejuízo causado ilicitamente. E 
por inteiro não estaria a repara
ção, se liquidada na base de uma 
moeda aviltada e assim desvalori
zada na sua função mediadora, 
com sensível desfalque do patrimô
nio a reparar. 

Tão de uso tornou-se essa moti
vação jurisprudencial, que 
partindo-se dela, com recurso à 
analogia, sem vacilação estendeu
se a correção monetária às rela
ções de seguro, à repetição do in
débito fiscal, à prestação de ali
mentos e obrigações similares, 
desprotegidas mesmo de norma le
gal explícita. 

Os doutrina dores não escondem 
a legitimidade desse processo de 
extensão, para alguns até reco
mendado genericamente, pois, des
de o art. 1!'l3 da Constituição de 
1946, é previsível o reajustamento 
monetário, tal como hoje subsiste 
a regra na letra do art. 102, § 1~, 
da Emenda n. 1/69. 

No enfoque da matéria, portanto, 
há de se ter em conta o fato incon
testável da inflação, e como coro
lário o menor valor monetário da 
obrigação cumprida com retarde. 
No campo da previdência social. a 
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colocação primeira parece-me es
tar no conceito do benefício como 
contraprestação securitária, com 
acentuados traços de alimentos ou 
salários, conforme seja devido aos 
benefíciários ou ao próprio associa
do. 

Analogicamente, concorreriam 
para a procurada construção inter
pretativa, quer o socorro à simili
tude para com a prestação ali
mentícia, quer à lei. que manda 
corrigir os débitos salariais - DL. 
n. 75/66. Se ainda carente de pro
priedade a analogia, em última 
análise, a esta também se poderá 
recorrer, em se sabendo das cono
tações parafiscais que revestem a 
obrigação de contribuir para a 
Previdência. Mutatis mutandis, se 
a dívida do contribuinte é reajustá
veI'monetariamente (C.L.P.S., art. 
146). Não vemos por que a contra
prestação correspondente, o be
nefício. t::lmbém não o seja em re
paração do desfalque verificado 
entre o dever de prestá-la e o seu 
efetivo cumprimento. 

Com essas considerações, decer
to que descoloridos de erudição pa
ra convencimento da alteração re
comendada pelas circunstâncias, 
no tocante à orientação da matéria 
neste Egrégio Tribunal, concorro 
com o meu voto para estabelecer o 
entendimento da incidência da cor
reção monetária sobre prestações 
de benefícios previdenciários em 
atraso.» - AC. 30.171. 

Pelo exposto, rejeito os embargos 
integralmente, mesmo porque a dis
cutida correção, como deferida pela 
Turma, se afina com os índices esta
belecidos pelo eminente relator e, os 
quais, balizados pelO valor da época 
do efetivo pagamento dos atrasados, 
assim se acomodam às variações do 
salário-mínimo, a que se refere o pe
dido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Evandro Gueiros 

Leite: Sr. Presidente: Tenho voto, na 
Turma, acompanhando a opinião do 
eminente Ministro José Dantas, no 
sentido da incidência da correção 
monetária sobre as parcelas venci
das. De modo que rejeito, in totum 
os embargos. 

VOTO 
O Exmo. Sr. Ministro Carlos 

Madeira: Senhor Presidente: Talvez 
eu seja voto isolado, mas não conce
bo correção iúonetária em presta
ções atrasadas da Providência, por
que a Previdência tem critérios pró
prios de ,.'cajustamento das presta
ções. 

Recebo, em parte, os embargos do 
INPS para excluir a correção mone
tária das prestações em atraso. 

VOTO 
O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 

VeIloso: Sr. Presidente: A Egrégia 
Terceira Turma, na sua composição 
anterior, Ministros Armando Rol
lemberg, Aldir Passarinho, Lauro 
Leitão e eu, sempre concedemos a 
correção monetária, com observân
cia do critério mencionado pelo emi
nente Sr. Ministro Aldir Passarinho, 
vale dizer, aquele que se baseia no 
salário-mínimo vigente à época da 
satisfação da obrigação previden
ciária. 'Esse critério encontra respal
do na Lei n~ 5.890. 

Verifico que é assim o voto dos 
eminentes Srs. Ministros Relator e 
Revisor, ao concederem a correção 
monetária. 

Reportando-me aos votos que te
nho proferido na Egrégia Terceira 
Turma, acompanho S. Exas. 

VOTO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: Sr. 

Presidente: Tenho proferido numero-
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sos votos na mesma linha de enten
dimento do voto que, neste Plenário, 
foi proferido pelo Ministro Carlos 
Madeira, isto é, de que a Previdên
cia Social tem critérios próprios de 
reajustamento dos benefícios, pelo 
salário mínimo, o que traduz corre
ção monetária. Coerente com este 
ponto de vista, divirjo do eminente 
Relator, recebendo os embargos, em 
parte. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n~ 36.523~SP. - REI.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães P~ssarinho. Rev.: 
Sr. Min. José Dantas. Embgte.: Ins
tituto Nacional de Previdência So
cial. Embgdo.: Emílio Capanelli. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
rejeitou integralmente os embargos 
do INPS, vencidos, em parte, os Srs. 
Mins . Carlos Madeira e Moacir Ca
tunda, no que concerne à correção 
monetária das prestações vencidas. 
(Em 21-2-80 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. José Dantas, Lauro 
Leitão, Evandro Gueiros Leite, Was
hington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário Velloso, Wilson Gonçalves, 
William Patterson e Adhemar Ray
mundo votaram com o Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Mins. Peçanha Martins e Justino Ri
beiro. Não compareceram, por moti
vo justificado, os Srs. Mins. Arman
do Rolemberg, Jarbas Nobre e otto 
Rocha. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. José Néri da Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 43.874 - SP 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Embargado: João Corrêa Dorta 

EMENTA 

Previdência Social. Prestações em atraso. Cor
reção Monetária. 

Firmou-se a orientação jurisprudencial desta 
Egrégia Corte sobre ser legítima a incidência da 
correção monetária nas prestações previdenciárias 
em atraso (EAC. n? 36.523-SP). 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 1? de outubro de 1980 (da
ta do jUlgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social (lAPAS) opõe embargos in-
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fringentes da decisão proferida pela 
Colenda 4? Turma que, por maioria, 
vencido, em parte, o Senhor Ministro 
Carlos Madeira, proclamou: 

«Previdência Social. Questão em 
torno de benefícios e outros proble
mas. O auxlio-doença, que cessou 
por fato ilegal do INPS, deixou o 
segurado à míngua de recursos pa
ra contribuir, por não poder, tam
pouco, trabalhar. Por isso não se 
justifica a perda da condição de se
gurado, como pressuposto necessá
rio à obtenção do benefício maior 
da aposentadoria-invalidez, aliada 
à prova segura de que o mesmo é 
portador de cardiopatia grave des
de o tempo da alta médica, tendo â 
doença relação de causa e efeito 
com o trabalho do autor. Sentença 
confirmada no principal, com re
paros apenas quanto aos honorá
rios advocatícios que devem aten
der ao limite de 15% da Lei n? 
1.060; e quanto à correção monetá
!'i:::, yüe incide sobre os efeitos pa
trimoniais, ex vi do disposto na Sú
mula n? 562, do STF, que não mais 
exige, nestes casos, a previsão le
gal, tratando-se de benefício de ca
ráter alimentar.» 
O voto sobre o qual se fundamen

tam os referidos embargos, foi pro
latado nestes termos: 

«Peço vênia ao Sr. Ministro
Relator para divergir quanto à cor
reção monetária.» 
Admitidos os embargos (fls 127), 

não foram eles impugnados. A ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública encampou os prununciamen
tos do seu assistido (fls. 129). 

Ê o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do art. 33, item IX, 
do Regimento Interno. 

VOTO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Os embargos, como visto, pretendem 
fazer prevalecer o voto vencido do 

eminente Ministro Carlos Madeira 
que negava a correção monetária 
dos atrasados, em discordância com 
o entendimento manifestado pelos 
ilustres Ministros Evandro Gueiros, 
Relator, e ,José Dantas, concebendo, 
estes, legítima a incidência do insti
tuto corretivo, face à natureza ali
mentar das prestações previdenciá
rias. 

As divergências que persistiam em 
torno do assunto, por isoladas posi
ções pessoais, foram superadas com 
a consagração do entendimento favo
rável à apljp~bilidade do regime, em 
decisão Plenária pertinente aos Em
bargos na Apelação n? 36.523-SP, em 
qL'~ foi Relator o eminente Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, e que, 
por expressiva maioria, reconheceu, 
segundo anotação na ementa do 
acórdão respectivo, verbis: 

«Correção monetária. Tem-se con
siderado cabível a correção mone
tária sobre as prestações previden
ciárias em atraso, cabendo, po
rém, como forma mais simples, 
adotar-se o critério de atualização 
previsto no art. 30 e seus parágra
fos da CLPS, pelo que o pagamento 
dos atrasados deve fazer-se, 
levando-se em conta o valor das 
prestações pela base daquela devi
da na época da liquidação». (in DF 
de 30-4-80). 
Assim, os embargos não merecem 

prosperar, por isso que reivindicam 
pretensão desabonada pelo Egrégio 
Colegiado, em sua composição 
maior. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC. n? 43.874-SP (3193640) 
ReI.: Sr. Min. William Patterson. 
Embgte.: Instituto Nacional de Pre
vidência Social - INPS. Embgdo.: 
João Corrêa Dorta. 
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Decisão: A Seção, por unanimidade, 
rejeitou os embargos. (Em 1?-10-80 
- 1~ Seção). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymun
do, Pereira Paiva, José Cândido, AI
dir Passarinho, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar e 

otto Rocha votaram de acordo com 
o Relator. Impedido, o Sr. Min. Tor
reão Braz. Não tomaram parte no 
julgamento, os Srs. Mins. Peçanha 
Martins e Hermillo Galant. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Lauro 
Leitão. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 44.540 - RS 

Relator: Ministro WaShington Bolivar de Brito 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Embargado: Agostinho Rodrigues da Silva 

EMENTA 

Previdência Social - Benefício previdenciário 
indevidamente cancelado - Correção Monetária. 

1) Cancelado, indevidamente, o benefício previ
denciário, o segurado deixou de receber, no tempo 
próprio, o correspondente pagamento. Corrigindo-se 
monetariamente as prestações em atraso, não esta
rá a autarquia pagando mais do que o devido, mas 
justamente o devido que a atualização do valor mo
netário expressa; pagar o que devia então é pagar 
menos do que deve, segundo os próprios índices ofi
ciais de correção do valor da moeda. 

2) Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide, em sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, por 
maioria, vencido o Sr. Ministro Jar
bas Nobre, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos. que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de maio de 1980 (data 
do julgamento): - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
WaShington Bolívar de Brito, (Rela
tor). 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Washington Bo
lívar de Brito: O MM. Juiz de 
Direito de Tupanciretã/RS julgou 
parcialmente procedente o pedido de 
pagamento das mensalidades atrasa
das do abono~aposentadoria, acresci
do de juros legais, a partir da cita
ção, excluída a correção monetária, 
bem assim condenou o INPS em 15% 
(quinze por cento) a título de hono
rários, sobre o valor da condenação. 

Apelou o Autor (fI. 34) pleiteando o 
pagamento da correção monetária. 

Apelou, também, a autarquia (fls. 
37/38), postulando o não pagamento 
das parcelas atrasadas e juros sobre 
as mesmas. 



TFR - 80 135 

A Egrégia 4~ Turma, por unanimi
dade, deu provimento parcial à ape
lação do INPS e, por maioria, venci
do o Ministro-Relator, proveu a ape
lação do Autor. 

O Acórdão assim está ementa do 
(fI. 57): 

«Previdência Social. Restabeleci
mento de benefício indevidamente 
calculado. Procedência, incidindo 
a correção monetária que a sen
tença recusou, sendo, todavia, 
orientação da Turma, por maioria 
de seus membros, que os efeitos 
patrimoniais em tais casos se equi
param a alimentos, se não fosse 
cabível, tão-só, por se tratar de dé
bito de natureza securitária. Hono
rários que se reduzem de 20% para 
10% (art. 20, § 3~, e alíneas do 
CPC).» 

Irresignado, o lAPAS opôs embar
gos infringentes (fls. 59/61), Objeti
vando a prevalência do voto do Mi
nistro Carlos Madeira, Relator, que 
entendeu incabível correção monetá
ria sobre as parcelas em atraso. 

Admitidos os embargos (fI. 62), o 
embargado deixou transcorrer o pra
zo para resposta (fI. 63v.). 

A douta Suoprocuradoria-Geral da 
República (fI. 65), em parecer do 
Dr. Geraldo Andrade Fonteles, opi
nou pelo provimento dos embargos. 

Sem revisão, nos termos da Reso
lução ~ 20/79 - TFR, art. 1~. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito (Relator): 
Restringe-se a divergência à incidên
cia da correção monetária, que o 
eminente Relator, ao confirmar a 
sentença, que a denegara, também 
não deu, contra o entendimento da 
maioria da Eg. 4~ Turma. 

Com efeito, no ponto questionado, 
assim se manifestou o Sr. Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Revisor: 

«Afasto-me da respeitável sen
tença, todavia, no tocante à corre
ção monetária, que reputo cabível 
nestes casos, por se tratar de dívi
da de valor resultante de verda
deira prestação alimentar e, até 
mesmo, vinculada a obrigação se
curitária» (fls. 53/54). 
Rejeito os embarogs, ficando com 

o entendimento da maioria da Eg. 4~ 
Turma, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Gueiros Leite, a que em
prestou sua adesão o Sr. Ministro Jo
sé Dantas (fls. 55). 

Com efeito, do indevido cancela
mento do benefício resultou que o se
gurado deixou de receber, no tempo 
próprio, o benefício pecuniário a que 
fazia jus. O pagamento das presta
ções, indevidamente negadas, deve 
ser monetariamente corrigido, pois, 
em verdade, não se está pagando 
mais que o devido, mas justamente o 
devido, que a atualização do valor 
monetário expressa. Pagar o que 
constava então é pagar menos do 
que agora se deve, segundo os pró
prios índices de correção oficiais. 

Rejeito os embargos. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Data 
venia , reéebo os embargos para que 
a correção se faça pelos critérios 
previstos para esse casos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n~ 44.540-RS - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Embg
te.: Instituto Nacional de Previdên
cia Social. Embgdo.: Agostinho Ro
drigues da Silva. 

Decisão: O Tribunal Federal de 
Recursos, em Sessão Plena, vencido 
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por maioria o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, rejeitou os embargos. (Em 
15-5-80 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Sebastião 
Reis, otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Romildo Bueno 
de Souza, Peçanha Martins, Aldir 
Guimarães Passarinho, José Dantas, 
Carlos Madeira e Evandro Gueiros 

Leite votaram com o Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda e Lauro Leitão. Au
sente, justificadamente, o Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. O Sr. Ministro 
Sebastião Reis é Juiz Federal convo
cado em substituição ao Sr. Min. 
Justino Ribeiro que se encontra li
cenciado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. José Néri da Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 44.973 - SP 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Embargante: lAPAS 
Embargado: Antonio Antunes 

EMENTA 

Previdenciário - Auxilio-Doença - Cancela
mento indevido - Correção Monetária. 

1) Tendo em vista o caráter alimentar do 
auxílio-doença de que necessitava o segurado, inde
vidamente cancelado, como o demonstrou ° laudo, o 
seu pagamento deve ser monetariamente atualizado. 

2) Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por unani
midade, rejeitar os embargos do IA
P AS, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1?de julho de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, President~, Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolivar 
de Brito: Antonio Antunes ajuizou 

ação ordinária contra o Instituto Na
cional de Previdência Social, plei
teando o restabelecimento dâ con
cessão do auxílio-doença que lhe foi 
cancelado, sob o fundamento de ter 
adquirido capacidade para o traba
lho. 

O MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Americana - São Paulo, julgou 
procedente ó pedido, condenando o 
INPS a pagar, a partir de 21 de julho 
de 1972, o benefício, calculado na for
ma da legislação previdenciária, de
vendo as prestações vencidas serem 
acrescidas de juros. Condenou, ainda 
a autarquia na verba honorária à ra
zão de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante das prestações. 

A Egrégia 2~ Turma, apreciando 
os recursos do Autor e do Réu, por 
unanimidade, deu provimento ao da 
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autarquia, tão somente, para reduzir 
o percentual dos honorários advo
catícios a 10% (dez por cento); e, por 
maioria, deu provimento ao apelo do 
Autor para que as prestações atrasa
das sejam pagas com correção mo
netária. 

O acórdão lavrado tem a seguinte 
ementa (fls. 224): 

«Previdência Social. 
Preliminar de carência de ação 

decorrente da perda da qualidade 
de segurado, que se rejeita, com 
base na tolerãilcia legal de 24 me
ses para os segurados que hajam 
prestado mais de 120 contribuições. 

Segurado portador da moléstia 
de chagas. 

O autor não possui condições de 
trabalhar, para subsistir, ou as 
possui precaríssimas, de modo que 
faz jus à continuidade do auxílio
doença. 

Recurso provido, em parte, no 
respeitante a honorários de advo
gado e correcão monetária das 
prestações atrasadas, por maioria 
o último item.» 

A essa decisão opôs embargos in
fringentes o INPS (fIs. 226/228), pug
nando pela prevalência do voto ven
cido do Sr. Ministro Moacir Catunda 
(fls. 216/217) que inadmitiu a aplica
ção da correção monetária por falta 
de amparo legal, «porque de acordo 
com o sistema da LOPS, os valores 
dos benefícios em manutenção são 
reajustados sempre que for alterado 
o salário mínimo - o que importa 
na atualização dos valores dos be
nefícios.» 

Admitidos os embargos (fI. 229) e 
transcorrido ,o prazo para a impug
nação (fI. 230 v.) a douta Subprocura
doria~Geral da República (fI. 231), 
em parecer do Dr. José Ribamar de 
Castro Viana, aprovado pelo Dr. Ge
raldo Andrade Fonteles, opinou pelo 
provimento dos embargos. 

Sem revisão, nos termos da Reso
lução n? 20/79 - TFR, art. I? 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito - Relator: Sr. Presidente: 
Mantenhó o entendimento da maio
ria da Eg. 2~ Turma, que entendeu 
cabível o pagamento dos atrasados 
com correção monetária. 

Como se viu do relatório, trata-se 
de portador da moléstia de chagas, 
que teve, indevidamente, cancelado 
o auxílio-doença que lhe fora conce
dido. A ilicitude do ato da autarquia 
ficou revelada pelO laudo, como bem 
destacaram os eminentes Ministros 
então compondO aquela Turma -
Moacir Catunda, Relator, e Paulo 
Távora, Revisor. 

Além desse ato ilícito de cancelar, 
sem causa, o benefício a que o em
bargado fazia jus, o auxílio-doença, 
justamente porque o beneficiário não 
está em condições de trabalhar, tem 
caráter nitidamente alimentar. E, 
em tais casos, este Tribunal tem en
tendido cabível a correção monetá
ria, já que a dívida de valor não foi 
saldada no tempo próprio e o recebi
mento, agora, do que deveria ter re
cebido, desde então, o embargante, 
para equivaler ao valor da época, 
tem de ser monetariamente corrigi
do. 

Por essas considerações, rejeito os 
embargos. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente: Estou de 
acordo com o eminente Relator, 
acentuando que esta tem sido a ju
risprudência deste Egrégio Plenário, 
a partir. dos Embargos na Apelação 
Cível n? 36.523, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Aldir Passarinho. 
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EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 44.973 - SP - Real.: Min. 
Washington Bolívar de Brito. Emb
te.: lAPAS. Embgdo.: Antonio Antu
nes. 

Decisão: O Plenário, por unanimi
dade, rejeitou os embargos do lA
PAS. (Em 1?-7-80 - Trib. Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, William Patterson, Romildo 
Bueno de Souza, Hermillo Galant, 

Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Miguel Ferrante, Pedro Acioli, An
tônio de Pádua Ribeiro, 'Armando 
Rollemberg, Moacir Catunda, Aldir 
G. Passarinho, José Dantas, Lauro 
Leitão e Carlos Madeira. Não parti
ciparam do jUlgamento os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins, Jarbas No
bre, Gueiros Leite, Justino Ribeiro, 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves, Adhe
mar Raymundo, José Cândido e 
Américo Luz. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. José Néri da 
Silveira. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 50.395 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Embargante: lAPAS 
Embargado: U go Reochimuzzi 

EMENTA 

Previdência Social. Benefícios. Correção Mone
tária. 

I - Benefícios previdenciários. Correção mone
tária cabível. 

11 - Deve o benefício ser pago com base no 
salário-mínimo da época da liquidação, ou da satis
fação da obrigação previdenciária. 

111 - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, nos termos do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1980. (Data 

do Julgamento). Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente. Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATO RIO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. A Eg. 4~ Turma, Japreciando 
apelação interposta pelo INPS, con
tra sentença que assegurou a Ugo 
Recchimuzzi o direito à aposentado
ria previdenciária, por tempo de ser
viço, sem o espaço do lapso de tem
po de 5 anos e quatro meses - mar
ço de 1941 a dezembro de 1946 - re
cusado pela instituição previdenciá
ria, com base no voto do Sr. Ministro 
José Dantas, Relator, por unanimi
dade, deu provimento parcial ao re
curso, para mandar contar os juros 
de mora a partir da citação, e, por 
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maioria, vencido o Sr. Ministro Car
los Madeira, Revisor, confirmou a 
sentença relativamente à correção 
monetária, contada esta a partir da 
citação (fIs. 82 e 84). 

Com base no voto vencido, do Sr. 
Ministro Carlos Madeira, que man
dava excluir a correção monetária 
(fI. 80), o lAPAS apresentou Embar
gos Infringentes (fls. 86/88), pugnan
do pela prevalência do citado voto, 
já que, segundo argumenta, os valo
res dos benefícios são corrigidos 
anualmente, por ocasião do salário 
mínimo, e inexiste lei que autorize a 
aplicação da correção monetária 
nesses casos. 

O~ embargos foram impugnados 
(fls. 90/92). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, à fI. 94, assim oficiou, 
em parecer do Dl'. Geraldo Andrade 
Fonteles, Subprocurador-Geral: 

«1- - Cuida-se de embargos opos
to~ pelo lAPAS, objetivando a pre
valência do voto vencido do Minis
tro Carlos Madeira, que dissente 
dos outros votos, no tocante à con
denação em correção monetária. 

2 - De fato, esse pronunciamen
to está mais consentãneo com o di
reito, levando-se em conta os rea
justamentos periódicos dos valores 
do benefício, conforme assinado a 
petição de embargos, a que nos re·· 
portamos para opinar pelo seu aco
lhimento». 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O voto que serviu 
de base ao acórdão, do eminente Mi
nistro José Dantas, tem o seguinte 
teor: 

«No pormenor da correção mo
netária, com a devida vênia dos 
que a entendem incabível por falta 
de lei específica, peço licença para 
reproduzir os argumentos com que 
tenho ousado divergir. 

Na verdade, a respeito da maté
ria, a jurisprudência vem aos pou
cos evoluindo, desde a asseveração 
de incabível a correção sem lei que 
a autorize, até à compreensão de 
que, independentemente de dispOSi
ção legal específica, é cabível a 
atualização monetária das dívidas 
de valor. O Supremo Tribunal Fe
deral teorizou essa compreensão, 
com base, principalmente, na evi
dência de que as dívidas dessa na
tureza configuram obrigação de re
parar por inteiro o prejuízo causa
do ilicitamente. E por inteiro não 
estaria a reparação, se liqüidada 
na base de uma moeda aviltada e 
assim desvalorizada na sua função 
mediadora, com sensível desfalque 
do patrimônio a reparar: 

Tão de uso tornou-se essa moti
vação jurisprudencial, que 
partindo-se dela, com recurso à 
analogia, sem vacilação estendeu
se a correção monetária, às rela
ções de seguro, à repetiçâo de in
débito fiscal, à prestação de ali
mentos obrigações similares, des
protegidas mesmo de norma legal 
explícita. 

Os doutrinadores não escondem 
a legitimidade desse processo de 
extensão, para alguns até reco
mendado genericamente, pois, des
de o art. 193 da Constituição de 
1946, é previsível o reajustamento 
monetário, tal como hoje subsiste 
a regra na letra do art. 102, § I?, 
da Emenda n? 01/69. 

No enfoque da matéria, portanto, 
há de se ter em conta o fato incon
testável da inflação, e como coro
lário o menor valor monetário da 
obrigação cumprida com retarde. 
No campo da previdência social, a 
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colocação primeira me parece es
tar no conceito do benefício como 
contraprestação securitária, com 
acentuados traços de alimentos ou 
salários, conforme sej a devido aos 
beneficiários ou ao próprio associa
do. 

Analogicamente, concorreriam 
para procurada construção inter
pretativa, quer o socorro à simili
tude para com a prestação ali
mentícia, quer à lei que manda 
corrigir os débitos salariais - D.L. 
n? 75/66. Se ainda carente de pro
priedade a analogia, em última 
análise, a esta também se poderá 
recorrer, em se sabendo das cono
tações parafiscais que revestem a 
obrigação de contribuir para a 
Previdência Mutatis mutandis, se 
a divida do contribuinte é reajustá
vel monetariamente (C.L.P.S., art. 
146), não vemos porque a contra
prestação correspondente - o be
nefício - também não o sej a, em 
reparação do desfalque verificado 
entre o dever de prestá-la e o seu 
efetivo cumprimento». 

(fls. 77-78) 

II 

Concordo com o douto pronuncia
mento do Sr. Ministro Dantas. 

Nesse sentido, aliás, tenho um rol 
de votos na Eg. 3~ Turma. Menciono, 
por exemplo, AACC n?s. 46. 137-SP, 
51.a40-SP, 44.315-RS, 34.665-SP, 
34.893-SP, 52.492-RS, 50.405-SP, 
58.102-RJ e 39.594-SP, das quais fui 
relator. 

Tenho dito, nos meus votos, que a 
correção monetária se impõe, por
que tem-se, em caso assim, a dívida 
de valor, por isso que a instituicão 
de previdência não deve uma quan
tia certa, em dinheiro, mas um be
nefício, que tem caráter alimentar. 
Deste modo, deve ser corrigido, a 
fim de fazer frente à notória desva
lorização da moeda. 

Não obstante entender cabível a 
correção monetária, no que per tine à 
forma, ou o modo de efetuar mencio
nada correção, mando aplicar o 
salário-mínimo vigente à época da li
qüidação da sentença. Entendo que 
essa forma é mais consentânea com 
a natureza do benefício previdenciá
rio, que se relaciona com salário. 

Trata-se, todavia, de mero deta
lhe. 

De um modo ou de outro, a corre
ção monetária estaria sendo aplica
da. 

Acrescento: a Lei n? 5.890, de 1973, 
no seu art. 3?, § 5?, determina que o 
valor mensal dos benefícios de pres
tação continuada, não poderá ser in
ferior aos percentuais que menciona 
nos ítens, I, lI, III, calculados tais 
percentuais em relação ao valor do 
salário-mínimo mensal de adulto vi
gente na localidade de trabalho do 
seguradO. 

Sendo assim, se o benefício não foi 
pago na época própria, há de ser to
mado por base, no cálculo do mes
mo, o salário-mínimo em vigor à 
época da sàfisfação da obrigação 
previdenciária. 

É neste sentido, aliás, o decidido 
pela Eg. 2~ Turma, no Ag. 38.179-SP, 
Relator o eminente Ministro Décio 
Miranda, hoje honrando e ilustrando 
a Corte Suprema. 

Este Egrégio Tribunal Pleno, nos 
EAC 36.523, Relator o eminente Mi
nistro Aldir Passarinho, em julga
mento realizado no dia 21-2-1980, con
cedeu correção monetária em caso 
semelhante, mandando observar o 
critério do salário-mínimo vigente 
por ocasião da liqÜidação da obriga
ção previdenciária. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CIVEL N? 52.533 - RS 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: José Rodrigues Martins 
Embargado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. Benefícios. Atrasados. Cor
reção Monetária. 

O Plenário desta Egrégia Corte (EAC n? 36.523), 
consagrando entendimento das Colendas Turmas, 
considerou legítima a incidência da correção mone
tária nos benefícios previdenciários em atraso. 

Embargos· rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1980 (data 

do julgamento). - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro 
Wi1liam Patterson, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A Colenda 4~ Turma, em sessão de 
14-9-79, ao ensejo do julgamento dos 
présentes autos, decidiu, por maio
ria, dar provimento à apelação, ven
cido em parte o Senhor Ministro Car
los Madeira, resultando o acórdão 
assim ementado: 

«Previdência Social. Auxílio
doença. Sobre as prestações atra
sadas, deferidas em face da neces
sidade do processo de reabilitação 
profissional do contribuinte, incide 
a correção monetária, conforme 
entendimento majoritário da Tur
ma. 

Honorários. Fi:;:ação nos termos 
do art. 11, § I?, da Lei 1.060/50, da
do tratar-se de assistência judiciá
ria.» 
O INPS opôs embargos infringen

tes (fls. 75/77) pretendendo a preva
lência do voto vencido do eminente 
Ministro Carlos Madeira, que ex
cluía da condenação a incidência da 
correção monetária nas prestações 
previdenciárias (fls. 69). 

Admitidos os referidos embargos, 
sem impugnação, os autos foram à 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, a qual se manifestou pelo 
recebimento dos mesmos (fls. 81). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo I?, da Re
solução n? 20, de 15-5-79. 

VOTO 

O Sr. Ministro WilI1am Patterson: 
Se alguma dúvida pudesse restar em 
torno da predominância do critério 
que admite a legitimidade da inci
dência da correção monetária sobre 
prestações previdenciárias, a nível 
de julgamento de Turmas, deste 
Egrégio Tribunal, tal circunstância 
já estaria, a esta altura, afastada, 
em razão da decisâo Plenária do Co
legiado, pertinente aos Embargos na 
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Apelação Cível n? 36.523-SP, Rela
tor:Ministro Aldir Passarinho (in 
DJ, de 30-4-80). 

Na verdade, a recusa limitava-se a 
eminentes opiniões de caráter pes
soal, eis que, em termos de resulta
do dos jUlgados, sempre prevaleceu 
o entendimento favorável, consoante 
dão notícia os seguintes acórdãos: 

«Previdenciário. Prestações Pre
videnciárias. Parcelas. Atraso. 
Correção Monetária. 

Ementa: Os benefícios patrimo
niais cUja concessão se posterga, 
rendem parcelas em atraso, cujo 
ressarcimento deve ser o mais 
completo, mediante atualização pe
la excelência dos índices de corre
ção monetária. Essa é a orientação 
jurisprudencial mais recente e que 
se estende às dívidas de valor, na 
compreensão dos motivos que de
ram lugar à edição da Súmula n? 
562, do STF (RTJ 76/885). (AC. 
43.331 - SP. ReI.: Min. Evandro 
Gueiros Leite. 4~ Turma. Maioria. 
DJ 24-10-79).» 

«Previdenciário. Auxílio-doença. 
Atrasados. Correção monetária. 

Ementa: Sobre as prestações 
atrasadas, deferidas em face da 
necessidade do processo de reabili
tação profissional do contribuinte, 
incide a correção monetária, con
forme entendimento majoritário da 
Turma. 

Honorários. Fixação nos ter
mos do art. 11, § I?, da Lei 

1.060/50, dado tratar-se de assistên
cia judiciária. (AC. 52.533 - RS -
ReI.: Min. José Dantas. 4~ Turma. 
Maioria. DJ 21-11-79).» 

«Previdência Social. Aposentado
ria. Correção Monetária. 

I - Comprovada a moléstia in
capacitante, defere-se o benefício, 
que deve ser pago com base no sa
lário mínimo da época da liquida
ção, ou da satisfação da obrigação 
previdenciária, vigente na locali
dade de trabalho do segurado (Lei 
n? 5.890/73, art. 3?, § 5?). 

11 - As prestações vicendas são 
corrigidas na forma da legiSlação 
pertinente. 

111 - Recurso provido, parcial
mente». (AC. n? 39.594 - SP, Rela
tor Ministro Carlos Mário Velloso, 
julgo em 6-12-78). 
No mesmo sentido são os arestos 

pertinentes à AC. n? 32.282 - RS, 
(DJ 14-11-79); AC n? 52.533 - RS (DJ 
21-11-79); AC n? 42.373 - RS (DJ 14-
11-79). 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

VOTO 

O Senhor Ministro Evandro Guei
ros Leite: Sr. Presidente: Na Turma 
tenho voto de adesão ao Relator, Mi
nistro José Dantas. 

Rejeito os embargos. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 57.500 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Embargante: Instituto Nacional de Previdência Social -- INPS 
Embargada: Olinda Piazera de Sá 

EMENTA 

Previdência Social. 
Pensão. Correção Monetária. 
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Firmou-se neste Tribunal, inclusive por decisão 
do seu Pleno, que as prestações atrasadas da pensão 
previdenciária devem ser corrigidas. Se as contri
buições em atraso devem ser pagas à autarquia com 
correção, as prestações de ,pensão por esta devidas 
devem igualmente ser atualizadas. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 03 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: A au
tora ajuizou perante o Dl'. Juiz de 
Direito da 2~ Vara de Tubarão, ação 
contra o INPS para postUlar a per
cepção de pensão a que se julga com 
direito em decorrência do falecimen
to de seu filho, vítima de acidente do 
trabalho. 

Foi ela julgada procedente pela 
Sentença de fls. 55/59. 

Neste Tribunal, a 4~ Turma deu 
provimento parcial à apelação da 
autora que pedia o parcelamento de 
prestações desde a morte do segura
do, a incidência de correção mo
netária sobre os atrasados e mais 
verba honorária. 

O acórdão restou assim ementado: 
«Previdência Social. Pensão por 

morte de filho solteiro. Deferimen
to acertado, conforme a prova da 
dependência econômica. Direito 
impescritível, se não que pelo ven
cimento mensal das prestações. 
Percentual honorário bem fixado. 

Correção monetária cabivel, dada 
a natureza da dívida previdenciá
ria, tudo com repercussão no cál
culo dos honorários». 
Fixou parcialmente vencido o Mi

nistro Carlos Madeira que indeferiu 
o pedido de correção monetária. 

O INPS louvado neste voto inter
põe embargos infringentes que não 
foram impugnados. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede o seu acolhimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir G. 
Passarinho, (Relator): Sustenta o 
INPS, nos seus embargos, que deve 
prevalecer o voto do eminente Minis
tro Carlos Madeira que, na Turma, 
entendeu incabível a correção mone
tária nas prestações previdenciárias 
em atraso. Apenas a isto se restrin
giu a divergência entre o voto venci
do e o dos ilustres Ministros José 
Fernandes Dantas e Evandro Guei
ros Leite, que o acompanhou. 

Entendo que é de ser mantido o v. 
acórdão recorrido. A jurisprudência 
deste Tribunal, considerando a natu
reza das prestações previdenciárias 
relativas à pensão inclusive pelo seu 
caráter alimentar, veio a firmar-se 
no sentido de que se fazia impres
cindível a atualização das presta
ções, a fim de que não ficassem elas 
aviltadas em decorrência da infla
ção. 

A respeito, o ilustre Ministro José 
Fernandes Dantas acentuou no seu 
douto voto: 

«embora por maioria esta E. 
Turma vem deferindo a discutida 
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correção, em tema de analogia 
da espécie, para com as dívidas 
de valor; com a prestação de ali
mentos ou, ainda, em última hi
pótese, com as dívidas salariais e 
securitárias, se mais não fosse 
pela recíproca da correção mone
tária das contribuições previden
ciárias». 

Tantas têm sido as decisões deste 
Tribunal que desnecessário se torna 
mencionar exemplos, podendo-se, 
entretanto, de logo mencionar o deci
dido nos EAC 36.523 - SP (sessão do 
Pleno do dia 21-12-80). Ressalto ape
nas o argumento posto no douto voto 
condutor do acórdão, quando faz no
tar que se as contribuições previden
ciárias em atraso são pagas com 

correção monetária, as prestações 
de benefícios devem, por reciproci
dade, ser pagas com atualização. 

Pelo exposto, rejeito os embargos, 
com o que em conseqüência mante
nho o v. acórdão embargado. 

Ê o meu voto. 

VOTO 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Madeira: Sr. Presidente: 

Este Plenário, na sua composição 
anterior, já decidiu a mesma ques
tão e aderi ao entendimento do mes
mo, reformando o meu ponto de vis
ta. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 59.416 - RJ 

Relator: Ministro José Cândido 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social 
Embargada: Isis Silva 

EMENTA 

Previdenciário - Pensão - Correção Monetá
ria. 

Firmou-se neste Tribunal, inclusive por decisão 
do Pleno, que as prestações atrasadas da pensão 
previdenciária devem ser corrigidas. Se as contri
buições em atraso devem ser pagas à autarquia com 
correção, as prestações de pensão por esta devidas 
devem igualmente ser atualizadas. 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro José 
Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: 
Trata-se de embargos infringentes 
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opostos pelo Instituto de Administra
ção Financeira da previdência e As
sistência Social - lAPAS à decisão 
da Egrégia 4~ Turma que, por maio
ria, negou provimento à apelação, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
José Dantas, Relator, vencido em 
parte o Sr. Ministro Carlos Madeira, 
Revisor, que dava provimento par
cial à apelação do lAPAS, para ex
cluir da condenação a correção mo
netária. 

A ementa do acórdão lavrado tem 
o seguinte teor: 

«Previdência Social. Pensão. A 
irrenunciabilidade dos alimentos 
(Súmula n? 379 do STF) aconselha 
o reconhecimento do direito à pen
são pela esposa desquitada, mais 
porque, no caso, até se fez prova 
da vida em comum do casal, com 
dependência econômica superve
niente ao desquite». 

O recurso está assim fundamenta
do: 

«O caso dos autos, no que con
cerne à condenação em correção 
monetária em prestações do be
nefícios da Previdência Social, 
data venta do eminente Ministro
Relator, o v. acórdão feriu o 
princípio constitucional de que: 

«Ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão em virtude de lei.» 

Com efeito, o ordenamento 
jurídico-pátrio, certamente, não 
flui a obrIgatoriedade do pagamen
to com incidência da correção mo
netária. 

Aí, data venta, o v. acórdão me
rece reparo, eis que feriu a lei fun
damental, doutrina e jurisprudên
cia da mais alta Corte pelo que, se 
conclui, o douto vot6 vencido, da 
lavra do eminente Ministro Carlos 
Madeira, deve prevalecer, na par
te final que deu provimento parcial 

à apelação do Instituto, para ex
cluir da condenação a correção 
monetária. 

Diante çlo exposto, aguarda o 
Instituto Embargante que os pre
sentes embargos sejam conhecidos 
e recebidos, nos termos do douto 
voto vencido, pois, assim estará es
sa Egrégia Corte, mais uma voz 
distribuindo Justiça.». 

O voto condutor de v. decisório, da 
lavra do Sr. Ministro José Dantas, 
que recebeu adesão do Sr. Ministro 
Evandro Gueiros, analisou assim a 
questão: 

«Tocante ao desquite sem exi
gência de alimentos, ao que me pa
rece, a regra do art. 14 a LOPS há 
de ser entendida nos limites em 
que a matéria tem assento na Sú
mula 379 do STF. 

Na verdade, predominando a 
orientação da irrenunciabilidade 
dos alimentos, como expressão 
mesmo da norma contida no art. 
404 do Código Civil, verdade é que 
não há dizer-se desprotegida das 
benesses previdenciárias a desqui
tada que venha a comprovar a su
perveniente necessidade daquela 
verba. No caso dos autos, vê-se 
que essa comprovação vai além do 
pormenor, pois que prova se fez, 
suficiente à demonstração de que, 
mesmo em vida do associado, o ca
sal v.oltara a conviver sob o mes
mo teto, ressaltando-se a depen
dência econômica da desquitada 
para com o seu marido. 

Portanto, afigura-se correta a 
sentença, no ponto fundamental do 
direito suplicadO. 

O mesmo digo relativamente, à 
correção monetária, tal como nes
se sentido tem-se afirmado a orien
tação majoritária da Turma. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação». 
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Sem impugnação, os autos foram 
encaminhados à apreciação da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, a qúal, em párecer de fI. 121, en
campa os pronunciamentos de sua 
assistida. 

A pauta, independente de revisão, 
nos termos do art. 33, IV do R.I. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido 
(Rélator): Os embargos se limitam a 
repudiar a correção monetária. En
tende o lAPAS que, in casu, não ca
be o benefício, uma vez que nenhu
ma lei o obriga. 

E sabido que a correção monetária 
tem por objetivo amparar a moeda 
contra a depreciação a que está sub
metida permanentemente. Visa evi
tal'. que o dinheiro perca a sua capa
cidade de eqyiparação com os bens 
econômicos. Não tem ela qualquer 
conotação penal, e deflui do desnível 
a que é condenada, ao passar do 
tempo, em relação aos demais valo
res do comércio. 

Por força dessa realidade, que se 
tem mostrado indiferente às mais 
rígidas pressões da política inflacio
nária do Governo, é possível 
admitir-se a correção monetária, no 
caso dos autos, na forma do voto 
vencedor. 

Ao concedê-la, o eminente Ministro 
José Dantas, com adesão do ilustre 
Ministro Evandro Gueiros, não fez 
senão proceder de acordo com a ju
risprudência firmada em alguns jul
gados desta Casa, cujas ementas, re
zam: 

«Previdência Social. 
Pensão. Correção monetária. 
Firmou-se neste Tribunal, inclu-

sive por decisão do Pleno, que as 
prestações atrasadas da pensão 

previdenciária devem ser corrigi
das. Se as contribuições em atraso 
devem ser pagas à autarquia com 
correção, as prestações de pensão 
por esta devidas devam igualmen
te ser atualizadas (AC. 57.500 -
Santa Catarina - Relator Ministro 
Aldir G. Passarinho- DJ. de 25-9-
80).» 

Previdência Social. Prestações 
em atraso. 

Correção monetária. 

Firmou-se a orientação jurispru
dencial desta Egrégia Corte sobre 
ser legítima a incidência da corre
ção monetária nas prestações pre
videnciárias em "atraso. (EAC 
36.523-SP), (EAC 30.171-SP), Rela
tor Ministro William Patterson 
DJ de 25-9-80). 

Embargos rejeitados». 

Em face desses precedentes, rejei
to os embargos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 59.416 - RJ - ReI.: 
Sr. Ministro José Cândido. Embgte.: 
Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistên
cia SOcial - lAPAS. Embgda.: Isis 
Silva. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
rejeitou os embargos (Em 8-10-80 
- 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Aldir Passari
nho, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
otto Rocha, William Patterson e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o Relator. Não tomaram parte 
no julgamento os Srl? Ministros Pe
çanha Martins, Adhemar Raymundo 
e Hermillo Galçmt. t>residiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO ciVEL N? 61.540 - SP 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: INPS 
Embargado: João Guilherme Filho 

EMENTA 

Previdência Social. Prestações em atraso. Cor
reção Monetária. 

Firmou-se a orientação Jurisprudencial desta 
Egrégia Corte sobre ser legitima a incidência da 
correção monetária nas prestações previdenciárias 
em atraso (EAC n? 36.523-SP). 

Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tant",<: dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de setembro de 1980 

(data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 
Social (lAPAS) opõe embargos in
fringentes da decisão proferida pela 
Colenda 4~ Turma que, por maioria, 
vencido, em parte, o Senhor Ministro 
Carlos Madeira, negou provimento à 
apelação do INPS. O v. acórdão em
bargado está assim redigido: 

«Previdência Social. Restabeleci
mento de benefício cancelado. 
Comprovada pericialmente a inca
pacidade laboral do segurado e 
tendo em conta que a alta que o 
considerou curado foi, no mínimo, 

inadvertida, julga-se procedente a 
açav, ') que significa o pagamento 
de atrasados (prestações vencidas 
e vincendas), correção monetária, 
juros de mora e honorários advo
catícios.» 
O voto sobre o qual se apoia a fun

damentação dos referidos embargos 
foi prolatado nestes termos: 

«Senhor Presidente, nego a cor
reção monetária dos atrasados e 
nego provimento à apelação do 
INPS.» 
Admitidos os embargos (fls. 140), 

não foram eles impugnados. A ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública encampou os pronunciamen
tos do seu assistido (fI. 143). 

É o relatório, dispensada a revisão 
nos termos do art. 33, item IX, do 
Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Os embargos, como visto, pretendem 
fazer prevalecer o voto vencido do 
eminente Ministro Carlos Madeira, 
que negava a correção monetária 
dos atrasados, em discordância com 
o entendimento manifestado pelos 
ilustres Ministros Evandro Gueiros, 
Relator, e José Dantas, concebendo 
estes legítima a incidência do insti-
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tuto corretivo, face à natureza ali
mentar das prestações previdenciá
rias. 

As divergências que persistiam em 
torno do assunto, por isoladas posi
ções pessoais, foram superadas com 
a consagração do entendimento favo
rável à aplicabilidade do regime, em 
decisão Plenária pertinente aos Em
bargos na Apelação n? 36.523-SP, em 
que foi Relator o eminente Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho, e que, 
por expressiva maioria, reconheceu, 
segundo anotação na ementa do 
acórdão respectivo, verbis: 

« .............................. . 

Correção monetaria. Tem-se con
siderado cabível a correção mone-

tária sobre as prestações previden
ciárias em atraso, cabendo, po
rém, como forma mais simples 
adotar-se o critério de atualização 
previsto no art. 30 e seus parágra
fos da CLPS, pelo que o pagamento 
dos atrasados deve fazer-se 
levando-se em conta o valor das 
prestações pela base daquela devi
da na época da liquidação.» (in DJ 
de 30-4-80). 
Assim, os embargos não merecem 

prosperar, por isso que reivindica 
pretensão desabonada pelo Egrégio 
Colegiado, em sua composição 
maior. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

SúMULAN? 72 

Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar os litígios decorrentes 
das relações de trabalho entre as Fundações instituídas por lei federal e 
seus empregados. 

Referência: 

Lei 5.638, de 3-12-79, art. 3? 
Decreto-Lei 900, de 29-9-69 

CC 
CC 
CC 

3.950-PE 
3.423-AL 
3.783-PB 

(TP 15-05-80 - DJ 06-08-80) 
(TP 24-10-71J - DJ 28-03-79) 
(TP 07-08-80 - DJ 03-09~80) 

Primeira Seção, em 18-2-81 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.423 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Suscitante: Juiz Federal no Estado 
Suscitado: Juiz Presidente da J.C.J. de Maceió 

EMENTA 

DJ 6-3-81, p. 1453 

Compete à Justiça do Trabalho processar e jul
gar reclamação trabalhista intentada contra funda
ção de direito público criada pela União. 
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Em tema de competência, que é de direito estri
to, não pode o legislador ordinário estender as hipó
teses de incidência além daquelas expressamente 
previstas no texto constitucional. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas. 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, de
clarar a competência da MM. Junta 
de Conciliação e Julgamento de Ma
ceió, na forma do relatório e notas 
taquigráficas que passam integrar 
ao presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1978 (da

ta do jUlgamento) - Ministro José 
Néri da Silveira, Presidente - Mi
nistro Antônio Torreão Braz, Rela
tor. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Em reclamação trabalhista 
proposta por Argentina Nascimento 
dos Santos contra a Legião Brasilei
ra de Assistência, a MM. Junta de 
ConCiliação e Julgamento de Maceió, 
declinou da sua competência e deter
minou a remessa dos autos ao Dl'. 
Juiz Federal no Estado que suscitou 
o presente conflito negativo de juris
dição (fls. 44/45 e 69). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela competência da 
Junta suscitada (fls. 74). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente: 
Não mais se controverte, em face dá 
lterativa jurisprudência desta Corte, 
sobre a incompetência da Justiça 

Federal para o processo e jUlgamen
to das causas em que figura como 
parte fundação de direito público 
criada pela União. 

A Junta suscitada embasou o seu 
entendimento na interpretação do 
art. 26, § único, da Lei n~ 6.439, de 
1?-9-1977, conjugado com o art. 1~ da 
Lei '5.638, de 3-12-1970. Todavia, este 
último diploma ê de clareza solar ao 
dispor, no art. 3~, que «as ações tra
br.1htstas em que forem partes as so
ciedades de economia mista ou as 
fundações criadas por lei federal so
mente passarão à competência da 
Justiça Federal, se a União nelas in
tervier como assistente ou oponen
te.» 

Ainda que tais preceitos houves
sem outorgado à Justiça Federal 
competência para tais causas, se
riam obviamente inoperantes, visto 
não ser lícito ao legislador ordinário, 
no respeitante ao tema em discus
são, que é de direito estrito, estender 
as hipóteses de incidência além da
quelas expressamente previstas no 
texto constitucional. 

Isto posto, julgo procedente o con
flito e competente a MM. Junta de 
ConCiliação e Julgamento, ora susci
tada. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. 3.423-AL - ReI.: Sr. Min. An
tônio Torreão Braz. Suscte.: Juiz Fe
deral no Estado. Suscdo.: Juiz Presi
dente da JCJ de Maceió. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, o Tribunal declarou a competên
cia da MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Maceió (Em 24-10-78 
- T. Pleno). 
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Os Srs. Ministros Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, otto Rocha, 
Américo Luz, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Moacir Catun
da, Jarbas Nobre, Paulo Távora, AI
dir G. Passarinho, José Dantas, Lau
ro Leitão, Carlos Madeira, Evandro 

Gueiros Leite e Washington Bolívar 
de Brito votaram com o Relator. Im
pedido o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(RI, art. 3?). Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. José Néri da Silveira, 
Vice-Presidente. 

CONFLITO DE COMPETmNCIA N? 3.783 - PB 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Suscitante: Juiz Federal da Seção Judiciária do Estado da Paraíba 
Suscitado: Juiz Presidente da 1~ J.C.J. de João Pessoa 
Partes: Alma Lins de Albuquerque e Fundação Brasileira de Assistência 

EMENTA 

Competência. Conflito de Competência. Funda
ção Brasileira de Assistência. Lei n? 6.439/7, art. ~~. 

A lei que instituiu o SINP AS criou as autarquias, 
indicadas no seu art. 3? e INAMPS e o lAPAS. A 
LBA continuou como Fundação, embora integrada 
no Sistema (art. 4?, 111), o que não lhe altera a natu
reza e não lhe dá privilégio de foro federal ordinário. 

Conflito conhecido e provido para atribuir-se à 
J.C.J. suscitada o processamento e julgamento da 
reclamação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide em Sessão Plenária, o Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, conhecer do conflito e de
clarar competente a MM. 1~ Junta 
de Conciliação e Julgamento de João 
Pessoa - Paraíba, na forma do voto 
e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 7 de agosto de 1980 (data 
do julgamento). - Ministro José Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): A reclamação foi 
ajuizada perante a Justiça Federal, 
porque a entidade reclamada era a 
Fundação Brasileira de Assistência. 

O Dr. Juiz Federal remeteu os au
tos à 1~ J.C.J., porque se tratava de 
reclamação contra fundação, fora da 
sua competência. 

A MM. 1~ Junta devolveu os autos 
à Justiça Federal. alegando que a 
Lei n? 6.439/77, do SIMPAS, integrou 
a LBA no Sistema Nacional de Pre
vidência, como autarquia. 

O procurador da reclamada con
cordou com a decisão da MM. Junta 
e os autos foram ao Dr. Ridalvo Cos
ta que suscitou o conflito. 
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A Subprocuradoria acha (Dl'. Ar
naldo SettD que as Fundações nã.o 
gozam do privilégio do foro federal, 
mesmo a LBA, pois continua como 
era. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro EvandrQ Gueiros 
Leite (Relator): A Lei n? 6.439/77, 
que instituiu o Sistema Nàcional de 
Previdência Social (SINPAS), fê-lo 
integrar pelas seguintes entidades: 

a) INPS 
b) INAMPS 
c) Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA; 
d) Fundação Nacional do Bem

Estar do Menor - FUNABEM; 
e) Empresa de Processamento de 

Dados da Previdência Social - DA
TAPREV; 

f) Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS; 

g) Central de Medicamentos -
CEME, como órgão autônomo da es
trutura do MPAS. 

Como se vê, o SINP AS não é inte
grado apenas de autarquias, mas de 
fundações e órgãos autônomos, com 
as mesmas atividades e sem altera
ção de natureza. 

Quando a Lei n? 6.439/77 pretendeu 
constituir novas fundações, fê-lo, ex
pressamente, no seu art. 3?, verbis. 

«Art. 3? Ficam criadas as segUin
tes autarquias vinculadas ao 
MPAS; 

1. Instituto Nacional de Assistên
cia Médica da Previdência Social 
- INAMPS; 

lI. Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS.» 

Não consta do seu elenco a LBA. E 
sem lei não seria possível promovê
la a autarquia (Dec.-Iei 200/67, art. 
5?, I). 

É competente a MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento da Pa
raíba. Tem razão o Dr. Juiz Federal 
suscitante. 

Conheço do conflito e lhe dou pro
vimento. 

É o meu voto. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.950 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Suscitante: Juiz Federal da 1? Vara 
Suscitado: Juiz Presidente da J.C.J. de Pesqueira 

EMENTA 

Reclamação trabalhista movida contra Funda
ção. 

É competente, para dela conhecer e decidir, a 
Justiça do Trabalho. 

Conflito que se julga procedente, declarando-se 
competente a Justiça por último indicada. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade de votos, conhecer do confli
to e declarar competente a Meritíssi
ma Junta de Conciliação e Julga
mento de Pesqueira, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1980 (data 

do julgamento) - José Néri da 
Silveira, Presidente - Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Qui
téria Maria da Silva move reclama
ção trabalhista contra a Fundação 
Serviço Especial de Saúde Pública, 
vinculada ao Ministério da Saúde. 

A Junta de Conciliação e Julga
mento de Pesqueira a que foi distri
buída, deu-se por incompetente para 
dela conhecer, tendo feito remeter os 

aptos à Justiça Federal cujo Dr. Juiz 
também se declarou incompetente, 
ao argumento de que a reclamada é 
uma Fundação, pessoa não incluída 
no artigo 110 da Constituição Fede
ral. 

Suscitou este Conflito que a Sub-
procuradoria-Geral da República 
opina seja julgado procedente. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: De 
acordo com o disposto no artigo 110 
da Constituição Federal, compete à 
Justiça Federal o julgamento de líti
gios decorrentes das relações de tra
balho dos servidores com a União, 
autarquias e empresas públicas, 
qualquer que seja o seu regime 
jurídico. 

No caso, como se observa, a recla
mada é uma Fundação. 

Logo, a competente para conhecer 
e decidir a reclamção, é Justiça sus
citada, vale dizer, a J.C.J. de Pes
queira. 

Assim decido. 

SÚMULA N? 73 

Não cabe exigir dos Municípios o certificado de quitação, ou de regulari
dade de situação. 

Referência: 

AMS 90.002-SP. Segunda Seção, em 10-3-81 
CI,.PS, Decreto 77.077,"de 24-01-76, art. 152, § 5?, «a» 

DJ 19-3-81, p. 1971 

PROPOSTA DE SUMULAÇAO DA JURISPRUDENCIA 
NA APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 90.002 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Prefeitura Muni,cipal de São Francisco 
Remetente: Juízo Federal da 4? Vara - SP 
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EMENTA 

Tributário. Contribuições Previdenciárias. Certi
ficado de Regularidade e de Quitação. 

I. Não cabe exigir dos Municípios o certificado 
de quitação, ou de regularidade de situação. 

n. Jurisprudência do TFR sumulada. 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, uniformizar a ju
risprudência predominante, sendo 
aprovado, por unanimidade, o enun
ciado da Súmula n? 73, voltando os 
autos à Egrégia 4~ Turma, para 
apreciação do mérito, na forma do 
relatório e notas taquigráficas ane
xas, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1981 (data 

do julgamento) . Ministr<J Jarbas 
NÓbre, Presidente. Ministro Carlos 
Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na Turma, relatei a questão 
assim: 

«O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Mário Vell.oso: A ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, no 
parecer de fls. 33/34, assim relata 
e opina a respeito da matéria: 

«Trata-se de apelaç~o contra 
sentença que julgou favorável 
mandado de segurançá ajuizado 
pela Prefeitura Municipal de São 
Francisco, no qual a impetrante 
postula a expedição em seu favor 
do Certificado de Regularidade 
de Situação, antes denegado pelo 
Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assis
tência Social IAP AS, ora apelan
te. 

Quanto à preliminar levantada, 
no sentido de que é defeso ao po
der judiciário julgar as questões 
entre os municípios e autarquias, 
competência essa que seria da 
autoridade administrativa, nos 
termos do art. 205 da Carta Mag
na, representa exegese incorreta 
desse preceito constitucional con
soante vem entendendo o Supre
mo Tribunal Federal, e mais re
centemente essa Egrégia Corte, 
ao sustentar que «O Artigo 205 da 
Constituição, introduzida pela 
Emenda n? 7/77, só tem pertinên
cia com os litígios que se firam 
no âmbito restrito de cada uma 
das esferas do poder». 

Além da existência de débitos 
pendentes de decisão final admi
nistrativa, há que ser levado em 
consideração o disposto no art. 1? 
do Decreto n? 60.638, de 11-3-67, 
que não proibe a expediçao I do 
Certificado de Regularidade de 
Situação mesmo quando existen
tes contribuições previdenciárias 
não recolhidas, fatos que por si 
sós ensej am o reconhecimento do 
direito da impetrante ao que plei
teia, e, assim, a confirmação da 
sentença recorrida cabendo ain
da ponderar que a legislação su
pra menciona apenas empresas 
como as entidades que estão su
jeitas às restrições para a expe
dição desses documentos. 

Pelo improvimento, pois, da 
apelação». (fls. 36/37). 

Propus, em seguida, na forma do 
disposto no artigo 115, do Regimento 
Interno, a remessa do feito a esta 
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Egrégia 2~ Seção, para o fim de ser 
compendiada em Súmula a jurispru
dência do Tribunal. A Colenda 4~ 
Turma acolheu a proposta (fls. 39). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so (Relator): Assim o voto que profe
ri na Egrégia 4~ Turma: 

«O Exmo. Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso (Relator): Este 
Egrégio Tribunal, através de suas 
Turmas, tem decidido, iterativa
mente, que o certificado de regula
ridade de situação, e o de quitação, 
não podem ser exigidos, de Prefei
tura Municipal (art. 152, § 5?, letra 
«a». da CLPS). 

Esta Egrégia 4~ Turma, na AMS 
n? 89.631-SP, Relator o Sr. Ministro 
Armando ROllemberg, decidiu: 

«Previdência social - Certifi
cado de regularidade de situa
ção, como o de quitação, não po
de ser exigido de Prefeitura Mu
nicipal, (art. 152, § 5?, letra «a», 
da CLPS).» 
Na AMS n? 89.542-SP, Relator o 

Sr. Ministro Antônio de Pádua Ri
beiro, outro não foi o entendimento 
desta Egrégia Turma: 

«Previdência Social -
Certificado de Regularidade de 
Situação - Municípios - Inapli
cabilidade do art. 205 da Consti
tuição. 

I - Os Municípios não estão 
sujeitos à exigência do Certifica
do de Regularidade de Situação. 

n - O art. 205 da Constituição, 
introduzido pela Emenda n? 7/77, 
só tem pertinência com os litígios 
que se firam no âmbito restrito 
de cada uma das esferas do po
der. 

In - Apelação improvida. Sen
tença confirmada». 

No mesmo sentido decidiu a 
Egrégia 3~ Turma, na sua compo
sição antiga, na AMS n? 86. 787-SP, 
de que fui relator. 

«Previdência Social - Certifi
cado de Regularidade de Situa
ção - Municípios CLPS, art. 152. 

I - Certificado de regularida
de de situação. Incabível a exi
gência com relação aos Mu
nicípios. Entidades políticas, pes
soas de direito público interno. A 
exigência só se justifica quando 
se trata de empresa, considerada 
a palavra na sua acepção, de di
reito privado. A CLPS, art. 152, § 
5?, «a» dispensa, expressamente, 
a União, os Estados, os Mu
nicípios ou entidades de direito 
público interno sem finalidade 
econômica, da apresentação do 
Certificado de Quitação. 

II - Recurso desprovido». 
A Egrégia 5~ Turma, na AMS n? 

88.994-SP Relator o Sr. Ministro Se
bastião Reis, decidiu: 

«Previdenciário - Certificado 
de Quitação - Prefeitura Muni
cipal. 

A ratio das cautelas que cer
cam a expedição do certificado 
pretendido filia-se ao resguardo 
do crédito previdenciário consti
tuído, em face do desfalque do 
patrimônio do contribuinte, na 
eventualidade de alienações ou 
instituição de gravames. 

No caso, em se tratando de po
der público requerente, cessam 
as razões que motivam as caute
las indicadas. 

Art. 152, § 5?, «a» do CLPS, 
precedente deste Tribunal. 

Mantida a concessão de segu
rança, improvidos o recurso do 
lAPAS e o oficial». 

Da mesma Eg. 5~ Turma o deci
dido na AMS n? 89.426-SP: 
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«Previdência Social - Certifi
cado de Regularidade de Situa
ção - Município. 

Os Municípios não estão SUjei
tos à exigência». 

A Egrégia 6~ Turma, na AMS n? 
89.439-SP, Relator o Sr. Ministro 
Américo Luz, não discrepou do en
tendimento: 

«Previdência Social. 

Recusa de Certificado de Regu
laridade de Situação à Prefeitura 
Municipal, sob o fundamento de 
existir dívida apurada na via ad
ministrativa. Ilegalidade. 

Sentença concessiva do wrít 
confirmada por seus próprios 
fundamentos. 

Também a antiga 1~ Turma, na 
AMS n? 87.544-SP, Relator o Sr. Mi
nistro W. Bolívar de Brito, e a 2~ 
Turma, na sua composição ante
rior, na AMS n? 86.642-SP, Relator 
o Sr. Ministro Justino Ribeiro, de
cidiram da mesma forma. Anoto, 
outrossim, que a mesma 2~ Turma, 
na sua composição antiga, na AMS 
n? 69.385-SP, Relator o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, não teve outro 
entendimento. 

Em face do exposto, na forma do 
disposto no art. 115 do Regimento 
Interno, proponho a remessa do 
feito à Egrégia 2~ Seção, para o 
fim de ser compendiada em Súmu
la a jurisprUdência do Tribunal. 

A remessa far-se-á com dispensa 
da lavratura de acórdão (R.I., art. 
115, § I?). 

É o meu voto, por ora. 

Conforme vêem os eminentes Mi
nistros, esta Egrégia Corte tem de
cidido, uniformemente, no sentido de 
que os Municípios não estão sujeitos 
à exigência do Certificado de regula-

ridade de situação, como o de quita
ção (CLPS, art. 152, § 5?, «a»). 

Proponho, de conseguinte, seja su
mulada a jurisprudência do Tribu
nal. Sugiro o seguinte enunciado: 

Não cabe exigir dos Municípios o 
certificado de quitação, ou de re
gularidade de situação. 

Referência: 
CLPS. Decreto n? 77.877, de 

1976, art. 152, § 5?, «a» 
AMS n? 90.002-SP. 

Publicado o acórdão, os autos re
tornarão à Turma, para jUlgamento 
da causa. A Secretaria da Seção de
verá observar o disposto no artigo 
109 do Regimento Interno. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

PSJ, na AMS N? 90.002-SP 
ReI.: Ministro Carlos Mário 
Velloso-:- Remte.:Juízo Federal da 4~ 
Vara-SP Apte.: lAPAS. Apdo.: Pre
feitura MuniCipal de São Francisco. 
Advs.: Jesse David Muzel e Ângelo 
de Vita. 

Decisão: A Seção, decidiu unifor
mizar a jurisprudência predominan 
te, sendo aprovado, por unanimida
de, o enunciado da Súmula n? 73, 
voltando os autos, à Egrégia 4~ Tur
ma, para apreciação do mérito. 
10-3-81 - 2~ Seção. 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônimo Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Moacir Catunda e 
José Dantas, votaram com o Rela
tor. Ausentes, por motivo justificado 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Romildo Bueno de Souza. 
Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 
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SüMULAN? 74 

Os juros compensatórios, na desapropriação, incidem a partir da imis
são na posse e são calculados, até a data do laudo, sobre o valor simples da 
indenização e, desde então, sobre referido valor corrigido monetariamente. 

Referência: 

Constituição Federal, art. 153, § 22 
Decreto-Lei 3.365, de 21-6-41, art. 26, § 2? ,cin a redação da lei 4.686, de 21-6-65 

EAC 
RR 
AC 
AC 
AC 

33.001-SP 
1.912-SP 

48. 170-MG 
48.015-MG 
43.161-MG 

(TP 19-05-77 - DJ 21-05-79) 
(2?S. 07-10-80 - DJ 10-03-81) 
(3?T. 14-05-79 - DJ 19-03-80) 
(3?T. 04-06-79 - DJ 30-04-80) 
(3?T. 04-06-79 - DJ 21-05-80) 

Segunda Seção, em 10-3-81 
DJ 19-3-81, p. 1971 

RECURSO DE REVISTA N? 1.912 - SP 

Relator: Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Recorrente: Petróleo Brasileiro SI A - PETROBRAS 
Recorridos: Olavo Pazzanese e sua mulher 

EMENTA 

Desapropriação - Verba advocatlcia - Corre
ção monetária - Os honorários do advogado do ex
propriado incidem sobre a diferença entre a oferta e 
a indenização fixada, ambas as parcelas corrigidas 
monetariamente. Recurso de revista improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2? Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conhecer do recurso mas negar pro
vimento, vencido o Sr. Min. Antônio 
de Pádua Ribeiro, que conhecia do 
recurso e lhe dava provimento, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, DF, 07 de outubro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 

Jarbas NOQre, Presidente - Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Olavo Pazzanese e sua 
mulher, nos autos de execução da 
ação desapropriatória que lhes mo
ve, e a outros, Petróleo Brasileiro 
SI A. - PETROBRAS - objetivandO 
imóveis necessários à construção do 
terminal marítimo da empresa em 
São Sebastião, agravaram de instru
mento da decisão do Juiz da 6? Vara 
Federal, de São Paulo, que homolo-
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gou o cálculo da indenização a ser 
paga aos expropriados, sem corre
ção monetária sobre juros compen
satórios e honorários advocatícios. 

Em jUlgamento, a antiga 2~ Turma 
desta Corte, acolhendo, por unaniini
dade, o voto do relator, Ministro Go
doy Ilha, deu provimento ao recurso, 
através do acórdão AI. 35.351 - SP, 
e mandou corrigir o cálculo com 
atualização do valor da indenização 
acrescida dos juros compensatórios 
e incidência, sobre o teto corrigido, 
de verba honorária. 

Inconformada, a agravada mani
festa este recurso de revista, ar
güindo que, no seu âmbito, a úni
ca tese suscetível de discussão~lé a 
interpretação do acórdão deste Tri
bunal, nos embargos à AC 22.951 -
SP, proferido no jUlgamento dos re
cursos interpostos pelas partes da 
sentença que decidiu a referida ex
propriatória. Traz à. colação o açór
dão AI 32.636 - SP, também oriundo 
da execução de séntença procedida 
nos autos dos Embargos na AC 
22.851 - SP - (partes plúrimas), 
exatamente em sentido contrário ao 
aresto recorrido. E ao fim, espera 
seja conhecida e provida a revista, 
para efeito de prevalência do acór
dão paradigma. 

Citados, os recorridos apresenta
ram as razões de defesa a fls. 50/54, 
juntando as peças de fls. 55/78. 

A recorrente, intimada para ofere
cer razões finais, reportou-se à sua 
peticão de revista (fls. 80). 

Os recorridos não apresentaram 
suas razões. 

A fls. 82, a União, na qualidade de 
assistente da recorrente, postula o 
provimento do recurso. 

Pauta em revisão, a teor do § I? do 
art. 90, da Lei Complementar n? 35, 
de 1979. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Jterrante: Transcrevo a ementa 
da decisão impugnada: 

«Desapropriação. Correção Mo
netária. A correção monetária inci
de sobre o valor da indenização 
acrescida dos juros compensató
rios e, sobre o teto assim corrigido, 
deve incidir a verba honorária. Re
curso provido, para correção do 
cálculo». 

O aresto paradigma, AI 32.635 -
SP - está assim ementado: 

«Honorários advocatícios. Cálcu
lo dos mesmos sobre a diferença 
entre o valor da oferta e o valor fi
xa.do no a<:órdão, não corrigido» 
(AC de 31-8-72, 3? Turma, relator 
áe~ignado Min. Enoch Reis). 

A esse enfoque, tem-se que a di
vergência indicada já está superada 
pelo entendimento jurisprudencial, 
orientado no sentido de que os hono
rários percentuais de advogado do 
expropriado, incidentes sobre a dife
rença entre a oferta inicial e o valor 
da indenização apurada, estão sujei
tos à correção monetária. 

Se ocorrer a hipótese da correção 
do preço indenizatório (pagamento 
após um ano do laudo adotado), tam
bém se justifica a atualização da 
verba honorária, em razão de seu 
caráter de acessoridade. 

Assim t~m decidido, iterativamen
te, o Egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, como dá notícia, entre outros, 
o RE 86.112 - RJ, relator Ministro 
Rodrigues Alckmin, de cuja ementa 
destaco: 

«Os honorários de advogado, na 
desapropriação, se calculam sobre 
a diferença entre a oferta e a con
denação, ambas corrigidas». (in 
Jurisprudência Brasileira», voI. 11, 
pág.60). 
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Também na mesma esteira, o RE 
83.621 - MG, relator Ministro Cunha 
Peixoto, assim ementado: 

«Desapropriação - Indenização 
- Correção monetária - Juros 
compensatórios - Honorários ad
vocatícios - Lei da Desapropria
ção, art. 26 - Lei n? 4.686/65. 

Tendo o acórdão estadual fixado, 
com conformismo das partes, que 
o cálculo da correção monetária 
sobre o quantum da indenização 
não recairá sobre o período ante
rior à aata em que entrou em vigor 
a lei que a instituiu, igual critério 
deve ser aplicado em relação aos 
juros compensatórios e honorários 
de advogado. 

A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal já se pacifica no 
sentido de que, à vista do art. 153, 
§ 22, da Constituição Federal, a 
correção monetária deve incidir 
também sobre os juros compensa
tórios e verba honorária, para que 
o patrimônio do expropriado não fi
que desfalcado pela mora a que 
não deu causa. 

Precedentes: RE 48.540 - SP 
(Pleno), RE 62.474 - SP (Primei
ra Turma), publicados respectiva
mente na RTJ, vols. 54 e 53, págs. 
349/357 e ";:;,88/90, DJ de 4-4-75» 
(ibidem) pág: 122). 

Assim, conheço da revista, e nego
lhe provimento. 

É o voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: No tocante à jurisprudência 
atual, não há dúvida de que a corre
ção monetária e os juros moratórios 
incidem sobre a diferença entre o 
valor da oferta e o da indenização, 
ambos corrigidos monetariamente. 

Ocorre, no entanto, que, na espé
cie, se pediu, em processo j á na fase 

executória, a ampliação da correção 
monetária, concedida na fase de co
nhecimento. 

Em conseqüência desse aspecto, 
adotando as razões do paradigma, 
conheço da revista e lhe dou provi
mento. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Senhor Presidente: In
defif'o a revista com o Sr. Ministro
Relator. A Lei de Desapropriações 
estabelece que os honorários de ad
vogado devem incidir sobre a dife
rença entre a oferta e a indenização, 
com o que, se no caso presente, foi 
concedida a correção monetária da 
indenização, ditos honorários inci
dem sobre a diferença entre a oferta 
e a indenização corrigidas ambas. 

EXTRATO DA MINUTA 

RR. 1.912 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Miguel Jerônymo Ferrante. 
- Recte.: Petróleo Brasileiro S/ A. -
PETROBRAS'- Recdos.: Olavo Paz
zanese e sua mulher. 

Decisão: Por unanimidade, 
conheceu-se do recúrso mas negou
se-lhe proviment6, vencido o Sr. 
Mln. Antônio de Pádua Ribeiro, que 
conhecia do recurso e lhe dava pro~ 
vimento. Sustentou oralmente, pela 
recorrente, o Dr. José de Magalhães 
Barroso. (em 7-10-80 - 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. Pedro da Rocha 
ACioli, Américo Luz, Armando Rol
lemberg, José Dantas, Carlos Mário 
Velloso e Sebastião Alves dos Reis 
votaram com o Relator. Não partici
pou do julgamento o Sr. Min. Justino 
Ribeiro. Ausentes os Srs. Mins. Moa
cir Catunda, por se achar licendiado 
e Wilson Gonçalves, por motivo jus
tificado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 33.001 - SP 

Embargante: Cia. Brasileira de Alumínio 
Embargados: Ramilio José Mariano e s/mulher 

EMENTA 

Desapropriação. 
- Indenização de uma faixa de terras atingida 

pela construção de rodovia federal. 
- Sentença reformada pela Turma, para adotar 

o laudo do assistente técnico dos expropriados. 
- Correção monetária, a partir da data do lau-

do. 
- Juros compensatórios, a contar da data da 

imissão na posse, calculando-se, até a data do laudo, 
sobre o valor adotado e, após essa data, sobre o va
lor corrigido. 

- Honorários de advogado de 10%, sobre a dife
rença entre o valor da oferta e o da condenação, mo
netariamente corrigido. 

- Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 1977 (data 

do julgamento). - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: A Companhia Brasileira de 
Alumínio moveu ação de desapro
priação contra Ramilio José Maria
no e s/mUlher, tendo como objeto a 
área de 67.853,OOm" situada no Mu
nicípio de Itapecerica da Serra, Es
tado de São Paulo. 

Ofereceu, a título de indenização, 
a quantia de Cr$ 2.700,00 (antigos). 

A sentença, de fls. 183/185, deu pe
la procedência da ação, fixando a in
denização em Cr$ 680,00, valor apu
rado no laudo do perito oficial. Con
denou, ainda, a expropriante em cus
tas, juros, honorários de advogado 
na base de Cr$ 500,00 e salários dos 
peritos em Cr$ 300,00 para c~da um. 

A par do recurso necessário, ape
lou a desapropriante pedindo a redu
ção dos honorários advocatícios e 
dos salários dos peritos. 

Também apelaram os desapro
priados propugnando a prevalência 
da indenização em Cr$ 13.163,48 fixa
da no laudo de seu assistente técni
co, acrescida de juros contados des
de a data da ocupação do imóvel e 
honorários de advogado na base de 
10% sobre a diferença entre a oferta 
e o valor da condenação. 

Neste Tribunal, a egrégtp 2~ Tur
ma, por maioria, vencido em parte 
o Exmo. Sr. Ministro Arrfarílio Ben
j amin, deu provimento parcial ao 
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apelo dos Réus, para fixar a indeni
zação em Cr$ 6.475,00, acrescida de 
«juros compensatórios, a partir da 
ocupação do imóvel até a data do 
laudo, sobre o valor acima indicado 
e, daí por diante, sobre o valor corri
gido», além de «honorários de advo
gado em 10% sobre a diferença entre 
o valor da oferta e o valor da conde
nação, após corrigidos monetaria
mente este último valor», conside
rando, por fim, prejudicado o apelo 
do autor quanto à parte referente a 
honorários de advogado e, desprovi
do, quanto aos salários dos peritos 
que ficaram mantidos segundo a 
sentença. 

Com apoio na parte do voto venci
do do Exmo. Sr. Ministro Relator 
(fls. 227), que fixou a indenização 
em Cr$ 2.000,00, embargou a Compa
nhia Brasileira de Alumínio, às fls. 
236/239: (lê). Não houve impugna
cão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Pretenderam os 
expropriados, na apelação, que o va
lor da indenização do imóvel 
(67,853m2

) fosse fixado em Cr$ 
13.163,48, conforme Laudo de fls. 
91/100, de seu assistente técnico. 

A Turma, por maioria, elevou a in
denização para Cr$ 6.475,00, pelos 
2,80 alqueires, ou seja, Cr$ 2.312,52 
por alqueire paulista, segUindo o vo
to do Ministro Revisor, Sr. Ministro 
Décio Miranda, (fls. 229), que mere
ceu o apOio do Sr. Ministro Paulo Tá
vora. O ilustre Ministro Amarílio 
Benjamin elevou a indenização para 
Cr$ 2.000,00. 

Os embargos assim sustentam a 
prevalência do voto vencido, em par
te, do Sr. Ministro-Relator na Turma 
(fls. 227). 

Data venia, rejeito os embargos. 

Uniforme o entendimento da Tur
ma quanto a serem inacolhíveis os 
laudos do assistente técnico da desa
propriante e do Perito Oficial, parti
ram os três Juízes da Apelação dos 
elementos postos no laudo do assis
tente técnico dos expropriados o qual 
concluíra por indenização no valor 
de Cr$ 13.163,48. 

O eminente Ministro Décio Miran
da, nas considerações que desenvol
veu, às fls. 228/230, assim se pronun
ciou: 

«Trata-se da desapropriação de 
67.853 m>, ou seja, 2,80 alqueires 
paulistas, de terras situadas no 
município de Itapecerica da Serra 
(hoje no Município de Jequitibá, 
desmembrado daquele), terras 
atingíveis após cerca de 70 quilô
metros de viagem pela rodovia São 
Paulo-Curitiba, a partir de São 
Paulo, e mais 20 quilômetros de es
trada de terra (no dizer do perito 
da expropriante, fls. 79) ou mais 9 
qUilômetros (no dizer do perito do 
expropriado, fls. 92, fine). 

Proferidos os três laudos entre 10 
de novembro de 1970, fls. 71, e 6 de 
agosto de 1971, fls. 100, variaram 
as avaliações: perito do Juízo, Cr$ 
245,00 por alqueire e Cr$ 686,00 pa
ra o total; perito do expropriante, 
mesmos valores, fls. 83 fine; perito 
do expropriado, Cr$ 4.969,00 por al
queire e Cr$ 13.163,48 para o total, 
fls. 98-99. 

Concordo com a apelação do ex
propriado em que é muito inferior 
à realidade o valor dos laudos do 
Juízo e da expropriante. 

Trata-se, é certo, de uma das re
giões mais pobres das vizinhanças 
da Capital do Estado de São Paulo, 
aquela que, descendo a serra, vai 
até Miracatu, situada esta última 
cidade no começo da baixada em 
que se situam Registro e outros 
Municípios. 
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Mas Itapecerica da Serra, pela 
sua proximidade com São Paulo e 
clima agradável e florestas, tem 
atrativos inegáveis, para chácaras, 
sejam de recreio, sejam de produ
tividade compatível com o aciden
tado das terras. 

Os valores do assistente técnico 
do expropriado resultam do estudo 
de vendas feitas por Adão Floriano 
de Lima, de pequenas áreas de 4 
alqueires, 1 alqueire e 3,04 alquei
res, por valores para pagamento à 
vista e atualiza, respectivamente 
para Cr$ 5.722,29, Cr$ 4.830,18 e Cr$ 
2.312,52, por alqueire paulista. 

É de supor que tais vendas se
guidas correspondam a terrenos 
mais preparados para agradar ao 
comprador, pois revelam uma cer
ta continuidade que propicia expe
riência. Possivelmente, seriam ter~ 
renos melhor situados, pelO menos 
os dois primeiros referidos. Um de
les me parece mais apto à compa
ração. Pelo menos, é o que corres
ponde em área ao que é objeto da 
desapropriação. 

Refiro-me ao de 3,04 aqueires. 

Nele, o valor referido pelo perito 
foi de Cr$ 2.312,52 por alqueire. 

É o valor que me parece mais 
concordante com as demais provas 
dos autos e com o conhecimento de 
valores de terras no Estado de 
São Paulo. 

Isto posto, dou provimento, em 
parte, à apelação do expropriado, 
para elevar o valor do imóvel a 
Cr$ 2.312,52 por alqueire paulista, 
ou seja Cr$ 6.475,00 para a área to
tal de 2,80 alqueires. 

Sobre esse valor incidirá corre
ção monetária, calculada a partir 
da data do laudo de onde deriva, 
isto é, a partir de 6-8-71, fls. 100. 

Incidirão juros compensatórios, 
a partir da data da ocupação, cal-

culados, até a data do laudo, sobre 
o valor acima indicado e, daí por 
diante, sobre o valor corrigido. 

Arbitro os honorários de advoga
do em 10% sobre a diferença entre 
o valor da oferta e o valor da con
denação, após corrigido monetaria
mente este último valor. 

Para os fins acima indicados, de
ve ser atendido o apelo do expro
priado. 

Quanto ao recurso da expro
priante, julgo-o prejudicado na 
parte de honorários de advogado, e 
nego-lhe provimento no ponto alu
sivo aos honorários dos peritos, 
que ficam mantidos segundo a sen
tença. 

Em resumo final: dou provimen
to, em parte, à apelação dos expro
priados, nos termos que enunciei 
neste voto e, declarando prejudica
da em parte a apelação da expro
priante, nego-lhe provimento na 
outra parte. 

Não encontro, efetivamente, nos 
autos, elementos que autorizem aco
lher á conclusão do voto vencido, às 
fls. 227: 

«Damos também provimento à 
apelação do desapropriado, para 
fixar em Cr$ 2.000,00 o preço da in
denização e conceder juros 
compensatórios a partir da data da 
imIssão. Mesmo sem conhecimento 
do local, não é possível terra, qual
quer que seja, de preços tão baixos 
como os que foram admitidos. Os 
juros compensatórios decorrem do 
entendimento uniforme da juris
prudência.» 

A análise dos preços das terras, 
feita pelo Sr. Ministro Décio Miran
da, convence do acerto de sua con
clusão, certo também haver Sua Ex
celência levado em conta fatores 
previstos, em lei, à fixação da inde
nização no processo expropria tório e 
elementos de fato que bem sopesou. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O vo
to vencedor do Ministro Décio Mi
randa bem destaca que o terreno ex
propriado, localizado em Itapecirica 
da Serra, próximo de São Paulo, pos
sa ter o valor que lhe emprestou o 
perito oficial, adotado pela Sentença 
e pelo voto vencido do Ministro 
Amarílio Benjamin: Cr$ 680,00. 

Preferiu elevar o preço para Cr$ 
6.475,00 (2,80 alqueires paulistas a 
Cr$ 2.312,52), o que fez ante compa
ração com preço apurado em transa
ção de área da região, de 3,04 alq\}ei
res, e com o seu conhecimento pes
soal de valores de terras no Estado 
de São Paulo. 

Itapecirica da Serra, principal
mente após a construção da BR-1l6 
Estrada Regis Bittencourt que liga 
São Paulo a Curitiba - como que se 
tornou um bairro da Capital de São 
Paulo, visto que várias são as resi
dências que lá foram erguidas por 
pessoas que trabalham na Capital. 

É certo que o terreno desapropria
do, distante cerca de 92 quilômetros 
de São Paulo, não se· prestaria a tan
to. Mas o fato apontado serve de su-

porte para a avaliação preferida pe
lo voto vencedor. 

Porque também conheço a região 
e acompanhei o seu desenvolvimen
to, fico à vontade em ratificar as 
conclusões do acórdão recorrido. . 

Isto posto, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA ATA 

EAC n~ 33.001 - SP - ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Rev.: Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Emgte.: Cia. 
Brasileira de Alumínio. Emgdos.: 
Ramilio José Mariano e s/mulher. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, rejeitaram-se os embargos, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor. (Em 19-5-77 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Aldir G. Passarinho, Oscar 
Corrêa Pina, José Dantas, Carlos 
Mário Velloso, Armando Rollem
berg, Márcio Ribeiro e Décio Miran
da votaram de acordo com o Rela
tor. O Sr. Ministro Moacir Catunda 
não compareceu, por motivo justifi
cado. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Peçanha Martins. 

APELAÇAO C1VEL N? 43.161- MG 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg. 
Revisor: O Exmo. Sr. Ministro Elmar Campos 
Remetente ex officio: Juiz Federal da I? Vara 
Apelqntes: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e Raimun
do Inacio da Silveira e s/mulher 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

«Desapropriação, pelo DNER, de faixa de terra 
para construção de rodovia - É incensurável sen
tença que adotou como preço de indenização o laudo 
único do Perito Oficial, subscrito pelO assistente do 
exprorpiante, deixou de considerar benfeitorias ine
xistentes à época da perícia e das quais só se fez 
precária prova testemunhal, arbitrou honorários de 
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advogado em percentual razoável e concedeu juros 
compensatórios, cabendo apenas esclarecer que es
tes deverão Ser calculados sobre o valor simples da 
indenização até a data do laudo e, daí em diante, so
bre dito valor corrigido monetariamente». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento a todos os recur
sos e confirmar a sentença, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília,04 de junho de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o 'Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ação de desapropriação 
proposta pelo DNER para constru
ção, melhoramento e pavimentação 
da BR-262, trecho Belo Horizonte
Monlevade, após regularmanente 
processad1j, foi decidida pelo Dl'. Jo
sé Pereira de Paiva, que adotou, co
mo preço fte indenização, o laudo do 
perito do Juízo, subscrito pelo assis
tente do expropriante, único existen
te nos autos. 

Assim concluiu a sua sentença: 
«Pelo exposto, pois, acolhendo o 

único laudo existente nps autos, hei 
por bem em julgar procedente a 
ação, mas para fixar' o valor da in
denização em vinte e nove mil, oi
tocentos e sessenta e cinco cruzei
ros e vinte centavos, mais os juros 
legais, correção monetária, sendo 
aqueles desde a ocupação da faixa, 
e esta a partir do laudo, caso não 
efetuado o pagamento, dentro de 
um ano, mais custas do processso 

e honorários advocatícios e do Pe
rito, que fixo, respectivamente, em 
20% e dois mil cruzeiros. 

Dou a esta o duplo grau de juris
dição. P. e 1.» 
Da decisão apelaram o DNER e os 

expropriados, insurgem-se estes últi
mos COPh.';:: a não inclusão, no valor 
da desapropriação, de benfeitorias 
que existiam no terreno, conforme 
dlccam, e foram soterrados pelos 
trabalhos da estrada, não mais sen
do possível verificá-las na oportuni
dade da vistoria feita pelo perito. Já 
o DNER limitou-se a afirmar exces
sivo o valor atribuído à faixa desa
propriada que, sutentou, deveria ser 
o adotado quando fizera a sua oferta, 
apenas atualizada monetariamente. 

A SUbprocuradoria ofereceu pare
cer pedindo a redução dos honorá
rios de advogado, estabelecidos em 
20%, e a exclusão dos juros. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O recurso dos 
expropriados não pOde ser acolhido, 
à míngua de elementos nos autos, 
capazes de comprovarem o valor ~d~ 
indenização que pretendem, por ben
feitorias que teriam existido, mas 
das quais já não restavam sinais, ao 
ser levado a efeito o exame do local 
pelo Perito Oficial. 

A propósito acentuou com razão o 
MM. Juiz em sua sentença: 

Os expropriados nretendem a in
denização das benfeitorias tendo 
como princípio de prova delas o 
«croquis» de fls.26, as fotografias 
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de fls. 29, e a prova testemunhal 
dos depoimentos de fls. 54 e seguin
tes. 

Aquelas, constantes de fls 26 a 29 
não comprovam nada, em que pese 
a sustentação do ilustre advogado 
dos expropriados. 

Estas últimas, por sua vez, são 
precárias e duvidosas, além de se
rem conflitantes. 

A primeira testemunha sustenta 
que a propriedade dos expropria
dos foi atingida em 1955 ou 1956. 

Mas, em síntese, alegou que as 
benfeitorias ali existentes foram 
«acabando», ma:>, !}leSmO assim, 
os expropriados aproveitaram al
gum material, aproveitando-se ma
deiras noutras benefeitorias e ven
dendo máquinas. 

Logo, não há, mesmo por aqui, 
uma base sólida e técnica para se 
indenizarem benfeitorias, que a 
própria testemmlha confessou não 
saber o quantum. 

Veio, logo depois, a segunda tes
temunha, e fez referência aos fa
tos, mas já agora acontecidos en~ 
tre 1945 ou 1946, dando notícias da 
inutllização do rego d'água, porém 
negou a existência da Caixa d'água 
e não soube o que foi feito do ma
quinismo, porém afirmou ter o au
tor entupido benfeitorias dos ex
propriados, além' da supressão d' a
gua Ci'le toc;)va o maquinismo. 

A testemu~a em referência, 
embora sem nenhum cálculo de me
tros quadrados! acabou por fixar o 
valor das mesmas em oitocentos 
cruzeiros, aproximadamente (isto 
é, das benfeitorias). 

Logo, tais fatos, por si só, não 
conduzem a nada, no terreno das 
pretendidas indenizações, cuj a 
avaliação pertence aos especializa
dos e estes foram solicitados a 
tempo e a hora para tais fatos. 

Finalmente, o depoimento de fls. 
56 é, no mesmo diapasão, isto é, dá 
notícias dos fatos e alegou, de 
início, que a estrada cortou a pro
priedade dos expropriados e inutili
zou o rego d'agua e benfeitorias, 
que estimou em seiscentos mil cru
zeiros, dando notícias, também, da 
venda de maquinários. 

Há outras referências a danos de 
canaviais e mandiocais, porém 
sem uma base que possa conven
cer e levar o julgador a uma inde
nização certa, lógica e justa. 

A decorrência de tanto tempo e a 
omissão dos expropriados, que ne
nhuma medida tomaram naquela 
época, e a precária prova produzi
da não se prestam ao fim proposto, 
impõem o não reconhecimento do 
quantum necessário à cobertura 
dos possíveis danos porventura 
praticados àquela época, ou poste
rior à declaração de utilidade pú
blica. 

Se realmente tantos danos foram 
praticados, e se é preciso avaliar 
tais prejuízos, só noutra via, mais 
adequada, com maior amplitude 
da discussão da matéria, é possível 
fazer justiça às partes poiS nem se 
sabe a data do primeiro Decreto e 
se houve ou não benfeitorias poste
riores a ele. 

Aqui, ultrapassadas aquelas fa
ses próprias das perícias, não utili
zadas pelas partes, é impossível in
denizar pela precária prova teste
munhal, que não pOde substituir, 
em tal matéria, os espeCialistas, 
além do processo, in espéCie, só gi
rar em torno da indenização da fai
xa de terras em que não se incluiu 
e não provou, como preciso, a exis
tência e valor de tais benfeitorias. 

Logo, prevaleceu aqui o princípio 
de que qualquer outra questão, so
bre a matéria, deverá ser decidida 
por ação direta (art. 20 da Lei n? 
3.365). 
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Mas é possível que se leve a efei
to a cobrança de tais danos, como 
têm entendido os nossos Tribunais, 
por ação própria.» 

Também impossível de provimen
to é o apelo do DNER, pois não mos
tra o porque da inexatidão dos valo
res que impugna, aceitos por sinal 
por seu assistente. 

Finalmente, não merecem acolhi
da também os reparos do parecer da 
Subprocuradoria, desde que, quanto 
aos honorários de advogado, não 
sendo grande o valor da indenizaçãe 
e tendo-se esforçado o procurador 
dos expropriados na defesa da fixa
ção de um preço justo, a concessão 
de 20% não se mostra exagerada, e, 
quanto aos juros compensatórios são 
devidos a partir da ocupação da 
área objeto da ação, na forma da ju
risprudência, cabendo esclarecer 
apenas que deverão ser calculados 
sob::e u valor simples da indenização 

até a data do laudo pericial e, daí 
em diante, sobre dito valor corrigido 
monetariamente. 

EXTRATO DA ATA 

AC 43.161-IyIG. ReI.: Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Elmar Campbs. Remte.: Juiz Fede
"aI da 1~ Vara. Aptes.: DNER. Rai
mundo Inácio da Silveira e s/mu
lher. Apdos.: os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou prOVimento a todos os re
cursos e confirmou a sentença. (Em 
4-67!l - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Elmar Campos e 
Carlos Mário Velloso votaram de 
acordo com o Relator. Não compare
ceu, por motivo justificado o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. Presidiu o jul/i 
gamento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 48.015 - MG 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando ROllemberg 
Revisor: O Sr. Ministro Elmar Campos 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelado: Herdeiros de José Francisco Vieira 

EMENTA 

«Desapropriação - Embora não merecendo cen
sura a sentença por ter fixado o valor da indeniza
ção com base no laudo do Perito Oficial, impõe-se a 
sua reforma para estabelecer que o percentual arbi
trado para honorários de advogado será calculado 
sobre a diferença entre a o(erta e o preço da indeni
zação, corrigidas monetariamente ambas as parce
las, ficando esclarecido aiflda que os juros compen
satórios incidirão sobre o valor simples da inden\za
ção até a data do laudo aceito pela sentença e, a 
partir da então, sobre dito valor atualizado com apli
cação da correção monetária. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de junho de 1979 (data 

do jUlgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lember: Ação de desapropriação 
proposta pelo DNER para possibili
tar «a construção, melhoramentos e 
pavimentação» do trecho compreen
dido entre Muriaé e São João de Ma
nhuaçu, depois de regularmente pro
cessada, foi jUlgada por sentença 
que assim concluiu:, 

«Adoto {) laudo do Sr. Perito Ofi
cial. Com efeitos o critério defendi
do pelo DNER no sentido de se 
considerar justo o valor da oferta, 
monetariamente corrigido, é incon
cebível. A correção monetária não 
se presta para fins de valorização 
imobiliária. Corrige apenas a moe
da, face a sua desvalorização. 

O que a Constituiçjio determina é 
que se pague o preço justo e, indu
bitavelmente, o preço de oferta 
não é justo. É como dizem os ex
propriados, irrisório. Se aceito tal 
critério, forçosamente admitiría
mos o esbulho no lugar da desapro
priação. 

O laudo do Sr. Assistente Técnico 
do DNER, em que pese bem elabo
rado, não pode prevalecer, pois 
atribui às terras um valor bem pe
queno - Cr$ 0,42m2 e, em face do 
laudo oficial, não se aproxima do 

critério de justa indenização que 
deve prevalecer na matéria, em 
face dos critérios norteadores do 
art. 27 do Decreto-lei n~ 3.365/41. 

Por fim, pondere-se o tempo de
corrido entre a propositura da pre
sente ação - 2-5-74 - e a prolata
ção da presente decisão - 22-7~76 
- ressaltando-se que a Carta Pre
catória expedida para Carangola 
ali permaneceu por um espaço de 
quase dois anos, conforme se pode 
verificar pelo r. despacho de fls. 
55. 

O fato de a área remanescente, 
mencionada nos laudos avaliató
rios, não oferecer qualquer proble
ma, pois, além de não se tratar de 
área encravada, foi ela assaz valo
rizada com a construção da rodo
via. 

Por estas razões, julgo proceden
te a ação expropriatória movida 
pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem - DNER -
contra os herdeiros de José Fran
cisco Vieira, devendo aquele pagar 
a estes a importância de Cr$ 
14.497,92 (quatorze mil, quatroc~n
tos e noventa e sete cruzeiros e no
venta e dois centavos) pela área de 
16.108m2

• Sobre esta quantia incidi
rão juros compensatórios de 1% 
(um por cento), contados a partir 
da imissão na posse e correção 
monetária na forma da lei.' 

Pagará, ainda, o DNER honorá
rios de 10% (dez por cento) sobre a 
diferença entre o valor da quantia 
oferecida e a indenização corrigi
da.» 
Inconformado, o expropriante ape

lou, impugnando o preço adotado 
porque lastreado em lqudo que não 
retratava a realidade, infundado e 
mal redigido, quando existia nos E',U
tos a manifestação de seu assistente 
sem tais defeitos e fundado em mé
todo correto de avaliação. Impugnou 
também a parte da sentença que es
tabeleceu honorários de advogado 
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tomando-se como base, para efeito 
do cálculo, a diferença entre a quan
tia oferecida e a indenização corrigi
da, quando o correto, afirmou, seria 
corrigir ambas as importâncias refe
ridas. 

A Subprocuradoria ofereceu pare
cer que, na parte opinativa, está as
sim redigido: 

4? - Juros = taxa ilegal 
Ainda que admitidos, por aberra

ção, a taxa de juros legais é de 
0,5%. 

4. b. - Oferta e indenização fixa 
corrigidas e descontado o d6)pósito. 

Para o cálculo dos honorários e 
da correção monetária, o valor da 
oferta deve ser deduzido e corrigi
do. 
E:: o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Armando Rol

lember (Relator): O laudo do Pe
rito Oficial, aceito pela. sentença pa
ra fixação do valor da indenização, 
não prima realmente pela forma e, 
em certo trecho, mostra-se pouco 
claro. Tais deficiências contudo, não 
chegam a comprometer a sua valia 
para aferição do valor mais próximo 
da realidade no caso dos autos, ra
zão pela qual considero ter agido 
com acerto o MM. Juiz ao adotá-lo. 

Reparos merece a sentença, po
rém, quando, ao estabelecer honorá
rios de advogado, mandou corrigir 
monetariamente apenas a indeniza
ção, pois se a verba referida é devi
da sobre a diferença entre a oferta e 
a condenação, corrigida esta, tam
bém se deverá atualizar aquela, sob 

pena de não ser encontrada realmen
te a diferença estabelecida pela lei 
em época anterior à adoção da cor
reção monetária. 

Sem razão a Subprocuradoria, 
quando acentua que os juros legais 
são de 6% ao ano e não de 12% como 
estabeleceu a decisão recorrida, pOis 
no sentido desta é a jurisprudência 
do Egrégio Supremo Tribual Fede
ral. 

Meu voto, assim, é provendo a 
apelação parcialmente, para estabe
lecer que os honorários de advogado 
serão calculados sobre a diferença 
entre o valor da oferta e a indeniza
ção fixada, corrigidos ambos mone
tariamente. 

Esclareço, finalmente, que ditos ju
ros incidirão sobre o valor simples 
da indenização até a data do laudo 
do Perito Oficial, e, a partir de en
tão, sobre dito valor corrigido mone
tariamente. 

EXTRATO DA ATA 
AC n~ 48.015 -,LMG - ReI.: Sr. 

Min. Armando Rollemberg. Rev.: Sr. 
Min. Elmar Camilos. Remte.: Juiz 
Federal da 5? Vara. Apte.: DNER. 
Apdos.: Herdeiros de José Francisco 
Vieira. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial à apelação, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (em 79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Elmar Campos e 
Carlos Mário Velloso votaram com o 
Relator. O Sr. Min. Lauro Leitão, 
por motivo justificado, não compare
compareceu. Presidiu. o jUlgamento 
o Exmo. Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO C1VEL N? 48.170 - MG 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Exmo. Sr. Ministro Elmar Campos 
Remetente ex officio: Juiz Federal da 5~ Vara 
Apelantes: Furnas Centrais Elétricas SI A e Espólio de Mário de Almei
da Franco 
Apelados: Os mesmos e Cia. de Mineração Frutal - Extração, Indústria 
e Comércio Ltda. 
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EMENTA 

Desapropriação - Se o Perito Oficial justificou 
plenamente o preço da indenização com apoio em 
documentos e dados oficiais, e tendo em conta a si
tuação peculiar das propriedades expropriadas, é 
incensurável a sentença que o adotou, merecendo "re
forma, apenas, para reduzir os juros compensatórios 
a 6% ao ano, excluir da condenação juros morató
rios, porque incablveis, e determinar a aplicação de 
correção monetària sobre o preço da indenização a 
partir da data do laudo adotado pela sentença, fican
do esclarecido ainda que, para verificação da dife
rença sobre a qual deve incidir o percentual de hono
rários de advogado, devem ser corrigidas moneta
riamente tanto a oferta como a indenização estabele
cida. 

ACORDA0 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que partes as acima indi
cadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso dos ex
propriantes e reformar a sentença, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de maio de 1979 (data 

do julgamento). - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ação de desapropriação 
proposta por Furnas - Centrais Elé
tricas S.A., relativamente a áreas 
necessárias à formação da bacia de 
acumulação da Usina Hidrelétrica 
de Marimbondo, em zona de frontei
ra entre os Estados de São Paulo e 
Minas Gerais, pertencentes a vários 
proprietários, foi afinal julgada em 
relação apenas ;T dois deles, o Espó
lio de Mário de Almeida Franco e a 

Cia. de Mineração Frutal, por ter 
havido acordo no curso da instrução 
com os demais. 

Cabe destacar do processo -o fato 
de que, procedida avaliação pelo Pe
rito do Juízo em 17-2-75, foi a perícia 
anulada, porque levada a efeito an
tes de oferecida contestação, sem 
presença dos assistentes das partes, 
em data que não fora designada pelo 
Juízo e antes de apresentados quesi
tos pelo espólio de Mário de Almeida 
Franco. 

Renovada a avaliação com a apre
sentação de laudo pelOS Assistentes e 
pelo perito, o MM. Juiz proferiu sen
tença que assim concluiu: 

«De plano, são de excluírem-se 
os laudos dos assistentes técnicos 
da expropriante e dos expropria
dos, quanto aos valores a serem 
adotados, desde que os daquele 
arbitrados por baixo e os desses 
por excessivos, apesar dos laudos 
bem elaborados de fls. 310 a 323 e 
337 a 339, e os destes às fls. 396 a 
412 e do de fls. 330 e v. 

Resta, pois, ao exame do Juízo, o 
laudo de fls. 205 a 223, complemén
tado às fls. 350 a 356, laudo mais 
meditado e, com a complementa
ção respectiva, bem amparados 
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seus valores em dados oficias que 
os justificam sem excesso, pois, fi
xados para efeito de transmissão, 
inclusive avaliações em inventá
rios, ficam sempre aquém do valor 
real, de comércio dos imóveis. 

Bem andou o perito oficial, ao 
elaborar o laudo complementar, 
em retificar-se dos valore~ arbitra
dos às fls. 205 a 223 pois mais jus
tos à realidade os valorJs nele en
contrados, que tem amparo, inclu
sive, em documentos trazidos aos 
autos pela própria expropriante, 
como de ver-se às fls. 300 a 302, em 
documento de aquisição amigável 
feita no curso do feito, em que pa
gosao expropriado, em março de 
1975, Cr$ 180.000,00 por 80,48 ha, ou 
seja, mais de dois mil cruzeiros 
por ha, enquanto em fevereiro do 
mesmo ano o perito oficial arbitra
ra às terras de 1~ o valor de Cr$ 
1.848,00 por ha, sendo, assim, ad
vertido pela própria expropriante 
do equívoco em que incorrera. 

Adota, assim, este Juízo, para os 
terrenos os valores do laudo com
plementar de fls. 350 a 356, que são 
os que mais beneficiam os expro
priados, face aos índices da região, 
como se vê às fls. 293; em docu
mento da Superintendência Regio
nal da Fazenda em Uberaba, data
do de 1974. 

Anota aqui o Juízo que o expro
priado, Espólio de Mário de Almei
da Franco, em sua contestação, 
faz referência a ilhas de sua pro
priedade; por ele exploradas, no 
Rio Grande, além de pedir indeni
zação por aluguel de pastos neces
sários agora ao seu rebanho, do 
que, entretanto, não trouxe qual
quer prova dos autos, quer quanto 
às ihas, quer quanto a tais despe
sas de aluguel, a não ser, quanto 
àquelas, o documento de fls. 295, 
em que denominado o imóvel «Ilha 
das Cobras», não se apurando dos 
autos se se trata de ilha realmente, 

ou se de mera denominação do 
imóvel,e,quanto aos aluguéis, cál
culos do seu perito assistente, mas 
sem qualquer documento de ampa
ro aos mesmoq. 

Assim, não apurados aqui tais 
elementos, ressalva o Juízo ao ex
propriado sua reclamação na via 
própria, se for o caso. 

Assim exposto, arbitra este Juízo, 
ao Espólio de Mário de Almeida 
Franco, f a indenização d~ Cr$ 
1.211.688,00, pelas terras e, de Cr$ 
14.834,80 pelas construções nelas 
existentes, tudo no total de Cr$ 
1.226.522,80 e, à Cia. de Mineração 
Frutal, a indenização de Cr$ 
47.268,00, à base dos valores adota
dos. 

Pelo exposto, e ante o que dos 
autos consta, jUlga este Juízo pro
cedente a ação, para declarar de
sapropriadas as áreas de terrenos 
e benfeitorias dos expropriados, 
cujo domínio e posse definitiva se 
transferem por esta à exproprian
te, condenada esta a pagar aos ex
propriados os valores acima arbi
trados, acrescidos dos juros com
pensatórios de 1% (um por cento) 
a partir da imissão de posse, além 
da correção monetária devida, 
bem como os juros moratórios que 
vierem a ocorrer, assim como os 
honorários advocatícios de 10% 
(dez por cento) sobre a diferença 
entre a oferta e a condenação final 
apurada, e os honorários dos peri
tos, arbitrados em Cr$ 12.000,00, os 
do perito oficial e do assistente téc
nico de fls. 295, e em Cr$ 3.000,00 
os do assistente técnico de fls. 330 
e v.» 
Apelaram da decisão a expro

priante e o Espólio de Mário de Al
meida Franco. 

Impugnou Furnas - Centrais Elé
tricas S.A. o preço estabelecido para 
a área pertencente ao Espólio de 
Mário de Almeida Franco, argumen
tando que, no laudo de avaliação 
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apresentado em fevereiro de 1975, 
que viera a ser anulado, o Perito do 
Juízo estimara as terras do espólio 
referido em Cr$ 489.283,20 (quatro
centos e oitenta e nove mil, duzentos 
e oitenta e três cruzeiros e vinte cen
tavos), e no segundo, aceito pela 
sentença, apresentado pouco mais de 
seis meses decorridos, atribuíra às 
mesmas terras o valor de Cr$ 
1.211.688,00 (um milhão, duzentos e 
onze mil e seiscentos e oitenta e oito 
cruzeiros), variação que, afirmou, 
era de todo inaceitável. 

Com base em tal fato e lembrando 
acordo celebrado com outro proprie
tário, pediu fosse acolhido o laudo do 
seu assistente, ou, caso o Tribunal 
assim não entendesse, que fosse 
aceito o valor que o Perito Oficial 
adotara primeiramente. 

Pediu também a redução dos hono
rários de advogado, do salário do pe
rito e a determinação do pagamento 
das custas em proporção. 

No recurso que interpôs, também 
insurgiu-se o Espólio de Má"rio de Al
meida Franco contra o preço, plei
teando a sua alteração, porém, para 
mais, isto é, para o valor atribuído 
às terras e benfeitorias por seu as
sistente, ou seja, Cr$ 3.638.800,00, 
acrescido de correção monetária, ju
ros e honorários advocatícios. 

Oferecidas respostas, foram os au
tos remetidos a este Tribunal, 
manifestando-se de logo a Subprocu
radoria que pediu o provimento da 
apelação da expropriante, e a exclu
são dos juros moratórios e fixação 
dos compensatórios em 6% ao ano, a 
alteração dos honorários e o estabe
lecimento do pagamento de custas 
em proporção. 

Éo relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O argumento 
utilizado pela expropriante, em seu 

recurso, para impugnar o preço fixa
do pará as terras do espólio de Má
rio de Almeida Franco é deveras im
pressionante, pois, com a diferença 
de pouco mais de seis meses, o Peri
to do Juízo alterou a avaliação das 
mesmas para quase três vezes mais, 
o que, sem dúvida, causa estranhe
za. 

A prova feita pelo expropriado 
quando da contestação, porém, ain
da não apresentada ao ser elaborado 
o primeiro laudo, mostra que, como 
acentuou a sentença, o preço justo 
da área é o atribuído na segunda 
avaliação. 

Com a contestação referida, trouxe 
o expropriado aos autos laudo ofere
cido por assistente do llxpropriante 
em outra ação de desapropriação, na 
qual, ao estimar o preço do hectare 
na n~gião a ser ocupada pelo reser
vatório da Usina de Marimbondo, 
afiffnou: 

«Desde as primeiras pesquisas 
de preços, constatamos a existên
cia de um imóvel, cuja área era 
maior do que a totalidade da---área 
do próprio reservatório de Porto 
Colômbia, e do qual atingíamos 
uma parcela de 1.550,00 ha, cerca 
de 15% de sua área total; imóvel 
esse que foi considerado uma exce
ção aos métodos de exploração da 
região. 

Tratava-se do conjunto de fazen
das São Geraldo, Boa Sorte, Pa
raízo, Cana Brava, Agua Limpa e 
São Luiz, de propriedade da «Orga
nização Mario de Almeida Fran
co», que constituíra uma empresa 
agropecuária do mais alto nível, 
para-exployação de g~do de raça 
fina, puros-sangues N elore e Guze
rá, com cêrca de 3.000 (três mil) 
exemplares registrados no Serviço 
de Registro Genealógico das Raças 
Zebuínas, e que já obtivera, em 
trinta (30) anos de trabalho, mais 
de 250 prêmios em exposições na
cionais de gado. A separata da re-
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vista Zebu, em anexo (Doc. n? 1), 
de maio de 1969, mostra a pujança 
dessa Orgazação. 

Como dissemos no início, em nos
sa avaliação, levamos em conside
ração a qualidade das terras e a 
utilização das mesmas. 

A manutenção do planteI de gado 
de raça fina exige cuidados espe
ciais, como subdivisão do pasto em 
piquetes para um máximo de cin
qüenta (50) cabeças, formação de 
capineiras, alimentação controla
da, cuidados veterinários e agronô
micos e, sobretudo, boa adminis
tração. 

O resultado final desse investi
mento é a obtenção de um maior 
rendimento por unidade de área, 
razão pela qual a avaliação de 
Furnas, foi superior a 'de todos os 
demais imóveis do reservatório, 
dando um tratamento de acordo 
com a situação que encontrou: pa
ra o melhor imóvel da região, o 
melhor preço para indenização. 

O critério de Furnas foi bem 
aceito na região, e nenhum pro
prietário pretendeu equiparação de 
preço, obtendo-se como resultado 
final a aquisição por acordo ami
gável de 80% dos imóveis desapro
priados e igual percentagem de 
área, conforme discriminado no 
quadro abaixo.» 
Apresentou o expropriado também 

atestados da Associação Brasileira 
dos Criadores de Zebu, confirmando 
a criação nas suas diversas Fazen
das de 3.055 cabeças de gado Nelore 
e Guzerá registradas e de 4.505 sem 
registro (fls. 279 e 282), convite para 
recebimento de prêmio formulado pe
la Confederación Interamericana de 
Ganaderos, com sede em Bogotá, 
(fls. 283), correspondência dos Em
baixadores da Costa do Marfim e da 
Índia dirigida a Mário de Almeida 
Franco após visitas feitas à proprie
dade (fls. 285/286), declaração de 
rendimento do exercício de 1974 em 

que é apresentada como renda bruta 
da empresa Cr$ 2.342.200,00 (fls. 
290), escritura de compra e venda de 
50 hectares e fração, pelo preço de 
Cr$ 350.000,00, lavrada em 30 de ja
neiro de 1975 (fls. 297), de uma outra 
área de 15 hectares por Cr$ 90.000,00 
(fls. 292), cópia de Ordem de Serviço 
expedida pela Superintendência Na
cional da Fazenda em Uberaba fi
xando como valores mínimos do hec
tare na região de Frutal, onde se 
acham as terras objeto da presente 
ação, em Cr$ 4.000,00, quando de cultu
ra, Cr$ 2.400,00; se de cerrado,e 30% 
de tal valor sendo de campo (fls. 
293). 

Ora, o próprio assistente de Fur
nas admitiu em seu laudo (fls. 315') 
que, dos 294,90 ha desapropriados do 
EspÓlio de Mário de Almeida Fran
co, 250,70 ha eram de terras de cul
tura e 44,20 ha de várzeas, com o 
que se fosse tomada em conta a ava
liação da repartição fazendária para 
efeito do lançamento do imposto ter
ritoria, ter-se-ia que 250,70 ha, a Cr$ 
4.000,00, corresponderiam a mais de 
1 milhão de cruzeiros, e 44,20 ha a 
Cr$ 1.680,00, preço de campo, alcan
çariam dita parcela em torno de Cr$ 
74.000,00, importância que, somada à 
anteriormente encontrada, atingiria 
Cr$ 1.074.000,00: 

Ora, esses valores são fixados ten
do em conta a propriedade comum, 
não havendo conseqüentemente co
mo ter-se por excessivo o preço de 
Cr$ 1.211.688,00, considerando as con
diçôes peCUliares da exploração da 
propriedade, como mostrou, inclusi
ve com fotografias, o assistente do 
expropriado. 

Tenho assim como bem fixado o 
preço da indenização, como também 
o perceptual de honorários, em rela
ção aos quais somente esclareço que 
para vérificação da diferença sobré 
a qual deve incidir o percentual de 
10%, dever-se-á corrigir monetaria
mente a oferta e a indenização està
belecida. 
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Já no que se refere aos juros, en
tendo que assiste razão à Subprócu
radoria quando pede que os compen
satórios sejam estabelecidos ew 6% 
ao ,ano e excluídos os moratórios, 
porque somente cabíveis se, transi
tada em julgado a decisão, não for 
paga a indenização. 

O valor da indenização deve ser 
corrigido monetariamente a partir 
da data do laudo do Perito Oficial 
adotado pela sentença, incidindo os 
juros compensatórios até então so
bre o valor simples da mesma e, a 
partir desse momento, sobre dito va
lor atualizado. 

Finalmente, no que se refere a cus
tas tem razáo a expropriante pois, 
de acordo com o art. 30 da Lei de 
Desapropriações, se a sentença não 
aceita o preço oferecido e nem o 
pleiteado pelo dono dp bem são elas 
pagas em proporçãO. 

Meu voto, assim, é provendo a 
apelação do expropriante para esta
belecer que as custas serão pagas 
em proporção, negando provimento 
ao recurso da expropriada, e refor
mando a sentença, porque sujeita a 
duplo grau de jurisdição, para redu
zir os juros compensatórios e excluir 
os moratórios, e determinar, de 
ofício, a aplicação de correção mo-

netária sobre o preço da indeniza
ção. 

EXTRATO DA ATA 

AC 48.170 -r MG- ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Elmar Camp'os. Remte.: Juiz Fede
ral da 5~ Vara. Aptes.: Furnas -
Centrais Elétricas SI A e Espólio de 
Mprio de Almeida Franco. Apdos.: 
os mesmos e Companhia de Minera
çito Frutal - Extração Indústria e 
Comércio Ltda. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso dos Expro
priados, deu-se provimento parcial 
ao recurso dos expropriantes e 
reformou-se a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 
14-5-79 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Elmar Campos e 
Carlos Mário Velloso votaram de 
acordo com o Relator. Não compare
ceu por motivo justificado o Sr. Min. 
Lauro Leitão. O Sr. Min. Elmar 
Campos é Juiz Federal convocado, 
em substituição ao Sr. Min. Aldir 
Guimarães Passarinho, que se en
contra licenciado. Presidiu o julga· 
mento o Sr. Min. Armando Rollem· 
berg. 

SÚMULA N? 75 

Na deSqpropriação, a correção monetária prevista no § 2. o do art. 26 do 
Decreto-Lei 3.365, de 1941, incide a partir da data do laudo de avaliação, 
observando-se a Lei 5.670, de 1971. 

Referência: 

Decreto-Lei 3.365, de 21-6-41, art, 26m § 2?, com a redação da Lei 4.686, de 21-
6-65 
Lei 5.670, de 2-7-71 

EAC 30.207-MG 
REO 59.740-SP 

(2:'8. 18-11-80 - DJ 17-02-81) 
(4?T. 27-10-80 - DJ 27-11-80) 
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AC 
AC 
AC 
AC 
REO 
REO 

52:008-RS 
33.332-MG 
29. 125-MG 
48. 170-MG 
55.102-RS 
53.371-SP 

(4?T. 22-10-80 - DJ 27-11-80) 
(5?T. 20-10-80 - DJ 27-11-80) 
(2?T. 06-06-79 - DJ 17-10-79) 
(3?T. 14-05-79 - DJ 19-03-80) 
(2?T~ 20-04-79 - DJ 05-09-79) 
(3?T. 04-04-79 - DJ 12-12-79) 

Segunda Seção, em 10-3-81 
DJ 19-3-81, p. 1972 

APELAÇAO CtVEL N? 29.125 - MG 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Revisor: Ministro Sebastião Reis 
Remetente de ofício: Juiz Federal da 3? Vara 
Apelante: Eneas Ferreira de Aguiar 
Apelados: O mesmo e Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
-DNER 

EMENTA 

Desapropriação indireta. 
Atualização da Indenização a partir da data do 

laudo de avaliação. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros que 
compõem a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, na conformida
de da ata do jUlgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade, dar 
provimento nos termos do voto do 
Sr. Min. Relator. 

Custas como de lei. 
Brasília, 06 de junho de 1979 - Mi

nistro Moacir Catunda, Presidente e 
Relator. 

RELATÕRIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de ação de indenização con
tra o DNER, para ressarcimento de 
danos causados âo imóvel de pro
priedade de :E;neas Ferreira de 
Aguiar, com a construção do via
duto de Pampulha, na BR-31, em Mi
nas Gerais. 

O MM. Juiz julgou procedente a 
ação, fixando o valor constante do 
laudo de fls. 60, aprovado pelas par
tes à fls. 62v. 

O promovente, não conformado 
com a parte da sentença quanto aos 
honorários e correção monetária 
manifestou-se apresentando recurso 
de apelação à fls. 74/5. 

O DNER apresentou contra-razões 
à fls. 77/8. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, face a posição assumida 
pelo DNER; espera seja confirmada 
a sentença in totum. 

É o relatório. 

VOTO 

A irresignação do apelante se res
tringe aos honorários advocatícios, 
fixados na quantia certa de Cr$ 
200,00, e à correção monetária da 
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quantia fixada de Cr$ 16.200,00, re
metida para depois do curso do pra
zo de ano e dia, a partir do laudo. 

A desapropriação foi feita indireta
mente, pelo que inexiste oferta de 
preço, nos autos. A quantia fixada 
como honorários mostra-se insufi
ciente a remunerar o trabalho do 
profissional, ainda que considerada 
a simplicidade do mesmo. 

Dou provimento, para elevá-la a 
10%, sobre o valor da indenização, 
corrigid~ monetariamente, a partir 
de 16-10-68, data do laudo pericial de 
fls. 61, éxcluída a parcela dos juros 
legais. 

É o voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Ne
go provimento ao recurso de ofício, a 
indenização está calcada no Laudo 
de fls. 60, aprovado pelas partes às 
fls. 62. 

A correção monetária, nesta altu
ra já é devida, em face do tempo de
corrido. 

Dou provimento ao apelo do expro
priado, no referente aos honorários 
de advogado, a base de 10% (dez por 
cento) sobre o valor apurado em 
execução. 

EXTRATO DA ATA 

AC. 29.125-MG. ReI.: Sr. Min. Moa
cir Catunda. Rev.: Sr. Min. Sebas
tião Reis. Remte.: Juiz Federal da 3~ 
Vara. Apte.: Enéas Ferreira de 
Aguiar. Apdos.: O mesmo e DNER. 

Decisão: Deu-se provimento nos 
termos do voto do Sr. Min. Relator, 
unanimemente. (Em 6-6-79 - 2? Tur
ma). 

Os Srs. Min. Sebastião Reis e Tor
reão Braz votaram com o Relator. O 
Sr. Min. Sebastião Reis é Juiz Fede
ral convocado em substituição ao Sr. 
Min. Paulo Távora. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 30.207 - MG 

Relator: Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: Departamento N acionaI de Estradas de Rodagem 
Embargados: Joaquim Francisco de Oliveira e outros 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. Termo ini
cial de incidência. 

Nas ações expropriatórias, incide a correção 
monetária a partir da data do laudo de avaliação. 

Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

Autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, na forma do relatório e 
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notas taquigráficas anexas, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de novembro de 1980 

(data do jUlgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Trata-se de embargos opos
tos pelo Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem (DNER) con
tra acórdão da antiga 1 ~ Turma, 
que, em ação expropriatória deter
min?u, por maioria de votos: a apli
caça0 da correção monetária a par
tir da data do laudo (fls. 201-211). 
. Ficou vencido, naquele ensejo, o 
Ilustre Relator, Ministro Moacir Ca
tunda, nestes termos (fls. 207): 

((No atinente a correção monetá
ria, no entanto, o meu voto é dando 
provimento, em parte, para man
dar contá-la a partir de um ano e 
um dia da data do oferecimento do 
laudo - 29-1-1971 - sobre a quan
tia fixada na sentença, deduzida 
porém, a importância efetivamen: 
te levantada pelos desapropriados 
do depósito de fls. 58.» , 
Sem impugnação (fls. 215v), pediu 

a douta Subprocuradoria-Geral da 
República fossem conhecidos e rece
bidos (fls. 217). 

Dispensei a revisão (Regimento 
Interno, art. 268, § 3?, cf c art. 33, 
IX). 

Os presentes autos vieram-me re
distribuídos em 23-6-80. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Relator: Consiste a contro
vérsia na fixação do termo inicial da 

incidência da correção monetária 
nas ações expropriatórias: enquanto 
os votos vencedores mandaram 
contá-la a partir da data do laudo, o 
voto vencido fê-lo após o transcurso 
do prazo de um ano e um dia da data 
do seu oferecimento. 

A questão acha-se pacificada na 
jurisprudência, que se inclinou no 
sentido do decidido pelo aresto em
bargado (RE 86.356-PR, AC DJ 
6-10-80; Relator o eminente Ministro 
Soares Muiioz; REO 53.371-SP, AC 
DJ 12-12-79, Relator o eminente Mi
nistro Armando Rollemberg; AC. 
29.125-MG, Relator o eminente Mi
nistro .Moacir Catunda REO 55.102-
RS, AC DJ 5-9-79, Relator o eminen
te Ministro Justino Ribeiro. 

Isto posto, conheço dos embar
gos, mas os rejeito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente: Também rejeito os 
embargos, mas, com ressalva do 
ponto de vista externado no voto pro
ferido na Turma consoante o qual o 
preço justo, indicado no laudo, aco
lhido pela sentença, perdura durante 
todo o período de um ano, para efei
to da correção monetária. O termo 
inicial desta verifica-se no dia do im
plemento de um ano, a contar da 
apresentação do laudo. 

Esse entendimento obteve algu
mas adesões objetivadas em julga
mentos, porém foi superado, vito
riando a opinião que suprime o pri
meiro ano e manda corrigir o valor 
a partir do laudo. 

Tenho a convicção de que estou 
certo, mas face à orientação vence
dora, fico com a maioria, com res
salva de ponto de vista. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 30.207 - MG - ReI.: 
Sr. Min. Antônio de Pádua Ri-
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beiro. Embargante: Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem. 
Embargados: Joaquim Francisco de 
Oliveira e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu dos embargos que fo
ram rejeitados, com ressalva do 
ponto de vista pessoal do Sr. Minis
tro Moacir Catunda. (Em 18-ll-80 -
2~ Seção). 

Os Senhores Ministros Moacir Ca
tunda, José Dantas, Carlos Mário 
Velloso; Justino Ribeiro, Wilson Gon
çalves, Romildo Bueno de Souza, Se
bastião Alves dos Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, Pedro da Rocha 
Acioli e Américo Luz votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento Exm? Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

APELAÇAO CíVEL N? 33.332 - MG 

Relator: Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli 
Apelante: Furnas Centrais Elétricas SI A 
Apelados: Jacinto Felizali e outros. 

EMENTA 

Administrativo. Desapropriação. Liquidação de 
sentença. 

A correção monetária incide a partir do laudo 
adotado. Mantida a correção da verba honorária. 
Confirmação da decisão «a quo», que ao homologar os 
cálculos de liquidação, não fefiu o v. acórdão transi
tado em julgado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
sao partes as acim a indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento). Ministro Moacir 
Catunda, Presidente - Ministro 
Pedro da Rocha ACioli, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Furnas Centrais Elétricas 
SI A., não concordando com os cálcu-

los de fls. 343/350, recorreu da deci
são que os homologou, para excluir
se correção monetária da verba ho
norária ~ para que a correção mo
netária incidente sobre o laudo ado
ta<:fo, o fosse a partir de um ano após 
a sua feitura e não a partir da data 
do mesmo laudo, como entendeu a 
decisão recorrida. 

Contra-minutado o recurso, subi
ram os autos. Parecer da Subprocu
radoria-Geral da República pelo pro
vimento do apelo -fI. 400. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli (Relator): A liqüidação foi ho
mologada através de decisão de la
vra do então Juiz Federal - Dr. 
Carlos Mário da Silva Velloso, hoje 
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Ministro desta Colenda Corte, nos se
guintes termos: 

«Vistos 
1 - Rea.lmente, apenas o Exmo. 

Sr. Ministro Antônio Néder, no que 
toca à correção monetária, votou 
no sentido de que fosse esta calcu
lada «a partir de um ano da ava
liação» (fI. 325). O Exmo. Sr. Mi
nistro Catunda, todavia votou no 
sentido de que os cálculos se fizes
sem «a partir da avaliação» (fI. 
326). E o Exmo. Sr. Ministro Peça
nha Martins deu provimento inte
gral ao recurso. - Então data 
venia, a correção monetária deve 
ser calculada a partir da avalia
ção, como se fez. 

2 - No que tange à correção mo
netária dos honorários advo
catícios, também está correta a 
conta. Assim temos decidido, inva
riavelmente, na esteira, aliás, do 
Eg. S.T.F. e do Colendo T.F.R., 
conforme RE n? 48.540-SP (<<R.T. 
Informa", suplem. da R.T., n? 14, 
V. 34) e RE n? 62.474-SP <RTJ, v. 
53/88-90) no Eg. T.F .. R" A.C. 
28.416, in D.J. de 27-10-70; fls. 
5180/5181 e EAC 19.344-MG~ -

3 - Homologo, de conseguinte, 
os cálCulos de fls. para que produ
zam os seus efeitos legais. 

4 - Custas ex-Iege: »(fls. 353, V). 

Apela a Autora alegando que o cri
tério adotado para o cálculo impli
cou em verdadeiro locupletamento 
ilícito; Esse argumento é inad
missível desde que a sentença expli
citou a intenção do V. acórdão de 
fls., interpretando-o com evidente 
clareza e precisão, a ponto de não 
deixar dúvida de espéCie alguma. 
Essa decisão está em consonância 
com julgados do Colendo Supremo 
Tribunal Federal e do Eg. Tribunal 
Federal de Recursos, transcrito na 
V. sentença a fls. 353 v. 

Assim, nego provimento ao recur
so. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 33.332 - MG - ReI.: 
Sr. Min. Pedro da Rocha Acioli. Ap
te.: FURNAS-Centrais Elétricas S/A. 
ApeladOS: Jacinto Felizali e Outros. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se. urovimento ao recurso. (Em 
20-10-80 - 5~ Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir éatunda e 
Sebastião Reis votaram c<Jm o Rela
tor. Impedido o Sr. Min. Justino Ri
beiro. Presidiu o julgamento o Ex
mo. Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 52.008 - RS 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Rem ex of: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Herdeiros de Carlos Nilsson e outros 

EMENTA 

DesaproprIação. Indenização. Laudo oficIal. Ju
ros compensatórIos. Correção MonetárIa. 

I. Somente Impugnação relevante é capaz de 
afastar o laudo oficIal, quando suficientemente fun
damentado. 
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H. Juros compensatórios são devidos, a partir 
da imissão na posse. 

IH. Correção monetária a partir do laudo. 
IV. Recurso provido, parcialmente. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos em que 

são partes as acima indicadas. 
Decide a 4? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julg?do. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 22 de outubro de 1980. 

Ministro Armando Rollemberg, Pre
sidente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: A sentença recorrida, à fls. 
125/28, assim relata a espécie: 

«A União Federal, por um de 
seus procuradores ajuizou a pre
sente ação de desapropriação con
tra Arthur Novicki e sua mulher, 
Carlos Nilson, José Boszko e sua 
mulher, Leão Klidzio e sua mulher 
e Ramão Juraski, alegando terem 
sido declarados de utilidade públi
ca, para fins de desapropriação os 
imóveis e benfeitorias necessários 
à execução dos serviços a cargo do 
DNEF e dentre estes os imóveis 
rurais seguintes: I? - um terreno 
com 17.282m2 de área pertencente 
aos expropriados Arthur Novicki e 
sua mulher; 2? - um terreno com 
23.033m2 de área pertencente a José 
Boszko e sua mulher; 3? - um ter
reno com 13.170m2 de área perten
cente a Leão Klidzio; 4? - duas 
glebas de terras com área total de 
17.705m2

, confrontando a primeira 
ao norte e sul com terras dos ex
propriados pelos limites laterais da 

faixa de domínio; a leste com ter
ras de Cecília C. Naslubki; a oeste 
com terras de João Kulakowski e a 
segunda ao norte com terras dos 
expropriados pelo limite lateral es
querdo da faixa do domínio e ter
ras de João Kulakowski; ao sul, 
com terras de Edgar Arthur Pers
son e terras dos expropriados; a 
leste com terras dos expropriados 
e a oeste com terras dos expropria
dos. Referidas glebas pertencem 
aos herdeiros de Carlos Ni\sson; 5? 
- um terreno com 2.000m2 de área, 
confrontando ao norte e léste com 
terras de Clemente Vicente Bir
kowski; ao sul, com terras dos ex
propriados pelo limite lateral direi
to da faixa de domínio e a oeste 
com terras de Ceslau Francisco 
Slodkowski, constando pertencer a 
herdeiros de Ramão Juraski; 6? -
çom base na Lei 4.102/62, Decreto
Lein? 3.365/41 e Lei 2.786/56 promo
've a União Federal a desapropria
ção dos aludidos terrenos alegando 
urgência, requerendo a imissão de 
posse provisória, se propondo a 
efetuar o depósito da oferta, ofere
cendo ao expropriado Arthur Cr$ 
426,28; ao expropriado Carlos Cr$ 
442,62; ao expropriado José Cr$ 
588,93; a Leão Cr$ 325,60 e a Ra
mão Cr$ 51,08. Pediu a citação dos 
expropriados para dizerem se acei
tam as ofertas ou contestam a pre
sente ação que deverá ser julgada 
procedente para efetivar a imissão 
da expropriante na posse dos imó
veis expropriados, declarando-se a 
desaproprfação sobre estes. Juntou 
os documentos de fls. 6/51. Foi de
ferida a imissão provisória de pos
se, mediante o depósito da oferta 
Cdesp. de fls. 52). Feito o depósito 
(fls. 54). Os expropriados José 
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Boszko e sua mulher, alegando es
tarem de acordo com a oferta, pe
diram o levantamento do depósito 
(fls. 55), o mesmo fazendo João Ju
raski (fls. 57), Leão Klidzio (fls. 
58) e Arthur Novicki (fls. 59). Pro
cedida a imissão de posse (fls. 63), 
herdeiros de João Juraski. Pedi
ram o levantamento da oferta (fls. 
65/66), o mesmo fazendo José 
Boszko e sua mulher (fls. 68) e Ar
thur Novicki (fls. 69). Dizendo não 
ter havido contestação, pediu a ex
propriante homologação dos acor
dos (fls. 74). Esclarecendo que os 
expropriados Arthur, José e Leão 
celebraram escrituras amigáveis 
de desapropriação com a expro
priante, recebendo as indenizações 
correspondentes, devendo a ação 
prosseguir contra os demais desa
propriados (fls. 76). Juntou os do
cumentos (de fls. 77/93). Peticio
nou a expropriante dizendo que ci
tados os sucessores de Ramão Ju
raski aceitaram a oferta e os su
cc:;:;ores de Carlos Nilsson 
aceitaram-na tacitamente, reque
rendo expedição de carta de sen
tença (fls. 97). Foi nomeado perito 
e determinado às partes a indica
ção de assistentes técnicos e o ofe
recimento de quesitos (desp. fls. 
98). Deste despacho agravou a ex
propriante (fls. 101). Ofereceu que
sitos e indicou assistente técnico 
(fls. 99/100 e 102). Tomado o com
promisso (fls. 104). Ofereceram os 
quesitos seus laudos (fls. 110/114 e 
119/121). Audiência sem provas, a 
qual compareceu apenas a expro
priante, que se reportou a seus 
pronunciamentos anteriores». 

A sentença, ao cabo, julgou proce· 
dente a ação, ao seguinte dispositivo: 

«Isto posto excluímos da ação os 
expropriados Arthur Novicki, José 
Boszko e Leão Klidzio e julgo pro
cedente a presente ação fpara fixar 

em Cr$ 68.164.25 (sessenta e oito 
mil cento e sessenta e quatro cru
zeiros e vinte e cinco centavos) pa
ra as terras expropriadas dos her
deiros ou sucessores de Carlos 
Nilsson e Cr$ 3.600,00 (três mil e 
seicentos cruzeiros) para as terras 
expropriadas dos herdeiros ou su
cessores de Ramão Juraski, deven
do a expropriante pagar aos expro
priados referidas importâncias, 
acrescidas de juros de mora e cor
reção monetária. Condeno, ainda, 
a expropriante nos honorários do 
perito deste Juízo que fixo em Cr$ 
5.000,00 (('i'1CO mil cruzeiros). Cus
tas como de lei. Decisão sujeita ao 
duplo grau de jurisdição». 
fi ;).:;ntença, para fixar o valor das 

terras dos herdeiros ou sucessores 
de Ramão Juraski, adotou o laudo do 
assistente técnico da União, e, na fi
xação do preço das terras dos her
deiros ou sucessores de Carlos Nils
son, adotou o laudo do perito oficial. 

A Expropriante ape-l.ou (fls. 
129/130). Sustenta que a sentença é 
nula, porque não indicou os funda
mentos de sua decisão. Por outro la
do, seria ela injusta, porque adotou 
parcialmente laudos contrários à 
União. 

Nesta Eg. Corte, Qficiou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, à fls. 133/135, com a seguinte 
conclusão: 

«A Subprocuradoria-Geral da 
República confia sej a dado provi·· 
mento ao recurso da União, mor
mente quanto aos juros de mora, 
inconportáveis em ação de desa
propriação». 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Restaram na ex
propriatória apenas os herdeiros de 
Ramão Juraski e Carlos Nilsson. 
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o laudo oficial avaliou as terras 
dos herdeiros de Nilsson em Cr$ 
68.164,25; já as de Ramão Juraski o 
vistor jUdicial avaliou-as por Cr$ 
2.000,00. 

A avaliação do assistente técnico 
da Expropriante, que não difere so
bremaneira da avaliação oficia"!, en
controu os seguintes preços, respec
tivamente: Cr$ 61.'965,00 e Cr$ 
3.600,00. 

A sentença adotou o laudo oficial 
referente mente aos herdeiros de 
Nilsson (Cr$ 68.164,25) e o laudo do 
assistente técnico indicado pela 
União Federal, no que toca aos her
deiros de Juraski (C:'~ ~.600,00). 

H 
A sentença, em verdade, não dá as 

razões por que adotou os dois laudos, 
o do vistor jUdicüíl e o do assistente 
técnico. Apenas diz que o vistor judi
cial foi injusto com relação aos ter
renos de herdeiros de Juraski. 

Não penso assim, data venia. 
O laudo oficial está conveniente

mente fundamentado e não sofreu 
impugnação relevante. Impossível 
não adotá-lo. 

IH 
Diante do exposto, confirmo a sen

tença, no que tange aos herdeiros de 
Nilsson; quanto aos herdeiros de Ju-

raski, modifico-a, para adotar o pre
ço encontrado pelo vistor judicial, 
Cr$ 2.000,00. 

V 

A correção monetária é devida, 
contada a partir do laudo oficial. 

IV 
São devidos juros compensatórios, 

a partir da imissão na posse. Destar
te, onde se lê juros moratórios leia
se «juros compensatórios». 

VI 
Dou provimento parcial ao apelo, 

nos termos deste voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC 52.008 - RS - ReI.: Min. 

Carlos Mário Velloso. - Rem
te. ex of: Juiz Federal da 1~ Vara. -
Apte.: União Federal. - Apdo.: Her
deiros de Carlos Nilsson e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção. (22-10-80 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg, 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando ROllemberg. 

REMESSA EX OFFtCIO N? 53.371 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Remetente ex offício: Juiz Federal da 5~ Vara 
Partes: Departamento Nacional de Estradas de ROdagem e Abrahão An
tonio Chaim e s/mulher 

EMENTA 

«Desapropriação pelo DNER - Confirmação de 
sentença irrecorrida que fixou a indenização de acor
do com o único laudo constante dos autos. 
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esclarecendo-se, porém, que a correção monetária 
incide a partir da avaliação em que os juros com
pensatórios serão calculados até essa data sobre o 
valor estabelecido no laudo e, a partir de então, so
bre dito valor atualizado monetariamente». 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, emque são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, pOi' unanimidade, 
reformar parcialmente a sentença, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas procedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 04 de abril de 1979 (data 
do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Ação proposta por pro
prietários de faixa de terra ocupada 
pelo DNER para haverem a indeni
zação cabível, foi decidida em sen
tença que assim concluiu: 

«Isto posto, julgo procedente a 
ação para condenar o Departamen
to Nacional de Estradas de Roda
gem a pagar a importância de Cr$ 
60.847,60 (sessenta mil, oitocentos e 
quarenta e sete cruzeiros e sessen
ta centavos), a título de indeniza
ção, acrescida de juros compensa
tórios a partir de ocupação, corre
ção monetária na forma da lei. 
Condeno-o, ainda, em honorários 
advocatícios que fixo em 10% (dez 
por cento) sobre o valor da conde
nação. 

Decreto a incorporação do imó
vel ao patrimônio da União Fede
ral. 

Sujeitando-se esta decisão do du
plo grau de jurisdição, subam os 
autos, oportunamente, ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 
Não houve recurso e, nesta instân-

cia, a Subprocuradoria se manifes
tou pela confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O S l' • M i n i s t r o A r m a n d o 
Rollemberg (Relator): A indenização 
foi fixada com base no único laudo 
de avaliação constante dos autos, 
não havendo, assim, porque modifi
car a sentença em tal ponto. 

Reformo-a parcialmente, porém, 
para deixar esclarecido, que a corre
ção monetária incide a partir da ava
lia<;!'ão e que os juros compensatórios 
serão calculados até essa data sobre 
o valor estabelecido no laudo adota
do pela sentença e, a partir de então, 
sobre dito valor atualizado moneta
riamente. 

EXTRATO DA ATA 

REO. 53.371-SP. ReI.: Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. Remte.: Juiz Fe
deral da 5~ Vara. Partes: DNER e 
Abrahão Antonio Chaim e sua mu
lher. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou parcialmente a senten
ça, nos termos do voto do Sr. 
Minsitro-Relator. (em 4-4-79 - 3~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão e 
Carlos Mário Velloso votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 
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REMESSA «EX OFFICIO» N? 55.102 - RS 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Remete. «Ex Officio»: Juiz Federal da 1~ Vara 
Partes: João Adolfo Muller e outros - Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem 

EMENTA 

Desapropriação. Correção monetária. Conta-se a 
partir da data do laudo. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento, em parte, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Brasília, 20 de abril de 1979. (data 
do julgamento). Ministro Moacir 
Catunda, Presidente. Ministro 
Justino Ribeiro, Relator .. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: 
Trata-se de desapropriação promovi
da pelo DNER, de uma área de ter
ras situada no município de Canoas, 
RS, a fim de ultimar a construção de 
ruas laterais da Rodovia BR-111/RS. 

A controvérsia foi assim decidida 
pelO dr. Jacy Garcia Vieira, Juiz Fe
deral da 1~ Vara no Rio Grande do 
Sul: 

«o acordo celebrado entre as 
partes não chegou a se concretizar, 
porque o DNER, embora se com
prometendo a efetuar o depósito da 
importância condenada, não reali
zou referido depósito tempestiva
m~nt~. O acordo foi firmado em 
18-11-1975. Referido depósito só foi 
efhtlado em agosto de 1976, quan-

do do ajuizamento da ação. Além 
do mais o próprio DNER, concor
dando com a perícia, indicou seu 
Assistente Técnico, pediu nesta au
diência fosse o mesmo adotado co
mo preço justo para o imóvel desa
propriado. No caso sub judice po
deriam perfeitamente o perito ofi
cial e o Assistente Técnico das par
tes ter assinado um laudo único, 
visto que praticamente não existe 
diferença entre seus laudos. 
Constata-se pelos laudos ofereci
dos, que o Assistente Técnico dos 
expropriados, atribuindo o preço 
de Cr$ 1.000,00 por m 2 fixou a inde
nização para a área atingida pela 
desapropriação em Cr$ 250.703,50. 
O Assistente do DNER, por sua vez, 
adotou um preço superior àquele 
fixado pelo Assistente dó expro
priado. Deu ele o valor de Cr$ 
1.024,88 por m 2

, chegando a uma 
importância de Cr$ 264.333,03 para 
o terreno expropriado. O perito 
deste Juízo atribuiu o valor de Cr$ 
1.025,00 ao m 2

, fixou o valor da 
área atingida pelO Decreto de de
sapropriação em Cr$ 266.765,00. 
Neste total, incluiu o perito oficial 
a desvalorização da área remanes
cente, calculada em 5%, e a valori
zação decorrente da obra a ser 
realizada pela Autarquia desapro
priante. O próprio advogado dos 
expropriados, nesta audiência pe
diu fosse adotado o laudo do perito 
oficial e o dr. Procurador do 
DNER, pedindO fosse adotado o 



TFR - 80 183 

laudo de sel,l Assistente Técnico, 
praticamente concordou com o lau
do do perito diicial que não diverge 
do laudo oferecido por seu assis
tente técnico a não ser em menos 
de Cr$ 2.000,00. O Dl'. Piovezan Za
nini tem sido nomeado em várias 
ações de desapropriação do DNER 
nesta Seção JUdiciária por todos os 
Juízes Federais e tem-se desin
cumbido satisfatoriamente de sua 
missão. Assim sendo, adotamos 
seu laudo de fls. 57/61 por estar
mos de acordo com suas conclu
sões, com exceção apenas da parte 
que se refere a lucros cessantes, 
que no caso não houve. A diminui
ção do movimento do posto, se hou
ve, não foi decorrente da realiza
ção da obra. Nesse sentido não se 
fez nenhuma prova. Quanto à des
valorização do remanescente está 
ela incluída do preço atribuído pelo 
«expert» oficial. Isto posto, julgo 
procedente a ação e condeno o De
partamento Nacional de Estradas 
de Rodagem a pagar aos aesapro
priados, em partes iguais, a impor
tância de Cr$ 266.765,00 (duzentos e 
sessenta e seis mil, setecentos e 
sessenta e cinco cruzeiros), nela já 
incluída a desvalorização do rema
nescente, além dos juros de mora, 
a partir do ãjuizamento, e da cor
reção monetária a partir da imis
são de posse, dos honorários de ad
vogadO de dez por cento sobre a di
ferença entre a oferta e total a ser 
recebido pelos desapropriados. 
Condeno ainda, o DNER a pagar 
os honorários do perito deste Juízo 

que arbitro em Cr$ 7.847,00. Cus
tas como de lei.» (fls. 71/73). 
Não houve recurso voluntário, su

bindo os autos por força do duplo 
grau de jurisdição. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica opina pela confirmação 
da sentença. 

É o relatóriQ,. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Conforme se depreende do re
latório, a r. sentença remetida, ado
tando o laudo do perito oficial, que 
muito pouco se diferencia dos de
mais, deu ao caso uma solução jUs
ta. 

Somente merece reparos no tocan
te à data inicial da contagem da cor
reção monetária, que deverá ser a 
do laudo oficial. 

No mais, merece confirmada a r. 
decisão. 

EXTRATO DA ATA 

REO 55.102 - RJ - ReI.: Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Remte.:Juiz Fedéral 
da 1~ Vara. Partes: João Adolfo Mul
ler e outros, e DNER. 

Decisão: Deu-se provimento, em 
parte, unanimemente. (Em 20-4-79-
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Paulo Távora votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Moacir Catunda. 

REMESSA EX OFFICIO N? 59.740 - SP 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Rem. ex off: Juiz Federal da 4? Vara 
Partes: Miguel Urbano, Departamento de Águas e Energia Elétrica do 
Estado de São Paulo 
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EMENTA 

Desapropriação. Indenização. Juros compensató
rios. Correção Monetária. 

I - Indenização fixada de conformidde com o 
laudo oficial, suficientemente fundamentado e que 
não sofreu impugnação relevante. 

11 - Juros compensatórios a partir da imissão 
na posse. 

111 - Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, confirmar a sentença, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de outubro de 1980. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Carlos Mário Velloso, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Vellõso: A sentença de fls. 105/106, 
lavrada pela Juíza Federal Ana Ma
ria Go!fi Flaquer Scartezzini, assim 
relata e decide a espécie! 

«O Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica, entidade autár
qUica estadual, criada pela Lei n~ 
1.350, de 12 de dezembro de 1951, e 
reorganizada pelO Decreto Esta
dual n~ 52.636, de 03 de fevereiro de 
1971, propõe a presente Ação de 
Desapropriação contra Miguel Ur
bano, para obter a área de terra 
destinada à b.acia de acumulação e 
necessária PFlra a execução das 
obras relativas à primeira etapa 
de regularização do rio Paraíba, 
constante das plantas cadastrais e 

do memorial descritivo, com 
2.438.ha. Requer a imissão provisó
ria ~a posse do imóvel, clepositan
do a título de indenização a quan
tia de Cr$ 292,56 (duzentos e noven
ta e dois cruzeiros e cinqüenta e 
seis centavos) correspondente ao 
seu valor venal. Inicial instruída 
com os documentos de fls. 7/22. 

A fls. 25, a Expropriante peticio
na, esclarecendo como aditamento 
à inicial, o interesse da União no 
feito e, em conseqüência, justifi
cando a competência da Justiça 
Federal, poiS o Departamento .de 
Aguas e Energia Elétrica seria 
mero executor da expropriaçã,o da 
área, que após a indenização é in
corporada ao pátrimônio da União: 

Ape§ar da manifestação de fls. 
29/32, o despacho de fls. 46 deter
mina a imissão provisória na posse 
do imóvel pela Expropriante, efeti
vada a fls. 54. 

O processo é saneado, a fls. 56, 
com a decretação da revelia do 
Expropriado. 

O perito judicial apresenta seu 
laudo a fls. 65/89. 

Realizada a audiência de instru
ção ~ julgamento, o Expropriado 
não compareceu nem se fez repre
senta~; a Expropriante concorda 
com o laudo pericial, requerendo a 
isenção das custas processuais nos 
termos do art. ~ da Lei n~ 
6.032/74, bem como seja adjUdica
do o imóvel ao patrimônio da 
União. 
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:E:; o relatório. Decido. 
Trata-se de expropriação de imó

vel com benfeitorias, . localizado no 
Município de Natividade da Serra, 
no bairro denominado «Limoeiro», 
com 2.438 ha. 

O perito judicial para a elabora
ção de seu trabalho pesquisou valo
res fornecidos pelo Instituto de 
Economia Agrícola da Secretaria 
da Agricultura do Estado de São 
Paulo, por estarem coerentes com 
o mercado local, adaptando-a, po
rém, à classificação científica de 
Norton. Para o terreno apurou o 
valor de Cr$ 5.080,00 (Cinco mil e 
oitenta cruzeiros) consoante os 
índices da FundaçãoL Getúlio Var
gas, e acrescentando-se os valores 
obtidos para as benféitorias, alcan
çou o valor de Cr$ 17.323,00 (dezes
sete mil e trezentos e vinte e três 
cruzeiros) que entende ser o justo 
e real valor para a indenização. 

Devidamente fundamentadas 
suas conclusões, estas não sofrem 
restrições por parte da Expro
priante, sendo adotadas por este 
Juízo. 

Acolho, o pedido de isenção de 
custas processuais formulado por 
ocasião da audiência de instrução 
e julgamento. 

Destarte, condeno a Exproprian
te ao pagamento de Cr$ 17.323,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte e 
três cruzeiros), acrescido de juros 
contados a partir dª _imissão na 
posse do imóvel e correção mone
tária, adjudicando-se e 
incorporando-se, posteriormente o 
imóvel ao patrimônio da União. 

Sujeitando-se a presente ao duplo 
grau de jurisdição, sUban1, oportu
namente, os autos ao E. Tribunal 
Federal de Recursos.» 

Subiram os autos, em razão do 
princípio legal do duplo grau de jU
risdição obrigatório, apenas. 

Nesta Egrégia Corte, gficiou a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, à fls. 115, da se'kuinte for
ma: 

«Trata-se de ação de desapro
priação, sem recurso voluntário, 
aguardand9 parecer nesta Subpro
curadoria-Geral da República, há 
muito tempo, em razão de notórias 
dificuldades que este órgão vem lu
tando, que o impOSSibilitam de dar 
vazão em curto prazo, ao volume 
de processos que lhe são distri
buídos. 

2. Dado o valor da causa e, mais 
ainda, a norma regimental vigen
te, pela qual este processo não te
ria sido. encaminhado à SUbprocu
radoria-Geral da República, se em 
vigor estivesse, a época de sua dis
tribuição, o disposto no § 2~, do art. 
63, do Regimento Interno desse Co
lendo Tribunal - pede venia, e o 
faz com efetivo, real e máximo 
respeito, para encaminhá-lo atra
vés do padronizado e presente pa
recer. 

3. Assim, para evitar delonga, 
em prejuízo ao bom andamento da 
Justiça, limitamo-nos, nesta opor
tunidade a endossar os doutos fun
damentos da decisão recorrida, cu
ja confirmação esperamos.» 
:E:; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): A sentença adotou 
o laudo oficial, que está suficiente
mente fundamentado e não sofreu 
impugnação relevante. 

Confirmo-a, no particular. 
Os juros compensatórios são devi

dos, a partir da imissão na posse. 
A correção monetária é devida, a 

partir do laudo. 
Confirmo a sentença, por seus fun

damentos. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC 59.740 - SP - ReI.: Min. 
Carlos Mário Velloso. Remte.: Juiz 
Federal da 4~ Vara. Partes: Miguel 
Urbano - Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica do Estado de São 
Paulo~ 

Decisão: A Turma, por unanh)'lida
de, confirmou a sentença. 27-10-80 -
4~ Turma. 

Os Srs. Ministros AntônlQ de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg, 
votaram com o relator. Presidiu o 
julgamento 9 Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 




